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SAÚDE 

Perobal amplia   
e equipa mais 
o Espaço da 
Fisioterapia 

O prefeito de Perobal, Al-
mir de Almeida, por meio 
da Secretaria de Saúde, 
reabriu para a comunidade 
o Espaço da Fisioterapia 
em  novo local mais amplo 
e com mais equipamen-
tos.  O atendimento poderá 
ser ampliado seguindo as 
restrições da Saúde neste 
período de pandemia. 
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CORONAVÍRUS 

Boletins mostram 
casos confirmados 

de covid-19 em 
cidades da região

Conforme atestou o Ministério da Saú-
de, os casos de covid-19 passam a ser 
confirmados em maiores quantidades 
no interior dos estados. Na região de 
Umuarama não é diferente. O boletim 
estadual apontou ontem um caso de 
Alto Paraíso (o paciente contraiu o vírus 
no hospital em Maringá, onde permane-
ce) e outro em Douradina, o terceiro.  E 
as prefeituras já anunciaram dois casos 
em Cidade Gaúcha, três casos em Tu-
neiras do Oeste e dois casos em Maria 
Helena. Em Umuarama teve mais um 
caso ontem e agora são 21 positivados. 

Cruzamento 
crítico passa 
a contar com 

semáforo
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UMUARAMA

O novo semáforo foi instalado  no 
cruzamento na frente da 7ª Sub-
divisão Policial, um dos mais mo-
vimentados na cidade. Motoristas 
que costumam trafegar pelo trecho 
devem ficar atentos ao dispositivo, 
implantado para organizar o tráfego 
e dar mais segurança aos conduto-
res de veículos e pedestres. 
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PANDEMIA

MP anuncia rigor 
contra gastos 

das prefeituras
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ELEIÇÕES 2020

Primeiro turno 
deverá ser no dia 
15 de novembro

Página A3

SEM INTERNET

Alunos recebem 
material impresso

Governo do PR autoriza  a volta das
celebrações coletivas nas igrejas
A resolução que estabelece as condições necessárias para que as igrejas de todo o Paraná voltem a receber público, a partir 
desta sexta-feira, foi publicada ontem pela Secretaria Estadual da Saúde. Porém, as entidades religiosas precisam seguir um 
protocolo com 34 artigos, com normativas que poderão ser revistas a qualquer momento.  Entre as medidas, as igrejas precisam 
respeitar as orientações para distanciamento e a lotação deve ser de, no máximo, 30% da capacidade.  Página A8

COVID-19
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Maia estuda 1º turno da eleição para 15 de novembro ou 6 de dezembro
O presidente da Câmara, deputado Rodrigo 

Maia (DEM-RJ), disse ontem (21) que o pri-
meiro turno das eleições municipais deste ano 
poderá ser realizado no dia 15 de novembro 
ou 6 de dezembro. A proposta será analisada 
pelo Congresso Nacional, em comissão mista 
formada por deputados e senadores.

“Talvez o melhor modelo seja uma reunião 
do colégio de líderes das duas Casas para que 
se construa uma maioria em relação a adiar 
e para qual período. Você tem dois períodos 
discutidos, 15 de novembro ou primeiro do-
mingo de dezembro, para o primeiro turno, e 
um [intervalo] para o segundo turno um pouco 
menos para dar tempo para a transição. Es-
sas são as ideias”, afirmou Maia. “Mas temos 
que saber se vai ter voto para adiar ou não. A 
partir do momento que tiver voto para adiar, 

se discute uma data, tudo com sintonia com o 
TSE”, acrescentou.

Apesar do adiamento das eleições, o con-
gressista tem se posicionado contra a prorro-
gação dos mandatos. A comissão mista está 
prevista para ser criada na próxima semana, 
logo após a posse do ministro Luís Roberto 
Barroso na presidência do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE).

“Sou radicalmente contra prorrogação de 
mandato”, disse. “Não vejo na Constituição 
Federal um prazo para prorrogar mandato, 
porque no futuro alguém pode se sentir forte, 
ter apoio no Parlamento, criar uma crise e 
prorrogar seu próprio mandato. A questão 
de prorrogação do mandato acho que é muito 
sensível para a nossa democracia”, argumen-
tou Rodrigo Maia.

Pontal do Paraná - A 
partir da constatação de 
que houve sobrepreço, 
o Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná 
(TCE-PR) determinou 
nesta quinta-feira (21 
de maio), em medida 
cautelar, que a Prefeitu-
ra de Pontal do Paraná 
suspenda o Contrato nº 
77/2020, firmado com 
a empresa Top Cen-
ter Pontal Comércio 
de Utilidades Públicas 
Ltda., bem como a sus-
pensão de pagamentos 
pendentes.

Pelo contrato, firma-
do por meio de dispensa 
de licitação, esse mu-
nicípio do Litoral do 
Paraná adquiriu 10 mil 
máscaras N95, de uso 
exclusivo em ambiente 
hospitalar, por R$ 32,30 
a unidade, totalizando 
R$ 323 mil. Parte desse 
valor já foi pago. A de-
terminação foi dada pelo 

Comitê de Crise para 
Supervisão e Acompa-
nhamento das Deman-
das Relacionadas ao 
Coronavírus, que é pre-
sidido pelo presidente 
do TCE-PR, conselheiro 
Nestor Baptista.

Entre as diversas 
irregularidades, além 
do preço, o Tribunal 
identificou que o objeto 
social da contratada não 
possui relação com os 
serviços de saúde; que 
o volume de máscaras 
é desconexo para os 
padrões populacionais 
do município; e que não 
houve apresentação de 
propostas de outros for-
necedores interessados. 
Além disso, a marca da 
empresa chinesa que 
produziu as máscaras 
adquiridas pelo muni-
cípio consta no rol de 
interdição cautelar ex-
pedida pela Agência 
Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa). 

Preços
O preço pago pelo 

Município de Pontal do 
Paraná pela unidade da 
máscara é quase sete 
vezes o valor (R$ 4,65) 
desembolsado pelo Con-
sórcio Intermunicipal de 
Saúde do Litoral (Cisli-
pa), que adquiriu 2.450 
unidades para atender 
todos os municípios da 
região. 

Na análise da de-
núncia que embasou a 
cautelar, o TCE-PR iden-
tificou que foram com-
pradas 10 mil máscaras 
de uso exclusivo de pes-
soal da saúde. Só que, 
de acordo com o Portal 
de Transparência do 
Município, são apenas 
97 os servidores efetivos 
e comissionados lotados 
na Secretaria de Saúde 
de Pontal do Paraná.

A quant idade de 

máscaras adquirida é 
desconexa para os pa-
drões de Pontal do Pa-
raná quando comparado 
com outros municípios 
do Estado. Segundo o 
Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística 
(IBGE), a população 
estimada de Pontal do 
Paraná em 2019 era 
de 27.284 habitantes. 
Almirante Tamandaré 
(Região Metropolitana 
de Curitiba), com uma 
população estimada de 
103.204 habitantes em 
2019, adquiriu 5.000 
máscaras N95, pagando 
valores entre R$ 11,75 e 
R$ 12,99 a unidade.

Já o Município de 
Bandeirantes (Norte), 
com uma população es-
timada de 31.367 habi-
tantes em 2019, prevê 
a quantidade de 500 
máscaras N95, por um 
custo entre R$ 14,95 ou 
R$ 19,90 o item. 

TRANSPARÊNCIA 

MP-PR lança sistema para fiscalização 
de recursos e licitações para pandemia
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Atualização constante
O “Painel Covid-19” é abastecido com 

informações da Controladoria-Geral da 
União – que repassa os dados referentes 

aos recursos que vão para os municípios – e 
do Tribunal de Contas do Estado do Para-
ná, que informa a respeito das licitações e 
dispensas de licitação. Os procedimentos 
licitatórios citados na plataforma não são 
obrigatoriamente relacionados aos sub-
sídios federais (há processos executados 
com verba estadual e ainda outros com 
recursos municipais). Em comum, todos 
tem relação com as medidas de contenção 
à pandemia. Segundo os promotores res-
ponsáveis, o serviço também deve passar 
a contar com informações sobre recursos 
estaduais, a partir de números oferecidos 
pelo Estado. “Estamos em tratativas finais 
para conseguir mais esses dados”, conta 
Busatto. “Nossa intenção é atualizar a fer-
ramenta pelo menos uma vez por semana 
e seguir aperfeiçoando o canal, inclusive a 
partir do retorno dos usuários do sistema”, 
afirma o promotor.

Charge

Últimas

Medidas de isolamento ficam 
de fora de discussões entre 
Bolsonaro e governadores

Brasília, (AE) - Princi-
pais pontos de divergên-
cia entre o presidente Jair 
Bolsonaro e os governado-
res, as discussões sobre 
medidas de isolamento 
social e a retomada das 
atividades econômicas 
durante a pandemia do 
novo coronavírus ficaram 
de fora da reunião entre 
eles na manhã desta quin-
ta-feira, 21.  

Com a participação dos 
presidentes da Câmara, 
Rodrigo Maia (DEM-RJ) 
e do Senado, Davi Alco-
lumbre (DEM-AP), o en-
contro virtual teve tom de 
cordialidade para discutir 
o impacto econômico da 
crise de saúde, mas pouco 
se falou dos quase 20 mil 
mortos pela covid-19 e 
da curva de contamina-
ção em ascendência: são 
293.357 casos confirma-
dos até quarta-feira.

Também não houve 
espaço para cobrar do go-
verno federal a entrega de 
testes, respiradores e kits 
de equipamento pessoal. 
Entre os governadores, 
havia a expectativa que 
o presidente discutisse 
um plano de retomada 
econômica e anunciasse 
medidas efetivas, o que 
não ocorreu. Em conver-
sas reservadas, líderes 
dos Estados reclamam 
que as reuniões de Bolso-
naro costumam ser pouco 
produtivas.

Aos deixar os temas 
espinhosos de lado na 
reunião,  o governador 
de São Paulo, João Doria 

(PSDB), o último a falar, 
pediu paz a Bolsonaro. No 
último encontro virtual, 
em março, os dois prota-
gonizaram um bate-boca. 
A hostilidade seguiu nas 
redes sociais. E, na se-
mana passada, Bolsonaro 
pediu para empresários 
“jogarem pesado” contra 
o governador paulista 
pelo fim do isolamento 
social. “Vamos em paz, 
presidente, vamos pelo 
Brasil e vamos juntos, que 
é o melhor caminho, que é 
a melhor forma de vencer 
a pandemia”, disse Doria.  
Bolsonaro respondeu se-
camente: “Senhor João 
Doria, obrigado pela pala-
vras e parabéns pela posi-
ção de Vossa Excelência.”

A postura de Doria 
atendeu a um pedido dos 
demais governadores 
para que fosse mais co-
medido. O temor de parte 
dos chefes dos executivos 
estaduais era serem atra-
ídos para uma disputa 
política polarizada entre 
Bolsonaro e Doria.

No encontro, de um 
lado, os governadores 
concentraram seus pedi-
dos na sanção e liberação 
imediata de recursos do 
projeto do socorro aos 
Estados e municípios. De 
outro, Bolsonaro pediu 
apoio aos chefes dos Esta-
dos para o veto ao trecho 
do texto que permite o 
aumento de servidores 
até 2021. O presidente 
prometeu sancionar o 
projeto - com os vetos - 
ainda nesta quinta-feira. 

Receita libera hoje
consulta ao primeiro
lote do Imposto de Renda

A consulta ao pri-
meiro lote de resti-
tuição do Imposto de 
Renda da Pessoa Físi-
ca (IRPF) 2020 estará 
disponível a partir 
das 9h desta sexta-
feira (22). Segundo 
a Receita Federal, o 
primeiro lote deve 
contemplar contri-
buintes idosos ou com 
doenças graves.

Neste ano, o crono-
grama de restituições 
foi antecipado para 
maio e a quantidade 
de lotes, reduzida de 
sete para cinco. O pa-
gamento do primeiro 
lote está programa-
do para o dia 29 de 
maio, antes do fim 
do prazo de entrega 
das declarações, dia 
30 de junho de 2020. 
A antecipação é uma 
iniciativa da Receita 
Federal para mitigar 
os efeitos econômi-
cos da pandemia de 
covid-19.

O último lote tem 
pagamento previsto 
para 30 de setembro. 
No ano passado, as 

restituições começa-
ram no dia 17 de ju-
nho e se estenderam 
até 16 de dezembro.

Outra mudança 
anunciada pela Re-
ceita Federal foi o dia 
em que a restituição é 
depositada na conta 
do contribuinte. Nor-
malmente o crédito 
bancário ocorria no 
dia 15 de cada mês. 
A partir de agora, o 
pagamento da resti-
tuição será realizado 
no último dia útil do 
mês.

O crédito bancário 
para 901.077 contri-
buintes do primeiro 
lote será realizado no 
dia 29 de maio, tota-
lizando R$ 2 bilhões. 
O primeiro lote con-
templa contribuintes 
que tem prioridade 
legal, sendo 133.171 
contribuintes idosos 
acima de 80 anos, 
710.275 contribuintes 
entre 60 e 79 anos e 
57.631 contribuintes 
com alguma deficiên-
cia física ou mental 
ou moléstia grave.

Em razão do coronavírus, o governo federal 
liberou R$ 275, 4 milhões diretamente para os 
municípios paranaenses, recurso que deve ser 
destinado a ações de contingenciamento da 
doença nas cidades, como infraestrutura para 
unidades de saúde, transporte e contratação de 
médicos, compra de exames e cestas básicas 
para a população, entre outras medidas. Para 
garantir transparência na gestão desse e de 
outros orçamentos vinculados à pandemia, o Mi-
nistério Público do Paraná lançou o “Painel Co-
vid-19”, sistema que permite o acompanhamento 
de licitações e valores dirigidos ao controle do 
coronavírus em cada município do estado.

Gerenciado pelo Centro de Apoio Ope-
racional das Promotorias de Justiça de 
Proteção ao Patrimônio Público do MPPR, 
o “Painel Covid-19” é aberto à consulta 
pública e atualizado semanalmente. “Com 
essa ferramenta o Ministério Público do 
Paraná contribui para que seja conferida 
maior transparência e publicidade aos atos 
públicos, o que ganha especial importância 
nesse contexto de crise que enfrentamos, 
em que o uso correto dos recursos públicos 
tem relação direta com a preservação da 
vida de milhares de paranaenses”, afirma 
o procurador-geral de Justiça Gilberto 
Giacoia. Nesta semana, o Paraná chegou à 
marca de 2.480 casos confirmados de Co-
vid-19 e 130 mortes, conforme a Secretaria 
de Estado da Saúde.

Responsabilidade
“Nossa intenção com o projeto foi viabilizar 

um canal simples para que os agentes do Mi-
nistério Público e a população tenham acesso 
direto a essas informações, para assim poderem 
acompanhar a gestão dos recursos para a pan-
demia em cada prefeitura”, afirma Leonardo 
Dumke Busatto, promotor de Justiça que, em 
conjunto com o promotor de Justiça Hugo Evo 
Magro Corrêa Urbano, administra o sistema. 
“No caso dos membros do Ministério Público, a 

ferramenta pode ainda oferecer subsídios para 
a fiscalização da correta aplicação do dinheiro e 
eventual responsabilização de agentes públicos 
que façam mau uso dos recursos”, diz.

Hugo Evo Magro Corrêa Urbano explica que, 
com a pandemia, o governo federal editou em 
fevereiro a Lei 13.979/2020, que “dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo sur-
to de 2019”. Entre os artigos, o novo regramento 
incluiu a dispensa de licitação – temporária – 
para aquisição de bens e serviços relacionados 
ao contingenciamento da doença. 

T0CE-PR manda Prefeitura suspender compra de máscaras superfaturadas
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 I Educação produz material para atividades
não presenciais na Educação Infantil

Umuarama - A Secre-
taria Municipal de Edu-
cação produziu material 
impresso pautado no eixo 
‘Interações e brincadei-
ras’ para os pais reali-
zarem atividades com as 
crianças, de forma lúdica, 
recreativa, criativa e in-
terativa. “O material será 
distribuído após processo 
de revisão e impressão. 
Além dos cadernos da edu-
cação infantil (4 e 5 anos), 
teremos novos cadernos de 
atividades para os alunos 
do Ensino Fundamental 
e EJA/Fase I”, informou a 
secretária de Educação, 
Mauriza Lima Menegasso.

A data de entrega será 
informada pelas unidades 
educacionais. O Conse-
lho Nacional de Educação 
(CNE) aprovou em abril 
o parecer 05/2020, que 
trata da reorganização do 
calendário escolar e da 
possibilidade de computo 
de atividades não presen-
ciais para cumprimento 
de carga horária mínima 
anual em razão da pande-
mia da Covid-19.

O parecer sugere que, 
para minimizar eventuais 
perdas para as crianças, 
“as escolas possam de-
senvolver materiais de 
orientações aos pais ou 
responsáveis com ativida-
des educativas de caráter 
eminentemente lúdico, 
recreativo, criativo e in-
terativo, para realizarem 
com as crianças em casa, 
enquanto durar o período 
de emergência [...]”.

O Governo do Paraná, 
por meio da Secretaria da 
Justiça, Família e Trabalho, 
e o Conselho Estadual de 
Direitos da Criança e do 
Adolescente (Cedca), lan-
çaram nesta quarta-feira 
(20), o Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA) 
atualizado, incluindo as 
alterações feitas na legis-
lação brasileira nos últimos 
anos, com os avanços da lei 
e da jurisprudência - sem 
mudanças, porém, em seus 

As propostas devem 
considerar que as crianças 
menores se desenvolvem 
e aprendem brincando, 
prioritariamente. Já para 
as crianças da pré-escola 
(4 e 5 anos), a indicação 
é de brincadeiras, con-
versas, jogos, desenhos e 
atividades para os pais ou 
responsáveis desenvolve-
rem junto com as crianças.

“As escolas orientam 
as famílias a estimular 
e envolver as crianças 

nas atividades rotineiras, 
transformando o cotidiano 
em espaço de interação e 
aprendizagem”, define o 
parecer. “Além de fortale-
cer o vínculo neste tempo 
em casa, essas ações po-
tencializam dimensões do 
desenvolvimento infantil e 
trazem ganhos cognitivos, 
afetivos e de sociabilida-
de”, lembra Mauriza Lima.

DELIBERAÇÃO
A Secretaria Municipal 

de Educação está respalda-

da pelo Conselho Estadual 
de Educação (Art. 2º da 
Deliberação 01/2020) para 
realizar atividades não pre-
senciais na Educação Infan-
til. Conforme a deliberação, 
“fica autorizada às institui-
ções de ensino credenciadas 
e com cursos e modalidades 
já autorizados e/ou reconhe-
cidos de Educação Básica 
e Educação Superior, com 
exceção para a educação in-
fantil, a oferta de atividades 
não presenciais”.

Com base nessa orien-
tação, a SME não enviou 
materiais impressos aos 
alunos da Educação In-
fantil, pois nesta etapa 
da educação básica as 
interações e a brincadeira 
– eixos norteadores das 
práticas pedagógicas nas 
unidades educacionais – 
são a prioridade e não as 
atividades em papel.

A secretaria optou por 
produzir vídeos direciona-
dos às famílias das crian-

ças da Educação Infantil 
para orientar e sugerir 
atividades a serem desen-
volvidas em casa. O mate-
rial é uma parceria com os 
professores da Educação 
Infantil da Rede Municipal 
e a Secretaria de Comu-
nicação Social da Prefei-
tura e contém ações para 
enriquecer a rotina diária 
da família com a criança e 
fortalecer os vínculos afeti-
vos. A divulgação começou 
em maio.

Educação Estadual também 
entrega impressos a 
estudantes sem acesso à TV

A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte 
entrega nesta sexta-feira (22) materiais impressos 
para os alunos da rede estadual que estão sem 
acesso à TV aberta e ao aplicativo Aula Paraná, por 
onde poderiam acessar as videoaulas e ao Classroom 
gratuitamente.

A entrega ocorre junto com a distribuição do 
kit de merendas às famílias dos 231 mil alunos 
beneficiários do Bolsa Família. A medida auxiliará 
esses alunos para que continuem seus estudos e não 
percam o ano letivo.

Em todo o Paraná, aproximadamente 20% dos 
alunos que estão sem acesso a TV aberta e sem um 
celular pelo qual poderia acessar gratuitamente as 
ferramentas onlines do Aula Paraná estão retirando 
em suas escolas conteúdos impressos para darem 
continuidade aos seus estudos.

De acordo com o diretor do Departamento Peda-
gógico, Roni Miranda Vieira, a decisão visa atender 
todas as diversas realidades do Paraná, minimi-
zando dificuldades e auxiliando no aprendizado. 
“Temos no Paraná uma diversidade muito grande 
de situações e estamos buscando atender a todos da 
maneira mais eficiente possível”, disse. “A entrega 
do material impresso é uma ação que criamos que 
tem tido bons resultados com os alunos que estão 
sem acesso ao digital”, afirma.

REVISÃO DAS AULAS
Para deixar o Aula Paraná ainda mais completo, 

a Secretaria criou mais uma ferramenta para que 
os alunos possam recapitular os conteúdos dados 
nas videoaulas. Agora existe a página Aula Paraná 
(www.aulaparana.pr.gov.br), na qual estão hospe-
dados os materiais, conteúdo e os vídeos de cada 
aula, separados sempre por Série, Disciplina, Aulas 
e Temas.

Mesmo com o anúncio 
do adiamento do Exame 
Nacional do Ensino Médio 
(Enem) 2020, as inscrições 
para a prova não serão 
prorrogadas. O prazo ter-
mina hoje, às 23h59 . Se-
gundo o Instituto Nacional 
de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Tei-
xeira (Inep), responsável 
pelo exame, mais de 4, 3 
milhões de estudantes já 
estão inscritos para par-
ticipar desta edição.

Enem Digital
Para o Enem Digital 

não há mais vagas. As 
101,1 mil vagas ofereci-
das se esgotaram desde a 
semana passada. A prova 
é a versão informatizada 
do Enem. Em vez de ca-
dernos de provas e cartão 
de respostas em papel, 
os participantes fazem 
as provas diretamente no 
computador.

Os candidatos não fa-
rão a prova em casa. A 
aplicação será em labo-
ratórios de informática 
em diversas faculdades 
brasileiras. Nessa opção, 
o candidato receberá um 

cartão de confirmação da 
inscrição no Enem com o 
endereço da faculdade e o 
laboratório de informática 
onde fará a prova, sob 
supervisão dos fiscais no 
Enem.

Inscrições
Para evitar erros na 

hora da inscrição, o Inep 
recomenda a todos os 
participantes que o pro-
cedimento seja feito com 
calma. O aluno deve, por 
exemplo, verificar cuida-
dosamente as informa-
ções declaradas. Algumas 
delas não poderão ser 
modificadas depois da 
inscrição concluída.

Os dados que constam 
na Receita Federal (nome, 
nome da mãe e data de nas-
cimento) devem ser os mes-
mos declarados por quem 
vai fazer o Enem. Quando 
há divergência, o sistema 
informa que o participante 
precisa fazer a correção no 
órgão. A inscrição poderá 
ser concluída apenas após 
a atualização dos dados na 
Receita.

O participante que já 
concluiu a inscrição tem 

a oportunidade de fazer 
modificações em alguns 
itens do sistema do Enem, 
mas somente até amanhã, 
antes do prazo final de 
inscrições.

Isenção
Os inscritos que se en-

quadram nos requisitos 
apresentados nos editais 
como beneficiários da gra-
tuidade da taxa de inscri-
ção ficarão isentos sem a 
necessidade de um pedido 
formal. Para os demais, a 
taxa de R$ 85 deve ser paga 
até 28 de maio, por meio de 
Guia de Recolhimento da 
União (GRU), gerada ao 
final da inscrição.

Nova data
Nos próximos dias , o 

Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacio-
nais Anísio Teixeira (Inep) 
vai fazer uma consulta aos 
inscritos para definir novas 
datas para o exame, que es-
tava previsto para os dias 1 
e 8 de novembro (impresso) 
e 11 e 18 de novembro (digi-
tal). Eles serão convidados 
a responder uma enquete 
na Página do Participante 
para que possam manifes-

tar sua opinião em relação 
ao melhor momento para 
realizar as provas.

Informação
As informações a respei-

to do Enem 2020 podem ser 
acompanhadas no portal 
do Inep e do Ministério da 
Educação, assim como nas 
redes sociais oficiais dos 
dois órgãos do Governo 
Federal. Dúvidas relativas 
ao processo de inscrição 
podem ser sanadas pelo 
Fale Conosco, do Inep, por 
meio do autoatendimento 
online ou do 0800 616161 
(somente chamadas de 
telefone fixo).

Provas
Tanto na versão im-

pressa quanto na digital, 
os participantes farão 
provas de linguagens, có-
digos e suas tecnologias; 
ciências humanas e suas 
tecnologias; ciências da 
natureza e suas tecnolo-
gias; e matemática e suas 
tecnologias, com 45 ques-
tões de múltipla escolha 
em cada área de conhe-
cimento. A redação será 
manuscrita, em papel, nas 
duas modalidades.

Mesmo com adiamento, inscrições 
para o Enem terminam hoje

Paraná lança Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado
princípios básicos.  A edi-
ção comemora os 30 anos 
do ECA, assinado no dia 13 
de julho de 1990.

“O cuidado com a crian-
ça no Paraná é prioridade 
absoluta”, ressaltou o se-
cretário da Justiça, Família 
e Trabalho, Ney Leprevost, 
ressaltando que esta não 
é uma diretriz meramente 
governamental.

“O ECA é uma das le-
gislações mais modernas 
para a defesa de crianças e 

adolescentes, que introdu-
ziu muitos avanços no País, 
ajudando a diminuir a mor-
talidade infantil, efetivando 
a criação dos conselhos 
tutelares e as varas da 
infância, e deu a base para 
os programas de combate 
à exploração sexual e ao 
trabalho infantil”, disse ele. 

DISTRIBUIÇÃO
Impresso com recursos 

do Fundo da Infância e 
Adolescência do Conselho 
Estadual de Direitos da 

Criança e do Adolescente, 
o ECA atualizado será 
distribuído em todo o Pa-
raná aos conselhos tutela-
res, conselhos municipais 
de direito, polícia, Ordem 
dos Advogados Brasil - 
Paraná, Ministério Público 
do Paraná, Centros de 
Socioeducação (Censes) 
e outros organismos de 
defesa da criança e do 
adolescente. 

GUIAR AÇÕES
De acordo com a chefe 

do Departamento da Polí-
tica para Criança e Ado-
lescente e presidente do 
Cedca, Angela Mendonça, 
este Estatuto é uma diretriz 
fundamental para guiar as 
ações e políticas na área da 
infância e da adolescência.

“Nossa luta é a proteção 
integral a toda e qualquer 
criança e adolescente, 
avançando na construção 
de políticas públicas e da 
defesa de direitos dessa po-
pulação, para que tenham 

desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual 
e social em condições de 
liberdade e de dignidade”. 

“Nesses 30 anos de ECA 
nós avançamos muito nas 
suas dimensões no Executi-
vo, Legislativo e Judiciário, 
o que permitiu que muitas 
das crianças e adolescentes 
alcançassem seus direitos”, 
reforçou o juiz auxiliar da 
Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Tribunal da Justiça, 
Sérgio Luiz Kreuz.
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Drible legal
Para abrir na quarentena, Havan passa a vender 
alimentos da cesta básica.
Com isso, embora seja uma rede de lojas de 
departamentos, a empresa vem conseguindo 
liminares na Justiça para ser incluída na mesma 

Papo rápido
- Umuarama subiu mais de 100 posições no ranking 
de efetividade administrativa do Tribunal de Conta 
do Estado...
- Deve ser por isso que depois de muitos anos a gente 
começa a ver aparecer o dinheiro dos nossos impostos 
em obras pra todo lado que se olha...

Desencontros
O governo do Paraná 
informa que o decreto 
estadual orienta pelo 
n ã o  f u n c i o n a m e n t o 
das  academias  com 
base na importância do 
distanciamento social e 
do isolamento domiciliar.
Mas, a Justiça do Paraná 
a c a t o u  p e d i d o  d a s 
academias de ginástica 
de Curitiba e considerou 
que não há empecilhos 
para a reabertura e 
f u n c i o n a m e n t o  d a s 
mesmas. 
E segue o baile no bananal...

Menos poder
STF opta por voto coletivo 
em ações contra o governo.
Acaba assim com o poder 
de um ministro decidir 
monocraticamente sobre 
assuntos do mais alto 
relevo para a nação 
com base apenas no seu 
particular entendimento.
Está certo o STF em 
diminuir o poder de 
decisões isoladas quando 
se trata de ações de outro 
poder, no caso o executivo.

Escrito 
apenas 
ontem...
Culturas consistem em 
processos de comunicação. 
E todas as formas de 
comunicação são baseadas 
na produção e consumo 
de sinais. Portanto, não há 
separação entre ‘realidade´ 
e representação simbólica.”
- Manuel Castells.

Sem 
expectativa
Em todo o país, o coronavírus 
causa estrago em shoppings.
Grifes famosas e lojas mais 
simples estão tirando o time 
de campo. E a expectativa 
para a de�inição de uma 
data para a inauguração do 
shopping em Umuarama vai 
enfraquecendo.

Desistiu
Nome forte para disputar 
a prefeitura de Goioerê, 
Beto Costa, do Democratas, 
que já foi prefeito da 
cidade, anunciou que não 
pretende mais disputar a 
eleição.
O atual prefeito, Pedro 
Coelho, que já havia 
a n u n c i a d o  q u e  n ã o 
pretendia disputar a 
reeleição, pode mudar de 
ideia com a desistência do 
mais forte concorrente.

Ele disse:
“A  p a n d e m i a  a b r e 
a possibilidade de que 
g o v e r n a n t e s  g a s t e m 
o dinheiro público sem 
seguir os procedimentos 
de licitação ordinários. Essa 
elasticidade é importante 
para atender necessidades 
emergenciais,  mas ao 
mesmo tempo abre brechas 
para mais desvios”.
De Deltan Dal lagnol , 
Procurador Federal.

Ações pela Saúde de Tapejara
O prefeito de Tapejara, Rodrigo de Oliveira Souza Koike, o popular Pezão, destaca 

as ações que a administração municipal está fazendo para manter sob controle 
a dengue e o coronavírus. Informa ainda que, desde ontem, no período da tarde, 
começou o Fumacê contra a Dengue. A Saúde orienta a população para abrir as 
portas e janelas para o inseticida entrar nas residências. É importante proteger 
também os animais de estimação. “Vamos continuar �irmes mantendo a saúde 

como prioridade”, diz.

Nota 10
Nota 10 para a direção e colaboradores da 
Ultrafarma de Umuarama pela campanha de 
arrecadação de produtos de higiene, fraldas 
e álcool em gel para doar aos idosos do Lar 
São Vicente de Paulo, uma das entidades que 
enfrentam sérios problemas para atender 
as necessidades dos nossos velhinhos.

Traído pela frase
Lula pediu desculpas à nação pela infeliz 
frase que pronunciou manifestando 
satisfação pelo surgimento do 
coronavirus por conta das di�iculdades 
para o sucesso de um governo liberal 
como de Bolsonaro.
Não adiantou, foi engolido pela 
palavra:
- “Ainda bem que a natureza, contra 
a vontade da humanidade, criou esse 
monstro chamado coronavírus porque 
esse monstro está permitindo que 
os cegos enxerguem e que os cegos 
comecem a enxergar que apenas 
o Estado é capaz de dar solução a 
determinadas crises.”

Líder do Centrão
No toma-lá-dá-cá inaugurado no 
governo de Bolsonaro, o líder do 
governo na Câmara dos Deputados, 
deputado federal Vitor Hugo (PSL-GO), 
pode perder o posto para um nome 
indicado pelo Centrão. 
Segundo matéria do jornal O Estado de 
São Paulo, os nomes mais cotados para 
o posto são os dos deputados federais 
Ricardo Barros (PP-PR), João Roma 
Neto (PRB-BA) e Hugo Mota (PB). 

Aciu é parceira
do Sesc Umuarama
na campanha 
solidária Mesa Brasil
O Mesa Brasil é um programa do Sesc que 
atua na perspectiva da segurança alimentar 
e nutricional, sustentabilidade e inclusão 
social.  Uma rede nacional de Bancos de 
Alimentos atua contra a fome e o desperdício 
respaldada por mais de 3 mil parceiros 
doadores.
A Associação Comercial, Industrial e 
Agrícola (Aciu) é parceira da iniciativa, o 
mesmo ocorrendo com o jornal Umuarama 
Ilustrado,  que no período de pandemia 
do novo coronavírus (Covid-19) prioriza a 
arrecadação de alimentos não perecíveis, 
produtos de higiene pessoal e de limpeza, 
álcool em gel, luvas e máscaras.
Os donativos podem ser entregues no Sesc 
(rua Domingos de Paula) e na Aciu (térreo 
do edi�ício Centro Comercial). Também é 
possível contribuir sem sair de casa. Basta 
ligar para (44) 3621-6700  ou 998422-1493 
e uma equipe irá buscar. “Vale lembrar que 
o que for arrecadado ajudará, de fato, as 
pessoas que mais enfrentam di�iculdades”, 
ressalta o presidente da Aciu, Orlando Luiz 
Santos.
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Espaço da Fisioterapia de Perobal 
ganha novas instalações e equipamentos 

Perobal - Começou a fun-
cionar nesta semana, em 
novo endereço, a Fisiotera-
pia Municipal da cidade de 
Perobal, o local fica na antiga 
academia de saúde, que dife-
rente da antiga instalação, 
está totalmente preparada 
e acessível para atender a 
todos os pacientes da rede 
municipal de Saúde.

A mudança da fisiotera-
pia era uma reivindicação 
antiga da população, já que 
até então, a mesma funcio-
nava dentro do Centro de 
Saúde, no andar de cima, 
dificultando a vida dos pa-
cientes que precisavam de 
algum tipo de atendimento.

Outro fator importante 
a ressaltar é que a maioria 
dos pacientes que precisam 
de fisioterapia pertence ao 
quadro de risco, não poden-
do freqüentar o Centro de 
Saúde durante a pandemia 
do novo coronavírus, fican-
do prejudicados os atendi-
mentos e a sua melhoria de 
quadro clínico.

Ao tomar ciência da 
situação, o secretário de 
Saúde,  André Santos e as 
Fisioterapeutas Patrícia Ber-
telli e Juliana Miranda, com 
apoio do prefeito Municipal, 
Almir de Almeida, trataram 
de tomar todas as providên-
cias cabíveis para mudar a 
fisioterapia para um local 
mais agradável, acessível 
e com menos risco de vida 
para os pacientes e para as 
profissionais de saúde.

“Com o novo local será 
possível retornar as ativida-
des gradativamente com os 
cuidados necessários, sabe-

mos que o momento requer 
isso de cada um de nós, mais 
os pacientes precisam voltar 
aos atendimentos para não 
termos problemas ainda 
maiores do que temos no 
momento”, diz o secretário. 

Na fisioterapia muni-
cipal serão realizados os 
seguintes procedimentos: 
reabilitação nas áreas de 
Ortopedia e traumatologia, 
Neurologia, Pediatria, Ge-
reatria, e Cardio-pulmonar. 
Com a nova instalação, os 
pacientes terão uma sala 
de Cinesioterapia muito 
mais ampla e arejada, com 
isso tendo a disponibilida-
de de mais aparato para o 
seu tratamento, um número 
maior de esteiras, bicicletas, 
tablado, bolas de infinitos 
tamanhos, tudo adaptado. 
Sala de eletroterapia com 
aparelhos de última gera-
ção, e também uma sala de 

Esperança Nova – Além 
das atenções voltadas para 
o combate à pandemia do 
coronavírus, a Secretaria 
Municipal de Saúde de 
Esperança Nova também 
ataca de frente a dengue, 
outra doença que está preo-
cupando a comunidade e 
atingindo mais pessoas. 

Nos últimos dias, por 
determinação do prefeito 
Valdir Hidalgo Martinez, o 
Piriquito, os arrastões de 
limpeza têm sido feitos pelos 
agentes da Vigilância Sanitá-
ria e agentes municipais de 
Saúde em casas e empresas. 
Na ação, as equipes do muni-

Arrastões da dengue são realizados em Esperança Nova
cípio recolhem os materiais 
descartáveis e orientam os 
moradores sobre os cuida-
dos que devem ter. 

Em Esperança Nova já 
foram realizadas 104 no-
tificações de pessoas com 
suspeitas de dengue, sendo 
que deste total,  101 exames 
foram positivos e os outros 
três negativos. 

Os contaminados já se 
recuperaram ou se recu-
peram, mas a Prefeitura 
alerta que é importante 
manter os cuidados com a 
limpeza dos quintais para 
evitar a proliferação do 
mosquito transmissor. Equipe que tem participado dos arrastões na cidade Garrafas vazias são recolhidas nas ações

terapia manual, onde os 
pacientes terão privacidade 
total. Sempre contando com 
profissionais habilitados 
para assistência de seus 
pacientes, mantendo uma 
conduta individualizada, e 
ética profissional.

As fisioterapeutas do 
município fizeram questão 
de agradecer novamente ao 
gestor municipal pelo apoio 
e pelo lindo espaço, devida-
mente adequado para aten-
der ao seu público, podendo 
continuar oferecendo uma 
saúde de qualidade para a 
população perobalense.

Para agendar os proce-
dimentos, o paciente de-
verá ter indicação médica 
e realizar o agendamento 
diretamente na Fisioterapia 
Municipal, no endereço e 
horários citado abaixo.

Serviço
Endereço: Rua Leonel 

Profissionais que atendem na clínica comemoram os investimentos 
Equipe que atua na Fisioterapia e outros órgãos de Perobal na 

abertura do espaço

Leopoldo Mendes, 1154 – 
Jardim Canadá.

Dra. Juliana Miranda / 
CEDRO segunda  das 

07:00 às 13:00 

PEROBAL quarta 07:00 - 
13:00 e sexta 07:00 as  12:00 
das 13:00 16:00

Dra Patrícia Bertelli
PEROBAL- terça-feira 

08:00 às 12:00  das 13:30 às 
17:00, Sexta-Feira 09:00 às 
13:00. 

CEDRO quinta-feira 08:00 
às 12:00 

Espaços mais amplos e mais equipamentos para a Saúde
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Condutor 
embriagado é 
preso após se 
envolver em 
acidente no 
Jabuticabeiras

CIDADE

U m u a r a m a  – 
Um condutor de 53 
anos foi preso em 
flagrante por em-
briaguez ao volante 
após se envolver em 
uma colisão entre a 
pick-up Ford Pampa 
que conduzia e uma 
motocicleta Honda 
125, por volta das 
20h18 desta quar-
ta-feira (20) na rua 
Flor Ipê, no Parque 
das Jaboticabeiras, 
em Umuarama. O 
teste do etilômetro 
resultou em 1,17 
mg/ l  de  sangue, 
segundo a Polícia 
Militar. 

O motociclista 
Thiago Henrique 
Marques de Olivei-
ra, de 19 anos, teve 
fratura exposta em 
uma das pernas e 
foi socorrido pelo 
Siate até o Hospi-
tal Nossa Senhora 
Aparecida. O jovem 
passou por cirur-
gia permanecia na 
Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI) e 
seu estado de saú-
de era considerado 
estável, segundo a 
assessoria da Casa 
de Saúde.

Segundo a PM, 
o condutor foi sub-
metido ao teste com 
o etilômetro, que 
aferido resultou 
em 1,17 MG/L de 
ar expelido, o que 
configurou crime de 
trânsito. Foi dado 
voz de prisão ao 
indivíduo e condu-
zido até a 7ªSDP, 
a camioneta foi re-
colhida ao pátio do 
25°BPM por possuir 
débitos. Até o fim 
da tarde de quarta-
feira (21) ele con-
tinuava na cadeia. 
Não foi arbitrada 
fiança pelo delega-
do de plantão.

O Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região (TRF4) 
determinou a redução do 
reforço de fiança de um 
homem condenado por con-
trabando no Paraná de 
R$ 4 mil para um salário-
mínimo para que ele possa 
continuar em liberdade 
provisória.

O motorista, que está 
desempregado por conta 
da pandemia de Covid-19, 
cumpre desde fevereiro 
medidas cautelares esta-
belecidas pelo tribunal. 
A decisão de reduzir a 
fiança foi proferida nes-
ta quarta-feira (20) pela 
desembargadora federal 
Cláudia Cristina Cristofani, 
integrante da 7ª Turma da 
corte, como medida preven-
tiva à propagação do novo 
Coronavírus no sistema 
prisional brasileiro.

GUÁIRA
O homem foi condenado 

no início de abril pela 1ª 
Vara Federal de Guaíra 
(PR) pelo crime de contra-
bando. Ele havia sido preso 
em flagrante em janeiro 
transportando mil caixas 
de cigarro estrangeiro sem 
documentação legal em um 
caminhão.

TORNOZELEIRA
Mesmo após a condena-

ção em primeira instância, 
o motorista continuou em 
liberdade provisória tendo 
que utilizar tornozeleira 
eletrônica e cumprir uma 
série de medidas cautela-
res determinadas pela 7ª 
Turma do TRF4.

Segundo os autos do pro-
cesso, no dia 5 de abril foi 
detectado o desligamento 
da tornozeleira eletrônica 

por um período de três ho-
ras. Intimado a justificar a 
violação, o homem afirmou 
que teria tido problemas 
na fiação elétrica de sua 
residência, e que por esse 
motivo a bateria da torno-
zeleira acabou.

FIANÇA
O juízo da 1ª Vara Fe-

deral de Guaíra entendeu 
que o descumprimento do 
monitoramento eletrônico 
não foi justificado e de-
cretou a quebra da fiança. 
O juízo fixou o reforço da 
fiança em R$ 4 mil sob pena 
de revogação da liberdade 
provisória.

A defesa do réu recorreu 
ao tribunal impetrando um 
habeas corpus (HC).

O advogado a legou 
que o motorista estaria 
desempregado devido à 

pandemia e não possuiria 
recursos para quitar o 
reforço de fiança estipu-
lado. Sustentou ainda que 
o encarceramento deveria 
ser evitado em razão do 
grande risco de contágio 
de Covid-19 nos estabele-
cimentos prisionais. A de-
fesa também argumentou 
que o homem é réu pri-
mário, possui residência 
fixa e filhos dependentes 
financeiramente do pai.

HABEAS CORPUS
A desembargadora Cris-

tofani concedeu a ordem do 
HC e determinou a redução 
da fiança para um salário 
mínimo.

Em sua manifestação, a 
magistrada destacou que, 
apesar da gravidade da 
violação praticada pelo 
homem, esta foi a primeira 

falha cometida por ele du-
rante o uso da tornozeleira 
eletrônica.

COVID19
“Quanto ao valor estipu-

lado em R$ 4 mil, é notório 
que, com a atual pandemia 
de Coronavírus e a adoção 
das medidas de isolamen-
to social para evitar a 
propagação da doença, 
houve redução drástica na 
demanda de serviços, como 
no caso do paciente, que 
trabalha como motorista, 
acarretando diminuição 
da renda”, ressaltou Cris-
tofani.

A relatora, entretanto, 
entendeu que não cabe o 
afastamento total do refor-
ço de fiança, como forma 
de servir de desestímulo ao 
homem de violar as regras 
do monitoramento eletrô-

nico. Ela ainda afirmou que 
a justificativa apresentada 
pelo motorista de teria tido 
problemas em sua casa não 
é suficiente para afastar a 
obrigação do pagamento.

“Além de ter sido apre-
sentado um mês depois 
do ocorrido, o recibo de 
prestação de serviço não 
esclarece a natureza do su-
posto problema elétrico na 
residência do paciente, o 
qual teria sido consertado 
no período noturno. Tam-
bém não foi minimamente 
esclarecido que se tratava 
de um serviço de urgência, 
o qual teria impossibilitado 
o carregamento adequado 
da tornozeleira, para que 
mantivesse a bateria du-
rante o período necessário 
para o eventual conserto 
elétrico”, explicou a de-
sembargadora.

Guaíra – Um menino de 
apenas 12 anos foi encon-
trado quando caminhava 
as margens da BR-272 
em Guaíra, com destino 
a Terra Roxa, a 29 km de 
distância, por volta das 
17h30 desta quarta-feira 
(20), segundo a Polícia 
Rodoviária Federal. 

Na mochila a criança 
levava algumas mudas de 
roupas e material escolar. 
Ao ser questionado o que 
aconteceu, ela contou que 
brigou com a madrasta e 
estava indo para Terra 
Roxa, onde mora a avó e o 

Menino briga com a madrasta, foge
de casa e é resgatado pela PRF

pai, que está trabalhando 
naquela cidade. O Conse-
lho Tutelar foi acionado 
e levou a menino para a 
casa do pai.

Segundo a PRF, uma 
equipe viu a criança cami-
nhando com a mochila nas 
costas durante patrulha-
mento na rodovia. Quando 
abordaram o menino e 
perguntaram o que acon-
teceu, o garoto contou 
que havia se desentendido 
com a madrasta (com 
quem mora juntamen-
te com outro irmão em 
Guaíra). 

Ainda segundo a PRF, 
ele explicou que estava se 
deslocando para a casa da 
avó em Terra Roxa (onde 
seu pai estaria morando 
devido ao trabalho). Disse 
ainda, que sua mãe mora 
no interior do estado de 
São Paulo.

Na mochila, que ele tra-
zia nas costas, continha 
algumas mudas de roupa e 
um caderno que, segundo 
ele, era para continuar 
os estudos em sua nova 
residência. Informou, ain-
da, que cursa o 7° ano do 
ensino fundamental.

Terra Roxa – Em duas 
ações distintas, a Polícia Mi-
litar e o Batalhão de Polícia 
Fronteira (BPFron) apreen-
deram cargas milionárias 
de cigarros contrabandea-
dos de cigarros paraguaios, 
nesta quarta-feira (20), em 
Terra Roxa. Dois caminhões 
foram apreendidos.

Na noite de quarta-feira, 
dia 20/05, durante mais uma 
ação da Operação Hórus em 
patrulhamento na zona ru-
ral de Terra Roxa, policiais 
visualizaram movimenta-
ção suspeita e resolveram 
realizar aproximação para 
melhor fiscalização. 

Na tentativa de abor-
dagem, os criminosos, que 
naquele instante faziam 
o carregamento das car-
gas dos caminhões para 
diversos veículos menores 
(velozes), iniciaram grande 
correria generalizada em 
diversas direções. 

A equipe policial iniciou 
acompanhamento tático 
e logrou êxito em realizar 
apreensão de um caminhão 
baú VW 24.250 Constalation 
carregado com um total 
aproximado de 40 mil paco-
tes de cigarros paraguaios, 
representando um prejuízo 
de aproximadamente R$ 2  
milhões aos criminosos da 
região.

Os materiais apreendi-
dos foram encaminhados à 
Delegacia da Polícia Federal 
de Guaíra para os procedi-
mentos de praxe.

MAIS CIGARROS
Já durante a manhã, 

os policiais militares rea-
lizaram uma abordagem 

na rua General Henrique 
Geisel quando perceberam 
um caminhão e uma carreta 
nas proximidades, ambos 
estacionados, sem os con-
dutores. 

Ao realizar uma visto-
ria, constataram que o ca-
minhão estava carregado 
com aproximadamente 300 
caixas de cigarro de origem 
paraguaia. O veículo e a car-
ga foram levados para à Re-
ceita Federal de Guaíra para 
os demais procedimentos.
HÓRUS

A  O p e r a ç ã o  H ó r u s 
faz parte do Programa 
V.I.G.I.A. sendo coorde-
nada pelo Ministério da 
Justiça e Segurança Pú-
blica com o objetivo de 

Cargas milionárias de cigarros
são apreendidas em Terra Roxa

coibir os crimes transna-
cionais. Ela é realizada 
de forma integrada pela 
Receita Federal do Bra-
sil (RFB),Polícia Federal 
(PF), Batalhão de Polícia 
de Fronteira (BPFRON) e 
Batalhão de Operações Es-
peciais (BOPE) da Polícia 
Militar do Paraná, Centro 
de Operações Policiais 
Especiais (COPE) e Tático 
Integrado de Grupos de 
Repressão Especial (TI-
GRE) da Polícia Civil do 
Paraná, Força Nacional de 
Segurança Pública (FNSP)
e Exército Brasileiro (EB) 
com apoio da Secretaria 
de Operações (SEOPI) do 
Ministério da Justiça e 
Segurança Pública.

O caminhão estava carregado com pelo menos 40 mil pa-
cotes de cigarros contrabandeados (foto divulgação BPFron)

Agentes da Polícia Fe-
deral (PF) e da Polícia Ro-
doviária Federal (PRF) 
apreenderam ontem (20), 
em Mato Grosso do Sul, um 
caminhão que transportava 
cerca de 28 toneladas de 
maconha. A carga recolhida 
é uma das maiores já regis-
tradas no país.

Segundo a PF, o veículo 
saiu de Ponta Porã (MS), com 
pacotes da droga escondidos 
sob uma carga de milho. Ao 
ser detido, o motorista do 
caminhão, um homem de 38 
anos cujo nome não foi divul-
gado, disse ter apanhado o 
caminhão já carregado para 
levá-lo até São Leopoldo, no 
Rio Grande do Sul.

Ainda segundo a Polícia 
Federal, os investigadores 
chegaram até a droga após 

PF apreende mais de 28 toneladas de
maconha. É uma das maiores já realizadas

cumprirem uma diligên-
cia em um hotel de Ponta 
Porã, onde o motorista do 
caminhão estava hospe-
dado. Sem fornecer mais 
detalhes, a PF informou 
que o comportamento do 
motorista “levantou suspei-
tas”, motivando os policiais 
a passarem a monitorá-lo.

Assim que o suspeito 
pegou o caminhão e iniciou 
a viagem com destino a São 
Leopoldo, policiais federais 
e rodoviários federais o 
abordaram na estrada, 
entre as cidade de Tacuru 
e Iguatemi, ainda em Mato 
Grosso do Sul.

Até a manhã de hoje, a 
Polícia Federal continuava 
contabilizando a quanti-
dade exata de maconha 
apreendida no caminhão.

Operação investiga fraude em
licitação de iluminação pública 

A Polícia Civil do Paraná 
(PCPR) cumpriu 25 manda-
dos de busca e apreensão 
na manhã desta quinta-feira 
(25), durante operação para 
apurar fraude em licitação 
para melhorias no sistema 
de iluminação pública de Foz 
do Iguaçu, na região Oeste do 
Estado. Diversos documen-
tos, notebooks e celulares 
foram apreendidos.

LUZ OCULTA
De acordo com as in-

vestigações, somente uma 
empresa se habilitou para o 
processo de licitação, sendo 
contratada por mais de R$ 
10,3 milhões. Do total, R$ 
7,8 milhões já foram pagos 
à empresa, conforme consta 
no site do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e no 
portal da transparência do 
município de Foz do Iguaçu.

Mais de 80 policiais civis 
realizaram buscas, de forma 
simultânea, em endereços 
relacionados aos suspeitos 
de envolvimento na fraude. 
Os mandados foram cum-
pridos no Paraná, em Foz 
do Iguaçu, Cascavel, Ponta 
Grossa, Curitiba e Fazenda 
Rio Grande, bem como no 
estado de Santa Catarina, 
em Balneário Camboriú.

GEPATRIA
As investigações inicia-

ram após requisição feita 
pela 6ª Promotoria Gepatria 
de Foz do Iguaçu. Durante as 
diligências, a PCPR encon-
trou fortes indícios de que o 
projeto básico de iluminação 
da cidade não foi produzido 
levando em consideração as 

particularidades da cidade, e 
sim plagiado de outras obras 
científicas de outras cidades 
e países. Portanto, perde sua 
real finalidade, que seria jus-
tificar a troca de iluminação 
pública do município e sua 
eficácia.

Além disso, ao aprofun-
dar as investigações, a PCPR 
verificou que há suspeitas de 
que as cotações de preços 
utilizadas para firmar o 
valor estipulado no edital 
oficial seriam fraudulentas e 
com valores superfaturados 
para a licitação.

FRAUDE
A PCPR também encon-

trou indícios de que houve 
manipulação para que a 
empresa beneficiada com a 
fraude fosse a ganhadora 
do processo licitatório. A 
suspeita se deu, pois houve 
exigência para que as em-
presas concorrentes apre-
sentassem certificação do 
INMETRO para os produtos 
a serem fornecidos, o que 
já se sabia anteriormente 
que só a empresa vencedora 
teria. Acontece que verificou-
se que essa certificação não 
estaria regular.

As investigações cami-
nham para apurar o en-
volvimento de “laranjas”, 
empresários e agentes públi-
cos municipais no esquema 
fraudulento.

A operação foi batizada 
como “Luz Oculta”, em rela-
ção aos motivos que levaram 
à realização do processo 
de licitação para melhoria 
da eficiência da iluminação 
pública em Foz do Iguaçu.
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No “Globo 
Repórter”

A edição hoje do pro-
grama reapresenta o de-
safio do repórter Ricardo 
Von Dorff que mostra uma 
Santa Catarina que nem os 
catarinenses conhecem. O 
roteiro foi montado com a 
ajuda de um grupo de al-
pinistas e de um morador 
local. A serra catarinense 
é cheia de segredos, como 
a lenda dos tesouros es-
condidos no Campo dos 
Padres. Em meados do 
Século XVIII, padres je-
suítas expulsos pela Coroa 
portuguesa, tiveram que 
abandonar suas missões 
e traçaram uma rota de 
fuga. Nos acampamentos 
pelo caminho, enterravam 
seus tesouros. Centenas 
de anos depois, ainda há 
quem acredite que existe 
ouro na região. É logo de-
pois de “Fina Estampa”.
 

Nova temporada de 
“The Handmaid’s 

Tale”
A partir do dia 28 de 

maio estará disponível 
no GloboPlay mais uma 
temporada da série “The 
Handmaid’s Tale”. Os se-
guidores da produção vão 
conhecer uma nova June 
(Elizabeth Moss); ela está 
mais fria, racional e irá a 
luta e liderar a resistência 
das aias contra o regime 
de Gilead. 

No trabalho, surgem novas opor-
tunidades, e poderá repor a grana 
que andou gastando nas nos últimos 
tempos. Invista parte dos ganhos, 
mas reserve uma quantia para o lazer. 

Você continua no mundo da fantasia, 
mas é melhor despertar para a reali-
dade e encarar as atividades diárias. 
Se você estiver procurando emprego, 
pesquise as ofertas. Trate de ir à luta.

Hoje não lhe faltará disposição para 
fazer acordos. Mantenha a delicadeza 
nas relações. Cultive o belo, mas não 
priorize apenas as aparências. A alma 
também requer cuidados.

Desentendimentos familiares des-
gastam e envenenam seu coração. 
Não é hora de acertar contas com 
ninguém. Adie discussões até chegar 
um momento mais propício. 

Não é hora de ficar remoendo arre-
pendimentos. Não há como voltar 
atrás. Esfrie a cabeça assistindo seu 
programa preferido. Chame seu amor 
para lhe fazer companhia.

Está na hora de retornar os investi-
mentos pessoais. Inscreva-se em um 
curso ou treinamento online que ajude 
a melhorar o seu desempenho profis-
sional. Cuidado  com a saúde sempre.

Os comentários sobre seu sucesso 
pessoal vão alimentar a vaidade. Pe-
quenas chateações no trabalho devem 
ser tratadas com muita diplomacia. 
Tente relaxar mais e seja feliz!

Deixe os possíveis aborrecimentos 
dos últimos dias para trás. Curta um 
momento de paz no aconchego de 
seu lar. Deixe as fofocas de lado e 
bola pra frente!

Sua capacidade de convencer os ou-
tros é grande. Continue envolvendo as 
pessoas com uma boa conversa, em 
vez de tentar forçá-las. Uma notícia 
de alguém do passado lhe agradará.

A sua mania de perseguição ainda vai 
lhe trazer problemas com os amigos. 
O ciúme exagerado despertará des-
confiança de situações banais. Seja 
menos inseguro. 

Sua prioridade agora é a organização. 
Deixe um pouco a bagunça de lado. 
O trabalho também exige mais dedica-
ção. É preciso conciliar os interesses 
de todos os setores, para ser feliz.

Evite tomar iniciativas sem antes 
analisar os prós e os contras. Examine 
com bastante atenção os documentos 
que vai assinar. Ignore os comentários 
“azedos” de colegas.

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, 
na Globo

Keyla hesita em aceitar a proposta de Tato. Lica se 
enfurece com Edgar, e Marta tenta defender a filha. Keyla 
não sabe se continua procurando por Deco. Benê pede 
para Guto avançar mais nas aulas de piano. Jota dá um 
computador para Dóris entregar para Ellen. Bóris critica 
Edgar por pensar em acatar as exigências de Mitsuko. 
Anderson incentiva Tina a gravar sua música com ele. 
Felipe entrega a Lica o desenho que fez. Jota e Ellen usam 
Juca para demonstrar o aplicativo da biblioteca, e Bóris 
fica encantado. Dóris encoraja Keyla a colocar Tonico em 
uma creche e voltar a estudar. Keyla fala o nome de Deco 
enquanto dorme, e Roney questiona a filha.

NOVO MUNDO - 18h20, na Globo 
Dom Pedro implora que Domitila não vá embora. 

Francisco avisa a Thomas que seu plano deu certo. 
Pedro dá uma casa para Domitila. Leopoldina e José 
Bonifácio jogam bilhar. Domitila se frustra ao acor-
dar e não encontrar Dom Pedro. Piatã se irrita com a 
cobrança que Ubirajara lhe faz por causa de Jacira. 
Liu conta para Anna que viu Joaquim a observando. 
Thomas pede que Domitila continue sendo sua aliada. 
Diara termina seu artigo. Jacira tenta se desculpar 
com Piatã. José Bonifácio dá um presente para Leo-
poldina. Dom Pedro se encontra com Domitila. Tho-
mas exige que Anna fale de seus sentimentos por ele.
 

TOTALMENTE DEMAIS - 19h30, na Globo 
Fabinho apaga a imagem do vídeo em que Cas-

sandra aparece dopando Jonatas, sem que Leila 
veja. Stelinha, mãe de Arthur, chega para ajudar o 
filho a transformar Eliza em uma mulher requin-
tada. Débora conta a Jonatas que Cassandra foi 
a responsável por seu estado na festa. Jonatas 
tenta contar para Eliza o que aconteceu, mas Ste-
linha não deixa o rapaz se aproximar da modelo.

AS AVENTURAS DE POLIANA – 20h30, no SBT
Nancy consegue falar com Branca, e a avó confirma 

que Waldisney é um bandido. Nancy tenta disfarçar 
a descoberta. Cassio e Ruth conversam sobre Bento. 
Filipa tenta colocar Ester contra Poliana. Ruth e Cassio 
decidem aguardar o resultado do DNA para decidir o 
futuro de Bento. Sérgio conta para Luigi que ele irá 
participar do festival em Gramado. Roger finge acei-
tar a situação entre a família. Fernanda recebe uma 
proposta de emprego em outro país. Filipa volta a se 
aproximar de Ester. Waldisney descobre que Nancy e 
Branca já sabem da verdade sobre ele.

FINA ESTAMPA - 21h15, na Globo 
Guaracy se irrita com Griselda. Vanessa ouve a con-

versa de Renê ao telefone e avisa a Tereza Cristina que 
seu marido está se encontrando com Griselda. Amália fla-
gra Íris e Alice saírem da mansão com as sacolas cheias. 
Renê confessa a Griselda que está cansado de seu casa-
mento com Tereza Cristina. Teodora vê Pereirinha bei-
jando Tereza Cristina. Guaracy e Esther se aproximam. 
Renê descobre que Tereza Cristina não dormiu em casa.
 
CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no SBT

Flora vai para a entrevista de emprego na On-Enter-
prise para a vaga de copeira ou faxineira. O pastor vai 
até o hospital orar por Otávio. O advogado contratado 
por Geraldo para prejudicar Vicente joga fora as pro-
vas que poderiam ajudar o pai de André. Téo, Dóris e 
Manuela deixam Mateus e Sabrina presos no galinheiro 
para fazerem as pazes. Safira assume o cargo que era 
de Geraldo na gravadora Dó-Ré-Music. Isabela finge um 
desmaio para não ter que cantar no ensaio da banda. 
Regina tem certeza que se trata da verdadeira Isabela. 
Priscila fica feliz ao ver que Safira colocou um porta
-retrato com foto das duas na sala dela na gravadora.

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

A Unipar de Cascavel está com 26 opções de cursos 
de pós-graduação, que abrangem todas as áreas do 
conhecimento. No campo da Engenharia Civil, têm 

várias oportunidades, uma delas é a especialização em 
Obras de Pavimentação em Rodovias. 

A proposta é trabalhar com a aplicação de técnicas de 
projeto e execução de obras, inclusive detalhamentos e 

vivência prática de obras de pavimentação.
O curso proporcionará o conhecimento na área 

de pavimentação relativos à realização de projetos, 
orçamentação e dimensionamento de pavimentos 

rígido, flexíveis e semirrígidos, e execução de 
avaliação da superfície de pavimentos. Também visa 

a proporcionar técnicas de execução de ensaio de 
controle de solos e pavimentação, de execução 

de obras de pavimentação e a realização de
 cada camada do pavimento.

Para suprir a demanda, o curso traz disciplinas 
específicas, como Avaliação, vistoria e perícia de imóveis 

rurais e urbanos para execução de desapropriação 
para obras rodoviárias; Canteiro de obras rodoviárias; 

Dosagem e controle tecnológico do concreto de 
cimento Portland; Ensaios laboratoriais de solos, 

materiais asfálticos e controle tecnológico para obras 
rodoviárias; Estudo de Viabilidade Técnica Econômica e 
Ambiental (EVTEA) em obras rodoviárias; Fundações e 

sondagens para pavimentação; entre outras.

Saiba mais no site www.unipar.br 

Novidade atende demanda do mercado por 
profissionais capacitados; área de atuação só 

cresce dentro da Engenharia Civil 

Especialização em Obras de 
Pavimentação em Rodovias

PÓS-GRADUAÇÃO – INSCRIÇÕES ABERTAS

Apartamento à venda
Bruno Gagliasso e Giovanna Ewbank colocaram à venda 

o apartamento que o casal tem na capital paulista. O imóvel 
fica no bairro dos Jardins e tem 180 m²; o preço gira em torno 
dos três milhões de Reais. A decisão de vender é que o casal 
ponderou que será muito difícil eles retornarem para a cidade 
de São Paulo. 

Vem aí
O novo álbum de Adriana Calcanhoto. A cantora e compo-

sitora deveria ter voltado para Portugal no mês de fevereiro, 
mas devido à pandemia ficou no Brasil. E daí a artista apro-
veitou para compor mais algumas canções que resultaram 
no seu 13º álbum, intitulado “Só”. É esperar e conferir. 

Acidente em casa
Márcio Garcia submeteu-se a uma cirurgia depois 

que sofreu uma lesão no tendão do bíceps. O acidente 
aconteceu na casa do apresentador que empurrou uma 
mesa com os braços esticados e daí a lesão aconteceu. 
Classificando a situação como um “susto”, Márcio 
Garcia tranquilizou os seus fãs através de uma rede 
social explicando que não está com Covid-19, que testou 
negativo para o novo coronavírus e que foi somente a 
lesão no músculo. 

Bom de rever
Camila Queiroz que aparece na foto como a Mafalda, 

de “Êta Mundo Bom!”, novela que a Globo está exibindo 
no “Vale a Pena Ver de Novo”, contou que está aprovei-
tando para assistir novamente ao folhetim que lhe deu 
tanto sucesso. E a bela está fazendo isso ao lado de 
seu amado Klebber Toledo, que também está na trama 
interpretando o Romeu Lobato. Vale lembrar que eles 
começaram o romance nos bastidores de “Êta Mundo 
Bom!”, produzida em 2016. 
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Mais uma 
criança 
registra 
positivo
para 
coronavírus 

UMUARAMA

Umuarama - O total 
de notificações relacio-
nadas à pandemia do 
novo coronavírus em 
Umuarama aumentou 
de 487 na quarta-feira 
para 500 nesta quinta, 
21/05, com o acrésci-
mo de 12 novos casos 
suspeitos e de mais 
um paciente positivado 
para a Covid-19.

O caso confirmado 
é de uma criança de 
cinco anos, do sexo 
feminino. O número de 
suspeitas descartadas 
permaneceu estável 
(256). 

Com a atualização, 
conforme a Secretaria 
Municipal de Saúde, a 
cidade passa a contar 
com 21 casos confir-
mados – seis pacientes 
recuperados, 13 em 
isolamento domiciliar, 
um internado em UTI 
e um óbito – e entre os 
223 suspeitos há um 
internado em enferma-
ria e os demais estão 
isolados, sob monito-
ramento do Centro de 
Operações de Enfren-
tamento à Covid-19 
(COE) do município.

  

Brasil supera 310 mil 
contaminados por covid-19; 
recorde de 1 188 mortes em 24h

Em novo recorde, o Brasil atingiu a marca de 
mais de 310 mil casos confirmados de coronavírus, 
sendo mais de 100 mil novas infecções em apenas 
uma semana. Foram 18.508 novos casos nas últimas 
24 horas, elevando o total para 310.087. Entre ontem 
e hoje, o Ministério da Saúde contabilizou 1.188 
novas mortes decorrentes da doença, o que elevou o 
total de óbitos para 20 047 segundo dados divulgados 
nesta quinta-feira, 21.

Nas duas últimas semanas, em números absolu-
tos, o Brasil saltou da sétima para a terceira posição 
entre as nações com mais casos de covid-19. Com 
isso, se mantém como um dos países em situação 
mais crítica do mundo em número de infecções, 
atrás de Rússia, que contabiliza 317 mil casos, e 
Estados Unidos, com mais de 1,5 milhão. 

Na lista de países com mais mortes acumuladas, 
o Brasil ocupa a 6ª posição. Só fica atrás de Esta-
dos Unidos (93.863), Reino Unido (36.124), Itália 
(32.486), França (28.218) e Espanha (27 940).

O Brasil tornou-se nos últimos dias o país com 
maior crescimento de casos de covid-19 por milhão 
de habitantes (pmh). De acordo com o cruzamento 
de dados da plataforma Our World in Data, ligada 
à Universidade de Oxford, desde quarta-feira, 20, 
o país passou a liderar o ranking que considera a 
confirmação de casos em um período de 24 horas 
e os dilui por milhão de habitantes, o que permite 
uma comparação de como a covid-19 está afetando 
países de populações distintas.

 IPARANÁ 

Saúde estabelece protocolo para
realização de celebrações religiosos

A Secretaria de Estado 
da Saúde (SESA) publicou 
nesta quinta-feira (21) uma 
resolução que estabelece as 
condições necessárias para 
que as igrejas voltem a re-
ceber público a partir desta 
sexta-feira (22). A medida, 
elaborada pelo Centro de 
Operações em Emergências 
(COE), cria normas rígidas 
para o funcionamento das 
atividades em templos e 
igrejas.

As entidades religiosas 
precisam seguir um pro-
tocolo com 34 artigos, com 
normativas que poderão 
ser revistas a qualquer 

A Secretaria de Estado 
da Saúde divulgou o infor-
me epidemiológico da Co-
vid-19 com o acumulado de 
2.810 pessoas que tiveram 
o diagnóstico confirmado. 
São 194 a mais do que o 
monitoramento do Centro 
de Informações Estratégi-
cas em Vigilância em Saúde 
(CIEVS) da Sesa registrava 
no dia anterior.  Quatro 
pessoas morreram  em de-
corrência da Covid-19, total 
é de 141 vítimas no Paraná.

Municípios da região de 
Umuarama começaram a 
entrar no boletim estadual 
do coronavírus, Douradina 
e Alto Paraíso aparecem 
com um caso positivo de 
Covid-19 cada. Mas fora o 
boletim estadual, as Secre-
tarias de Saúde de Cidade 
Gaúcha (2 casos), Tuneiras 
do Oeste (2 casos) e Maria 
Helena (1 caso) e Doura-
dina (3 casos) já haviam 
emitido boletins municipais 
com a confirmação de casos 
da doença. 

ÓBITOS
Os quatro pacientes que 

faleceram e estão no infor-
me desta quinta-feira (21) 
são dois homens e duas 
mulheres. Uma moradora 
de Luiziana, de 62 anos, 
faleceu no dia 18, a outra 
mulher, residia em Fazen-
da Rio Grande, tinha 85 
anos e morreu dia 21. Um 
homem de 89 anos, residia 

Umuarama - O novo 
semáforo da Avenida Dr. 
Ângelo Moreira da Fonse-
ca, na esquina com a Ave-
nida Rondônia (próximo 
à 7ª Subdivisão Policial) 
– um dos cruzamentos 
mais movimentados na 
cidade – foi acionado na 
manhã desta quinta-feira, 
21. Motoristas que costu-
mam trafegar pelo trecho 
devem ficar atentos ao 
dispositivo, implantado 
para organizar o tráfego 
e das mais segurança aos 
condutores de veículos 
e pedestres. O local teve 
a sinalização reforçada 
ainda nesta quinta.

 O investimento no con-
junto semafórico foi de 
R$ 55.350,00 e o modelo é 
um dos mais modernos do 
mercado. No ano passado, 
a Diretoria de Trânsito de 
Umuarama (Umutrans) 
havia realizado obras 
civis para adequar o cru-
zamento e inverteu a pre-
ferencial, que passou a 
ser a Ângelo Moreira por 

momento. Os critérios 
adotados são objetivos, 
técnicos e científicos e le-
vam em consideração a 
transmissão comunitária, a 
situação epidemiológica do 
coronavírus e a possibilida-
de de saturação do sistema 
hospitalar no Paraná.

Entre as medidas, as 
igrejas precisam respeitar 
as orientações para preser-
vação do afastamento físico 
entre as pessoas. De acordo 
com a resolução, no espaço 
destinado ao público deve 
ser observada a ocupação 
máxima de 30%, garantido 
o afastamento mínimo de 

dois metros entre as pes-
soas.

Durante as celebrações 
devem ser disponibilizadas 
preferencialmente cadeiras 
e bancos de uso indivi-
dualizado, em quantidade 
compatível com o número 
máximo de participantes 
autorizados para o local.

No caso do uso de ban-
cos coletivos, o móvel pre-
cisará ser reorganizado 
e demarcado, de forma a 
garantir que as pessoas 
se acomodem nos locais 
indicados e mantenham 
o afastamento mínimo 
de dois metros umas das 

outras.
Ainda segundo a nor-

mativa, as celebrações re-
ligiosas precisam evitar 
práticas de aproximação 
entre as pessoas e outras 
formas de contato físico, 
como dar as mãos, beijos, 
abraços, apertos de mãos, 
entre outros. Os elementos 
de ritos religiosos também 
devem ser entregues na 
mão do fiel, e não na boca.

HIGIENIZAÇÃO
A normativa do Estado 

exige também que os tem-
plos religiosos disponibili-
zem condições para que as 
pessoas adotem a prática 

de higiene de mãos no lo-
cal, posicionando frascos e 
dispensadores abastecidos 
com álcool 70% em pontos 
estratégicos e de fácil aces-
so aos frequentadores.

Além disso, todos os 
fiéis, funcionários e co-
laboradores devem usar 
máscaras de tecido reco-
mendadas à população 
durante todo o período 
que estiverem fora de suas 
residências, mantendo seu 
uso durante as celebrações.

GRUPOS DE RISCO
A Secretaria da Saúde 

orienta ainda que pessoas 
acima de 60 anos e do gru-

po de risco - hipertensos, 
diabéticos, gestantes e 
outros - devem permanecer 
em casa, acompanhando 
as celebrações por meios 
eletrônicos.

O Governo do Estado 
reforça a recomendação 
do isolamento social, des-
tacando que é atualmente 
a melhor maneira de se 
prevenir a circulação do co-
ronavírus. “É recomendado 
à população que realize 
seus atos religiosos em 
seus lares e residências, 
de forma individual ou em 
família”, destacou o texto 
da resolução.

Alto Paraíso e Douradina entram no boletim 
estadual dos números do coronavírus

em Curitiba e morreu no dia 
18 e o outro era morador de 
Pinhais, de 76 anos, morreu 
no dia 20.

INTERNADOS
As 188 pessoas que têm 

diagnóstico positivo para 
o novo coronavírus estão 
internadas nesta quinta-
feira (21). São pacientes 
que usam leitos na rede 
privada e também do Siste-
ma Único da Saúde (SUS). 
Entre elas, 107 estão em 
enfermaria (72 no SUS e 
35 na rede particular) e 
81 em UTI (50 SUS e 31 na 
rede particular). As infor-
mações desses pacientes 

são coletadas do Sistema 
Estadual de Regulação 
Care-PR e das Secretarias 
Municipais de Saúde, sendo 
consolidadas na planilha 
de monitoramento da Dire-
toria de Gestão em Saúde 
da Sesa.

Do total de 1.748 leitos 
SUS exclusivos Covid-19, 
para pacientes suspeitos 
ou confirmados, 347 estão 
ocupados por pacientes que 
aguardam o resultado de exa-
mes (além dos 122 pacientes 
internados citados acima que 
utilizam leitos SUS).

MUNICÍPIOS
201 cidades paranaen-

ses têm ao menos uma 
pessoa contaminada com 
o Sars-CoV-2. Em 52 muni-
cípios há registro de óbitos 
pela Covid-19.

As novas confirmações 
são nas cidades: Alto Paraíso 
(1), Amaporã (2), Apucarana 
(1), Araucária (1), Assaí 
(1), Assis Chateaubriand 
(1), Bela Vista do Paraíso 
(1), Cambé (2), Campina 
Grande do Sul (2), Capitão 
Leônidas Marques (1), Cas-
cavel (9), Centenário do Sul 
(1), Cianorte (3), Colombo 
(1), Cornélio Procópio (1), 
Curitiba (35), Douradina 
(1), Doutor Camargo (1), 

Fazenda Rio Grande (5), Foz 
do Iguaçu (4),Francisco Bel-
trão (4), Goioxim (1), Ibema 
(1), Imbituva (2), Ivaí (1), 
Jacarezinho (3), Jataizinho 
(1), Laranjeiras do Sul (1), 
Lobato (1), Londrina (34), 
Mandaguaçu (2), Maringá 
(5), Matelândia (1), Matinhos 
(1), Missal (1), Palmas (2), 
Paranaguá (2), Paranavaí 
(3), Pinhais (4), Piraquara 
(4), Ponta Grossa (5), Pon-
tal do Paraná (1), Quarto 
Centenário (1), Quitandinha 
(4), Ribeirão do Pinhal (1), 
Rio Negro (1), Santa Fé (1), 
Santa Mariana (1), Santa 
Tereza do Oeste (1), São 
João do Caiuá (1), São José 
dos Pinhais (7), Sapopema 
(1), Sarandi (2), Saudade do 
Iguaçu (5), Tamboara (7), Te-
lêmaco Borba (1), Terra Rica 
(1), Toledo (3), Tuneiras do 
Oeste (1) e Umuarama (1). 

FORA DO PARANÁ
cinco novas confirma-

ções de residentes de fora 
do Paraná estão no informe 
desta quinta-feira (21). São 
residentes de Euclides da 
Cunha Paulista, dois de 
Pereira Barreto e dois de 
Rosana, todas cidades do 
estado de São Paulo. So-
mando aos demais, são 45 
pacientes confirmados para 
Covid-19 não residentes no 
Paraná. Três pessoas que 
foram atendidas no Paraná 
e residem fora do estado 
foram a óbito. 

conta do maior movimen-
to de veículos.

“A preocupação com 
o trânsito é constante, 
tanto para reduzir o nú-
mero de acidentes quanto 
para dar mais fluidez e 
segurança à circulação de 
veículos, pois a mobilida-
de é importante para o de-
senvolvimento econômico 
do município”, pontuou o 
prefeito Celso Pozzobom.

Após estudos, a Umu-
trans decidiu prolongar 
os canteiros, melhorar a 
acessibilidade, implan-
tar uma ‘ilha’ no meio 
do cruzamento e plantar 
grama. “Também solici-
tamos ao setor de Obras 
da Prefeitura o reperfi-
lamento para melhorar 
as condições do asfalto. 
O investimento nessas 
melhorias foi de R$ 30 
mil”, informou a direto-
ra da Umutrans, Dianês 
Maria Piffer. “Além disso, 
implantamos placas indi-
cativas ao longo de toda 
a via, a fim de orientar os 

os motoristas atentem para 
a existência do semáforo e 
respeitem a sinalização. O 
dispositivo está devidamen-
te identificado e sinalizado, 
mas toda a mudança exige 
um pouco mais de atenção 
e cuidado, até a adaptação”, 
completou Dianês.

Nos últimos dois anos, 
além de melhorias estru-
turais como recapeamento 
asfáltico, sinalização e 
galerias pluviais, o mu-
nicípio implantou sinali-
zação semafórica em seis 
cruzamentos da Ângelo 
Moreira da Fonseca com 
as avenidas Zaeli, Rondô-
nia, Padre José Germano 
Netto Júnior, Anhanguera, 
Apucarana e também no 
entroncamento com as 
avenidas Ivo Sooma e Gua-
nabara (na antiga Praça 
Odete Mossurunga). Ainda 
há previsão de implantar 
mais um semáforo no cru-
zamento com a Presidente 
Castelo Branco, próximo 
ao Posto Manaus, ainda 
neste ano.

Semáforo instalado na Ângelo Moreira
com Av. Rondônia já está funcionando

condutores”, disse.
O local concentrava 

grande número de aci-
dentes de trânsito, que 
após a readequação redu-
ziram significativamente. 
“Com o crescimento da 
frota e o fluxo de trânsito, 
houve a necessidade das 
melhorias e agora foi a 
vez do semáforo”, expli-
cou. A opção foi pelos 
porta-focos ciclovisuais 
( c o m  t e m p o r i z a d o r ) , 
que têm a preferência 
dos motoristas. Os que-
bra-molas que havia no 
cruzamento também já 
foram removidos.

MOBILIDADE
Os estudos para elabora-

ção do Plano de Mobilidade 
de Umuarama revelaram 
que a Avenida Dr. Ângelo 
Moreira da Fonseca é uma 
das vias mais importantes 
da cidade, conectando dois 
extremos da área urbana 
– ela liga desde a rodovia 
PR-323 até a Avenida Por-
tugal, na saída para Maria 
Helena. “É importante que 

Quatro pessoas morreram ontem em decorrência da Covid-19 no Paraná, total é de 141 
vítimas



CHEVROL
ET                                    

CRUZE LTZ 
18/18

Branco, completo, 40.000Km. 
R$ 83.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

VECTRA 2000  / 
2000

Verde, automático, R$ 
12.500,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292/ 99976-0563.

VECTRA GLS  
2001

Bordo, completo. R$ 
13.500,00. Fones: (44) 
3622-3292/ 99976-0563.

VECTRA SEDAN 
ELEGANCE 

07/08
Cinza, flex, completo. R$ 
24.500,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

ZAFIRA 
ELEGANCE 

04/05
Prata, completa. R$ 
24.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563

FIAT                                         
STRADA HARD 
WORKING 1.4

13/13, branca, completo. 
R$ 26.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

UNO ELETRONIC 
94 1.0 94/94

Cinza, quatro portas, com ar 
condicionado. R$ 6.500,00.  
Fones: (44) 3622-3292  / 
99976-0563

FORD                                         
FIESTA HATCH 

11/11
Completo, preto. R$ 
19.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

FIESTA HATCH 
2003/2004

Prata. R$ 15.000,00.  
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/  9 9976-0563.

IMPORTAD
OS                                   
HONDA CIVIC LX 

2000/2000
Prata, câmbio mecânico. 
R$ 15.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

HONDA CIVIC 
LXR 2.0 2014

Branco, multimidia, camera 
de ré. R$ 53.000,00.  
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/  99976-0563.

SW4 13/13
Branco, 7 lugares. R$ 
120.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292  / 9 9976-0563.

VOLKSWA
GEN                                   

GOL TREND 
2008

1.0, Básico, preto. R$ 
15.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 9 
8427-7232 / 9 9766-0544.

PARATI 1.6  
2009/2010

Direção hidraulica, branca, 
4 portas. R$ 21.000.00.
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 9 9977-2696 
/ 9 9901-1509.

MOTOS                                        
BIZ +125

Vermelha. R$ 6.300,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292  
/ 99976-0563.

APARTAME
NTOS                                 

VENDO APTO
Localizado no condomínio 
Novo Horizonte, Próximo 
ao Campus II- Unipar, 
com 03 quartos, salão 
de festa, play, piscina, 
garagem. Informações 
no Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3639-2475 
/ 9 8850-6257.

Carros ano      Cor  opCionais  valor 
COBALT 1.4 LTZ 13/14 PRATA COMPLETO R$ 37.900,00

CRUZE SPORT6 LTZ II TURBO 17/17 VERMELHO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 79.900,00

CRUZE SEdAn LT TURBO 17/18 BRAnCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 74.900,00 

CRUZE SEdAn LT TURBO 17/18 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 74.900,00

CRUZE SEdAn LTZ II TURBO 16/17 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 79.900,00

CRUZE SEdAn LTZ I TURBO 17/18 BRAnCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 83.900,00

CRUZE SEdAn LTZ I TURBO 17/18 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 83.900,00

CRUZE SEdAn LTZ II TURBO 16/17 BRAnCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 77.900,00

CRUZE SEdAn LTZ II TURBO 17/18 BRAnCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 83.900,00

EQUInOX PREMIER TURBO 17/18 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 124.900,00

MALIBU LTZ 13/13 BRAnCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 59.900,00

MOnTAnA 1.4 LS 18/19 BRAnCO COMPLETO R$ 42.900,00

OnIX 1.0 LT 13/13 BRAnCO COMPLETO R$ 31.900,00

OnIX 1.0 LT 15/16 BRAnCO COMPLETO R$ 36.900,00

OnIX 1.0 LT 19/19 BRAnCO COMPLETO R$ 42.900,00

OnIX 1.4 LT 13/13 BRAnCO COMPLETO R$ 33.900,00

OnIX 1.4 ACT  16/17 PRETO COMPLETO R$ 53.900,00

S10 2.8 LTZ dIESEL 4X4 17/18 BRAnCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 132.900,00

SPIn 1.8 ACT AT 17/18 PRATA COMPLETO, AUT R$ 57.900,00

TRACKER 1.8 LTZ AT 15/15 PRATA COMPLETO, AUT, TS R$ 59.900.00

TRACKER 1.4 LTZ TURBO 17/17 PRATA COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 74.900,00

FIAT

FORD

OUTRAS MARCAS

VOLKSWAGEN  

APARTAMENTOS  

MOTOS

CHEVROLET
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ALUGA-SE. Sala comercial n. 5 
da Galeria Bonaparte, com área 
total de 34,07 metros quadrados, 
situado na Rua Desembargador 
Munhoz de Mello n.º 3694, a 50 
metros do Fórum, com uma vaga 
de garagem, sem condomínio. Va-
lor: R$ 900,00. Maiores informa-
ções: 3624-1412. 

ALUGA-SE. Sala comercial
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 20/05/2020 82.198,18                   
TOTAL REPASSE 82.198,18                   

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 20/05/2020 50,55                          
TOTAL REPASSE 50,55                          

UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 21/05/2020 7.908,09                     
TOTAL REPASSE 7.908,09                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 21 de Maio de 2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2234/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1407 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente
928/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutencao do Bloco de Assistencia Farmaceutica - SUS
522/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 6.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
1100 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1102 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
706/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1407 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente
929/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 30/2020, para Aquisição de Mesa Buck Tampo Fixo com Grade Móvel.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
KONMED ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME, CNPJ/MF: 
nº 31.536.879/0001-14, Aquisição de Mesa Buck Tampo Fixo com Grade Móvel., determinando sua publicação na 
Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 
bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 85/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: KONMED ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME
DO OBJETO: Aquisição de Mesa Buck Tampo Fixo com Grade Móvel..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
22 de maio de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 12.360,00 (doze mil, trezentos e 
sessenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes na Dispensa nº 30/2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSE CARLOS BICUDO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 028/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS Exclusivo para Microempresas ou empresas de Pequeno Porte objetivando o 
Fornecimento de Medicamentos e materiais médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e 
Hospital Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 2.445.923,91  (dois milhões, quatrocentos e quarenta e  cinco mil novecentos e vinte e três reais 
e noventa e um centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.20/05/2020
ABERTURA: 02/06/20 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - UNITÁRIO
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 018/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2020
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 018/2020
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA:
* ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, situada na Rua Marechal Deodoro, 177, Bairro Cristo Rei, na 
cidade de Pato Branco-PR, - CNPJ 12.014.370/0001-67, neste ato representado por seu representante legal, DALCI 
DAMBROS, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 6.686.835-4-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
546.515.499-34, residente e domiciliado (a) à Rua Paraná, 299, na cidade de Pato Branco-PR;
* ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, situada na Rua Santa Catarina, 850, na cidade de 
Cascavel-PR, - CNPJ 85.477.586/0001-32, neste ato representado por seu representante legal, KAMYLLA GENTILA 
TOMAZELLI, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 8.009.609-7-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
043.680.279-14, residente e domiciliado (a) à Rua Afonso Pena, 1660, na cidade de Cascavel – PR;
* INOVAÇÕES COM. DE MED. E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, situada na Rua General Osório, 150, na cidade 
de Assis Chateaubriand-PR, - CNPJ 32.138.304/0001-06, neste ato representado por seu representante legal, SUELI 
APARECIDA DE REZENDE, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 5.999.789-0-SSP/PR, inscrito (a) no 
CPF/MF sob n.º 841.845.749-04, residente e domiciliado (a) à Rua Hortênsias, 76, na cidade de Assis Chateaubriand 
– PR;
* R. F. LEITE DISTRIBUIDORA DE MED. E PROD. PARA SAUDE, situada na Rua Ipê, 72, na cidade de Assis 
Chateaubriand-PR, - CNPJ 35.042.079/0001-06, neste ato representado por seu representante legal, RENAN 
FERNANDO LEITE, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 9.965.811-8-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF 
sob n.º 071.430.269-48, residente e domiciliado (a) à Rua Marechal Castelo Branco, 131, Centro, na cidade de Assis 
Chateaubriand – PR;
* RINALDI & COGO LTDA EPP, situada na Rua Almirante Barroso, 2337, Centro, na cidade de Toledo-PR, - CNPJ 
07.269.677/0001-79, neste ato representado por seu representante legal, EDSON JOSÉ RINALDI, portador (a) da 
cédula de identidade civil RG n.º 6.331.588-04-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º865.677.729-72, residente e 
domiciliado (a) à Rua Almirante Barroso, 1665, Centro, na cidade de Toledo-PR;
* SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, situada na Av. Portugal, 5201, Zona I-A, na cidade de 
Umuarama-PR, - CNPJ 28.289.799/0001-05, neste ato representado por seu representante legal, PAULO ROBSON 
MORETTO, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 90877364-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
051.529.499-38, residente e domiciliado (a) à Av. Olinda, 2806, na cidade de Umuarama – PR;
* UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI- EPP, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, 1132, 
Centro, na cidade de Ubiratã-PR, - CNPJ 18.161.599/0001-00, neste ato representado por seu representante legal, 
THYAGO DE OLIVEIRA, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 8.837.857-1-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF 
sob n.º 057.139.409-42, residente e domiciliado (a) à Rua Mato Grosso, 1517, na cidade de Ubiratã – PR;
Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO NA ASSISTÊNCIA 
DA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no 
Anexo III, conforme segue:
* ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
1112369276333
AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 75 MGCPR3.000,00R$ 0,4160001.248,00EMS
2212576269956 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS FR 20 MLFrasco4.000,00R$ 1,2740005.096,00MARIOL
5612610272782 CODEÍNA, 30 MGCPR3.000,00R$ 1,3260003.978,00CRISTALIA
6512619267647 DIGOXINA, 0,25 MGCPR6.000,00R$ 0,078000468,00PHARLAB
7412628268960 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 MLAMP200,00R$ 
1,430000286,00HIPOLABOR
8212637267657 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MGCPR4.000,00R$ 0,182000728,00HIPOLABOR
8912644268185 GLICEROL, 95%, SUPOSITÓRIO INFANTILUnd50,00R$ 1,07900053,95WYETH
9012645268186 GLICEROL, 95%, SUPOSITÓRIO ADULTOUnid50,00R$ 1,40400070,20GRANADO
10312658276233 INSULINA, LISPRO, 100U/ML, INJETÁVEL FR 10 MLFrasco40,00R$ 10,640000425,60LILLY
11712673269846 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA BISNAGA 20 GUnid500,00R$ 
2,6000001.300,00HIPOLABOR
13712693273167 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA BISNAGA 10 
GRUnid1.000,00R$ 1,8850001.885,00PRATI
17612733328532 VALPROATO DE SÓDIO, 50 MG/ML, XAROPE FR 100 MLFrasco100,00R$ 
3,120000312,00HIPOLABOR
Valor do Contrato: 15.850,75 (quinze mil, oitocentos e cinquenta reais e setenta e cinco centavos)
* ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
2812582267618 CARBAMAZEPINA, 200 MGCPR15.000,00R$ 0,1462002.193,00TEUTO
5312607268237 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO COM ABERTURA TWIST OFF FR 
10 ML FR 10 MLFrasco2.000,00R$ 0,214600429,20ISOFARMA
6812622270590 BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM BETAMETASONA FOSFATO, 5MG + 2MG, 
INJETÁVEL AMPOLA 1 MLAMP1.000,00R$ 3,3490003.349,00EUROFAMRA
6912623267203 DIPIRONA SÓDICA, 500 MGCPR30.000,00R$ 0,1163003.489,00GREENFARMA
9412649292196 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 MLAMP800,00R$ 
1,5199001.215,92HYPOFARMA
Valor do Contrato: 10.676,12 (dez mil, seiscentos e setenta e seis reais e doze centavos)
* INOVAÇÕES COM. DE MED. E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
5412608267638 CLORPROMAZINA, 100 MGCPR5.000,00R$ 0,3240001.620,00cristalia
7212626272588 DIVALPROATO DE SÓDIO, 250 MGCPR1.500,00R$ 0,456600684,90zydus
7312627272589 DIVALPROATO DE SÓDIO, 500 MGCPR4.000,00R$ 0,4939001.975,60zydus
8512640300723 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FR 20 MLFrasco50,00R$ 
3,767200188,36cristalia
9512650292194 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 
MLAMP100,00R$ 7,425000742,50uniao quimica
10212657267292 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MGCPR10.000,00R$ 0,3898003.898,00cristalia
11112667270130 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MGCPR1.000,00R$ 0,958500958,50cristalia
13612692304148 MULTIVITAMINAS, VITS: A, B2, B3, B5, B6, C, D, E, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 
MLAMP1.000,00R$ 0,805200805,20hypofarma
15512711273940 PAROXETINA CLORIDRATO, 20 MGCPR2.000,00R$ 0,311800623,60zydus
16512534268149 RISPERIDONA, 2 MGCPR7.000,00R$ 0,1700001.190,00prati
16812724272365 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MGCPR40.000,00R$ 0,1473005.892,00aurobindo
17712734328530 VALPROATO DE SÓDIO, 500 MGCPR2.000,00R$ 0,404000808,00Biolab
Valor do Contrato: 19.386,66 (dezenove mil, trezentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos)
* R. F. LEITE DISTRIBUIDORA DE MED. E PROD. PARA SAUDE
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
2712581272454 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FR 100 MLCPR300,00R$ 
9,0000002.700,00uniao quimica
3612590442703 CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO ENDOVENOSO FR AMPOLAFrasco500,00R$ 
9,4905004.745,25eurofarma
4712601270120 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FR 20 MLFrasco500,00R$ 
1,820000910,00hipolabor
5112605272045 CLOPIDOGREL, 75 MGCPR1.000,00R$ 0,250000250,00legrand
8312638267660 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MGCPR5.000,00R$ 0,111400557,00uniao quimica
9112646273119 GLIMEPIRIDA, 2 MGCPR7.000,00R$ 0,081300569,10cimed
14412700271606 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MGUnid5.000,00R$ 0,3397001.698,50eurofarma
16412533272839 RISPERIDONA, 1 MGCPR7.000,00R$ 0,1499001.049,30prati
17512732328529 VALPROATO DE SÓDIO, 250 MGCPR1.000,00R$ 0,195000195,00Biolab
Valor do Contrato: 12.674,15 (doze mil, seiscentos e setenta e quatro reais e quinze centavos)
* RINALDI & COGO LTDA EPP:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
1712570314517 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL 600 MG FR 600 MGFrasco500,00R$ 
7,6950003.847,50PRATI
15812527267741 PREDNISONA, 5 MGCPR3.000,00R$ 0,068000204,00SANVAL
Valor do Contrato: 4.051,50 (quatro mil e cinquenta e um reais e cinquenta centavos)
* SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
2012574270140 BIPERIDENO, 2 MGCPR12.000,00R$ 0,2282002.738,40CRISTALIA
5512609267635 CLORPROMAZINA, 25 MGCPR8.000,00R$ 0,2565002.052,00CRISTALIA
8412639300725 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 MLAMP500,00R$ 
2,1330001.066,50CRISTALIA
8612641396471 FENOTEROL BROMIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FR 20 MLFrasco500,00R$ 
4,0770002.038,50HIPOLABOR
9212647267670 HALOPERIDOL, 1 MGCPR4.000,00R$ 0,148500594,00CRISTALIA
9312648267669 HALOPERIDOL, 5 MGCPR8.000,00R$ 0,2295001.836,00CRISTALIA
Valor do Contrato: 10.325,40 (dez mil, trezentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos)
* UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI- EPP:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
1115030268370  ACICLOVIR, 200 MGCPR3.000,00R$ 0,207000621,00BLAU
212354327566  ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5 MLAMP200,00R$ 
3,770000754,00HIPOLABOR
312360267507 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FR 10 MLFrasco1.000,00R$ 1,0620001.062,00TEUTO
412361267509 ALOPURINOL, 300 MGCPR3.000,00R$ 0,173000519,00PRATI
516260446264 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE INFANTIL FRASCO COM 100 MLFR2.000,00R$ 
1,5640003.128,00FARMACE
616261446263 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 6 MG/ML, XAROPE ADULTO FRASCO 100 MLFR2.000,00R$ 
1,5525003.105,00FARMACE
712364267511
AMINOFILINA, 100 MGCPR4.000,00R$ 0,071300285,20HIPOLABOR
812366292402
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 MLAMP100,00R$ 0,94300094,30FARMACE
912562267510 AMIODARONA, 200 MGCPR5.000,00R$ 0,5399002.699,50GEOLAB
1012563271710  AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3 MLAMP1.000,00R$ 
1,8170001.817,00HIPOLABOR
1212370271111 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FR 150 MLFrasco1.000,00R$ 
4,9990004.999,00PRATI
1312371271217 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 125MGCPR3.000,00R$ 
0,9099002.729,70SANDOZ
1416263 448841 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, 
SUSPENSÃO FRASCO 100 MLFR1.000,00R$ 11,68400011.684,00SANDOZ
1516264277934 ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 MLAMP300,00R$ 
0,690000207,00HYPOFARMA
1612569267140 AZITROMICINA, 500 MGCPR6.000,00R$ 0,6403003.841,80MEDQUIMICA
1812376346586 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL, FRASCO DOSEADOR 
FR 200 DOSESFrasco50,00R$ 24,7923001.239,62CHIESE
1912377394856 BENZOILMETRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FR 100 MLFrasco300,00R$ 
4,7380001.421,40PRATI

21119920269954   BROMOPRIDA, 10 MGCPR3.000,00R$ 0,160100480,30PRATI
2312577269958 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2 MLAMP1.500,00R$ 1,1500001.725,00HIPOLABOR
2412578266706 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO COM Válvula DOSIFICADORA FR 
120 DOSESFrasco150,00R$ 9,1885001.378,28E.M.S
2512579266707 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 64MCG/DOSE, FRASCO COM Válvula DOSIFICADORA FR 
120 DOSESFrasco150,00R$ 17,4685002.620,28E.M.S
2612580267613 CAPTOPRIL, 25 MGCPR8.000,00R$ 0,023600188,80PRATI
2912583396076 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 600 MG + 400 UICPR4.500,00R$ 
0,140300631,35GEOLAB
3112585267564 CARVEDILOL, 12,5 MGCPR5.000,00R$ 0,106200531,00BIOLAB
3212586331555 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FR 100 MLFrasco500,00R$ 
9,9999004.999,95E.M.S
3312587267625 CEFALEXINA, 500 MGCPR8.000,00R$ 0,2956002.364,80ANTI DO BRASIL
3412588268228 CEFALOTINA SÓDICA, 1 G, INJETÁVELAMP500,00R$ 7,2450003.622,50BLAU
3512589442701 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO FR AMPOLAFrasco800,00R$ 
7,8228006.258,24BIOCHIMICO
3712591268415 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, INTRAMUSCULAR FR AMPOLAFrasco500,00R$ 
7,8228003.911,40EUROFARMA
4012594340101 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO FR 
AMPOLAFrasco1.500,00R$ 3,2690004.903,50UNIAO QUIMICA
4112595276378 CILOSTAZOL, 100 MGCPR8.000,00R$ 0,3390002.712,00BIOLAB
4212596340167 CIMETIDINA, 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 MLAMP1.000,00R$ 
0,828000828,00TEUTO
4312597354314 CIMETIDINA, 400 MGCPR2.000,00R$ 0,385600771,20PRATI
4412598267629 CINARIZINA, 75 MGCPR30.000,00R$ 0,2149006.447,00RAMBAXY
4512599267632 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MGCPR7.000,00R$ 0,2490001.743,00PRATI
4812602272044 CLONIDINA CLORIDRATO, 0,15 MGCPR200,00R$ 0,24650049,30BOEH
4912603340206 CLONIDINA CLORIDRATO, 0,15 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 MLAMP100,00R$ 
7,706200770,62CRISTALIA
5212606267162 CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 MLAMP500,00R$ 
0,19900099,50FARMACE
5716267267643 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10 GRUnid3.000,00R$ 
1,2650003.795,00GREENPHARMA
5812612267644 DEXAMETASONA, 0,5 MGCPR1.000,00R$ 0,233900233,90ACHE
5912613300733 DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 MLAMP2.000,00R$ 
0,460000920,00FARMACE
6012614267646 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FR 100 MLFrasco1.500,00R$ 
1,1999001.799,85HIPOLABOR
6112615267645 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MGCPR7.000,00R$ 0,074900524,30BRAINFARMA
6212616267194 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 MLAMP500,00R$ 0,669000334,50UNIAO 
QUIMICA
6312617361791 DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, 
GEL BISNAGA 100 GRUnd500,00R$ 6,0761003.038,05TEUTO
6612620272336 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG 
+ 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 MLAMP800,00R$ 2,7326002.186,08TAKEDA
671262127233 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 25MG + 5MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS FR 20 MLFrasco1.000,00R$ 2,6990002.699,00UNIAO QUIMICA
7012624268252 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 MLAMP2.000,00R$ 
0,5426001.085,20SANTISA
7112625267205 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FR 20 MLFrasco2.000,00R$ 
0,8050001.610,00FARMACE
7512629268493 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MGCPR500,00R$ 0,14030070,15MERCK
7712632267651 ENALAPRIL MALEATO, 10 MGCPR8.000,00R$ 0,035900287,20MEDQUIMICA
7812633267652 ENALAPRIL MALEATO, 20 MGCPR8.000,00R$ 0,046000368,00MEDQUIMICA
7912634267282 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 
MLAMP2.000,00R$ 1,0350002.070,00FARMACE
8012446270621 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM
DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 MLAMP3.000,00R$ 
1,6675005.002,50FARMACE
8112447270846 ESTRADIOL,VALERATO ASSOCIADO COM
NAROTISTERONI ENCENTADO 5MG+1ML INJETAVEL AMPOLA 1MLAMP500,00R$ 13,9990006.999,50MABRA
8712642267662 FLUCONAZOL, 150 MGCPR2.000,00R$ 0,404000808,00MEDQUIMICA
8812643267663 FUROSEMIDA, 40 MGCPR20.000,00R$ 0,0541001.082,00PRATI
9612651268463 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL AMPOLA 0,25 MLAMP50,00R$ 
4,646400232,32CRISTALIA
9712652272796 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL AMPOLA 5 MLAMP50,00R$ 
23,9500001.197,50CRISTALIA
9812653267674 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MGCPR10.000,00R$ 0,016800168,00MEDQUIMICA
9912654270220 HIDROCORTISONA, 100MG, INJETÁVEL FR AMPOLAFrasco2.000,00R$ 2,6249005.249,80UNIAO 
QUIMICA
10012655294643 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FR 30 MLFrasco3.000,00R$ 
1,0390003.117,00MEDQUIMICA
10112656267676 IBUPROFENO, 600 MGCPR40.000,00R$ 0,1754007.016,00PRATI
10416271268331 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FR 20 MLFR1.000,00R$ 
0,770500770,50TEUTO
10516272273400 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MGCPR3.000,00R$ 0,099400298,20ZYDUS
10612662273401 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 40 MGCPR2.000,00R$ 0,192700385,40ZYDUS
10712663268861 ITRACONAZOL, 100 MGCPR1.500,00R$ 0,7901001.185,15PRATI
1081266437676 IVERMECTINA, 6 MGCPR500,00R$ 0,17940089,70VITAMEDIC
11212668305270 LEVOFLOXACINO, 500 MGCPR2.000,00R$ 0,6079001.215,80SANDOZ
11312669272789 LEVONORGESTRIL,ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 0,15MG+0,03MG, BLISTER 
CALENDARIO COM 21 COMPRIMIDOS BLISTERUnd2.000,00R$ 0,105800211,60MABRA
11412670268125 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCGCPR8.000,00R$ 0,1337001.069,60MERCK
11512671268124 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCGCPR8.000,00R$ 0,1255001.004,00MERCK
11612672268123 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCGCPR8.000,00R$ 0,1331001.064,80MERCK
11912675273466 LORATADINA, 10MGCPR5.000,00R$ 0,092000460,00CIMED
12012676273467 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE FRASCO 100 MLFrasco700,00R$ 2,8865002.020,55PRATI
12112677268856 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MGCPR5.000,00R$ 0,061100305,50PRATI
12212678398702 MEDROXIPROGISTERONA ACETATO 150MG/MLSUSPENSÃO INJETAVEL AMPOLA 1 
MLAMP300,00R$ 14,2940004.288,20UNIAO QUIMICA
12312679273554 MELOXICAM, 15 MGCPR7.000,00R$ 0,090000630,00ZYDUS
12412680397597 METFORMINA CLORIDRATO, ASSOCIADA À VILDAGLIPTINA, 500 MG + 50 MGCPR1.000,00R$ 
2,7490002.749,00NOVARTIS
12512681397600 METFORMINA CLORIDRATO, ASSOCIADA À VILDAGLIPTINA, 1 G + 50 MGCPR1.000,00R$ 
2,7490002.749,00SANDOZ
12612682267689 METILDOPA, 250 MGCPR5.000,00R$ 0,3701001.850,50E.M.S
12712683271600 METILPREDNISOLONA, SAL SUCCINATO, 125 MG, PÓ LIOFILIZADO + DILUENTE, INJETÁVEL 
FR AMPOLAFrasco100,00R$ 4,333100433,31NOVAFARMA
12812684267312 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MGCPR3.000,00R$ 0,094900284,70BELFAR
12912685267310 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 
MLAMP1.000,00R$ 0,402500402,50HIPOLABOR
13012686276657 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADACPR3.000,00R$ 
0,7429002.228,70ACCORD
13212688345300 METRONIDAZOL, 100 MG/G, CREME VAGINAL, COM APLICADOR BISNAGA 50 GRUnd300,00R$ 
4,5885001.376,55PRATI
13312689267717 METRONIDAZOL, 250 MGCPR3.000,00R$ 0,109900329,70PRATI
13412690268286 MICONAZOL, 20 MG/G, CREME BISNAGA 30 GRUnd500,00R$ 1,610000805,00PRATI
13512691404508 MULTIVITAMINAS, ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS, VITS:A,B1,B2,B3,B5,B7,B12,C,E; 
EXTRATO P. GINSENG, ÁCIDO FÓLICO, FUMARATO FERROSO, SELENATO DE SÓDIO, ADENOSINA, 
BETACAROTENO, INOSITOLCPR5.000,00R$ 0,092000460,00ACHE
13812694267729 NIFEDIPINO, 20 MGCPR8.000,00R$ 0,054100432,80GEOLAB
13912695273710 NIMESULIDA, 100 MGCPR40.000,00R$ 0,0540002.160,00VITAMEDIC
14012696270007 NIMODIPINO, 30 MGCPR7.000,00R$ 0,1955001.368,50VITAMEDIC
14112697267378 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FR 40 MLFrasco300,00R$ 3,3400001.002,00E.M.S
14212698268273 NITROFURANTOÍNA, 100 MGCPR1.000,00R$ 0,289900289,90TEUTO
14312699268851 NORFLOXACINO, 400 MGCPR3.000,00R$ 0,279900839,70TEUTO
14612702268277 OCITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL FR 2 MLFrasco200,00R$ 1,374000274,80BLAU
14712703296741 OLMESARTANA MEDOXOMILA, 20 MGCPR1.000,00R$ 0,600200600,20SANOFI
14812704296742 OLMESARTANA MEDOXOMILA, 40 MGCPR1.000,00R$ 0,631200631,20SANOFI
14912740267712 OMEPRAZOL, 20 MGCPR40.000,00R$ 0,0770003.080,00PHARLAB
15012706268160 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL AMPOLA 5 MLAMP300,00R$ 7,9200002.376,00CRISTALIA
15312709279493 ÓXIDO DE ZINCO, ASSOCIADO COM VITAMINA A + VITAMINA D, 150MG + 5.000UI + 900UI /G, 
POMADA BISNAGA 45 GRUnid1.000,00R$ 3,5075003.507,50CIMED
15412710267777 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FR 20 MLFrasco2.000,00R$ 
0,6900001.380,00MARIOL
15712526267773 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FR 60 MLFrasco100,00R$ 1,368500136,85PRATI
15912528268150 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FR 60 MLFrasco700,00R$ 
3,3499002.344,93HIPOLABOR
16012529267768 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MGCPR3.000,00R$ 0,121400364,20TEUTO
16112530267769 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 MLAMP500,00R$ 
1,799900899,95SANVAL
16212531267772 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MGCPR8.000,00R$ 0,026900215,20PRATI
16612722292331 SALBUTAMOL, 0,4 MG/ML, XAROPE FR 120 MLFrasco1.000,00R$ 1,0695001.069,50FARMACE
16712723294887 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL FR 200 DOSESFrasco300,00R$ 
5,2097001.562,91TEUTO
16912725267747 SINVASTATINA, 20 MGCPR40.000,00R$ 0,0690002.760,00PHARLAB
17012726308882 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MGCPR2.000,00R$ 
0,130000260,00PRATI
17112727308884 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FR 
100 MLFrasco800,00R$ 5,5750004.460,00TEUTO
17212728292345 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FR 30 MLFrasco500,00R$ 
1,000000500,00HIPOLABOR
17312730272341 TIAMINA, 300 MGCPR3.000,00R$ 0,242900728,70HIPOLABOR
17412731268864 TICLOPIDINA, 250 MGCPR2.000,00R$ 0,309400618,80E.M.S
17912737279269 VARFARINA SÓDICA, 5 MGCPR2.000,00R$ 0,126500253,00TEUTO
18012738425364 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6, B12 AMPOLAS 2 MLAMP2.000,00R$ 
0,7590001.518,00HYPOFARMA
Valor do Contrato: 203.439,98 (duzentos e três mil, quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e oito centavos)
VALOR: R$276.404,56 (duzentos e setenta e seis mil quatrocentos e quatro reais e cinquenta e seis centavos).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2020.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 21 de maio de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE bRaSILaNDIa DO SuL
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE bRaSILÂNDIa DO SuL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro 
HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 015/2020, Tomada de Preço nº 002/2020, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora;
- INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - CNPJ: 10.801.453/0001-70.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PARQUE URBANO DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 21 de Maio de 2020.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 092/2020, DE 18 DE MAIO DE 2020
SÚMULA:  DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO PROCESSANTE DE CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o Art. 28 da Lei nº 747/2013, de 05 de setembro de 2013, alterada pela Lei nº 773/2014, de 26 de março de 2014,
RESOLVE:
Art. 1° – Designar membros para compor a Comissão Processante de Credenciamento de Serviços de Saúde para 
Acompanhamento e Avaliação de toda a documentação exigida nos Editais de Chamamento Público, como segue:
VALDIR JOSÉ SANTANA – CPF Nº 272.936.348-38
ERASMO BEZERRA DINIZ – CPF Nº 409.176.572-68
VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA – CPF Nº 007.012.929-03
CLODOALDO TAKAITI AMORIM – CPF Nº 562.792.321-53
Art. 2° – Fica determinado, à Comissão ora constituída, elaborar o Laudo de Avaliação competente, sobre a viabilidade 
do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual encaminhado à Diretoria de Licitação e Contratos, 
para futura contratação.
Art. 3° – Considerar-se-á de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, 
sem ônus ao Município.
Art. 4° – Revogam-se as disposições em contrário e expressamente a Portaria nº 002/2017, de 02 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 de maio de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 114/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020
SÚMULA: INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE ALUGUEL DE IMÓVEIS, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica instituída uma Comissão Especial composta dos servidores abaixo relacionados, para procederem 
avaliação de aluguel de imóveis para fins de locação pelo Município de Cafezal do Sul-PR:
-MARIA SOCORRO DE SOUZA SILVA – CPF Nº 793.728.729-20 – Presidente
-CLODOALDO TAKAITI AMORIM – CPF Nº 562.792.321-53 – Secretário
-MARIA JOSÉ DE SOUSA – CPF Nº 639.783.269-49 – Membro
Art. 2º - A Comissão instituída pelo presente Decreto deverá emitir Laudo Conclusivo, atendendo aos seguintes 
quesitos:
I. Se o prédio atende as necessidades ao fim que é pretendido;
II. Se o valor do aluguel pretendido está dentro dos valores praticados no município.
Art. 3º - Os trabalhos da Comissão Especial ora instituída serão considerados serviço público relevante.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto nº 011/2018, 
de 26 de janeiro de 2018.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de maio de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 113/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2020 – 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 10/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 54/2020
-Modalidade: Inexigibilidade nº 10/2020
-Objeto: Contratação de serviços especializados, APAE - Associação de Pais e Excepcionais, para atender alunos 
matriculados na Escola com deficiência intelectual, síndromes, psicoses e paralisadas cerebrais, bem como 
orientações e acompanhamentos aos seus familiares do município de Cafezal do Sul-PR.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IPORA, 
perfazendo um valor anual de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), sendo divido em 11 parcelas de aproximadamente 
R$ 2.920,00 (dois mil e novecentos e vinte reais) mensal e 1 parcela de R$ 2.880,00 (dois mil e oitocentos e oitenta 
reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de maio de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DE ADITIVOS
Contrato de prestação de serviços nº 028/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  COMERCIO DE AGUA MINERAL XODÓ LTDA - ME
Objeto :Aquisição de água mineral, não gasosa, com entregas parceladas, pelo período de um ano, podendo ser 
prorrogado por igual período,
Valor:  R$ 7.641,00 (sete mil seiscentos e quarenta e um reais) anuais.
Prazo: início em 20 de maio de 2020 e término em 20 de maio de 2021.
Termo Aditivo n° 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 52/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: COSSI & SILVA  PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Objeto:  Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 052/2019, incluindo os exames/procedimentos constantes 
da tabela CISA, conforme abaixo relacionados:
 DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS VALOR CISA
Paff de mama por agulha fina guiada c/ a realização de ultrassonografia 100,00
Paff de tireóide guiada c/ a realização de ultrassonografia 150,00
Paff de membro inferior e superior c/ a realização de ultrassonografia 50,00
Paff de nódulo submandibular guiado por ultrassonografia 150,00
Punção de mama por agulha grossa guiada c/ a realização de ultrassonografia 150,00
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 052/2019, excluindo consultas e exames/procedimentos 
constantes da tabela CISA, conforme abaixo relacionados:
QUANT. MÊS CONSULTA VALOR CISA
ATÉ 200 Clínica Médica R$ 30,00
DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO
 VALOR CISA
Cauterização química de até 5 lesões cutâneas 70,00
Eletrocoagulação/eletrocauterização/fulguração de até 5 lesões cutâneas 70,00
Curetagem/shaving de até 5 lesões cutâneas 70,00
Crioterapia de até 5 lesões cutâneas 70,00
Biópsia incisional e sutura simples de até 3 lesões cutâneas (lesões suspeitas de malignidade, diagnóstico de 
doenças) 80,00
Biópsia excisional ou excisão e sutura simples de até 2 lesões cutâneas (tumores, cistos epidérmicos, pintas) 95,00
                               EXAMES
Ultrassonografia de olho      50,00
Ultrassonografia de próstata transretal     120,00
Ultrassonografia Obstetrica 24,20
Termo Aditivo n 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 029/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: GOIOMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto:    Tendo em vista a Resolução N° 009/2020 de nove de abril de dois mil e vinte e Resolução N° 013 de treze 
de maio de dois mil e vinte o Cisa – Consórcio Intermunicipal de Saúde que suspendeu todas os atendimentos do 
Consórcio , que reduziram o número de atendimentos as partes convencionam a redução de 25% ficando acertado 
o valor de R$ 1.200,00 ( hum mil e duzentos reais ) mensais  do valor constante na Cláusula  Quarta deste contrato.
Umuarama, 20 maio de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

CÂMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Dispensa por limite 10/2020
Processo n° 27/2020
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
atendendo à solicitação da “contratação de profissional/empresa para o desenvolvimento de projeto básico/anteprojeto 
de arquitetura e/ou engenharia civil, projetos de áreas externas e maquete eletrônica, com as respectivas aprovações 
nos órgãos correspondentes, em plena conformidade à legislação e normas técnicas pertinentes, compreendendo: 
Projeto Arquitetônico, Projeto Paisagístico, Projeto de Instalações Elétricas, Projeto de Instalações Hidrossanitárias, 
Projeto de Prevenção para Bombeiros, Projeto Estrutural, Planilha Orçamentária do Projeto (quantitativo de material) 
e Projeto Executivo para reforma e ampliação da sede administrativa do Poder Legislativo Municipal de Cruzeiro do 
Oeste”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso I da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador desta casa que 
existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 21 de Maio de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 85/2020
REF. CONTRATO Nº 167/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
RÁDIO DIFUSORA CRUZEIRO DO OESTE EIRELI - ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
76.352.202/0001-64, com sede na AV. PARANÁ, 650 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) TARCISO DE ALMEIDA, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/
Paraná, e do CPF nº. 088.191.819-91, , tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de emissora de radio difusão de amplitude 
modula (AM), com abrangência em todo território do município, para divulgação e transmissão de audiências 
públicas, mensagens alusivas e eventos, serviços, campanhas, programas e homenagens a personalidades e demais 
comunicações de ordem institucional para um período de 12 (doze) meses, sendo 450 (quatrocentos e cinquenta) 
inserções por mês e 150 (cento e cinqüenta)  inserções mês, 120 testemunhal mensal, entrevistas com Secretariados  
Órgão solicitante Chefia de Gabinete. Conforme especificações no Anexo I., da(o) Pregão 31/2019, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 31/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 167/2019, a contar do dia 09 de maio de 2020 com vencimento em  08 de maio de 2021, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2020002630.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
31/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  167/2019.
Cruzeiro do Oeste,11 de maio de 2020.
RÁDIO DIFUSORA CRUZEIRO DO OESTE EIRELI - ME.
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 89/2020
REF. CONTRATO Nº 177/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. EPP., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 17.594.984/0001-
89, com sede na RUA MARINGÁ, 2447 SALA B - CEP: 87525000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) RAPHAEL JOÃO ZAUPA NETO , portador da cédula identidade 
RG. nº 478857615 SSP/Paraná, e do CPF nº. 349.995.948-89, RUA DR. RUI FERRAZ DE CARVALHO, 4140 
APARTAMENTO  - CEP: 87501250 - BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa  especializada para prestar 
serviços médicos na área de Clinico Geral na Unidade Básica de São Silvestre,  por um período de 12 (doze) meses. 
Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações 
no Anexo I., da(o) Pregão 47/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 47/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 177/2019, a contar do dia 15 de maio de 2020 com vencimento em  14 de maio de 2021, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2020002181.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
47/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  177/2019.
                  Cruzeiro do Oeste,14 de maio de 2020.
RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. EPP.
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 117/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADA: ASSOCIAÇAO DE AMPARO AOS ANIMAIS DE CRUZ.DO OESTE
Sede: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo Inexigibilidade 
nº 6/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de Empresa e/ou Associações e Entidades similares para serviços 
de assistência a animais em abandono ou por maus tratos por toda extensão do Município por um período de 12 
(doze) meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais).
Data da assinatura do contrato: 19/05/2020
Vigência do contrato: 18/05/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
DECRETO N° 82/2020
 De 21 de maio de 2020
SUMULA: “Revoga o Procedimento Licitatório na Modalidade Pregão Presencial n° 20/2020”.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO que valor do objeto do Pregão Presencial nº 20/2020 está abaixo do valor para contratações por 
dispensa de licitação estabelecido pelo art. 24, inc. II, da Lei 8.666/93 c/c o art. 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto 
nº 9.412/2018;
CONSIDERANDO que a aquisição do objeto do Pregão Presencial nº 20/2020 tem por finalidade possibilitar o registro 
de dados de aplicações de vacinas e outros imunobiológicos nas Unidades de Atenção Primária à Saúde por meio 
do Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunização (SI-PNI e API Web), cujo prazo para implantação 
decorre em 31 de maio de 2020, conforme estabelecido na Portaria nº 82, de 13 de janeiro de 2020.
CONSIDERANDO que a Administração Pública pode revogar seus próprios atos por motivo de conveniência e 
oportunidade.
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 20/2020.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte 
(21/05/2020).
JOAO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
PORTARIA Nº. 217, DE 20 DE MAIO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal nº. 
2.169/2018, de 21 de Junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor Edino Pacheco dos Santos, 
matrícula n° 513, ocupante do cargo de Motorista, nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
21/05/2020 Saída: 04h00min
Chegada: 19h00min Cambé - Pr Ida a Cambé - PR para fazer Recall do Micro Ônibus da Assistência 
Social, Placa BDK0F46.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por veículo próprio do Município de 
Douradina – PR.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de Maio de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 068/2020
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 019/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 21 de Maio de 2020
CONTRATADA: VCA AUTOMOTORES LTDA
CNPJ: 24.380.089/0001-27
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Caminhão para transporte de máquinas equipado com Prancha.
VALOR TOTAL: R$331.500,00 (trezentos e trinta e um mil e quinhentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), contados a partir da sua assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

CÂMaRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fornecedor: COPEL TELECOMUNICAÇÕS S/A
Objeto: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO DE INTERNET DE 60 MBP/S
Valor: R$ 16.961,64
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93
Mariluz/PR 18 de maio de 2020
Jose Braz Brilhante – Presidente da Câmara
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná 

 
 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA N.º 205 
De 08/05/2020 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais; 
RESOLVE 
Conceder Licença Prêmio a servidores do Município de Douradina-PR, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO DE GOZO 

Adriana Aparecida Xavier Bidóia Professor 11/05/2020 à 28/05/2020 

Alcineide Cardoso Fermino Professor de Educação Infantil 11/05/2020 à 28/05/2020 

Ângela Cristina Santos Moraes Professor 11/05/2020 à 28/05/2020 

Cleuza do Prado Professor 11/05/2020 à 28/05/2020 

Cristina da Silva Bussola Professor de Educação Infantil 11/05/2020 à 28/05/2020 

Daniela Bidóia Maria Professor de Educação Infantil 11/05/2020 à 28/05/2020 

Edizélia Alves Conte Professor de Educação Infantil 11/05/2020 à 28/05/2020 
 

Edna Felipe da Silva Auxiliar de Enfermagem 12/05/2020 à 10/07/2020 

Francisca Maria Otílio Mota Professor 11/05/2020 à 28/05/2020 

Gabriela Fernanda Lopes Giomo Professor 05/05/2020 à 02/08/2020 

Inês Pereira Ribeiro Professor 11/05/2020 à 28/05/2020 

Janes Pereira Costa Professor de Educação Infantil 11/05/2020 à 28/05/2020 

Letícia Andrea de Oliveira Vedovoto Professor de Educação Infantil 11/05/2020 à 28/05/2020 

Lilian Gouvêa Professor de Educação Infantil 11/05/2020 à 28/05/2020 

Lúcia Márcia Segala Castelini Professor 11/05/2020 à 28/05/2020 

Lúcia Maria da Silva Costa Aux. de Serviços Gerais 11/05/2020 à 28/05/2020 

Luiz Carlos de Souza Professor de Educação Física 11/05/2020 à 28/05/2020 

Márcia Cristina Florenço Professor 11/05/2020 à 28/05/2020 

Márcia Regina Rezende Borba Professor 05/05/2020 à 02/08/2020 

Márcia Regina Rezende Borba Professor 11/05/2020 à 28/05/2020 

Maria Aparecida Macedo de Melo Alves Professor de Educação Infantil 11/05/2020 à 28/05/2020 

Maria Aparecida da Silva Professor de Educação Infantil 11/05/2020 à 28/05/2020 

Maria de Fátima dos Santos Aux. de Serviços Gerais 11/05/2020 à 28/05/2020 

Maria de Lourdes de Oliveira Nobrega Professor de Educação Infantil 11/05/2020 à 28/05/2020 

Mônica Jaqueline Zampieri Professor de Educação Infantil 11/05/2020 à 28/05/2020 

Neuza Finque Sanches Professor de Educação Infantil 11/05/2020 à 28/05/2020 

Patrícia Regina Vieira dos Santos Paz Aux. de Serviços Pesados 07/05/2020 à 24/05/2020 

Renata Cristina Sabino Rodrigues Professor de Educação Infantil 11/05/2020 à 28/05/2020 

Rosangela Maria Chiqueti Professor de Educação Infantil 11/05/2020 à 28/05/2020 

Sandra Regina Fúrio Marques Professor de Educação Infantil 11/05/2020 à 28/05/2020 

Solangila Maria Vieira Henrique Professor 04/05/2020 à 08/06/2020 

Suely Vieira do Prado Bartolomeu Professor de Educação Infantil 11/05/2020 à 28/05/2020 

Williane Wuerzler Ruiz Professor 11/05/2020 à 28/05/2020 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte. (08/05/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 



 








         

         
           


      


      





 
 
 




   

 

         



    





         

           
    
           




 






         


        







 








         

         



      


      





 
 
 




   

 

         



         

           
    
           




 






         


        





  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
 

1° ADENDO - MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 077/2020 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Pregão Eletrônico 077/2020, tendo por objeto o 
Sistema de Registro de Preços (SRP), para eventual aquisição de 
produtos alimentícios em geral, e outros produtos de copa e 
cozinha, a serem utilizados na manutenção dos Departamentos da 
Secretaria de Assistência Social, durante 12 meses, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-
SE por meio deste, o seguinte: 
ALTERA-SE A DATA DE ABERTURA: 
ONDE SE LÊ:  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min. do dia 
27/05/2020 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min do dia 
27/05/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
27/05/2020 
LEIA-SE: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 10h00 min. Do dia 
04/06/2020 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 10h01min às 10h29min do dia 
04/06/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h30min do dia 
04/06/2020 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de Pregão Eletrônico n° 077/2020, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Tomada de Preços nº 008/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fins de 
execução de obras de Revitalização do Fundo de Vale existente, 
com implantação de um Parque Urbano a ser executada na Avenida 
Marginal, s/n, cidade de Guaíra - PR. Conforme Projeto Básico de 
Engenharia e demais anexos do Edital. 
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes 
poderão realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser 
realizada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas 
antes da abertura do certame, e podem ser agendadas 
“antecipadamente” na Secretaria Municipal de Planejamento, com 
Engenheiro Civil Bruno Marcus Noguchi, pelo telefone (44) 3642 
9966, em horário normal de expediente de segunda feira a sexta 
feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 10 de junho de 2020. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 
3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br.   
Guaíra (PR), em 21 de maio de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

PORTARIA Nº 206/2020 
Data: 21.05.2020 
Ementa: concede Licenças Especiais as servidoras públicas municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 1.018/2020; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Licença Especial às servidoras públicas municipais abaixo mencionados, durante 

três (3) meses, conforme segue: 

Nome RG Nº Períodos aquisitivos 
 

Período de gozo 
 

ADRIANA APARECIDA DE SOUZA RECHE 
/ Atendente de Creche 

5.884.457-8  
SESPII/PR 2014/2019 18/05/2020 a 17/08/2020 

ADRIANA DE CARVALHO DIAS 
/ Atendente de Creche 

10.786.292-7 
SESPII/PR 2013/2018 18/05/2020 a 17/08/2020 

ANA LUCIA DE SENES 
/ Atendente de Creche 

4.811.946-8 
SESPII/PR 2011/2016 18/05/2020 a 17/08/2020 

ANA RUTE DA SILVA 
/ Atendente de Creche 

8.008.679-2 
SESPII/PR 2014/2019 18/05/2020 a 17/08/2020 

ANDRELINA SIMONE DE SOUZA SIQUEIRA 
/ Atendente de Creche 

9.996.074-4 
SESPII/PR 

 
2011/2016 18/05/2020 a 17/08/2020 

CREUNICE ROSSATO 
/ Atendente de Creche 

7.335.705-5 
SESPII/PR 

 
2013/2018 18/05/2020 a 17/08/2020 

FABIOLA DE AMORIM BENITEZ 
/ Atendente de Creche 

10.838.282-1 
SESPII/PR 

 
2013/2018 18/05/2020 a 17/08/2020 

FERNANDA DE OLIVEIRA 
/ Atendente de Creche 

8.968.549-4 
SESPII/PR 

 
2014/2019 18/05/2020 a 17/08/2020 

HOSANA RODRIGUES DE OLIVEIRA MARCATO 
/ Atendente de Creche 

13.018.599-1 
SESPII/PR 

 
2014/2019 18/05/2020 a 17/08/2020 

IVETE PILETTI MOTTA 
/ Atendente de Creche 

4.170.851-4 
SESPII/PR 

 
2013/2018 18/05/2020 a 17/08/2020 

LUCIANA MARQUES DOS SANTOS 
/ Atendente de Creche 

9.782.189-5 
SESPII/PR 

 
2013/2018 18/05/2020 a 17/08/2020 
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

LUZINETE BONIFACIO DA SILVA 
/ Atendente de Creche 

4.924.337-5 
SESPII/PR 

 
2014/2019 18/05/2020 a 17/08/2020 

MARCIA HONORIO COELHO 
/ Atendente de Creche 

8.436.850-4 
SESPII/PR 

 
2014/2019 18/05/2020 a 17/08/2020 

MARGARIDA HARUMI KASUGA 
/ Atendente de Creche 

8.592.451-6 
SESPII/PR 

 
2013/2018 18/05/2020 a 17/08/2020 

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SCHUBACK 
/ Atendente de Creche 

5.379.376-2 
SESPII/PR 

 
2013/2018 18/05/2020 a 17/08/2020 

MARIA ILMA AVELINO BATISTA BARREIRO 
/ Atendente de Creche 

8.006.282-6 
SESPII/PR 

 
2014/2019 18/05/2020 a 17/08/2020 

MARLI DE OLIVEIRA 
/ Atendente de Creche 

6.245.183-1 
SESPII/PR 

 
2013/2018 18/05/2020 a 17/08/2020 

ROSANA LUIS DE OLIVEIRA 
/ Atendente de Creche 

7.683.865-8 
SESPII/PR 

 
2014/2019 18/05/2020 a 17/08/2020 

ROSE CRISTINA MANTOAN IVO 
/ Atendente de Creche 

12.696.393-9 
SESPII/PR 

 
2013/2018 18/05/2020 a 17/08/2020 

SIRLENE SILVA DE NOVAIS MOURA 
/ Atendente de Creche 

8.141.478-5 
SESPII/PR 

 
2013/2018 18/05/2020 a 17/08/2020 

SUELI FERREIRA JERONYMO 
/ Atendente de Creche 

7.311.825-5 
SESPII/PR 

 
2011/2016 18/05/2020 a 17/08/2020 

VANIA CAPATTI 
/ Atendente de Creche 

8.136.115-0 
SESPII/PR 

 
2013/2018 18/05/2020 a 17/08/2020 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 

Portaria.            
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de maio de 2020. 
 
 
 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
 

Registre-se, Publique-se e, Cumpra

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 2

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 5.427/2020
SÚMULA: dispõe sobre a abertura de Créditos Adicional Extraordinário por Excesso e Provável Excesso de 
arrecadação no orçamento de 2020.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Extraordinário por Excesso e Provável Excesso de arrecadação no orçamento 
de 2020, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a seguintes dotações orçamentárias:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.163 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 – ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00.00 711 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
3.3.90.32.00.00 712 MATERIAL, BEM E SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00
3.3.90.39.00.00 713 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 30.000,00
FONTE: 1019 BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS 
(COVID-19) - ATENÇÃO BÁSICA 100.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.164 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 – MAC
3.3.90.30.00.00 714 MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00
3.3.90.32.00.00 715 MATERIAL, BEM E SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 50.000,00
3.3.90.39.00.00 716 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 100.000,00
FONTE: 1020 BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS 
(COVID-19) – M.A.C. 300.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação das seguintes receitas e Fontes relacionadas abaixo:
COD REDUZIDO
RECEITA RECEITA
DESCRIÇÃO VALOR FONTE
547 1.7.1.8.03.11.91 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS OUTROS PROGRAMAS FINANCIADOS POR 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO 98.000,00 1019
533 1.3.21.00.11.01.01 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA SAÚDE 2.000,00 1019
548 1.7.1.8.03.11.91 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS OUTROS PROGRAMAS FINANCIADOS POR 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO 298.000,00 1020
535 1.3.21.00.11.01.01 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA SAÚDE 2.000,00 1020
TOTAL 400.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Abril de 2020.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 065/2020
REF.: PREGÃO 014/2020.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE MAIO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: EUROPC COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 32.294.930/0001-91 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA SEREM UTILIZADOS NO CMEI SANTA 
TEREZINHA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS 
VALOR TOTAL: R$ 430,00 (QUATROCENTOS E TRINTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 066/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE MAIO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: EVOLUÇÃO ATACADO EIRELI - ME
CNPJ: 27.233.383/0001-02
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA SEREM UTILIZADOS NO CMEI SANTA 
TEREZINHA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS 
VALOR TOTAL: R$ 2.690,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 067/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE MAIO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 30.320.176/0001-91
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA SEREM UTILIZADOS NO CMEI SANTA 
TEREZINHA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS 
VALOR TOTAL: R$ 4.015,60 (QUATRO MIL QUINZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTÉ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 077/2020
SÚMULA: “Regulamenta as sanções para os casos de descumprimento das medidas estabelecidas para 
enfrentamento da pandemia decorrente da infecção humana causada pelo novo coronavírus (COVID-19) no âmbito 
do Município de Ivaté, e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
na legislação vigente, e:
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização 
Mundial da Saúde - OMS em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana causada pelo novo 
coronavírus (COVID-19), atualizada para Declaração de Pandemia em 11 de março de 2020;
CONSIDERANDO que foi decretada situação de emergência no Município de Ivaté, por meio do Decreto nº 044/2020, 
de 19 de março de 2020;
CONSIDERANDO as normas editadas pelo Município de Ivaté para enfrentamento da pandemia decorrente da 
Infecção Humana causada pelo novo coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a necessidade de estrito cumprimento das medidas estabelecidas, de forma a garantir a efetividade 
das medidas adotadas com intuito de preservar a saúde e a vida do cidadão;
CONSIDERANDO que fora constatado o descumprimento recorrente de medidas de restrição estabelecidas pelo 
Município, causando desnecessária exposição dos munícipes ao contágio e disseminação da doença;
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 41/2011 – Código de Posturas do Município de Ivaté, 
especialmente no tocante aos artigos 67 e 85 e seguintes;
DECRETA:
Art. 1º. Fica proibida a realização de toda e qualquer atividade, comemoração ou evento social ou recreativo, realizado 
em local aberto ou fechado, em espaços públicos ou privados, independentemente do número de pessoas, da sua 
característica ou de quaisquer outras condições.
Parágrafo único. Caso a atividade ou evento se realize em local privado, considerar-se-á infrator, para os fins deste 
artigo, o organizador, o participante, o proprietário e/ou possuidor do imóvel e do estabelecimento onde se constatou 
a infração.
Art. 2º. Fica proibido o uso de aparelhos ou equipamentos para consumo de produtos fumígenos, conhecidos como 
“narguilé”, “arguilé” ou qualquer aparelho similar, em espaços públicos, bem como em locais privados abertos ao 
público ou de uso coletivo, ainda que ao ar livre.
Art. 3º. O descumprimento de quaisquer das medidas estabelecidas pelo Poder Público, para enfrentamento da 
pandemia decorrente da infecção humana (COVID-19), inclusive as previstas pelo presente Decreto, acarretará 
a responsabilização civil, administrativa e penal dos agentes infratores, e os sujeitará à aplicação das seguintes 
penalidades:
I – advertência;
II – multa;
III – interdição total da atividade;
IV – cassação do Alvará de Localização e Funcionamento; e
V – demais penalidades previstas pelas legislações correlatas.
§ 1º. As penalidades previstas nos incisos I, II, III e V, poderão ser aplicadas cumulativamente, sem prejuízo de outras 
sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis.
§ 2º. Conforme disposto no art. 86, da Lei Complementar Municipal nº 41/2011, de 18 de abril de 2011 (Código de 
Posturas do Município de Ivaté), fica estabelecido que o valor da multa será:
I - para pessoas físicas, de R$ 193,56 (cento e noventa e três reais e cinquenta e seis centavos), para cada infração;
II - para as pessoas jurídicas, de R$ 193,56 (cento e noventa e três reais e cinquenta e seis centavos) a R$ 1.935,60 
(mil novecentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos) para cada infração.
§ 3º. Em caso de reincidência, as multas serão cobradas em dobro, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.
§ 4º. A penalidade de interdição prevista no inciso III, será aplicada caso a conduta infratora não seja imediatamente 
cessada no momento da constatação da infração, e se dará pelo prazo de 7 (sete) dias consecutivos.
§ 5º. A penalidade de cassação do Alvará de Localização e Funcionamento será aplicada em caso de reincidência ou 
de retirada, dano, descaracterização ou destruição do aviso de interdição do estabelecimento.
Art. 4º. O descumprimento da obrigação de utilização de máscaras de proteção, ensejará aplicação de multa ao 
infrator, também no valor de R$ 193,56 (cento e noventa e três reais e cinquenta e seis centavos).
§ 1º. Em caso de reincidência, o valor da multa será cobrado em dobro.
§ 2º. A multa prevista neste artigo poderá não ser aplicada, caso o infrator, no momento da primeira abordagem, passe 
a usar imediatamente, de maneira correta e contínua, a máscara que tiver ou, se necessário, a que será fornecida 
pelo agente fiscal.
Art. 5º. A constatação da infração, notificação do infrator e aplicação das respectivas penalidades, será de competência 
dos servidores públicos municipais (fiscais), sob a coordenação daqueles instituídos pela Portaria nº 160/2020, pela 
Divisão de Vigilância Sanitária Municipal e pela Polícia Militar do Estado do Paraná, no âmbito de suas competências, 
enquanto perdurar a situação de emergência no Município de Ivaté, decorrente da infecção humana COVID-19.
Art. 6º. O Termo de Notificação/Constatação lavrado, constitui meio de prova de infração, e também servirá como 
documento hábil e válido à notificação do infrator e aplicação imediata da respectiva penalidade, inclusive a interdição 
de estabelecimentos infratores.
§ 1º. Os Termos de Notificação/Constatação lavrados serão encaminhados à Secretaria Municipal de Saúde (Divisão 
de Vigilância Sanitária) e Secretaria Municipal de Administração e Fazenda (Divisão de Fiscalização e Posturas), para 
as devidas providências.
§ 2º. Como condição de validade, as Secretarias mencionadas no § 1º deste artigo, após verificados os fatos narrados 
e apurada a conduta fática descrita no Termo de Notificação/Constatação, averiguando seus elementos e requisitos 
essenciais à caracterização da infração, lavrará respectivo Auto de Infração, e determinará a abertura de Processo 
Administrativo.
Art. 7º. Fica, excepcionalmente, autorizada a convocação de todos os servidores da Administração Pública Municipal, 
cujas atribuições do cargo lhes conferem o exercício da atividade de fiscalização que contemplam as medidas 
estabelecidas neste Decreto, bem como nos demais atos normativos editados para o enfrentamento da pandemia 
decorrente da infecção humana COVID-19, aos quais ficam delegados todos os poderes necessários à respectiva 
fiscalização e autuação.
§ 1º. A convocação de que trata o caput, poderá alcançar inclusive os servidores cedidos, os que estiverem exercendo 
funções de chefia e os lotados em órgãos diversos dos mencionados no art. 6º.
§ 2º. Poderão ser convocados ainda, os servidores de outras áreas do Município, para fins de auxiliar os órgãos 
citados no art. 6º deste Decreto.
§ 3º. As convocações serão feitas pelo órgão gestor da fiscalização de que trata este Decreto, e formalizada por ato 
próprio, ficando o servidor, pelo tempo que perdurar a convocação, subordinado ao órgão de convocação.
Art. 8º. Os autos relativos aos Processos Administrativos de autuação por infração a quaisquer das medidas 
estabelecidas pelo Poder Público, para enfrentamento da pandemia decorrente da infecção humana (COVID-19), 
serão encaminhados à Autoridade Policial e ao Ministério Público do Estado do Paraná, para conhecimento e 
providências para eventual responsabilização criminal.
Art. 9º. As obrigações instituídas pelo presente Decreto, não isentam ou desobrigam qualquer pessoa ou 
estabelecimento do cumprimento das anteriormente instituídas pelos demais atos normativos editados em decorrência 
da infecção humana COVID-19, exceto se lhes forem contrárias.
Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Ivaté, aos 21 dias do mês de maio de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº194/2020
Concede férias ao servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor ANDERSON FERNANDES GOMES, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
9.023.480-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, 
lotado na Secretaria da Agricultura e meio Ambiente, referente ao período aquisitivo de 02/01/2019 à 01/01/2020, com 
fruição em 22/05/2020 à 20/06/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias do mês de Maio de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO Nº 048/2020.
REF.:PROCESSOLICITATORIO–REGISTRODEPREÇOS- 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná CONTRATADA: AM MOREIRA GONÇALVES EIRELI 
DATA DE ASSINATURA: 13 de Maio de 2020.
CNPJ: 27.679.382/0001-88.
OBJETO: aquisição de tendas, através da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB/PR, 
oriundo do Convênio n° 111/2019, conforme termo de referencia anexo I do edital.
TOTAL: R$ 15.984,00 (quinze mil novecentos e oitenta e quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE bRaSILaNDIa DO SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 019/2020
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA:
* KANNO & HASEGAWA LTDA., situada na Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 1247, na cidade de Brasilândia do Sul-PR 
– CNPJ 77.217.982/0001-00, neste ato representado por seu representante legal, YOSHIMORI KANNO, portador (a) 
da cédula de identidade civil RG n.º 619.794-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 086.001.809-10, residente e 
domiciliado (a) à Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 1247, na cidade de Brasilândia do Sul-PR;
Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA OS DIVERSOS VEÍCULOS 
QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas 
no Anexo III, conforme segue:
* KANNO & HASEGAWA LTDA.:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
113536BATERIA AUTOMOTIVA 45 AH
Unid5,00R$ 184,000000920,00ELETRAN
213537BATERIA AUTOMOTIVA 60 AH
Unid25,00R$ 197,0000004.925,00ELETRAN
313538BATERIA AUTOMOTIVA 70 AH
Unid10,00R$ 264,0000002.640,00ELETRAN
413539BATERIA AUTOMOTIVA 100 AH
Unid20,00R$ 381,0000007.620,00ELETRAN
513540BATERIA AUTOMOTIVA 135 AH
Und5,00R$ 489,0000002.445,00ELETRAN
613541BATERIA AUTOMOTIVA 150 AH
Unid20,00R$ 529,00000010.580,00ELETRAN
Valor do Contrato: 29.130,00 (vinte e nove mil, cento e trinta reais)
VALOR: R$29.130,00 (vinte e nove mil, cento e trinta reais).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2020.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 21 de maio de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 006/2020. 
DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE DIÁRIAS PARA VIAGENS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO a necessidade de economia de recursos públicos a fim de amenizar os efeitos da crise 
que está sendo provocada pela pandemia do COVID-19; CONSIDERANDO as medidas de prevenção que devem 
ser adotadas para evitar a disseminação do vírus; e, CONSIDERANDO a desnecessidade de deslocamento de 
vereadores em viagens oficiais para outras localidades, enquanto durar a pandemia, 
RESOLVE:
Art.1º. SUSPENDER o pagamento de diárias destinadas a custear viagens oficiais, solicitadas pelos vereadores da 
Câmara de Mariluz, enquanto perdurar a pandemia COVID-19.  
Art. 2º. Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Mariluz, 20 de maio de 2020.
JOSÉ BRAZ BRILHANTE    JOÃO CARLOS DO PRADO
Presidente      Vice-Presidente
JONAS FIDELIS
1º Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO 
 LICITAÇÃO PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2020
Pregão Presencial nº. 025/2020, contratação de empresa especializada no ramo de confcção de paineis, faixas , 
placas , adesivos e banners, para ultilização em eventos, campanhas e outras atividades no municipio de tapejara,. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 22 de maio, às 08h30min. O Departamento de Licitações torna público 
que decide SUSPENDER o certame referente ao Edital do Pregão Registro de Preço nº 025/2020 -  para revisão e 
retificação do Termo de Referência e Edital. A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei. Telefone: 44 3677 
1222. Endereço: Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves nº 442 – Centro - Tapejara PR.
José Alexandre Soave
Pregoeiro

SúMuLa DE RECEbIMENTO  Da LICENça 
aMbIENTaL SIMPLIFICaDa-LaS

A empresa abaixo torna público que recebeu do IAT, Licença Ambiental Simplificada-LAS para empreendimento a 
seguir especificado.
Empresa: Weliton Wayner Mendonça, Jeane Hotts De  Andrade, Allyson Wayner De Andrade Mendonça e Victor Hugo 
Wayner Mendonça.
Atividade: Avicultura de corte 
Endereço: Estrada Porto São Pedro, Lote Rural n° 57-Rem, Gleba n° 14.
Município: Brasilandia do Sul -PR
Validade:  20/05/2026
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 34/2020
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2020 – Edital nº 025/2020
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste – Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 02/20 – EDITAL Nº 025/2020, TORNA PÚBLICO o resultado da classificação preliminar para os cargos:
Cargo: Auxiliar em Saúde Bucal
INSCRIÇÃO CLASSIFICACAO CANDIDATO CPF RESULTADO
01 1º Layla Carolina Arbigaus Souza 051.329.389-22 Aprovada – 50 pontos
Cargo: Médico Clínico
INSCRIÇÃO CLASSIFICACAO CANDIDATO CPF RESULTADO
01 1º Nazaré Maria Dantas Eloy 301.274.912-87 Aprovada - 100 pontos
03 2º Murilo Juliano Soutier Aguera 052.760.179-99 Aprovado- 50 pontos
02 3º Beatriz Iris dos Santos 059.790.549-52 Desclassificada -10 pontos; item 4.4(e)
Cargo: Farmacêutico
INSCRIÇÃO CLASSIFICACAO CANDIDATO CPF RESULTADO
03 1º Samara Khaled Saadeddine 033.241.059-51 Aprovada- 80 pontos.
01 2º Andressa Carolina Morri 076.815.879-69 Desclassificada-40 pontos; item 4.4(e)
02 3º Dayane Santana Silva 072.231.799-96 Desclassificada- 20 pontos, item 4.4(e).
Cargo: Psicólogo
INSCRICAO CLASSIFICACAO CANDIDATO CPF RESULTADO
04 1º Carina Aparecida Silva do Nascimento 082.882.159-39 Aprovada - 50 pontos.
(critério de desempate idade)
02 2º Julia Bertoco Gomes 092.638.309-40 Aprovada - 50 pontos
07 3º Ana Paula Araújo 067.423.209-74 Desclassificada- 75 pontos; item 3.5(8)
01 4º Tatiana Cardoso Rosella 055.946.889-00 Desclassificada - 45 pontos; item 4.4(e)
03 5º Tiaina Ziroldo Moreira 076.498.799-25 Desclassificada -40 pontos; item 4.4(e)
06 6º Renata Brandani Cruz 101.006.709-54 Desclassificada¬-30 pontos; item 4.4(e)
05 7º Kamila Moreira Scaco 105.681.999-52 Desclassificada- 15 pontos; item 4.4(e)
Cargo: Técnico de Enfermagem
03 1º Sandra Maria da Cruz 855.775.619-49 Aprovada -60 pontos
08 2º Keity Michely Benigno 050.354.359-46 Desclassificada- 40 pontos; item 4.4(e)
06 3º Cristiane Francisco de Oliveira 055.316.159-81 Desclassificada -35 pontos; item 4.4(e)
INSCRIÇÃO CLASSIFICACAO CANDIDATO CPF RESULTADO
01 4º Rodrigo Ferreira da Silva 066.119.289-01 Desclassificado- 10 pontos; itens 3.5(2), 3.5(3) e 3.5(5).
02 5º Edivânia da Rosa Lisboa 075.917.229-30 Desclassificada -10 pontos; Item 4.4(e)
05 6º Pamela Karolaine Marchezine da Silva 088.671.049-93 Desclassificada -10 pontos; Item 4.4(e)
04 7º Claudinéia Cardoso Adriano 036.055.499-77 Desclassificada-0,5 pontos; Item 4.4(e)
07 8º Patrícia da Silva Santos Nascimento 044.597.055-32 Desclassificada - 0,0 pontos; item 4.4(e)
Cargo: Enfermeiro
INSCRIÇÃO CLASSIFICACAO CANDIDATO CPF RESULTADO
03 1º Anderson Marcelo de Lima 023.474.309-39 Aprovado – 60 pontos
01 2º Marilza Nunes da Silva 023.656.079-42 Aprovada – 55 pontos (critério de idade)
06 3º Francielle da Silva Jacinto 048.993.329-71 Aprovada – 55 pontos
04 4º Vanessa Ruhmann 030.817.119-59 Aprovada – 50 pontos
07 5º Grazielli Aparecida Souza 065.178.559-63 Desclassificada -45 pontos; Item 4.4(e)
02 6º Daiane Kelly Medeiros 057.376.639-81 Desclassificada -15 pontos; Item 4.4(e); 3.5 (8)
08 7º Ana Luiza de Almeida 091.918.809-55 Desclassificada - 15 pontos; Item 4.4(e).
05 8º Giovane Moreira da Silva Oliveira 089.568.539-67 Desclassificada – 0,0 pontos Item 3.5(5), item 3.5(8)
Cargo: Cirurgião Dentista
INSCRIÇÃO CLASSIFICACAO CANDIDATO CPF RESULTADO
03 1º Maria Caroline Barbosa de Morais 092.321.409-77 Aprovada – 70 pontos
05 2º Daniela Paisana Nogueira 060.585.509-98 Aprovada – 65 pontos
02 3º Thayane Mara Andrade Sanchez 797.500.791-91 Aprovada – 50 pontos
07 4º Priscila Caldeira da Silva 044.096.929-84 Desclassificada - Item 4.4(e) -45 pontos
08 5º Mariana Paizana Iris 072.029.809-16 Desclassificada - Item 4.4(e) 40 pontos
04 6º Maria de Jesus Andrade da Silva 042.923.921-10 Desclassificada - Item 4.4(e)- 30 pontos
01 7º Mateus Lima Ferrarezi 107.751.139-64 Desclassificado - Item 4.4(e) -30 pontos
06 8º Beatriz Stecca Felisberto 088.210.779-85 Desclassificada - Item 4.4(e)- 10 pontos
Cruzeiro do Oeste, 21 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-PREFEITA MUNICIPAL-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNça NOva
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 046/2020
Abre crédito adicional especial no orçamento para 2020, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 994/2020 de 20/Maio/2020.
DECRETA
Art. 1º - Abrir no Orçamento-Programa do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, para o exercício de 2020, um crédito adicional especial no valor de 700.000,00 (setecentos 
mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura  Valor
2.1.1.8.01.2.1.00 608* Operação de Credito – 2019 – Posto de Saúde 700.000,00
TOTAL 700.000,00
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.3.005 608* Operação de Credito - 2019 – Posto de Saúde 4.4.90.51.00 700.000,00
TOTAL 700.000,00
*608 – Operação de Credito – 2019 – Posto de Saúde
Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizadas as receitas provenientes de operação de crédito autorizada pela Lei nº 946-2019, 
de 14 de Agosto de 2019.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.
Esperança Nova - PR, 21 de Maio de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 11,38 23,35 36.424.891,88
    RECEITAS CORRENTES 12,72 26,12 31.353.891,88
        RECEITA TRIBUTÁRIA 12,34 21,30 2.621.036,98
            Impostos 13,84 23,05 1.654.987,42
            Taxas 2,15 5,43 549.070,55
            Contribuição de Melhoria 16,83 30,39 416.979,01
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 13,88 27,38 1.562.934,33
            Contribuições Sociais 13,66 26,84 877.944,90
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública 14,15 28,07 684.989,43
        RECEITA PATRIMONIAL 7,28 12,51 270.160,94
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 10,40 20,45 7.159,75
           Valores Mobiliários 7,28 12,44 259.001,19
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 4.000,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 3.000,00
            Receita Agropecuária 0,00 0,00 3.000,00
        RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria 0,00 0,00 1.000,00
        RECEITA DE SERVIÇOS 11,32 22,90 1.692.155,83
             Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 12,25 24,48 1.494.622,27
             Serviços e Atividades Referente a à Navegação e ao                                 
Transporte 0,99 7,02 9.856,10
             Serviços e Atividades Referente a Saúde #DIV/0! #DIV/0! 0,00
             Serviços e Atividades Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00
             Outros Serviços 2,87 8,49 187.677,46
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 12,84 26,85 25.062.243,22
            Transferências da União e de suas Entidades 14,09 27,19 14.100.704,13
           Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 10,91 25,35 6.486.222,15
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 5.000,00
            Transferencias de Outras Instituições Públicas 11,65 27,90 4.470.316,94
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas Físicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 9,63 25,76 141.360,58
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Indenizações e Restituições e Resarcimentos 1,34 40,21 20.327,28

0,00

3.000,00 3.000,00

Tabela 1 - Balanço Orçamentário
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO-ABRIL/2020 - BIMESTRE MARÇO-ABRIL/2020

0,00
0,00

49.039,42
0,00

13.672,72

0,00
502.544,17

9.197.256,78
5.265.295,87

484.377,73

743,90
0,00
0,00

589.365,67
322.055,10

267.310,57
38.639,06
1.840,25

0,00

11.095.108,12
11.086.108,12

709.263,02
495.712,58
31.529,45

182.020,99

5.406.576,55
5.397.576,55
410.986,10
297.698,57

0,00
190.400,00

0,00
34.000,00

205.100,00

8.688.500,00

1.979.000,00

10.600,00

0,00

0,00
0,00

19.366.000,00

2.152.300,00

308.800,00
9.000,00

295.800,00

4.000,00
3.000,00

952.300,00

42.440.000,00
3.330.300,00
2.150.700,00
580.600,00
599.000,00

1.200.000,00
0,00

1.000,00
1.000,00

2.194.700,00

34.259.500,00

0,00
0,00

8.688.500,00

190.400,00
0,00

34.000,00

1.000,00
1.000,00

2.194.700,00

34.259.500,00

1.979.000,00

10.600,00
0,00
0,00

952.300,00
308.800,00

9.000,00
295.800,00

42.440.000,00
3.330.300,00
2.150.700,00
580.600,00
599.000,00

2.152.300,00

18.331,61
0,00

456,69

248.362,94

4.398.738,95
2.727.976,82

0,00

0,00
0,00

242.362,84

105,04
0,00
0,00

0,00

4.000,00
3.000,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

100.817,71
298.679,79
163.935,85

134.743,94
22.477,16

936,06

0,00

44.470.000,00 47.520.000,00

No Bimestre
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

21.541,10

0,000,00

36.798,81

1.200.000,00

(c)(a) (b)

12.469,82

0,00

5.895,06 17.422,54

948.199,01

205.100,00

19.366.000,00

2.202.277,85

6.200.000,00 6.200.000,00 722.563,12 1.729.683,06
0,005.000,00 5.000,00

            Bens,Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 
pùblico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Demais Receitas Correntes Diversas 11,43 22,61 121.033,30
    RECEITAS DE CAPITAL 0,18 0,18 5.071.000,00
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 3.550.000,00
            Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 3.550.000,00
            Operações de Crédito - Mercado Externo #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 180.000,00
            Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 180.000,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,67 0,67 1.341.000,00
            Transferências da União e de Suas Entidades 0,00 0,00 950.000,00
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 2,25 2,25 391.000,00
            Transferências dos Municípios e de Suas entidades #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas Físicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív.das Disponibilidades do Tesouro     #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Resgate de Títulos do Tesouro #DIV/0! #DIV/0! 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10,74 21,28 3.755.170,75
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 11,32 23,16 40.180.062,63
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 11,32 23,16 40.180.062,63
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V + VI) 11,32 23,16 40.180.062,63
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 44.271.100,00 49.518.595,24 5.782.627,79 11.176.056,84 38.342.538,40 5.756.688,75 11.015.237,23 38.503.358,01 10.597.038,73
    DESPESAS CORRENTES 38.118.700,00 39.272.784,48 5.123.303,21 10.303.896,52 28.968.887,96 5.100.384,17 10.148.823,91 29.123.960,57 9.736.696,41
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 23.510.000,00 23.771.014,94 3.243.668,55 6.444.559,62 17.326.455,32 3.232.522,46 6.433.413,53 17.337.601,41 6.445.209,71
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 401.000,00 401.000,00 17.271,91 49.965,62 351.034,38 17.271,91 49.965,62 351.034,38 49.965,62
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.207.700,00 15.100.769,54 1.862.362,75 3.809.371,28 11.291.398,26 1.850.589,80 3.665.444,76 11.435.324,78 3.241.521,08
    DESPESAS DE CAPITAL 5.882.100,00 9.975.510,76 659.324,58 872.160,32 9.103.350,44 656.304,58 866.413,32 9.109.097,44 860.342,32
        INVESTIMENTOS 4.982.100,00 9.246.010,76 573.657,08 636.847,23 8.609.163,53 570.637,08 631.100,23 8.614.910,53 625.029,23

12.109.937,37

0,00
2.179.161,93

49.240.000,00

49.240.000,00 5.919.024,65 12.109.937,37

1.014.829,25
12.109.937,37

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

9.000,00
0,00

9.000,00

35.366,70
9.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

4.770.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

1.350.000,00
950.000,00

400.000,00
0,00

5.080.000,00
3.550.000,00
3.550.000,00

0,00
180.000,00
180.000,00

0,00
156.400,00

1.350.000,00
950.000,00

400.000,00

4.770.000,00
49.240.000,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
156.400,00

2.030.000,00
500.000,00

0,00
0,00

500.000,00
0,00

180.000,00
180.000,00

9.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

512.448,10
5.919.024,65

0,00
0,00
0,00

9.000,00
0,00

0,00

0,00
17.874,92
9.000,00

0,00
0,00
0,00

52.290.000,00

52.290.000,00

5.919.024,65

DESPESAS EMPENHADAS

2.179.161,93

52.290.000,00

0,00
2.179.161,93

2.179.161,93

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS2                               

(k) 

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS

        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 900.000,00 729.500,00 85.667,50 235.313,09 494.186,91 85.667,50 235.313,09 494.186,91 235.313,09
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.300,00 270.300,00 270.300,00 270.300,00
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.968.900,00 4.994.566,69 512.448,12 1.014.829,27 3.979.737,42 510.979,05 1.013.360,20 3.981.206,49 1.013.360,20
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 49.240.000,00 54.513.161,93 6.295.075,91 12.190.886,11 42.322.275,82 6.267.667,80 12.028.597,43 42.484.564,50 11.610.398,93
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 49.240.000,00 54.513.161,93 6.295.075,91 12.190.886,11 42.322.275,82 6.267.667,80 12.028.597,43 42.484.564,50 11.610.398,93
SUPERÁVIT (XIII) -80.948,74 81.339,94 499.538,44
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 49.240.000,00 54.513.161,93 6.295.075,91 12.109.937,37 6.267.667,80 12.109.937,37 12.109.937,37 0,00

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10,74 21,28 3.755.170,75
    RECEITAS CORRENTES 10,74 21,28 3.755.170,75
        RECEITA TRIBUTÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Impostos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Taxas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Melhoria #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 14,40 28,33 1.555.170,75
            Contribuições Sociais 14,40 28,33 1.555.170,75
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA PATRIMONIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Imobiliárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas de Valores Mobiliários #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Vegetal #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA INDUSTRIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00

614.829,25
614.829,252.170.000,00 2.170.000,00 312.448,10

2.170.000,00 2.170.000,00 312.448,10

4.770.000,00 4.770.000,00 512.448,10 1.014.829,25
(c)

1.014.829,254.770.000,00 4.770.000,00 512.448,10

(a) (b)

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7,69 15,38 2.200.000,00
            Multas e Juros de Mora #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Indenizações e Restituições #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Dívida Ativa #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Correntes Diversas 7,69 15,38 2.200.000,00
    RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Móveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.968.900,00 4.994.566,69 512.448,12 1.014.829,27 3.979.737,42 510.979,05 1.013.360,20 3.981.206,49 1.013.360,20
    DESPESAS CORRENTES 4.898.900,00 4.924.566,69 501.666,22 993.265,47 3.931.301,22 500.197,15 991.796,40 3.932.770,29 991.796,40
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.078.900,00 2.104.566,69 267.486,54 525.455,13 1.579.111,56 266.017,47 523.986,06 1.580.580,63 523.986,06
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 220.000,00 220.000,00 34.179,68 67.810,34 152.189,66 34.179,68 67.810,34 152.189,66 67.810,34
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.600.000,00 2.600.000,00 200.000,00 400.000,00 2.200.000,00 200.000,00 400.000,00 2.200.000,00 400.000,00
    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 70.000,00 10.781,90 21.563,80 48.436,20 10.781,90 21.563,80 48.436,20 21.563,80
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 70.000,00 70.000,00 10.781,90 21.563,80 48.436,20 10.781,90 21.563,80 48.436,20 21.563,80

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURÍCIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

400.000,00
0,00
0,00

400.000,00
0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

2.600.000,00 2.600.000,00 200.000,00

0,00

2.600.000,00 2.600.000,00 200.000,00
0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS                          
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 44.271.100,00 49.518.595,24 5.782.627,79 11.176.056,84 91,68 38.342.538,40 5.756.688,75 11.015.237,23 91,58 38.503.358,01
    LEGISLATIVA 1.425.000,00 1.425.000,00 158.665,45 336.630,16 2,76 1.088.369,84 159.649,66 309.226,91 2,57 1.115.773,09

Ação Legislativa 1.425.000,00 1.425.000,00 158.665,45 336.630,16 2,76 1.088.369,84 159.649,66 309.226,91 2,57 1.115.773,09
    JUDICIÁRIA 382.000,00 382.000,00 38.960,74 77.345,94 0,63 304.654,06 38.960,74 77.345,94 0,64 304.654,06

Ação Judiciária 382.000,00 382.000,00 38.960,74 77.345,94 0,63 304.654,06 38.960,74 77.345,94 0,64 304.654,06
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 4.716.000,00 4.762.951,34 554.233,03 1.200.930,05 9,85 3.562.021,29 561.883,67 1.195.888,66 9,94 3.567.062,68
Planejamento e Orçamento 203.000,00 208.000,00 21.099,18 60.307,39 0,49 147.692,61 21.099,18 60.307,39 0,50 147.692,61
Administração Geral 3.602.000,00 3.628.951,34 437.161,41 939.865,56 7,71 2.689.085,78 444.189,74 936.392,87 7,78 2.692.558,47
Administração Financeira 449.000,00 464.000,00 50.330,29 102.960,99 0,84 361.039,01 48.911,59 101.392,29 0,84 362.607,71
Controle Interno 89.000,00 89.000,00 8.281,14 16.722,09 0,14 72.277,91 8.281,14 16.722,09 0,14 72.277,91
Administração de Receitas 373.000,00 373.000,00 37.361,01 81.074,02 0,67 291.925,98 39.402,02 81.074,02 0,67 291.925,98
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00
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NÃO 
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DESPESAS EMPENHADAS
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Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00
    ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.933.252,00 2.376.006,92 268.979,06 526.009,16 4,31 1.849.997,76 234.759,06 489.888,26 4,07 1.886.118,66

Assistência ao Idoso 36.000,00 57.858,53 7.371,77 8.595,76 0,07 49.262,77 3.771,77 4.995,76 0,04 52.862,77
Assistência à Criança e ao Adolescente 564.000,00 690.603,59 85.685,96 167.963,13 1,38 522.640,46 85.685,96 167.963,13 1,40 522.640,46
Assistência Comunitária 1.333.252,00 1.592.544,80 175.921,33 349.450,27 2,87 1.243.094,53 145.301,33 316.929,37 2,63 1.275.615,43
Demais Subfunções 35.000,00 0,00 35.000,00 0,00 35.000,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.300.000,00 6.300.000,00 838.910,72 1.673.518,11 13,73 4.626.481,89 838.910,72 1.673.518,11 13,91 4.626.481,89
Previdência do Regime Estatutário 6.300.000,00 6.300.000,00 838.910,72 1.673.518,11 13,73 4.626.481,89 838.910,72 1.673.518,11 13,91 4.626.481,89

    SAÚDE 9.957.748,00 10.602.373,52 1.459.501,15 2.724.230,50 22,35 7.878.143,02 1.463.986,74 2.702.944,34 22,47 7.899.429,18
      Administração Geral 384.000,00 568.000,00 61.202,05 74.749,01 0,61 493.250,99 60.452,05 73.999,01 0,62 494.000,99

Atenção Básica 4.122.250,00 4.491.237,31 611.664,19 1.318.215,94 10,81 3.173.021,37 617.019,64 1.315.575,86 10,94 3.175.661,45
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.377.998,00 4.382.498,00 634.036,24 1.100.842,76 9,03 3.281.655,24 635.594,24 1.089.935,76 9,06 3.292.562,24
Vigilância Sanitária 263.500,00 317.379,86 36.300,25 56.320,56 0,46 261.059,30 33.400,25 53.420,56 0,44 263.959,30
Vigilância Epidemiológica 202.000,00 212.000,00 37.276,54 59.416,94 0,49 152.583,06 37.276,54 59.416,94 0,49 152.583,06
Suporte Profilático e Terapêitico 608.000,00 631.258,35 79.021,88 114.685,29 0,94 516.573,06 80.244,02 110.596,21 0,92 520.662,14

    TRABALHO 106.000,00 106.000,00 14.933,64 27.500,34 0,23 78.499,66 14.933,64 27.500,34 0,23 78.499,66
Relações de Trabalho 106.000,00 106.000,00 14.933,64 27.500,34 0,23 78.499,66 14.933,64 27.500,34 0,23 78.499,66

    EDUCAÇÃO 8.810.550,00 8.934.194,90 1.062.337,31 2.184.668,26 17,92 6.749.526,64 1.058.868,42 2.173.239,98 18,07 6.760.954,92
Ensino Fundamental 5.642.350,00 5.678.563,31 597.824,21 1.217.595,88 9,99 4.460.967,43 594.355,32 1.207.358,88 10,04 4.471.204,43
Educação Infantil 2.511.000,00 2.598.431,59 391.240,23 819.321,97 6,72 1.779.109,62 391.240,23 819.321,97 6,81 1.779.109,62
Educação de Jovens e Adultos 78.000,00 78.000,00 7.395,38 26.951,76 0,22 51.048,24 7.395,38 26.951,76 0,22 51.048,24
Educação Especial 259.000,00 259.000,00 33.453,75 59.853,75 0,49 199.146,25 33.453,75 59.853,75 0,50 199.146,25
Alimentação e nutrição 320.200,00 320.200,00 32.423,74 60.944,90 0,50 259.255,10 32.423,74 59.753,62 0,50 260.446,38

    CULTURA 224.000,00 224.000,00 1.253,93 9.701,72 0,08 214.298,28 1.253,93 9.701,72 0,08 214.298,28
Difusão Cultural 224.000,00 224.000,00 1.253,93 9.701,72 0,08 214.298,28 1.253,93 9.701,72 0,08 214.298,28

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 4.046.400,00 8.097.128,21 739.793,53 1.021.246,22 8,38 7.075.881,99 739.793,53 1.021.246,22 8,49 7.075.881,99
Infra-Estrutura Urbana 1.883.200,00 3.413.200,00 0,00 58.227,54 0,48 3.354.972,46 0,00 58.227,54 0,48 3.354.972,46
Serviços Urbanos 2.163.200,00 4.683.928,21 739.793,53 963.018,68 7,90 3.720.909,53 739.793,53 963.018,68 8,01 3.720.909,53

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 2.075.800,00 2.065.800,00 272.618,92 559.353,08 4,59 1.506.446,92 269.221,12 499.813,51 4,16 1.565.986,49
Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
Administração Geral 533.900,00 523.900,00 82.698,51 133.352,08 1,09 390.547,92 77.536,48 124.322,88 1,03 399.577,12
Saneamento Básico Urbano 1.541.900,00 1.541.900,00 189.920,41 426.001,00 3,49 1.115.899,00 191.684,64 375.490,63 3,12 1.166.409,37

    GESTÃO AMBIENTAL 204.000,00 204.000,00 12.310,66 24.778,97 0,20 179.221,03 12.310,66 24.778,97 0,21 179.221,03
Controle Ambiental 169.000,00 169.000,00 9.626,75 21.286,59 0,17 147.713,41 9.626,75 21.286,59 0,18 147.713,41
Infra-Estrutura Urbana 35.000,00 35.000,00 2.683,91 3.492,38 0,03 31.507,62 2.683,91 3.492,38 0,03 31.507,62

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 676.000,00 676.584,97 63.269,42 134.241,02 1,10 542.343,95 63.620,96 134.240,96 1,12 542.344,01
Promoção da Produção Agropecuaria 17.000,00 17.000,00 0,00 0,00 0,00 17.000,00 0,00 0,00 0,00 17.000,00
Extensão Rural 280.000,00 280.584,97 1.385,00 15.649,43 0,13 264.935,54 1.384,97 15.649,40 0,13 264.935,57
Administração Geral 379.000,00 379.000,00 61.884,42 118.591,59 0,97 260.408,41 62.235,99 118.591,56 0,99 260.408,44

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 118.000,00 118.000,00 0,00 0,00 0,00 118.000,00 0,00 0,00 0,00 118.000,00
Promoção Industrial 118.000,00 118.000,00 0,00 0,00 0,00 118.000,00 0,00 0,00 0,00 118.000,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 1.016.050,00 1.028.755,38 138.182,84 294.600,72 2,42 734.154,66 139.858,51 294.600,72 2,45 734.154,66
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 1.016.050,00 1.028.755,38 138.182,84 294.600,72 2,42 734.154,66 139.858,51 294.600,72 2,45 734.154,66
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 710.000,00 820.500,00 56.052,07 96.345,21 0,79 724.154,79 56.052,07 96.345,21 0,80 724.154,79
Desporto Comunitário 710.000,00 820.500,00 56.052,07 96.345,21 0,79 724.154,79 56.052,07 96.345,21 0,80 724.154,79

    ENCARGOS ESPECIAIS 1.300.000,00 1.125.000,00 102.625,32 284.957,38 2,34 840.042,62 102.625,32 284.957,38 2,37 840.042,62
Serviço da Dívida Interna 1.300.000,00 1.125.000,00 102.625,32 284.957,38 2,34 840.042,62 102.625,32 284.957,38 2,37 840.042,62

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.300,00 270.300,00 270.300,00 270.300,00
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.968.900,00 4.994.566,69 512.448,12 1.014.829,27 8,32 3.979.737,42 510.979,05 1.013.360,20 8,42 3.981.206,49
    LEGISLATIVA 75.000,00 75.000,00 8.843,59 17.655,08 0,14 57.344,92 8.843,59 17.655,08 0,15 57.344,92

Ação Legislativa 75.000,00 75.000,00 8.843,59 17.655,08 0,14 57.344,92 8.843,59 17.655,08 0,15 57.344,92
Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    JUDICIÁRIA 48.000,00 48.000,00 6.221,68 12.408,42 0,10 35.591,58 6.221,68 12.408,42 0,10 35.591,58

Ação Judiciária 48.000,00 48.000,00 6.221,68 12.408,42 0,10 35.591,58 6.221,68 12.408,42 0,10 35.591,58
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 2.922.000,00 2.922.000,00 238.800,62 477.651,45 3,92 2.444.348,55 238.800,62 477.651,45 3,97 2.444.348,55
Planejamento e Orçamento 1.000,00 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
Administração Geral 2.822.000,00 2.822.000,00 226.821,67 453.596,24 3,72 2.368.403,76 226.821,67 453.596,24 3,77 2.368.403,76
Administração Financeira 58.000,00 58.000,00 6.579,44 13.144,95 0,11 44.855,05 6.579,44 13.144,95 0,11 44.855,05
Controle Interno 11.000,00 11.000,00 1.490,60 3.003,39 0,02 7.996,61 1.490,60 3.003,39 0,02 7.996,61
Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Administração de Receitas 30.000,00 30.000,00 3.908,91 7.906,87 0,06 22.093,13 3.908,91 7.906,87 0,07 22.093,13
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 75.000,00 81.666,69 8.253,78 16.790,39 0,14 64.876,30 8.253,78 16.790,39 0,14 64.876,30
Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 4.000,00 10.666,69 2.906,90 2.906,90 0,02 7.759,79 2.906,90 2.906,90 0,02 7.759,79
Assistência Comunitária 71.000,00 71.000,00 5.346,88 13.883,49 0,11 57.116,51 5.346,88 13.883,49 0,12 57.116,51
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SAÚDE 360.000,00 360.000,00 50.207,62 99.676,16 0,82 260.323,84 50.207,62 99.676,16 0,83 260.323,84

       Administrão Geral 15.000,00 15.000,00 1.299,00 1.299,00 0,01 13.701,00 1.299,00 1.299,00 0,01 13.701,00
Atenção Básica 85.000,00 85.000,00 10.172,97 21.992,63 0,18 63.007,37 10.172,97 21.992,63 0,18 63.007,37
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 215.000,00 215.000,00 33.567,97 66.130,05 0,54 148.869,95 33.567,97 66.130,05 0,55 148.869,95
Suporte Profilático e Terapêutico 15.000,00 15.000,00 2.090,48 4.133,44 0,03 10.866,56 2.090,48 4.133,44 0,03 10.866,56
Vigilância Sanitária 30.000,00 30.000,00 3.077,20 6.121,04 0,05 23.878,96 3.077,20 6.121,04 0,05 23.878,96
Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRABALHO 17.000,00 17.000,00 2.122,26 4.227,04 0,03 12.772,96 2.122,26 4.227,04 0,04 12.772,96
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações de Trabalho 17.000,00 17.000,00 2.122,26 4.227,04 0,03 12.772,96 2.122,26 4.227,04 0,04 12.772,96
Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    EDUCAÇÃO 967.000,00 976.000,00 120.296,77 236.804,52 1,94 739.195,48 120.296,77 236.804,52 1,97 739.195,48
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Fundamental 594.000,00 594.000,00 72.875,51 142.351,85 1,17 451.648,15 72.875,51 142.351,85 1,18 451.648,15
Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Educação Infantil 353.000,00 362.000,00 46.090,10 91.850,55 0,75 270.149,45 46.090,10 91.850,55 0,76 270.149,45
Educação de Jovens e Adultos 12.000,00 12.000,00 1.331,16 2.602,12 0,02 9.397,88 1.331,16 2.602,12 0,02 9.397,88
Educação Especial 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CULTURA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 119.000,00 119.000,00 15.860,52 31.637,70 0,26 87.362,30 15.860,52 31.637,70 0,26 87.362,30
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Urbanos 119.000,00 119.000,00 15.860,52 31.637,70 0,26 87.362,30 15.860,52 31.637,70 0,26 87.362,30
Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 20.900,00 30.900,00 7.916,04 10.760,17 0,09 20.139,83 6.446,97 9.291,10 0,08 21.608,90
Administração Geral 7.500,00 17.500,00 6.472,87 7.898,11 0,06 9.601,89 5.737,54 7.162,78 0,06 10.337,22
Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saneamento Básico Urbano 13.400,00 13.400,00 1.443,17 2.862,06 0,02 10.537,94 709,43 2.128,32 0,02 11.271,68
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    GESTÃO AMBIENTAL 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Controle Ambiental 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 29.000,00 29.000,00 3.434,49 6.812,42 0,06 22.187,58 3.434,49 6.812,42 0,06 22.187,58
Administração Geral 29.000,00 29.000,00 3.434,49 6.812,42 0,06 22.187,58 3.434,49 6.812,42 0,06 22.187,58
Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Sanitária Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Sanitária Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Promoção Industrial 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 39.000,00 39.000,00 5.529,17 11.031,78 0,09 27.968,22 5.529,17 11.031,78 0,09 27.968,22
Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desporto Comunitário 39.000,00 39.000,00 5.529,17 11.031,78 0,09 27.968,22 5.529,17 11.031,78 0,09 27.968,22
Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 290.000,00 290.000,00 44.961,58 89.374,14 0,73 200.625,86 44.961,58 89.374,14 0,74 200.625,86
Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviço da Dívida Interna 290.000,00 290.000,00 44.961,58 89.374,14 0,73 200.625,86 44.961,58 89.374,14 0,74 200.625,86
Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 49.240.000,00 54.513.161,93 6.295.075,91 12.190.886,11 100,00 42.322.275,82 6.267.667,80 12.028.597,43 100,00 42.484.564,50

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURÍCIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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Decreto  nº 74/2020 de 18/05/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 159.600,00 (cento e cinqüenta e nove mil seiscentos reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Específica nº 771/2020 de 18/05/2020.

Decreta:

Suplementação
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.122.0009.2.177. BENEFÍCIO EVENTUAL COVID 19

 20.000,00 581 - 3.3.90.32.00.00 31741 MATERIAL BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

07.001.08.244.0009.2.176. APRIMORA CRAS - DELIBERAÇÃO 67 - CEAS/FEAS
 100.000,00 576 - 4.4.90.52.00.00 31998 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001.08.243.0009.6.078. INCENTIVO - CMDCA - DELIBERAÇÃO 84 CEDCA/FIA

 1.500,00 568 - 3.3.90.30.00.00 31996 MATERIAL DE CONSUMO
 1.000,00 571 - 3.3.90.33.00.00 31996 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 1.500,00 570 - 3.3.90.36.00.00 31996 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 5.600,00 569 - 3.3.90.39.00.00 31996 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08.001.08.243.0009.6.079. INCENTIVO E APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE-DELIBERAÇÃO 89 

CEDCA/FIA
 10.000,00 572 - 3.3.90.30.00.00 31997 MATERIAL DE CONSUMO
 20.000,00 573 - 3.3.90.39.00.00 31997 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  159.600,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 20.000,00Receita: 1.7.2.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

 9.600,00Receita: 1.7.2.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

 30.000,00Receita: 1.7.2.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

 100.000,00Receita: 2.4.2.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

 159.600,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  18 de maio de 2020.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

PREFEITuRa MuNICIPaL DE bRaSILaNDIa DO SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 020/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2020
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 020/2020
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA:
* LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI, situada na Rod. PR 486 KM 110, S/N, na cidade de Brasilândia do Sul-PR – 
CNPJ 12.077.973/0001-08, neste ato representado por seu representante legal, Luis Carlos Leite Matos, portador (a) 
da cédula de identidade civil RG n.º 71604632-SSP/SSP/SP, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 021.762.799-48, residente 
e domiciliado (a) à Rod. PR 486 KM 110, S/N, na cidade de Brasilândia do Sul-PR;
* TONIATTO & SANTOS LTDA - ME, situada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1.518, Centro, na cidade de Brasilândia 
do Sul-PR, - CNPJ 02.133.193/0001-84, neste ato representado por seu representante legal, Sebastião Toniatto, 
portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 40548807-SSP/SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 527.382.649-
72, residente e domiciliado (a) à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1.518, Centro, na cidade de Brasilândia do Sul-PR;
Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEL – ÓLEO DIESEL COMUM S500 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo 
III, conforme segue:
* LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Marca/Espec.
2 11370 OLEO DIESEL - COTA75% - MERCADO GERAL LT 
135.000,00 R$ 2,620000 353.700,00 GP
Valor do Contrato: 353.700,00 (trezentos e cinquenta e três mil e setecentos reais)
* TONIATTO & SANTOS LTDA – ME:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Marca/Espec.
1 11369 OLEO DIESEL S-500 - COTA 25% - MPE, EPP E MEI LT 
45.000,00 R$ 2,630000 118.350,00 ESTRADA
Valor do Contrato: 118.350,00 (cento e dezoito mil, trezentos e cinquenta reais)
VALOR: R$472.050,00 (quatrocentos e setenta e dois mil e cinquenta reais).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2020.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 21 de maio de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Paraná
 Decreto n.º 103/2.020.
 Ementa: Dispõe sobre as medidas complementares para enfrentamento de pandemia declarada pela OMS - 
decorrente do coronavírus – COVID19, no âmbito do município de Cidade Gaúcha– Estado do Paraná e, dá outras 
providências.
 Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município.
 DECRETO
Art. 1º – O artigo3º, §3º do Decreto n.º 099/20, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 3º - Fica mantida a suspensão de funcionamento por tempo indeterminado, os seguintes estabelecimentos e 
atividades:
I – casas noturnas, pubs, lounges, boates e similares;
II – clubes, associações recreativas e afins;
III – quadras esportivas e parquinhos.
IV– qualquer tipo de evento que tenha como alvo o público que representa risco para pandemia.
V – os espaços públicos serão isolados.
§1º– em relação às academias de ginástica, recomenda-se o fechamento, entretanto, em caso de funcionamento com 
redução da capacidade de atendimento, devem os estabelecimentos tomarem todas as medidas sanitárias pertinentes 
como forma de prevenção (inclusive utilização de máscara) e, recomendando-se o agendamento dos usuários a 
fim de evitar aglomeração, primando por atividades ao ar livre, mantida a distância de 2,5 metros entre as pessoas;
§2º– com relação a sorveterias, lanchonetes, restaurantes e assemelhados, recomenda-se o funcionamento através 
de delivery entretanto, o funcionamento com redução da capacidade de atendimento, devem os estabelecimentos 
distribuírem suas mesas de forma a permitirem a ocupação, mantendo-se a distância de 1,5 metros entre as pessoas, 
além de tomarem as demais medidas sanitárias pertinentes como forma de prevenção, dentre elas seja servido por 
funcionário com todos os equipamentos de proteção, fornecido máscara, luvas e outros para cada cliente ou, à la 
carte;
§ 3º - no que se refere aos cultos, missas e demais atividades religiosas, recomenda-se a não realização e, em sendo 
efetuado, seja com a adoção de medidas de prevenção, dentre elas a disponibilização de álcool gel 70%, higienização 
dos locais, a manutenção de ambientes ventilados, distância de 1,5 entre as pessoas, utilização de máscaras, sem 
contato físico, sem a participação das pessoas do grupo de risco, dentre outros.
Art. 2º – Este ato entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições contrárias, mantendo-se o já 
publicado no que não conflitar.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de maio do 
ano de Dois Mil e Vinte.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.150.700,00  495.712,58 2.150.700,00  23,05

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  627.800,00  36.124,44 627.800,00  5,75

      1.1.1- IPTU  465.000,00  463,85 465.000,00  0,10

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  162.800,00  35.660,59 162.800,00  21,90

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  499.700,00  156.455,48 499.700,00  31,31

      1.2.1- ITBI  497.800,00  156.455,48 497.800,00  31,43

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.900,00  0,00 1.900,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  453.200,00  92.915,74 453.200,00  20,50

      1.3.1- ISS  441.000,00  91.567,49 441.000,00  20,76

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  12.200,00  1.348,25 12.200,00  11,05

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  570.000,00  210.216,92 570.000,00  36,88

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  29.300.000,00  7.165.313,42 29.300.000,00  24,45

    2.1- Cota-Parte FPM  18.320.000,00  4.438.442,44 18.320.000,00  24,23

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  17.000.000,00  4.438.442,44 17.000.000,00  26,11

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.320.000,00  0,00 1.320.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  9.000.000,00  2.110.946,42 9.000.000,00  23,45

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  30.000,00  0,00 30.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  130.000,00  30.330,22 130.000,00  23,33

    2.5- Cota-Parte ITR  950.000,00  62.592,91 950.000,00  6,59

    2.6- Cota-Parte IPVA  870.000,00  523.001,43 870.000,00  60,12

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  31.450.700,00  31.450.700,00  7.661.026,00  24,36

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 3.000,00  63,66 3.000,00  2,12

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  857.000,00  209.614,47 857.000,00  24,46

    5.1- Transferências do Salário-Educação  620.000,00  147.393,98 620.000,00  23,77

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  160.000,00  45.897,20 160.000,00  28,69

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  75.000,00  16.156,17 75.000,00  21,54

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  2.000,00  167,12 2.000,00  8,36

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  500,00  31,84 500,00  6,37

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  500,00  31,84 500,00  6,37

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  230.000,00  27.202,72 230.000,00  11,83

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  1.090.500,00  1.090.500,00  236.912,69  21,73
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.433.062,20 5.596.000,00 5.596.000,00  25,61

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  887.688,39 3.400.000,00 3.400.000,00  26,11

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  422.189,21 1.800.000,00 1.800.000,00  23,45

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 6.000,00 6.000,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  6.066,00 26.000,00 26.000,00  23,33

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  12.518,55 190.000,00 190.000,00  6,59

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  104.600,05 174.000,00 174.000,00  60,11

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  6.210.000,00  27,86 1.730.384,65 6.210.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  6.200.000,00  27,90 1.729.683,06 6.200.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  10.000,00  7,02 701,59 10.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  604.000,00  49,11 296.620,86 604.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  4.658.000,00  4.658.000,00  0,00 1.377.037,95  29,56  1.377.037,95  29,56

    13.1- Com Educação Infantil  1.946.000,00  1.946.000,00  0,00 666.089,44  34,23  666.089,44  34,23

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.712.000,00  2.712.000,00  0,00 710.948,51  26,21  710.948,51  26,21

14- OUTRAS DESPESAS  1.552.000,00  1.551.038,22  181.828,08  11,72  181.828,08  11,72  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  359.000,00  354.000,00  10,45  0,00  10,45  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  1.193.000,00  1.197.038,22  181.817,63  15,19  181.817,63  15,19  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  6.210.000,00  6.209.038,22  1.558.866,03  25,11  1.558.866,03  25,11  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  38,22

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 38,22

 0,00

 38,22

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.558.827,81
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  79,58

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  10,51

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  9,91

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 38,22

 38,22
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  2.742.000,00  2.838.000,00  0,00 894.253,82  31,51  894.253,82  31,51

    22.1 - Creche  2.742.000,00  2.838.000,00  0,00 894.253,82  31,51  894.253,82  31,51

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  2.305.000,00  2.300.000,00  0,00 666.099,89  28,96  666.099,89  28,96

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  437.000,00  538.000,00  0,00 228.153,93  42,41  228.153,93  42,41

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 5.738.150,00  5.751.688,22  23,35  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  23,27 1.338.669,38 1.343.055,75

 3.905.000,00  3.909.038,22  22,84  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  22,84 892.766,14 892.766,14

 1.833.150,00  1.842.650,00  24,44  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  24,20 445.964,19 450.350,56

 0,00  0,00  0,00-60,95  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -60,95
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  160.000,00  33.851,95  21,16  32.660,67  1.191,28 20,41 160.000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  8.640.150,00  8.749.688,22  25,89 2.265.583,87 2.271.161,52  25,96  1.191,28

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  296.620,86

 0,00

 0,00

 0,00

 38,22
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  296.659,08

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  1.936.264,12

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  25,27

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 14,62 93.138,22 15,31 97.550,63 637.065,11 621.500,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 6,65 24.168,51 7,05 25.606,73 363.241,57 355.700,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  1.000.306,68 977.200,00  123.157,36  12,31  117.306,73  11,73  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  9.617.350,00  9.749.994,90  2.394.318,88  24,56  2.382.890,60  24,44  1.191,28

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  10.370,24  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 10.370,24
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 701,59

 38,22

 171.556,84

 1.729.683,06

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 1.558.866,03

 1.558.866,03

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 89.153,29

 1.494,00

 17.260,79
 147.393,98

 90.647,29

 135,28

 74.142,76

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 171.556,84  74.142,76

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 18/mai/2020 as 14h e 23m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

NILSON CARDOSO DE SOUZA

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.150.700,00  2.150.700,00  495.712,58  23,05
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  627.800,00  627.800,00  36.124,44  5,75
      IPTU  465.000,00  465.000,00  463,85  0,10
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  162.800,00  162.800,00  35.660,59  21,90
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  499.700,00  499.700,00  156.455,48  31,31
      ITBI  497.800,00  497.800,00  156.455,48  31,43
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.900,00  1.900,00  0,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  453.200,00  453.200,00  92.915,74  20,50
      ISS  441.000,00  441.000,00  91.567,49  20,76
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  12.200,00  12.200,00  1.348,25  11,05
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 570.000,00  570.000,00  210.216,92  36,88

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  25,61 27.980.000,00  27.980.000,00  7.165.313,42
    Cota-Parte FPM  26,11 17.000.000,00  17.000.000,00  4.438.442,44
    Cota-Parte ITR  6,59 950.000,00  950.000,00  62.592,91
    Cota-Parte IPVA  60,12 870.000,00  870.000,00  523.001,43
    Cota-Parte ICMS  23,45 9.000.000,00  9.000.000,00  2.110.946,42
    Cota-Parte IPI-Exportação  23,33 130.000,00  130.000,00  30.330,22
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 30.000,00  30.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 30.000,00  30.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 30.130.700,00 30.130.700,00  7.661.026,00  25,43

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.855.550,00  1.859.550,00  661.362,86  658.722,78 35,57  35,42ATENÇÃO BÁSICA (IV)  617.464,08  33,21

 1.725.550,00  1.729.550,00  660.178,86  657.538,78 38,17  38,02    Despesas Correntes  616.280,08  35,63

 130.000,00  130.000,00  1.184,00  1.184,00 0,91  0,91    Despesas de Capital  1.184,00  0,91

 4.262.998,00  4.267.498,00  1.079.093,68  1.068.186,68 25,29  25,03ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.026.233,96  24,05

 4.231.998,00  4.231.998,00  1.075.437,36  1.064.530,36 25,41  25,15    Despesas Correntes  1.022.577,64  24,16

 31.000,00  35.500,00  3.656,32  3.656,32 10,30  10,30    Despesas de Capital  3.656,32  10,30

 587.000,00  607.000,00  105.744,87  101.655,79 17,42  16,75SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  78.749,93  12,97

 584.000,00  604.000,00  105.744,87  101.655,79 17,51  16,83    Despesas Correntes  78.749,93  13,04

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 223.500,00  223.500,00  40.126,99  40.126,99 17,95  17,95VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  40.126,99  17,95

 223.500,00  223.500,00  40.126,99  40.126,99 17,95  17,95    Despesas Correntes  40.126,99  17,95

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 77.000,00  87.000,00  35.260,54  35.260,54 40,53  40,53VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  34.320,25  39,45

 72.000,00  82.000,00  35.260,54  35.260,54 43,00  43,00    Despesas Correntes  34.320,25  41,85

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 393.000,00  533.000,00  47.599,54  46.849,54 8,93  8,79OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  46.849,54  8,79

 388.000,00  473.000,00  47.599,54  46.849,54 10,06  9,90    Despesas Correntes  46.849,54  9,90

 5.000,00  60.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  7.577.548,00 7.399.048,00  1.969.188,48  1.950.802,32 25.99  25,74  1.843.744,75  24,33
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00

 8.360,51  8.360,51

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 8.360,51

 0,00

 1.969.188,48  1.950.802,32  1.843.744,75

 1.960.827,97  1.942.441,81  1.835.384,24

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.149.153,90DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 793.287,91

 0,00

 25,35

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 52,22 2.463.000,00  2.507.000,00  1.309.178,40RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 56,64 2.190.000,00  2.234.000,00  1.265.333,20    Proveniente da União
 16,06 273.000,00  273.000,00  43.845,20    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 0,38 52.637,00  52.637,00  200,07OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 2.559.637,00  1.309.378,47 2.515.637,00  51,15

www.elotech.com.br 18/05/2020 Pág. 3/5

MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.351.700,00  2.716.687,31  678.845,71  678.845,71ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  672.694,66 24,99  24,99  24,76

 1.891.500,00  2.241.487,31  661.745,71  661.745,71    Despesas Correntes  655.594,66 29,52  29,52  29,25

 460.200,00  475.200,00  17.100,00  17.100,00    Despesas de Capital  17.100,00 3,60  3,60  3,60

 330.000,00  330.000,00  87.879,13  87.879,13ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 79.084,62 26,63  26,63  23,97

 330.000,00  330.000,00  87.879,13  87.879,13    Despesas Correntes  79.084,62 26,63  26,63  23,97

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 36.000,00  39.258,35  13.073,86  13.073,86SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  12.433,86 33,30  33,30  31,67

 36.000,00  36.774,01  13.073,86  13.073,86    Despesas Correntes  12.433,86 35,55  35,55  33,81

 0,00  2.484,34  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 70.000,00  123.879,86  22.314,61  19.414,61VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  16.220,00 18,01  15,67  13,09

 70.000,00  100.020,21  22.314,61  19.414,61    Despesas Correntes  16.220,00 22,31  19,41  16,22

 0,00  23.859,65  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 125.000,00  125.000,00  24.156,40  24.156,40VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  24.156,40 19,33  19,33  19,33

 125.000,00  125.000,00  24.156,40  24.156,40    Despesas Correntes  24.156,40 19,33  19,33  19,33

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 6.000,00  50.000,00  28.448,47  28.448,47OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  17.422,77 56,90  56,90  34,85

 6.000,00  50.000,00  28.448,47  28.448,47    Despesas Correntes  17.422,77 56,90  56,90  34,85

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 3.384.825,52 2.918.700,00  854.718,18  851.818,18  822.012,31 25,25  25,17  24,29

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  6.558.950,00  7.292.924,62  2.019.054,28  2.016.414,20  1.962.853,40 27,69  27,65  26,91

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 4.922.998,00  4.927.498,00  1.254.851,94  1.243.944,94  1.184.403,20 25,47  25,24  24,04

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 659.000,00  685.516,70  131.892,59  127.803,51  103.617,65 19,24  18,64  15,12

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  363.500,00  471.259,72  84.756,21  78.956,21  72.566,99 17,99  16,75  15,40

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  327.000,00  337.000,00  83.573,34  83.573,34  82.633,05 24,80  24,80  24,52

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  405.000,00  633.000,00  104.496,48  103.746,48  81.695,08 16,51  16,39  12,91

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 13.236.448,00  14.347.199,04  3.678.624,84  3.654.438,68  3.487.769,37 25,64  24,31 25,47

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 6.839.013,69 6.809.207,82 6.806.307,82 26.745.874,48 27.212.000,00  25,57 25,46 25,45

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 18/mai/2020 as 14h e 05m.

www.elotech.com.br 18/05/2020 Pág. 4/5

MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Prefeito

NILSON CARDOSO DE SOUZA

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNça NOva
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 06 AO CONTRATO 056/2019 CELEBRADO EM 20/12/2019, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA 
AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA, situado na Rua Arthur Medeiros, 32, Cep. 87.545-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.758.090/0001-26, localizado na Av. Walter de Castro Cunha, nº 32, neste Município 
de Esperança Nova, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. MAISA MARDEGAN GABELINI, brasileira, 
solteira, empresária, inscrita no CPF nº 084.481.749-09, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.928.641-5/SSP-
PR, residente domiciliada nesta cidade de Esperança Nova - PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e 
acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 06 ao contrato de nº 056/2019, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR DO CONTRATO DO PREÇO UNITÁRIO
Considerando a cláusula quinta do referido contrato, o pedido de aumento, com protocolo nº 124/2020 e o valor 
praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos anexos) aumenta o valor 
da “Gasolina” R$ 0,12 (doze centavos) para abastecimento dos veículos pertencentes a Frota Municipal, a partir desta 
data 22/05/2020, resultando os valores em:
GASOLINA COMUM/LITRO: R$ 3,74 (três reais e setenta e quatro centavos)
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 056/2019 desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (vias) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 21 (vinte e um) de maio de 2020.
          VALDIR HIDALGO MARTINEZ – CONTRATANTE                                                   AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA
                                                                                                                                MAISA MARDEGAN GABELINI - 
CONTRATADA
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº
CPF nº                                                                                CPF nº

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 - PROCESSO Nº 063/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CONTRATADA: M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 
26.083.818/0001-09.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM FORNECIMENTO 
CONTINUO E FRACIONADO, SENDO:  GASOLINA COMUM PROVENIENTES DOS RECURSOS DE 
REPROGRAMAÇÃO DO IGD/SUAS E EGD/PBF/2019 DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 8.422,14 
(OITO MIL QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ O DIA 21 DE MAIO DE 2021, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO 
ART. 57, DA LEI 8.666/93.
PELA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, 
O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL MARCA
1 GASOLINA COMUM Litros 2.346 R$ 3,59   R$ 8.422,14 SHELL
VALOR TOTAL R$ 8.422,14
    FRANCISCO ALVES-PR, 21 DE MAIO DE 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 024/2020.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de camisetas para serem 
utilizadas pelos funcionários da Secretaria de Saúde nas campanhas de prevenção do ano de 2020, de acordo com 
as especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do presente Edital, juntamente com os 
demais Anexos.
DO VALOR – R$ 9.994,00 (nove mil, novecentos e noventa e quatro reais).
Edital disponível: no portal da transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: Prefeitura Municipal no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, 
Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 03/06/2020 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 03/06/2020, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 21 de maio de 2020.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 062/2020
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS – EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa de 
engenharia e ou arquitetura, sob regime de empreitada global, para execução de obras de Construção de muro e 
outros serviços na Escola Municipal Nossa Senhora das Graças no Município de Maria Helena, compreendendo o 
fornecimento de todo o material de construção, empregados, equipamentos, mão de obra, canteiro de obras, serviços 
complementares, transportes etc..., conforme definido no projeto, planilhas de serviços, cronograma físico financeiro 
e memorial descritivo, bem como da proposta apresentada fls 402-407, do processo/edital de licitação nº 036/2020, 
modalidade Tomada de Preços nº 004/2020, partes integrante do objeto deste contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 87.694,42 
(oitenta e sete mil, seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois centavos), daqui por diante denominado 
“VALOR CONTRATUAL”.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS - A CONTRATADA obriga-se 
a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de 
utilização, em até 90 (noventa) dias, contados da data da ordem de serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
Maria Helena -PR, 21 de maio de 2020. PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa

Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
EDITAL/PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 036/2020
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fl. 411, juntado e anexado ao processo, torna-se pública a 
homologação do procedimento licitátorio em epígrafe e adjudicação do objeto, contratação de empresa de engenharia 
e ou arquitetura, sob regime de empreitada global, para execução de obras de Construção de muro e outros serviços 
na Escola Municipal Nossa Senhora das Graças no Município de Maria Helena, conforme projeto técnico, planilhas de 
serviços, cronograma físico financeiro, e memorial Descritivo, a favor da empresa C J NOBRE CONSTRUTORA DE 
OBRAS - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 20.127.698/0001-18, localizada na Rua Desembargador Munhoz de Melo, nº 
3800, Sala 703, Edifício centro comercial, CEP 87.501-180, Zona I, na Cidade de Umuarama Paraná, no valor global 
de R$ 87.694,42 (oitenta e sete mil, seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois centavos).
Maria Helena - PR, 21 de maio de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.940, DE 21 DE MAIO DE 2020.
Dispõe sobre o regime especial para oferta de atividades escolares na forma de aulas não presenciais, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação, em decorrência da Pandemia causada pela COVID-19 e dá outras providências.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto na Lei nº 1.441, de 25 de agosto de 2008.
CONSIDERANDO a progressão da Pandemia causada pelo novo Corona Vírus e da suspensão das aulas presenciais 
pelo Governo Estadual e Municipal, conforme o Decreto Estadual nº 4230/2020 e Decreto Municipal nº 1911/2020, e a 
necessidade de orientar e estabelecer um ordenamento para o desenvolvimento das atividades escolares seguindo a 
Deliberação nº 01 de 31 de março de 2020 do Conselho Estadual de Educação, Orientação nº 02/2020 – DPGE/SEED 
e a Resolução SEED nº 1.016 - 03/04/2020 - Regime especial - aulas não presenciais;
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.936, de 12 de maio de 2020, que dispôs sobre o regime especial para oferta 
de atividades escolares na forma de aulas não presenciais, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, em 
decorrência da Pandemia causada pela COVID-19;
CONSIDERANDO, que o município de Mariluz estabeleceu parceria com a Secretaria de Estado da Educação do 
Paraná, para reprodução de vídeos aulas na TV aberta, no Canal da TV Massa 13.2 e que as aulas também estarão 
disponíveis no canal do Youtube da SEED;
DECRETA:
Art. 1º. Fica disponibilizada, através da parceria firmada entre o Município de Mariluz e a Secretaria de Estado da 
Educação do Paraná, a reprodução de vídeos aulas na TV aberta, no Canal da TV Massa 13.2, com início no dia 25 de 
maio de 2020 e  no canal do Youtube da Secretaria de Educação do Estado do Paraná (SEED) através do link https://
www.youtube.com/channel/UCNJWZ_JXiSnkAeYenC6nT0g.
Art. 2º.  A ação descrita no artigo anterior, tem por finalidade complementar o trabalho pedagógico desenvolvido 
pelas instituições de ensino, sob o formato de aula não presencial, ampliando os recursos tecnológicos ofertados 
pela mantenedora.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Mariluz/Pr., em 21 de maio de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA                                     
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 033, DE 21 DE MAIO DE 2020.
Revoga a portaria de nº 040, de 10 de fevereiro de 2017, e concede gratificação de encargos especiais ao servidor, 
Wagner Gomes da Silva.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto no art.1º da Lei nº1.279, de 26 de agosto de 2002.
R E S O L V E:
1. Revogar, a contar de 01 de maio de 2020, a portaria nº 040, de 10 de fevereiro de 2017, e conceder ao servidor 
Wagner Gomes da Silva, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Física – Nível A-02, matrícula funcional 
2.435, gratificação equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor de seu vencimento a título de encargos especiais.
Edifício do Paço Municipal, em 21 de maio de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Atividades Prevista Despesa Atualizada

Despesa Empenhada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Liquidada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Paga

No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

 160.000,00  160.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  160.000,00 0,00
 250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E  250.000,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00AQUISIÇÃO DE AQUIPAMENTOS (PAR)  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00CONSTRUÇÃO DE CRECHE  0,00 0,00

 320.200,00  320.200,00  32.423,74  60.944,90  32.423,74  59.753,62  32.423,74  59.753,62MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  259.255,10 1.191,28
 1.086.350,00  1.109.025,09  179.430,31  342.450,42  175.444,92  335.233,42  223.067,92  330.088,36MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  766.574,67 12.362,06

 368.000,00  368.038,22  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 40%  368.038,22 0,00
 1.320.000,00  1.320.000,00  185.264,88  382.096,00  185.264,88  382.096,00  185.264,88  382.096,00MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60%  937.904,00 0,00

 240.000,00  241.000,00  45.122,73  97.875,43  45.122,73  97.875,43  45.122,73  97.875,43MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 40%  143.124,57 0,00
 362.000,00  362.000,00  16.705,18  29.913,24  16.105,18  28.403,24  15.441,28  27.467,34MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS RECURSOS D  332.086,76 2.445,90
 666.000,00  666.000,00  74.115,21  153.252,95  74.115,21  153.252,95  74.115,21  153.252,95MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 6  512.747,05 0,00
 178.000,00  179.000,00  10,45  10,45  10,45  10,45  10,45  10,45MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 4  178.989,55 0,00
 240.000,00  249.000,00  38.104,59  74.679,61  38.104,59  74.679,61  37.358,00  73.661,02MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO - OUTROS R  174.320,39 1.018,59
 590.000,00  590.000,00  73.291,55  146.045,68  73.291,55  146.045,68  73.291,55  146.045,68MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 60%  443.954,32 0,00

 97.000,00  98.000,00  7.899,24  7.899,24  7.899,24  7.899,24  7.899,24  7.899,24MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 40%  90.100,76 0,00
 142.000,00  142.000,00  7.967,67  14.609,79  7.967,67  14.609,79  6.116,07  12.486,19MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS RECURSOS D  127.390,21 2.123,60
 310.000,00  311.000,00  36.924,25  76.032,51  36.924,25  76.032,51  36.924,25  76.032,51MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 40%  234.967,49 0,00
 227.000,00  227.500,00  5.863,66  35.082,41  6.980,16  33.572,41  7.380,16  33.572,41MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS RE  192.417,59 1.510,00
 536.000,00  536.000,00  79.630,67  162.545,37  79.630,67  162.545,37  79.630,67  162.545,37MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 60%  373.454,63 0,00
 125.000,00  119.000,00  0,00  10,45  0,00  10,45  0,00  10,45MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 40%  118.989,55 0,00
 162.000,00  197.000,00  30.655,64  57.711,78  30.655,64  57.711,78  30.561,64  57.617,78MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS RECURSOS D  139.288,22 94,00

 1.105.000,00  1.105.000,00  158.946,54  352.890,23  158.946,54  352.890,23  158.946,54  352.890,23MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 60%  752.109,77 0,00
 153.000,00  154.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 40%  154.000,00 0,00
 219.000,00  259.431,59  63.685,40  121.011,30  63.685,40  121.011,30  63.198,80  120.016,70MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - OUTRO  138.420,29 994,60
 305.000,00  305.000,00  73.082,78  150.653,84  73.082,78  150.653,84  73.082,78  150.653,84MANUTENÇÃO DA CRECHE - 60%  154.346,16 0,00

 81.000,00  81.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00MANUTENÇÃO DA CRECHE - 40%  81.000,00 0,00
 178.000,00  204.000,00  31.329,30  66.349,55  31.329,30  66.349,55  31.465,30  66.349,55MANUTENÇÃO DA CRECHE - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO  137.650,45 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO A CRECHE  0,00 0,00
 56.000,00  56.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 6  56.000,00 0,00

 211.000,00  211.000,00  33.453,75  59.853,75  33.453,75  59.853,75  33.453,75  59.853,75MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - OUTROS R  151.146,25 0,00
 255.000,00  264.603,59  43.532,00  85.064,00  43.532,00  85.064,00  43.532,00  76.214,00MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  179.539,59 8.850,00
 113.000,00  230.666,69  23.612,95  32.116,95  23.612,95  32.116,95  23.436,55  31.940,55MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO A  198.549,74 176,40
 200.000,00  206.000,00  21.447,91  53.689,08  21.447,91  53.689,08  20.868,53  52.907,94MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  152.310,92 781,14

Total Geral  10.255.550,00  10.521.465,18  1.262.500,40  2.562.788,93  1.259.031,51  2.551.360,65  1.302.592,04  2.531.241,36  31.547,57  7.958.676,25

NILSON CARDOSO DE SOUZA

Prefeito

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Contadora

JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA

Tesoureiro

 
 

 

ATO Nº. 004/2020 

 

Súmula: Autoriza crédito suplementar por anulação de dotação e 
da outra providências, 

 
Faço saber que o Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal para Conservação 

do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA aprovou e eu, ALTAIR DONIZETE 
DE PÁDUA, presidente do Consórcio, autorizo o seguinte ato: 

Art. 1º - Fica a Contabilidade do Consórcio autorizada o crédito suplementar por anulação 
de dotação, conforme estabelecido no Art. 41 de lei 4.320/64 na seguinte dotação: 

01.001.04.123.0007.2005. Gestão e Manejo de Unidade de Conservação. 
3.3.90.39.00.00 – Outro Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 12.000,00 (Doze Mil 

Reais ) - Fonte 1001 
 
Art. 2º - Para cobrir as despesas citadas no artigo anterior faz-se a pela anulação parcial 

ou total da seguinte dotação: 
 
01.001.04.123.0007.2006 – Planejamento e Gestão Ambiental  
3.3.90.39.00.00 – Outro Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 5.000,00 (Cinco Mil 

Reais) Fonte – 1001. 
01.001.04.123.0001.2002 – Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças  
3.3.90.39.00.00 - Outro Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 5.000,00 (Cinco Mil 

Reais) Fonte – 1001. 
01.001.04.123.0007.2004 -  Estudos Monitoramento e Pesquisa 
3.3.90.39.00.00 - Outro Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 2.000,00 (Dois Mil 

Reais) Fonte – 1001. 
 
Art. 3º - Revogam se as disposições em contrário, esse ato entra em vigor nesta data. 

 

São Jorge do Patrocínio, 20  de  Maio de 2020 

 

 

ALTAIR DONITE DE PADUA 
Presidente 

FuNDO DE aPOSENTaDORIa E PENSÕES DOS 
SERvIDORES PúbLICOS DE PÉROLa - FaSPEL

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° 002/2019 DE 17/04/2019
 Que entre si fazem, de um lado, FUNDO DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA – FASPEL, com sede à 
Avenida Dona Pérola Byington, 800 – Centro, no município de Pérola, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ 03.331.336/0001-25, neste ato representado pelo seu 
Diretor Presidente, o Sr. ANTONIO FAVERO, portador do CPF 493.023.709-25 e RG 
3.396.265-7/SESP-PR, doravante  denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa IG CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ 09.194.589/0001-80, estabelecida na Avenida Curitiba, 
65 - Sala 01, Centro, no município de Paiçandu, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo seu sócio-gerente, o Sr. FLÁVIO ALEXANDRE SIMÃO, portador 
do CPF 917.625.709-63 e RG 4.989.171-7 SSP-PR, doravante denominada de 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
 Adita o prazo de vigência constante na cláusula segunda do contrato 
de prestação de serviços n° 002/2019, para 30 de Abril de 2021, 12(doze) meses, 
iniciando-se em 01 de Maio de 2020 a 30 de Abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA:
 Ficam inalteradas as demais cláusulas constantes no referido contrato 
de prestação de serviços.
 E por assim estarem justos e contratados, digitamos o presente termo 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, que será assinado pelas partes, juntamente com 
2 (duas) testemunhas.
 Pérola-PR, 28 de Abril de 2020.
ANTONIO FAVERO FLÁVIO ALEXANDRE SIMÃO
Diretor Presidente - FASPEL Sócio-Gerente
Testemunhas:
VANESSA DA SILVA MONTEIRO BRUMMER APARECIDO MAQUEDA
CPF: 058.511.179-07 CPF: 611.046.049-49
RG: 10.066.260-4/SSP-PR RG: 4.151.934-7/SSP-PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 167/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPECIFICOS PARA 
O ENFRENTAMENTO DA CORONAVÍRUS, COVID – 19, PARA O ATENDIMENTO 
A POPULAÇÃO DOS CASOS SUSPEITOS E PESSOAS INFECTADAS QUE 
PODERÃO SURGIR, DEVENDO O MUNICÍPIO ESTAR PREPARADO PARA 
O ATENDIMENTO DE CASOS POSITIVOS, CONFORME A LEI FEDERAL 
N°13.979/2020 E O DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE  17 DE MARÇO DE 
2020
MODALIDADE: Dispensa n° 021/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CIRURGICA ITAMBÉ-EIRELI-ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
VALOR: R$-16.227,00 (dezesseis mil, duzentos e vinte e sete reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de maio de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
PORTARIA: Nº  115/2020   DE 23  DE MARÇO DE 2020
Dispõe sobre  nomeação de novos membros para compor  a comissão de Defesa Civil  
do Município de Tapejara, Estado do Paraná, bem como a equipe de Voluntários para 
acompanhamento e auxílios nos trabalhos desenvolvidos pela comissão.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o art.71 incisos Vl da lei Orgânica
 RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeados os membros da comissão de Defesa Cível do Município de 
Tapejara,  composta através dos seguintes servidores: CAMILA NATASHA GOMES 
JAKIMIU, portadora do CPF. 047.208.489-58, HENRIQUE MISTRELLO VOLPATO  
portadora do CPF 040.704.649-64, e o Sr. PAULO SERGIO SANTOS, portador do 
CPF   914.115.059-72
Art. 2º - A coordenação da comissão Municipal,  será exercida pela Sra. CAMILA 
NATASCHA GOMES JAKIMIU .
Art. 3º - Os serviços prestados através desta Portaria,  serão considerados de 
relevância, sem ônus para o Município.
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, fica revogada a 
Portaria 116 de 15/02/2017
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº   155   DE  21  MAIO  DE 2020
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  a comissão especial para 
Avaliação de Imóvel de Propriedade do Município de Tapejara, Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o art.71 inciso Vl da lei Orgânica Municipal
 RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Comissão Especial para Avaliação de Imóvel , de propriedade do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná, denominado  Lote  U-2 ¸subdivisão do Lote 
U – Área Industrial de Tapejara I, desmembrado do lote de terras 178-B  com área 
de 1.000,00 metros quadrados, objeto da  Matrícula  n.º 19.080, do Livro 2 – Registro 
Geral  1ª Ofício de Cruzeiro do Oeste – Comarca de  Cruzeiro do Oeste,  que será 
composta pelos seguintes membros:
1 – Nilton Alexandre Martins Rodrigues   CPF: 048.637.259-85
2 – Camila Natasha Gomes Jakymiu          CPF: 047.208.489-58
2 – Henrique  Mistrello Volpato                   CPF: 040.704.649-64
Parágrafo Único:  A comissão nomeada no artigo 1º será presidida pela Senhora 
CAMILA NATASHA GOMES JAKYMIU
Art. 2º - A comissão nomeada no artigo anterior, deverá em sua avaliação  exarar o 
devido Termo de Avaliação, constando o valor, bem como as condições e características 
do imóvel, em 03 (três) vias devidamente instruída e assinada pela Comissão.
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para 
o Município.
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal de Tapejara, em 21  de  Maio  de 2020
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
LEI  N.º 2140/2020  DE  21 DE MAIO  DE 2.020
(Autoria: Poder Legislativo Municipal)
Dispõe sobre fixação de  subsídio do Prefeito,  Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais para a legislatura 2021-2024, e prevê outras  providências legais.
A Câmara de Vereadores do Município de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou, eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - O subsídio mensal do Prefeito Municipal, para a legislatura 2021 a 2024, 
será de R$  22.538,89 (vinte e dois mil, quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e 
nove centavos).
Art. 2º - O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal, para a legislatura 2021 a 2024, 
será de R$ 5.625,42 (cinco mil, seiscentos e vinte e vinte reais e quarenta e dois 
centavos).
Art. 3º - Fixa o subsídio dos Cargos de Comissão do Poder Executivo em:
- Assessor Jurídico:R$ 7.489,82 (sete mil, quatrocentos e oitenta e nove reais, oitenta 
e dois centavos).
- Chefe de Gabinete:R$ 6.493,62 (seis mil, quatrocentos e noventa e três reais e 
sessenta e dois centavos).
- Secretários Municipais:R$ 5.489.82 (cinco  mil, quatrocentos e oitenta e nove reais, 
oitenta e dois centavos).
- Diretor de Divisão:R$ 3.864,70 (três mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e 
setenta centavos)
- Assessor de Secretário Municipal R$ 2.739,06 (dois mil, setecentos e trinta e nove 
reais e seis centavos).
- Assessor de Diretor de Divisão:R$ 1.879,86 (um mil, oitocentos e setenta e nove 
reais, oitenta e seis centavos).
§ 1º - O Chefe de Gabinete do Prefeito, para efeitos desta lei, é considerado agente 
político com mesma prerrogativa de Secretário Municipal.
§ 2º - O Vice-Prefeito, se for nomeado Secretário Municipal, deverá optar pelo 
recebimento de seu subsídio ou o vencimento de Secretário, vedado o pagamento 
de qualquer acréscimo.
Art. 4º- Os subsídios de que trata esta Lei poderão ser revistos anualmente, por 
lei especifica, na mesma data e nos mesmos índices da revisão geral anual, nos 
termos do Inciso X do art. 37, combinado com o previsto no Inciso V, do art. 29, 
da Constituição Federal de 1988, observando-se a não extrapolação da inflação, 
em conformidade com a RESOLUÇÃO n. 33/2012 e INSTRUÇÃO NORMATIVA n. 
72/2012, do TCE-Tribunal de Contas do Estado do ESTADO DO PARANÁ.
Art.  5º-  Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2021.
Paço  Municipal de Tapejara, em 21 de maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
DECRETO  072/2020    DE 21  DE  MAIO   DE  2.020
Designa servidor  público Municipal para atuar como fiscal dos contratos 
administrativos.
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná,  no uso das atribuições que lhes 
confere o Artigo 71 inciso VI da Lei Orgânica do Município.
DECRETA.
Art. 1º - Fica designado o Sr. LOURIVAL PERRUD  ADENILSON TEIXEIRA, portador 
do CPF. 021.782.169-35 (matricula 1437-0) para atuar como Fiscal de Contratos 
Administrativos pactuados pelo Município de Tapejara nas Secretarias Municipal de 
Finanças, Administração, Ação Social, Obras Viação e Serviços Urbanos, Agricultura, 
Gabinete do Prefeito e  Assessoria Jurídica, em substituição ao  Sr. ADENILSON 
TEIXEIRA, portador do CPF. 020.794.609-43 (matricula 91.588) nomeado pelo 
Decreto 106/2019
Art. 2º - A gestão dos contratos será feita pela Divisão de Licitação e compras da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, juntamente com o Departamento que originou a 
demanda a ser contratada.
Art. 3º - Findas as obrigações decorrente do contrato administrativo, é facultado ao 
fiscal, em conjunto ou separadamente com o Diretor do Departamento, formalizar 
relatório sobre a execução do contrato, sugerindo alterações nos futuros instrumentos, 
visando maior eficiência nas contratações da Administração Municipal.
Art. 4º - Para fins deste Decreto, o fiscal deverá observar as disposições previstas na 
Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.
Art. 5º - O servidor designado responderá civil, penal e administrativamente, em 
especial com incurso nas penalidades da Lei 8.666/93 pelos seus atos no exercício 
das atribuições fixadas neste Decreto.
Art. 6º -  Os casos omissos serão decididos pela autoridade superior
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação., com seus efeitos 
retroativos a partir de 01 de Abril  do corrente.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 027/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2020
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo 
com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 027/2020, 
contratação de médicos, enfermeiras e técnicos em enfermagem, em relação a 
situação de emergência no município de Tapejara em razão da epidemia de dengue 
ocasionada pelo mosquito Aedes  Aegypti, o qual também pode causar aumento dos 
casos de Zika Virus e Febre Chikingunya, e dá outras providencias, conforme decreto 
municipal N° 014/2020 de 02 de março de 2020 e do informe técnico 39- Semana 
Epidemiológica 31/2019 a 20/2020 do Governo do Estado do Paraná
O valor total da aquisição é de R$-16.848,30 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e 
oito reais e trinta centavos).
Tapejara, 21 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0166/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA, DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO E TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM 
REGIME DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO-
PA, 24 HORAS, DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR..
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 0023/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: NAYARA FERNANDES KLICH
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: 1.323,63 (um mil, trezentos e vinte e três reais e sessenta e três centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 21 de maio de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0162/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA, DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO E TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM 
REGIME DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO-
PA, 24 HORAS, DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR..
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 0023/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A S DELGADO CLINICA MEDICA ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: 5.990,85 (cinco mil, novecentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 21 de maio de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0163/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA, DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO E TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM 
REGIME DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO-
PA, 24 HORAS, DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR..
MODALIODADE: INEXIGIBILIDADE Nº 0023/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CLINICA MEDICA ARIHELY BARROS COLOMBO - EIRELI
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: 4.497,91 (quatro mil, quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e um 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 21 de maio de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0165/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA, DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO E TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM 
REGIME DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO-
PA, 24 HORAS, DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR..
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 0023/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ANTONIO FILIPE GALHEIRA CLINICA MEDICA LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: 3.426,07 (três mil, quatrocentos e vinte e seis reais e sete centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 21 de maio de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0164/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA, DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO E TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM 
REGIME DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO-
PA, 24 HORAS, DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR..
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 0023/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MGM SAUDE LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: 2.143,68 (dois mil, cento e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 21 de maio de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

MuNICÍPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
Portaria n° 336, de 21 de maio de 2020.
Designa membros para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação para atuar 
na análise e Seleção de proposta apresentada pelo interessado em realizar Termo de 
Colaboração n° 01/2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
conforme determina a lei federal nº 13.019/2014, art. 35, alínea h, para celebração e 
a formalização do termo de colaboração com organizações da sociedade civil, com 
a finalidade de atuar na análise e seleção da proposta apresentada pelo interessado 
em participar na formalização de Termo de Colaboração nº 01/2020, e estabelecer 
parceria entre o Município de Pérola através da Secretaria Municipal de Saúde e 
a Entidade/Instituição selecionada para o desenvolvimento do objeto pretendido. 
O presente termo tem por objetivo o apoio financeiro mensal para cobrir despesas 
operacionais de custeio para manutenção de programas comunitários informativos, 
para ampla divulgação das campanhas na área de saúde do Município; prestar 
serviços de utilidade pública viabilizando assim o serviço de radiodifusão comunitária 
instalado no Município de Pérola/PR, nos termos da competente autorização 
legislativa, Lei Municipal nº 2840, de 14 de maio de 2020, que autoriza o Poder 
Executivo a celebrar Termo de Colaboração com a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
PÉROLA. 
ROSANGELA GUANDALIN - Secretária Municipal de Saúde 
JOSÉ FERLA - Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária 
SIMONE MARCIA DOS SANTOS - Atendente 
Art. 2º Os trabalhos da Comissão de Monitoramento e Avaliação nomeada, nos 
termos do inciso anterior serão presididos pela servidora ROSANGELA GUANDALIN.
PUBLIQUE-SE.
Pérola/PR, 21 de maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuNICÍPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 12/2020
Pregão Presencial nº 04/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata de Registro de Preços o valor 
de R$ 3.979,40 (três mil novecentos e setenta e nove reais e quarenta centavos), 
referente ao reajuste, no percentual do preço de venda de Toners e recargas para 
impressoras a serem utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o reequilíbrio 
econômico-financeiro, conforme parecer jurídico e Anexo I.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata de Registro de Preços 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 21/05/2020.

MuNICÍPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2020-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade com a 
legislação e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação, sob a modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote urbano nº 
208-B-8-2/A  (duzentos e oito-B-oito-dois/A), com a área de 504,125m² (quinhentos 
e quatro vírgula cento e vinte e cinco metros quadrados), da Gleba Pérola, Estrada 
Mestre (Rodovia Pérola/ Altônia), localizada no perímetro urbano deste Município e 
Comarca de Pérola, PR, para fins de instalação de empresa do ramo de torrefação 
e moagem de café.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 23 de 
junho de 2020, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, Lei Municipal 
nº 2768 de 30 de dezembro de 2019, e a Lei Orgânica Municipal.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, no horário de 
expediente da Prefeitura Municipal das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min.
Pérola/PR, 20 de maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TERRa ROXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2020
CONCORRÊNCIA Nº 004/2020
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 26/06/2020, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Concorrência nº 
004/2020, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AMPLIAÇÃO DO CMEI PRIMEIROS PASSOS, PROJETO MÓDULO DE 
AMPLIAÇÃO DO PROINFÂNCIA - TIPO B, CELEBRADO COM O MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUDUCAÇÃO - 
FNDE, CONFORME TERMO DE COPROMISSO Nº 201901444-1, no valor total de 
R$ 294.152,24 (duzentos e noventa e quatro mil cento e cinquenta e dois reais e vinte 
e quatro centavos), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações 
bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e 
Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, 
telefone (44) 3645-8300, ramais 8307 e 8308, pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.
br ou pelo site: terraroxa.atende.net
Terra Roxa, 21 de maio de 2020.
PAULO CESAR FARIAS
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 178/2019
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com estabelecimento à Avenida 
Rio de Janeiro, 26, Centro, em Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada 
neste ato por Sylvio Piccinin Neto, portador da CI/RG nº 6.326.100-9 SSP/PR, e 
inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 178/2019, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
072/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes 
desta licitação, quais sejam AÇÚCAR CRISTAL 5KG., FEIJÃO CARIOCA KG. e 
ÓLEO DE SOJA 900ML, constantes do Contrato nº 178/2019, em decorrência do 
aumento dos preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a este 
Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará 
a vigorar a partir desta data é conforme a tabela abaixo:
Lote Item Produto Preço Unitário Anterior (R$) Preço 
Unitário Atual (R$) Aumento (%)
1 2 AÇÚCAR CRISTALIZADO NA COR BRANCA, 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, EMBALAGEM DE 5 KG POLIETILENO, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ATENDER PORTARIA 451/97 MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
A RESOLUÇÃO 12/79 – 1° QUALIDADE. 9,32 10,62 14%
1 37 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - PACOTES DE 1 KG 
-  UMIDADE MÁXIMA DE 15%. LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
(RESOLUÇÃO ANVISA CNNPA N.º 12/78). 7,32 9,07 24%
1 62 ÓLEO DE SOJA REFINADO – EMBALAGENS 
CONTENDO 900 ML – AS EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR ÍNTEGRAS. AS 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS COMPREENDEM: ASPECTO LÍMPIDO E 
ISENTO DE IMPUREZAS; COR, ODOR E CARACTERÍSTICOS. 3,73 
4,00 8%
4 2 AÇÚCAR CRISTALIZADO NA COR BRANCA, 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, EMBALAGEM DE 5 KG POLIETILENO, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ATENDER PORTARIA 451/97 MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
A RESOLUÇÃO 12/79 – 1° QUALIDADE. 9,32 10,62 14%
4 37 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - PACOTES DE 1 KG 
-  UMIDADE MÁXIMA DE 15%. LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
(RESOLUÇÃO ANVISA CNNPA N.º 12/78). 7,32 9,07 24%
4 62 ÓLEO DE SOJA REFINADO – EMBALAGENS 
CONTENDO 900 ML – AS EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR ÍNTEGRAS. AS 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS COMPREENDEM: ASPECTO LÍMPIDO E 
ISENTO DE IMPUREZAS; COR, ODOR E CARACTERÍSTICOS. 3,73 
4,00 8%
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato 
passa de R$-179.861,85 (cento e setenta e nove mil, oitocentos e sessenta e um 
reais e oitenta e cinco centavos) para R$-180.352,64 (cento e oitenta mil, trezentos e 
cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), considerando o acréscimo de 
R$-490,79 (quatrocentos e noventa reais e setenta e nove centavos).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 178/2019, e do art. 65, II, ‘d’ 
da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 21 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante
COMÉRCIO DE ALIMENTOS
FRANCILIANA LTDA. – EPP
Sylvio Piccinin Neto
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº002 
REF: CONTRATO FORNECIMENTO N°057/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: POSTO CASA BRANCA LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na 
clausula quarta do presente contrato, para o dia 31 de dezembro de 
2020, por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Xambrê, Pr 20 maio de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº002 
REF: CONTRATO FORNECIMENTO N°058/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: AUTO POSTO XAMBRÊ LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na 
clausula quarta do presente contrato, para o dia 31 de dezembro de 
2020, por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Xambrê, Pr 20 maio de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº002 
REF: CONTRATO FORNECIMENTO N°056/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: HIDALGO & HIDALGO LTDA 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na 
clausula quarta do presente contrato, para o dia 31 de dezembro de 
2020, por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda:  As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Xambrê, Pr 20 maio de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

LEI Nº 1424 de 21 de maio de 2020

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito 
Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a 
Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na importância de até 
R$300.000,00 (trezentos mil reais)

      A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
no  orçamento programa do Município de Nova Olímpia um crédito Adicional Suplementar, nas 
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$300.000,00 (trezentos mil reais)

Suplementação

07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.1400.2.017. Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos

427 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00943

Total Suplementação: 300.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como 
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320/64.

Excesso de Arrecadação:
300.000,00Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal-
300.000,00Total:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 30 abril de 2020.

 
Extrato de Contrato nº. 04/2020. 

Dispensa de Licitação nº.03/2020. 
 
Partes:Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001-47 e  F 1 NET LTDA - CNPJ sob n°. 
03.059.107/0001-01. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA de sinal de internet via rádio, com 
velocidade de 4 MBPS para o Centro de estudos e Monitoramento de Pesquisas 
Ambientais - CEMPA, localizado no Porto Camargo, no município de Icaraíma/PR. 
Valor:Valor Global de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). 
Forma de Pagamento: O pagamento será executado em 12 parcelas mensais no valor 
de R$ 80,00 (oitenta reais), vencíveis todo dia 21 de cada mês subsequente, após 
assinatura e início do prazo de execução deste contrato, com a devida prestação e 
entrega dos serviços e materiais ora especificados no objeto contratado, mediante 
emissão de nota fiscal, podendo a administração recusar o recebimento em caso de 
erro ou vício do produto, sendo a seu critério, a possibilidade de rescindir 
unilateralmente o contrato nos termos do art. 79, inciso I, ou, ainda, de forma 
amigável, conforme disposto no art. 79, II da Lei nº. 8.666/93. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura e ulterior 
publicação, até posteriormente 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que justificado pela administração e pela vontade expressa de ambas 
as partes, com espeque no art. 57, § 2º da Lei nº. 8.666/93. 
São Jorge do Patrocínio, 21 de maio de 2020. 
Altair Donizete de Pádua 
Presidente 
 
 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020. 

O MUNICÍPIO de São Jorge do Patrocínio-PR, torna público que às 08:30 

horas do dia 05/06/2020, na sede da Prefeitura Municipal de São Jorge do 

Patrocínio, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 

preço,  de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUAN-

TIDADE 

VALOR 

TOTAL 

PRAZO 

(DIAS) 

1 Fornecimento e 

Instalação de 

Luminárias de Led 

265 532.677,32 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Paulo Sérgio de Souza, Paraná, Brasil - 

Telefone: (44) 3634-8011 - E-mail licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br. A 

Pasta Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av. Carlos 

Spanhol, 164, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 

 

São Jorge do Patrocínio, 21 de maio de 2020. 

 

JOSÉ CARLOS BRALDI 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 073, DE 21 DE MAIO DE 2020.
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2020 
Lei nº 2.064/2019; e abre o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.141  de 21 de Maio de 2020;
DECRETA:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna         R$: 1.717.880,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.020 - Construção de Galerias Pluviais                               R$: 30.000,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2020:
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna         R$: 1.717.880,00
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.020 - Construção de Galerias Pluviais                               R$: 30.000,00
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 15.000,00 
(Quinze mil reais), destinado a ocorrer com despesa classificada no projeto e no elemento a seguir discriminado:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.020 - Construção de Galerias Pluviais
4.4.90.51.00.00  (111) Obras e Instalações                                      R$: 15.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento de dotação 
orçamentária:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna
4.6.90.71.00.00  (92) Principal da Dívida Contratual Resgatado                           R$: 15.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de Maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
LEI Nº 2.141, DE 21 DE MAIO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Pode Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2020 
Lei nº 2.064/2019; e abre o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna         R$: 1.717.880,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.020 - Construção de Galerias Pluviais                               R$: 30.000,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2020:
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna         R$: 1.717.880,00
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.020 - Construção de Galerias Pluviais                               R$: 30.000,00
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 15.000,00 (Quinze mil reais), destinado a ocorrer com despesa classificada no projeto e no elemento a seguir 
discriminado:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.020 - Construção de Galerias Pluviais
4.4.90.51.00.00  (111) Obras e Instalações                                      R$: 15.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento de dotação 
orçamentária:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna
4.6.90.71.00.00  (92) Principal da Dívida Contratual Resgatado                           R$: 15.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de Maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 54.448,09RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  53.533,52 914,57

 27.329,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  27.329,00 0,00

 25.962,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  25.962,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 1.157,09    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  242,52 914,57

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 349.552,06  13.489,00  13.489,00  11.790,00  336.063,06 0,00  41.818,59

    Despesas de Capital  349.552,06  13.489,00  13.489,00  11.790,00  336.063,06 0,00  41.818,59

      Investimentos  349.552,06  13.489,00  13.489,00  11.790,00  336.063,06 0,00  41.818,59

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III) -52.694,02  174.044,57 226.738,59

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 21/mai/2020 as 10h e 13m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

www.elotech.com.br 21/05/2020 Pág. 1/1

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  51.377.638,73

Receita Corrente Líquida Ajustada  51.377.638,73

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 28.530.046,19  55,53

 27.743.924,91

 26.356.728,67

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  24.969.532,42  48,60

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 61.653.166,48

 9,42

 120,00

 4.842.018,48

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 11.303.080,52

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 8.220.422,20  16,00

 3.596.434,71  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 21/mai/2020 as 09h e 52m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL / 2.020

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 0,00 51.377.638,73 51.996.339,74RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 0,00 0,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 0,00 51.377.638,73 51.996.339,74RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL (V/VIII)

 0,00 0,00 0,00 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 0,00 0,00 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/mai/2020 as 09h e 45m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 57.865.472,56

 70.432.585,13

 18.167.617,13

 0,00

 1.026.284,28

 54.744.067,56

 68.337.464,41

 17.364.297,88

 14.547.776,60

 3.619.840,53

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  11.458.644,40

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 14.547.776,60

 17.364.297,88

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  49.031.066,87

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  49.031.066,87

 49.031.066,87

Continua 1/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 4.426.267,00

 4.357.088,00

 47,27

 49,89

 2.092.090,90

 2.173.792,28

Continua 2/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  11.242.211,70  639.294,87  5.874.690,35  4.728.226,48

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 6.010.913,46  518.829,54  4.237.273,01  1.254.810,91

 5.231.298,24  120.465,33  1.637.417,34  3.473.415,57

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB 

 0,00

R$4.500.000,00

 2.385.562,68

 2.838.275,49  22,08

 80,72

Continua 3/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 594.692,16

 4.700.000,00

 14.701.121,37

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 4.835.014,37

 2.372.984,75

 7.740.997,51

 5.473.004,02

 10.326.935,12

 7.980.574,53

 4.225.762,01

 5.521.723,77

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.462.029,62  2.267.993,49  2.346.360,59 -1.295.961,76

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 914,57  53.533,52

 13.489,00  337.762,06

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 3.097.938,24  24,10

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00

Continua 4/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 21/mai/2020 as 10h e 34m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  5.706.579,23  6.323.034,33
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  5.555.449,76  6.171.904,86
      Empréstimos  4.043.460,57  3.866.999,07
        Interna  4.043.460,57  3.866.999,07
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.496.968,91  1.363.425,90
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  1.405.085,23  1.271.542,22
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  91.883,68  91.883,68
      Demais Dívidas Contratuais  15.020,28  941.479,89
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  151.129,47  151.129,47
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  78.784,20  1.481.015,85
    Disponibilidade de Caixa  78.784,20  1.481.015,85
      Disponibilidade de Caixa Bruta  5.269.491,25  5.402.938,20
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  5.190.707,05  3.921.922,35
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  51.996.339,74  51.377.638,73

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 5.627.795,03  4.842.018,48

 10,97  12,31

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  10,82  9,42

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  62.395.607,69  61.653.166,48

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  56.156.046,92  55.487.849,83

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 51.996.339,74  51.377.638,73

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  1.443.379,58  1.475.441,61
PASSIVO ATUARIAL  106.382.470,86  106.382.470,86
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  585.482,37  549.230,00
RP NÃO PROCESSADOS  5.234.352,38  3.308.305,71
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/mai/2020 as 09h e 44m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

www.elotech.com.br
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

(REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRILRREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  4.700.000,00  0,00  4.700.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 15.295.813,53  594.692,16  14.701.121,37

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 15.295.813,53  594.692,16  14.701.121,37

 10.595.813,53  594.692,16  10.001.121,37

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 13.912.853,53  284.687,65

 0,00  0,00

 1.382.960,00  310.004,51

 13.628.165,88

 0,00

 1.072.955,49

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 21/mai/2020 as 10h e 11m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 248/2020/PMTO/TRIB
Súmula: Disciplina o lançamento e formas de pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, Alvará 
(Taxa de Licenciamento para Localização e Funcionamento) e vigilância Sanitária do Exercício de 2020, das outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, Sr. Taketoshi Sakurada, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e facultadas por Lei, e em conformidade com os artigos 257, 303 e 320, da Lei Complementar nº 084/2006.
DECRETA:
Art. 1º. Conforme preconiza o art. 257, parágrafo único da Lei Complementar nº 084/2006 de 29/12/2006, denominado 
Código Tributário Municipal, fica determinado os prazos e descontos para pagamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano de 2020, conforme discriminado abaixo:
A) Parcela única (10% de desconto)  13/10/2020
B) 1ª Parcela   13/10/2020
C) 2ª Parcela    10/11/2020
D) 3ª Parcela    10/12/2020
Art. 2º. Conforme preconiza o Art. 303 e Art. 320 da Lei Complementar nº 084/2006 de 29/12/2006, denominado 
Código Tributário Municipal, fica determinado o prazo de 15/04/2020 para o pagamento da Taxa de Licença para 
Localização e Funcionamento, bem como para a taxa de Vigilância Sanitária do ano de 2020.
 Art. 3º. Os pagamentos serão feitos por intermédios das instituições financeiras (Bancos e Casas Lotéricas).
Art. 4º. Caso o Contribuinte não efetuar o pagamento, será acrescido aos valores juros e correção monetária, sem 
prejuízo da multa, nos termos do Código Tributário Municipal, a partir de cada vencimento.
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga em seu inteiro teor o Decreto Municipal nº 
224/2020 de 19/02/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de maio de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 21/mai/2020 as 10h e 17m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  57.865.472,56  9.161.483,68  18.167.617,13 13,01  25,79  52.264.968,00 70.432.585,13

    RECEITAS CORRENTES  57.812.181,56  7.969.047,63  16.511.466,66 13,50  27,97  42.517.568,55 59.029.035,21

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  10.102.114,37  1.374.973,38  2.150.803,96 13,61  21,29  7.951.310,41 10.102.114,37

        Impostos  8.815.308,37  1.189.263,25  1.849.286,83 13,49  20,98  6.966.021,54 8.815.308,37

        Taxas  994.091,00  151.410,95  216.445,65 15,23  21,77  777.645,35 994.091,00

        Contribuição de Melhoria  292.715,00  34.299,18  85.071,48 11,72  29,06  207.643,52 292.715,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.554.692,00  265.685,71  509.110,42 17,09  32,75  1.045.581,58 1.554.692,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.554.692,00  265.685,71  509.110,42 17,09  32,75  1.045.581,58 1.554.692,00

      RECEITA PATRIMONIAL  419.099,00  5.078,31  12.285,15 1,21  2,93  406.850,01 419.135,16

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  150,00 0,00  0,00 -150,00 0,00

        Valores Mobiliários  419.099,00  5.078,31  12.135,15 1,21  2,90  407.000,01 419.135,16

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  4.117,00  242,57  524,11 5,89  12,73  3.592,89 4.117,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  4.117,00  242,57  524,11 5,89  12,73  3.592,89 4.117,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  45.659.834,19  6.322.414,22  13.837.734,04 13,68  29,95  32.370.417,64 46.208.151,68

        Transferências da União e de suas Entidades  21.218.300,52  3.234.685,21  6.429.179,02 14,89  29,60  15.287.779,20 21.716.958,22

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 14.824.320,67  1.853.909,86  4.455.022,21 12,46  29,95  10.418.958,25 14.873.980,46

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  6.833,00  0,00  0,00 0,00  0,00  6.833,00 6.833,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  9.610.380,00  1.233.819,15  2.953.532,81 12,84  30,73  6.656.847,19 9.610.380,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  72.325,00  653,44  1.008,98 0,09  0,14  739.816,02 740.825,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  10.249,00  633,48  968,92 0,09  0,14  677.780,08 678.749,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  62.076,00  19,96  40,06 0,03  0,06  62.035,94 62.076,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  53.291,00  1.192.436,05  1.656.150,47 10,46  14,52  9.747.399,45 11.403.549,92

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.700.000,00 4.700.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.700.000,00 4.700.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  53.291,00  0,00  0,00 0,00  0,00  53.291,00 53.291,00

        Alienação de Bens Móveis  27.329,00  0,00  0,00 0,00  0,00  27.329,00 27.329,00

        Alienação de Bens Imóveis  25.962,00  0,00  0,00 0,00  0,00  25.962,00 25.962,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  1.192.436,05  1.656.150,47 17,93  24,90  4.994.108,45 6.650.258,92

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  155.125,00  190.208,13 5,08  6,23  2.863.791,87 3.054.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  1.037.311,05  1.465.942,34 28,84  40,76  2.130.316,58 3.596.258,92

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 57.865.472,56  70.432.585,13  9.161.483,68  18.167.617,13 13,01  25,79  52.264.968,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 57.865.472,56  70.432.585,13  9.161.483,68  13,01  18.167.617,13  25,79  52.264.968,00

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  57.865.472,56  70.432.585,13  9.161.483,68  13,01  18.167.617,13  52.264.968,00 25,79

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.026.284,28

 1.026.284,28  1.026.284,28

 1.026.284,28

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  50.863.842,59  64.451.739,44  8.236.665,57  16.489.939,20  7.396.155,90  13.772.817,02  10.835.870,08 47.961.800,24  50.678.922,42

    DESPESAS CORRENTES  47.624.355,59  48.865.791,91  8.042.293,75  15.895.247,04  7.228.900,62  13.284.400,54  10.366.047,60 32.970.544,87  35.581.391,37

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  27.398.986,89  27.584.821,78  3.814.552,34  7.959.041,43  3.812.995,71  7.941.599,83  6.446.477,80 19.625.780,35  19.643.221,95

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  349.920,00  349.920,00  30.342,08  93.836,53  30.342,08  93.836,53  93.836,53 256.083,47  256.083,47

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  19.875.448,70  20.931.050,13  4.197.399,33  7.842.369,08  3.385.562,83  5.248.964,18  3.825.733,27 13.088.681,05  15.682.085,95

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  19.875.448,70  20.931.050,13  4.197.399,33  7.842.369,08  3.385.562,83  5.248.964,18  3.825.733,27 13.088.681,05  15.682.085,95

    DESPESAS DE CAPITAL  2.949.353,00  15.295.813,53  194.371,82  594.692,16  167.255,28  488.416,48  469.822,48 14.701.121,37  14.807.397,05

      INVESTIMENTOS  1.316.393,00  13.912.853,53  90.438,13  284.687,65  63.321,59  178.411,97  159.817,97 13.628.165,88  13.734.441,56

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.632.960,00  1.382.960,00  103.933,69  310.004,51  103.933,69  310.004,51  310.004,51 1.072.955,49  1.072.955,49

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  290.134,00  290.134,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 290.134,00  290.134,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  3.880.224,97  3.885.724,97  498.831,85  874.358,68  399.432,75  774.959,58  622.774,32 3.011.366,29  3.110.765,39

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  68.337.464,41 54.744.067,56  17.364.297,88 8.735.497,42  14.547.776,60 7.795.588,65  11.458.644,40 50.973.166,53  53.789.687,81

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  54.744.067,56  68.337.464,41  8.735.497,42  17.364.297,88  7.795.588,65  14.547.776,60  11.458.644,40 50.973.166,53  53.789.687,81

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  3.623.769,90- - 807.248,62  6.712.902,10

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  54.744.067,56  68.337.464,41  8.735.497,42  18.171.546,50  7.795.588,65  18.171.546,50  18.171.546,50- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 21/mai/2020 as 09h e 57m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  3.880.224,97  3.885.724,97  498.831,85  874.358,68  399.432,75  774.959,58  622.774,32 3.011.366,29  3.110.765,39

    DESPESAS CORRENTES  3.880.224,97  3.885.724,97  498.831,85  874.358,68  399.432,75  774.959,58  622.774,32 3.011.366,29  3.110.765,39

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.424.546,00  2.430.046,00  304.715,77  589.424,36  304.715,77  589.424,36  437.239,10 1.840.621,64  1.840.621,64

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.455.678,97  1.455.678,97  194.116,08  284.934,32  94.716,98  185.535,22  185.535,22 1.170.744,65  1.270.143,75
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SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 95,43 69.296.554,98  82.884.451,83  9.608.112,85  19.181.343,01  63.703.108,82  8.754.954,69  16.396.343,14  95,24  66.488.108,69

LEGISLATIVA  2.513.350,00  2.513.350,00  270.195,61  489.435,14  2,43  2.023.914,86  260.391,82  478.821,24  2,78  2.034.528,76
Ação Legislativa  2.513.350,00  2.513.350,00  270.195,61  489.435,14  2,43  2.023.914,86  260.391,82  478.821,24  2.034.528,76 2,78

ADMINISTRAÇÃO  5.988.855,69  6.013.852,45  836.719,04  1.916.984,19  9,54  4.096.868,26  838.090,61  1.640.207,60  9,53  4.373.644,85
Administração Geral  4.156.197,69  4.170.894,45  536.183,50  1.359.303,43  6,76  2.811.591,02  595.947,78  1.195.164,25  2.975.730,20 6,94
Administração Financeira  1.198.691,00  1.198.691,00  149.154,15  297.370,43  1,48  901.320,57  149.154,15  297.370,43  901.320,57 1,73
Controle Externo  58.997,00  58.997,00  6.171,46  13.643,58  0,07  45.353,42  6.171,46  13.643,58  45.353,42 0,08
Administração de Receitas  341.690,00  351.990,00  56.709,93  128.166,75  0,64  223.823,25  68.017,22  105.529,34  246.460,66 0,61
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  233.280,00  233.280,00  88.500,00  118.500,00  0,59  114.780,00  18.800,00  28.500,00  204.780,00 0,17

DEFESA NACIONAL  115.000,00  115.000,00  16.868,43  34.585,41  0,17  80.414,59  16.868,43  34.585,41  0,20  80.414,59
Defesa Terrestre  115.000,00  115.000,00  16.868,43  34.585,41  0,17  80.414,59  16.868,43  34.585,41  80.414,59 0,20

ASSISTÊNCIA SOCIAL  3.263.145,00  4.351.482,21  599.229,91  1.070.359,45  5,33  3.281.122,76  292.066,20  579.198,39  3,36  3.772.283,82
Assistência ao Idoso  40.000,00  40.000,00  25.000,00  25.000,00  0,12  15.000,00  5.000,00  5.000,00  35.000,00 0,03
Assistência ao Portador de Deficiência  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  765.875,00  795.875,00  349.658,19  398.125,68  1,98  397.749,32  39.403,09  85.114,58  710.760,42 0,49
Assistência Comunitária  2.437.270,00  3.495.607,21  224.571,72  647.233,77  3,22  2.848.373,44  247.663,11  489.083,81  3.006.523,40 2,84

PREVIDÊNCIA SOCIAL  12.574.630,72  12.574.630,72  676.398,58  1.284.790,81  6,39  11.289.839,91  676.398,58  1.284.790,81  7,46  11.289.839,91
Administração Geral  410.281,00  410.281,00  12.787,05  29.067,23  0,14  381.213,77  12.787,05  29.067,23  381.213,77 0,17
Previdência do Regime Estatutário  12.164.349,72  12.164.349,72  663.611,53  1.255.723,58  6,25  10.908.626,14  663.611,53  1.255.723,58  10.908.626,14 7,29

SAÚDE  14.509.439,00  15.405.623,62  3.001.487,04  5.133.151,04  25,54  10.272.472,58  2.667.585,23  4.305.180,09  25,01  11.100.443,53
Administração Geral  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Atenção Básica  3.501.803,00  3.929.063,14  558.331,61  1.117.314,97  5,56  2.811.748,17  562.398,88  1.019.401,36  2.909.661,78 5,92
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  10.149.535,00  10.577.012,12  2.318.363,57  3.796.440,12  18,89  6.780.572,00  1.976.483,79  3.069.312,32  7.507.699,80 17,83
Vigilância Sanitária  659.654,00  701.101,36  124.791,86  219.395,95  1,09  481.705,41  128.702,56  216.466,41  484.634,95 1,26
Vigilância Epidemiológica  198.447,00  198.447,00  0,00  0,00  0,00  198.447,00  0,00  0,00  198.447,00 0,00

TRABALHO  379.233,00  379.233,00  43.141,47  87.013,89  0,43  292.219,11  43.453,47  87.013,89  0,51  292.219,11
Fomento ao Trabalho  379.233,00  379.233,00  43.141,47  87.013,89  0,43  292.219,11  43.453,47  87.013,89  292.219,11 0,51

EDUCAÇÃO  15.288.298,90  15.605.666,75  2.028.045,16  4.331.614,02  21,55  11.274.052,73  1.917.514,31  3.869.150,08  22,47  11.736.516,67
Alimentação e Nutrição  724.432,00  724.432,00  120.844,92  154.477,71  0,77  569.954,29  105.879,80  125.269,47  599.162,53 0,73
Ensino Fundamental  10.325.016,90  10.638.803,95  1.134.249,25  2.714.442,14  13,50  7.924.361,81  1.145.407,49  2.402.304,22  8.236.499,73 13,95
Educação Infantil  3.929.454,00  3.929.454,00  607.447,78  1.297.190,96  6,45  2.632.263,04  611.059,25  1.286.408,62  2.643.045,38 7,47
Educação de Jovens e Adultos  18.164,00  18.164,00  0,00  0,00  0,00  18.164,00  0,00  0,00  18.164,00 0,00
Educação Especial  291.232,00  294.812,80  165.503,21  165.503,21  0,82  129.309,59  55.167,77  55.167,77  239.645,03 0,32

CULTURA  448.938,00  1.696.165,01  39.773,46  159.340,84  0,79  1.536.824,17  41.752,89  104.980,27  0,61  1.591.184,74
Difusão Cultural  448.938,00  1.696.165,01  39.773,46  159.340,84  0,79  1.536.824,17  41.752,89  104.980,27  1.591.184,74 0,61

URBANISMO  4.518.645,00  11.930.823,48  831.309,91  1.696.819,05  8,44  10.234.004,43  717.762,08  1.480.591,95  8,60  10.450.231,53
Infra-Estrutura Urbana  627.558,00  914.058,00  86.660,31  231.100,22  1,15  682.957,78  89.318,36  208.448,82  705.609,18 1,21
Serviços Urbanos  3.891.087,00  11.016.765,48  744.649,60  1.465.718,83  7,29  9.551.046,65  628.443,72  1.272.143,13  9.744.622,35 7,39

SANEAMENTO  3.264.054,77  3.264.054,77  424.853,09  917.177,86  4,56  2.346.876,91  422.008,39  859.914,07  4,99  2.404.140,70
Administração Geral  948.956,42  948.956,42  189.220,23  393.819,76  1,96  555.136,66  180.836,93  339.361,97  609.594,45 1,97
Saneamento Básico Rural  6.050,00  6.050,00  0,00  0,00  0,00  6.050,00  0,00  0,00  6.050,00 0,00
Saneamento Básico Urbano  2.309.048,35  2.309.048,35  235.632,86  523.358,10  2,60  1.785.690,25  241.171,46  520.552,10  1.788.496,25 3,02

GESTÃO AMBIENTAL  252.618,00  252.618,00  47.092,74  107.364,39  0,53  145.253,61  45.936,58  92.028,23  0,53  160.589,77
Preservação e Conservação Ambiental  252.618,00  252.618,00  47.092,74  107.364,39  0,53  145.253,61  45.936,58  92.028,23  160.589,77 0,53

AGRICULTURA  1.048.171,00  2.113.455,89  237.492,82  434.072,88  2,16  1.679.383,01  228.774,01  395.942,96  2,30  1.717.512,93
Extensão Rural  1.048.171,00  2.113.455,89  237.492,82  434.072,88  2,16  1.679.383,01  228.774,01  395.942,96  1.717.512,93 2,30

INDÚSTRIA  173.498,00  1.934.939,74  31.585,52  63.845,50  0,32  1.871.094,24  30.139,52  48.355,50  0,28  1.886.584,24
Promoção Industrial  173.498,00  1.934.939,74  31.585,52  63.845,50  0,32  1.871.094,24  30.139,52  48.355,50  1.886.584,24 0,28

COMÉRCIO E SERVIÇOS  13.997,00  13.997,00  1.293,80  1.293,80  0,01  12.703,20  1.293,80  1.293,80  0,01  12.703,20
Turismo  13.997,00  13.997,00  1.293,80  1.293,80  0,01  12.703,20  1.293,80  1.293,80  12.703,20 0,01

TRANSPORTE  1.213.862,00  1.222.159,75  241.283,70  453.120,20  2,25  769.039,55  246.969,19  404.011,69  2,35  818.148,06
Transporte Rodoviário  1.213.862,00  1.222.159,75  241.283,70  453.120,20  2,25  769.039,55  246.969,19  404.011,69  818.148,06 2,35

DESPORTO E LAZER  463.111,00  463.111,00  35.663,59  174.438,86  0,87  288.672,14  62.287,59  129.444,86  0,75  333.666,14
Desporto Comunitário  463.111,00  463.111,00  35.663,59  174.438,86  0,87  288.672,14  62.287,59  129.444,86  333.666,14 0,75

ENCARGOS ESPECIAIS  2.896.897,00  2.663.477,54  245.678,98  825.935,68  4,11  1.837.541,86  245.661,99  600.832,30  3,49  2.062.645,24
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  554.041,00  554.852,43  76.482,60  158.925,40  0,79  395.927,03  76.482,60  158.925,40  395.927,03 0,92
Serviço da Dívida Interna  1.982.880,00  1.732.880,00  134.275,77  403.841,04  2,01  1.329.038,96  134.275,77  403.841,04  1.329.038,96 2,35
Outros Encargos Especiais  359.976,00  375.745,11  34.920,61  263.169,24  1,31  112.575,87  34.903,62  38.065,86  337.679,25 0,22

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  370.810,90  370.810,90  0,00  0,00  0,00  370.810,90  0,00  0,00  0,00  370.810,90
Reserva de Contingência geral  370.810,90  370.810,90  0,00  0,00  0,00  370.810,90  0,00  0,00  370.810,90 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  4,57 4.193.637,72  4.199.137,72  530.238,08  918.985,02  3.280.152,70  430.838,98  819.585,92  4,76  3.379.551,80
LEGISLATIVA  209.976,00  209.976,00  15.837,84  29.057,95  0,14  180.918,05  15.837,84  29.057,95  0,17  180.918,05

Ação Legislativa  209.976,00  209.976,00  15.837,84  29.057,95  0,14  180.918,05  15.837,84  29.057,95  180.918,05 0,17
ADMINISTRAÇÃO  1.603.160,97  1.603.160,97  214.094,61  324.035,83  1,61  1.279.125,14  114.695,51  224.636,73  1,30  1.378.524,24

Administração Geral  1.540.168,97  1.540.168,97  206.360,50  308.900,72  1,54  1.231.268,25  106.961,40  209.501,62  1.330.667,35 1,22
Administração Financeira  42.992,00  42.992,00  5.712,12  11.178,89  0,06  31.813,11  5.712,12  11.178,89  31.813,11 0,06
Controle Externo  3.000,00  3.000,00  452,10  883,77  0,00  2.116,23  452,10  883,77  2.116,23 0,01
Administração de Receitas  17.000,00  17.000,00  1.569,89  3.072,45  0,02  13.927,55  1.569,89  3.072,45  13.927,55 0,02

DEFESA NACIONAL  2.300,00  2.300,00  329,38  643,66  0,00  1.656,34  329,38  643,66  0,00  1.656,34
Defesa Terrestre  2.300,00  2.300,00  329,38  643,66  0,00  1.656,34  329,38  643,66  1.656,34 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  103.663,00  103.663,00  11.206,02  21.784,85  0,11  81.878,15  11.206,02  21.784,85  0,13  81.878,15
Assistência Comunitária  103.663,00  103.663,00  11.206,02  21.784,85  0,11  81.878,15  11.206,02  21.784,85  81.878,15 0,13

PREVIDÊNCIA SOCIAL  9.857,00  9.857,00  0,00  0,00  0,00  9.857,00  0,00  0,00  0,00  9.857,00
Administração Geral  9.857,00  9.857,00  0,00  0,00  0,00  9.857,00  0,00  0,00  9.857,00 0,00

SAÚDE  604.220,00  604.220,00  93.712,98  177.324,82  0,88  426.895,18  93.712,98  177.324,82  1,03  426.895,18
Atenção Básica  205.000,00  205.000,00  35.414,87  68.779,93  0,34  136.220,07  35.414,87  68.779,93  136.220,07 0,40
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  346.220,00  346.220,00  51.057,63  94.503,70  0,47  251.716,30  51.057,63  94.503,70  251.716,30 0,55
Vigilância Sanitária  53.000,00  53.000,00  7.240,48  14.041,19  0,07  38.958,81  7.240,48  14.041,19  38.958,81 0,08

www.elotech.com.br Continua 1/2

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

TRABALHO  12.500,00  12.500,00  1.148,34  2.249,22  0,01  10.250,78  1.148,34  2.249,22  0,01  10.250,78
Fomento ao Trabalho  12.500,00  12.500,00  1.148,34  2.249,22  0,01  10.250,78  1.148,34  2.249,22  10.250,78 0,01

EDUCAÇÃO  1.309.569,00  1.309.569,00  146.861,69  285.805,71  1,42  1.023.763,29  146.861,69  285.805,71  1,66  1.023.763,29
Alimentação e Nutrição  8.165,00  8.165,00  937,94  1.837,14  0,01  6.327,86  937,94  1.837,14  6.327,86 0,01
Ensino Fundamental  609.000,00  609.000,00  81.497,86  157.556,80  0,78  451.443,20  81.497,86  157.556,80  451.443,20 0,92
Educação Infantil  690.904,00  690.904,00  64.425,89  126.411,77  0,63  564.492,23  64.425,89  126.411,77  564.492,23 0,73
Educação de Jovens e Adultos  1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00  0,00  0,00  1.500,00 0,00

CULTURA  9.500,00  15.000,00  1.806,76  3.691,78  0,02  11.308,22  1.806,76  3.691,78  0,02  11.308,22
Difusão Cultural  9.500,00  15.000,00  1.806,76  3.691,78  0,02  11.308,22  1.806,76  3.691,78  11.308,22 0,02

URBANISMO  122.000,00  122.000,00  17.664,06  34.904,74  0,17  87.095,26  17.664,06  34.904,74  0,20  87.095,26
Infra-Estrutura Urbana  22.000,00  22.000,00  3.293,10  6.444,30  0,03  15.555,70  3.293,10  6.444,30  15.555,70 0,04
Serviços Urbanos  100.000,00  100.000,00  14.370,96  28.460,44  0,14  71.539,56  14.370,96  28.460,44  71.539,56 0,17

SANEAMENTO  93.579,75  93.579,75  15.568,39  15.568,39  0,08  78.011,36  15.568,39  15.568,39  0,09  78.011,36
Administração Geral  75.284,55  75.284,55  15.568,32  15.568,32  0,08  59.716,23  15.568,32  15.568,32  59.716,23 0,09
Saneamento Básico Urbano  18.295,20  18.295,20  0,07  0,07  0,00  18.295,13  0,07  0,07  18.295,13 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00
Preservação e Conservação Ambiental  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00

AGRICULTURA  69.984,00  69.984,00  7.306,45  14.718,82  0,07  55.265,18  7.306,45  14.718,82  0,09  55.265,18
Extensão Rural  69.984,00  69.984,00  7.306,45  14.718,82  0,07  55.265,18  7.306,45  14.718,82  55.265,18 0,09

TRANSPORTE  23.328,00  23.328,00  2.686,25  5.257,10  0,03  18.070,90  2.686,25  5.257,10  0,03  18.070,90
Transporte Rodoviário  23.328,00  23.328,00  2.686,25  5.257,10  0,03  18.070,90  2.686,25  5.257,10  18.070,90 0,03

DESPORTO E LAZER  15.000,00  15.000,00  2.015,31  3.942,15  0,02  11.057,85  2.015,31  3.942,15  0,02  11.057,85
Desporto Comunitário  15.000,00  15.000,00  2.015,31  3.942,15  0,02  11.057,85  2.015,31  3.942,15  11.057,85 0,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 21/mai/2020 as 09h e 57m.

TOTAL 100,00 100,00 73.490.192,70  87.083.589,55  10.138.350,93  20.100.328,03  66.983.261,52  9.185.793,67  17.215.929,06  69.867.660,49

SECRETÁRIO DE FINAÇAS
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

3 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.0196 / 2.0195 / 2.019

LÍQUIDADAS

4 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  108.428,50 2.380.645,02  2.470.607,91  2.423.218,85  2.420.459,77  2.458.191,94  2.502.447,81  2.437.670,25  4.704.320,31  2.568.002,93  2.707.652,61  2.651.879,29  2.059.592,94  31.784.689,63

    Pessoal Ativo  0,01 2.021.022,59  2.089.690,43  2.055.727,13  2.031.464,25  2.103.188,04  2.121.929,04  2.072.444,44  4.060.244,91  2.278.056,24  2.308.687,01  2.240.032,76  1.976.335,55  27.358.822,39

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 1.759.989,97  1.820.843,77  1.814.911,46  1.785.071,42  1.850.752,69  1.866.786,85  1.820.162,01  3.578.316,62  2.061.104,26  2.084.008,88  1.993.567,61  1.755.902,20  24.191.417,74

      Obrigações Patronais  0,01 243.247,87  247.941,76  221.313,18  225.238,42  228.137,39  231.493,05  231.572,79  451.122,12  210.875,27  224.678,13  228.554,20  220.433,35  2.964.607,53

      Benefícios Previdenciários  0,00 17.784,75  20.904,90  19.502,49  21.154,41  24.297,96  23.649,14  20.709,64  30.806,17  6.076,71  0,00  17.910,95  0,00  202.797,12

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 232.737,51  247.931,83  248.738,54  253.127,18  253.517,15  265.429,57  267.349,19  510.003,21  273.026,89  292.147,05  316.266,70  0,00  3.160.274,82

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 197.604,50  200.347,18  204.711,50  207.096,14  253.517,15  221.398,53  223.318,15  427.139,64  228.470,85  247.513,01  271.632,66  0,00  2.682.749,31

      Pensões  0,00 35.133,01  47.584,65  44.027,04  46.031,04  0,00  44.031,04  44.031,04  82.863,57  44.556,04  44.634,04  44.634,04  0,00  477.525,51

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 108.428,49 126.884,92  132.985,65  118.753,18  135.868,34  101.486,75  115.089,20  97.876,62  134.072,19  16.919,80  106.818,55  95.579,83  53.344,83  1.235.679,86

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  29.912,56  29.912,56

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 250.522,26  268.836,73  268.241,03  274.281,59  277.815,11  289.078,71  288.058,83  540.809,38  279.103,60  292.147,05  334.177,65  0,00  3.363.071,94

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 250.522,26  268.836,73  268.241,03  274.281,59  277.815,11  289.078,71  288.058,83  540.809,38  279.103,60  292.147,05  334.177,65  0,00  3.363.071,94

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  108.428,50 2.130.122,76  2.201.771,18  2.154.977,82  2.146.178,18  2.180.376,83  2.213.369,10  2.149.611,42  4.163.510,93  2.288.899,33  2.415.505,56  2.317.701,64  2.059.592,94  28.421.617,69
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 28.530.046,19  55,53

 54,00

 26.356.728,67

 27.743.924,91

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 51.377.638,73

 51.377.638,73

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 0,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 24.969.532,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/mai/2020 as 09h e 37m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

www.elotech.com.br 21/05/2020 Pág. 2/2

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.019 A 4/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.0196 / 2.0195 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  5.408.013,19  4.777.940,55  6.587.955,56  4.446.250,50  4.569.391,93  5.963.728,24  4.440.995,46  8.021.794,19  5.505.854,12  5.589.351,38  4.287.496,25  4.757.971,66  77.255.189,21 64.356.743,03

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  447.971,81  325.089,44  422.519,54  446.682,94  421.762,64  665.924,62  379.328,02  490.692,47  366.206,43  409.624,15  569.906,15  805.067,23  10.102.114,37 5.750.775,44

      IPTU  116.981,34  99.394,70  105.840,01  85.971,97  54.020,02  68.046,94  41.795,48  48.681,42  52.171,62  35.236,39  183.830,25  479.334,52  4.348.578,37 1.371.304,66

      ISS  104.427,10  64.248,82  101.640,05  91.521,11  90.030,56  109.327,82  97.974,44  87.796,12  82.417,92  115.404,71  83.337,12  56.450,45  1.623.009,00 1.084.576,22

      ITBI  42.574,57  7.194,63  37.678,34  91.805,02  99.638,31  288.751,73  49.894,42  37.708,05  49.334,83  19.097,46  22.719,33  43.084,53  654.664,00 789.481,22

      IRRF  123.205,08  118.838,44  125.832,13  129.153,63  128.894,24  141.715,06  150.128,86  277.160,84  119.732,24  186.628,41  163.828,81  156.678,24  2.189.057,00 1.821.795,98

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  60.783,72  35.412,85  51.529,01  48.231,21  49.179,51  58.083,07  39.534,82  39.346,04  62.549,82  53.257,18  116.190,64  69.519,49  1.286.806,00 683.617,36

    Contribuições  255.674,30  191.804,99  313.783,99  259.648,99  252.636,83  243.275,85  244.872,29  397.452,87  252.479,91  261.088,37  260.835,59  147.548,04  3.361.692,00 3.081.102,02

    Receita Patrimonial  757.775,20  872.888,02  476.985,18  146.063,89  756.763,64  815.490,14  101.268,22  728.004,20  243.898,34  240.194,84  37.479,65  1.975,85  6.363.027,16 5.178.787,17

      Rendimentos de Aplicação Financeira  757.775,20  872.888,02  476.985,18  138.624,89  754.365,64  814.375,14  100.760,22  727.218,80  243.748,34  240.194,84  37.479,65  1.975,85  6.363.027,16 5.166.391,77

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  7.439,00  2.398,00  1.115,00  508,00  785,40  150,00  0,00  0,00  0,00  0,00 12.395,40

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  251.959,72  207.467,73  233.117,00  218.121,03  222.448,82  228.198,86  248.660,54  313.789,32  271.183,86  229.040,64  162,57  80,00  3.417.018,42 2.424.230,09

    Transferências Correntes  3.689.184,12  3.178.374,97  5.126.692,43  3.373.837,80  2.913.971,54  4.002.607,33  3.464.572,07  6.082.963,68  4.372.065,62  4.447.502,16  3.416.744,07  3.802.533,95  53.248.453,26 47.871.049,74

      Cota-Parte do FPM  1.526.774,21  1.202.636,69  1.644.601,17  1.200.446,72  1.068.574,61  983.761,71  1.335.105,42  2.276.134,32  1.347.250,83  1.946.717,30  1.138.299,49  1.115.785,47  19.385.748,14 16.786.087,94

      Cota-Parte do ICMS  1.083.013,96  944.382,69  1.276.088,98  1.189.057,72  924.445,82  1.415.751,78  1.055.015,68  1.428.146,57  1.098.614,03  1.027.972,82  1.056.520,94  833.997,19  14.584.874,52 13.333.008,18

      Cota-Parte do IPVA  64.103,03  38.599,51  50.428,68  42.929,35  30.542,44  36.751,67  31.578,80  43.929,94  753.551,50  268.644,39  222.439,62  88.706,31  2.762.660,00 1.672.205,24

      Cota-Parte do ITR  12.988,68  18.923,60  10.461,03  17.866,19  67.203,47  500.183,79  95.851,99  84.251,64  47.275,19  69,88  1.066,71  0,00  143.337,12 856.142,17

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  153.491,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  17.185,11  18.022,30  18.244,38  16.328,87  19.905,32  17.615,97  18.499,32  21.744,25  15.437,09  15.707,00  14.495,27  13.008,30  293.356,00 206.193,18

      Transferências do FUNDEB  694.826,71  552.252,04  628.047,17  634.098,86  527.288,64  691.819,27  632.306,56  729.147,78  868.195,09  851.518,57  629.901,08  603.918,07  9.610.380,00 8.043.319,84

      Outras Transferências Correntes  290.292,42  403.558,14  1.498.821,02  273.110,09  276.011,24  356.723,14  296.214,30  1.499.609,18  241.741,89  336.872,20  354.020,96  1.147.118,61  6.314.606,48 6.974.093,19

    Outras Receitas Correntes  5.448,04  2.315,40  14.857,42  1.895,85  1.808,46  8.231,44  2.294,32  8.891,65  19,96  1.901,22  2.368,22  766,59  762.884,00 50.798,57

DEDUÇÕES (II)  1.419.813,19  1.440.703,84  1.069.198,93  720.425,98  1.304.984,42  1.533.824,34  739.554,75  1.627.871,14  1.019.111,19  1.030.508,89  662.808,20  410.299,43  14.765.783,58 12.979.104,30

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 879.000,21  996.190,90  600.329,06  227.100,24  882.850,14  943.011,41  232.344,53  993.153,95  366.685,49  378.686,63  176.243,83  0,00  7.725.482,00 6.675.596,39

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  540.812,98  444.512,94  468.869,87  493.325,74  422.134,28  590.812,93  507.210,22  634.717,19  652.425,70  651.822,26  486.564,37  410.299,43  7.040.301,58 6.303.507,91

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  3.988.200,00  3.337.236,71  5.518.756,63  3.725.824,52  3.264.407,51  4.429.903,90  3.701.440,71  6.393.923,05  4.486.742,93  4.558.842,49  3.624.688,05  4.347.672,23  51.377.638,73  62.489.405,63

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 3.988.200,00  3.337.236,71  5.518.756,63  3.725.824,52  3.264.407,51  4.429.903,90  3.701.440,71  6.393.923,05  4.486.742,93  4.558.842,49  3.624.688,05  4.347.672,23  51.377.638,73  62.489.405,63

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 3.988.200,00  3.337.236,71  5.518.756,63  3.725.824,52  3.264.407,51  4.429.903,90  3.701.440,71  6.393.923,05  4.486.742,93  4.558.842,49  3.624.688,05  4.347.672,23  51.377.638,73  62.489.405,63

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/mai/2020 as 09h e 59m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  686.996,73  5.026.392,49  518.829,54 3.958.480,29  1.236.079,39  1.285.350,35  3.942.009,04  120.465,33 1.637.417,34  3.469.476,72 1.803.776,36  4.705.556,11

 3.958.480,29 5.026.392,49 686.996,73PODER EXECUTIVO  1.236.079,39 518.829,54  1.285.350,35  3.942.009,04  1.803.776,36  1.637.417,34  120.465,33  3.469.476,72  4.705.556,11

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  18.731,52  278.792,72  0,00 278.792,72  18.731,52  3.938,85  0,00  0,00 0,00  3.938,85 0,00  22.670,37

 278.792,72 278.792,72 18.731,52PODER EXECUTIVO  18.731,52 0,00  3.938,85  0,00  0,00  0,00  0,00  3.938,85  22.670,37

TOTAL (III) = (I + II)  705.728,25  5.305.185,21  518.829,54 4.237.273,01  1.254.810,91  1.289.289,20  120.465,33 1.637.417,34  3.473.415,57 3.942.009,04  1.803.776,36  4.728.226,48

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 21/mai/2020 as 10h e 06m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

TRABALHO  12.500,00  12.500,00  1.148,34  2.249,22  0,01  10.250,78  1.148,34  2.249,22  0,01  10.250,78
Fomento ao Trabalho  12.500,00  12.500,00  1.148,34  2.249,22  0,01  10.250,78  1.148,34  2.249,22  10.250,78 0,01

EDUCAÇÃO  1.309.569,00  1.309.569,00  146.861,69  285.805,71  1,42  1.023.763,29  146.861,69  285.805,71  1,66  1.023.763,29
Alimentação e Nutrição  8.165,00  8.165,00  937,94  1.837,14  0,01  6.327,86  937,94  1.837,14  6.327,86 0,01
Ensino Fundamental  609.000,00  609.000,00  81.497,86  157.556,80  0,78  451.443,20  81.497,86  157.556,80  451.443,20 0,92
Educação Infantil  690.904,00  690.904,00  64.425,89  126.411,77  0,63  564.492,23  64.425,89  126.411,77  564.492,23 0,73
Educação de Jovens e Adultos  1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00  0,00  0,00  1.500,00 0,00

CULTURA  9.500,00  15.000,00  1.806,76  3.691,78  0,02  11.308,22  1.806,76  3.691,78  0,02  11.308,22
Difusão Cultural  9.500,00  15.000,00  1.806,76  3.691,78  0,02  11.308,22  1.806,76  3.691,78  11.308,22 0,02

URBANISMO  122.000,00  122.000,00  17.664,06  34.904,74  0,17  87.095,26  17.664,06  34.904,74  0,20  87.095,26
Infra-Estrutura Urbana  22.000,00  22.000,00  3.293,10  6.444,30  0,03  15.555,70  3.293,10  6.444,30  15.555,70 0,04
Serviços Urbanos  100.000,00  100.000,00  14.370,96  28.460,44  0,14  71.539,56  14.370,96  28.460,44  71.539,56 0,17

SANEAMENTO  93.579,75  93.579,75  15.568,39  15.568,39  0,08  78.011,36  15.568,39  15.568,39  0,09  78.011,36
Administração Geral  75.284,55  75.284,55  15.568,32  15.568,32  0,08  59.716,23  15.568,32  15.568,32  59.716,23 0,09
Saneamento Básico Urbano  18.295,20  18.295,20  0,07  0,07  0,00  18.295,13  0,07  0,07  18.295,13 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00
Preservação e Conservação Ambiental  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00

AGRICULTURA  69.984,00  69.984,00  7.306,45  14.718,82  0,07  55.265,18  7.306,45  14.718,82  0,09  55.265,18
Extensão Rural  69.984,00  69.984,00  7.306,45  14.718,82  0,07  55.265,18  7.306,45  14.718,82  55.265,18 0,09

TRANSPORTE  23.328,00  23.328,00  2.686,25  5.257,10  0,03  18.070,90  2.686,25  5.257,10  0,03  18.070,90
Transporte Rodoviário  23.328,00  23.328,00  2.686,25  5.257,10  0,03  18.070,90  2.686,25  5.257,10  18.070,90 0,03

DESPORTO E LAZER  15.000,00  15.000,00  2.015,31  3.942,15  0,02  11.057,85  2.015,31  3.942,15  0,02  11.057,85
Desporto Comunitário  15.000,00  15.000,00  2.015,31  3.942,15  0,02  11.057,85  2.015,31  3.942,15  11.057,85 0,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 21/mai/2020 as 09h e 57m.

TOTAL 100,00 100,00 73.490.192,70  87.083.589,55  10.138.350,93  20.100.328,03  66.983.261,52  9.185.793,67  17.215.929,06  69.867.660,49
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Bimestre
de Referência

Até o Bimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + V - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 8.220.422,20

 7.398.379,98

 3.596.434,71  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 0,00

 51.377.638,73

-

-

 51.377.638,73

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Bimestre
de Referência

(a)

No Bimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 21/mai/2020 as 09h e 46m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  8.815.308,37  8.815.308,37  1.849.286,83  20,98
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  4.348.578,37  4.348.578,37  750.572,78  17,26
      IPTU  3.665.750,37  3.665.750,37  609.868,87  16,64
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  682.828,00  682.828,00  140.703,91  20,61
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  654.664,00  654.664,00  134.236,15  20,50
      ITBI  650.000,00  650.000,00  134.236,15  20,65
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  4.664,00  4.664,00  0,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.623.009,00  1.623.009,00  337.610,20  20,80
      ISS  1.620.000,00  1.620.000,00  330.307,40  20,39
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.009,00  3.009,00  7.302,80  242,70
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 2.189.057,00  2.189.057,00  626.867,70  28,64

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  31,26 35.201.511,26  35.201.511,26  11.005.559,33
    Cota-Parte FPM  32,14 17.263.792,62  17.263.792,62  5.548.053,09
    Cota-Parte ITR  33,77 143.337,12  143.337,12  48.411,78
    Cota-Parte IPVA  48,26 2.762.660,00  2.762.660,00  1.333.341,82
    Cota-Parte ICMS  27,54 14.584.874,52  14.584.874,52  4.017.104,98
    Cota-Parte IPI-Exportação  19,99 293.356,00  293.356,00  58.647,66
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 153.491,00  153.491,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 153.491,00  153.491,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 44.016.819,63 44.016.819,63  12.854.846,16  29,20

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 3.706.803,00  4.134.063,14  1.186.094,90  1.088.181,29 28,69  26,32ATENÇÃO BÁSICA (IV)  871.877,68  21,09

 3.672.143,00  3.763.403,14  1.174.736,90  1.078.766,29 31,21  28,66    Despesas Correntes  864.277,68  22,97

 34.660,00  370.660,00  11.358,00  9.415,00 3,06  2,54    Despesas de Capital  7.600,00  2,05

 10.495.755,00  10.923.232,12  3.890.943,82  3.163.816,02 35,62  28,96ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  2.326.256,04  21,30

 10.471.260,00  10.898.737,12  3.873.044,90  3.147.497,13 35,54  28,88    Despesas Correntes  2.320.017,15  21,29

 24.495,00  24.495,00  17.898,92  16.318,89 73,07  66,62    Despesas de Capital  6.238,89  25,47

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 712.654,00  754.101,36  233.437,14  230.507,60 30,96  30,57VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  182.965,14  24,26

 706.621,00  748.068,36  233.437,14  230.507,60 31,21  30,81    Despesas Correntes  182.965,14  24,46

 6.033,00  6.033,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 198.447,00  198.447,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 175.119,00  175.119,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 23.328,00  23.328,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  16.009.843,62 15.113.659,00  5.310.475,86  4.482.504,91 33.17  28,00  3.381.098,86  21,12
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0.00  0.00  0.00

 418.077,82  418.077,82

 1.384.566,67  1.384.566,67

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 1.384.566,67

 418.077,82

 5.310.475,86  4.482.504,91  3.381.098,86

 3.507.831,37  2.679.860,42  1.578.454,37

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.928.226,92DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 751.633,50

 0,00

 20,85

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  99.514,94 0,00 -99.514,94
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  318.562,88 0,00 -318.562,88

 418.077,82TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00 -418.077,82

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 22,14 3.498.481,99  4.165.655,60  922.290,92RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 18,46 3.025.995,99  3.443.509,81  635.624,80    Proveniente da União
 39,70 472.486,00  722.145,79  286.666,12    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 0,16 145.021,99  145.034,50  238,08OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 4.310.690,10  922.529,00 3.643.503,98  21,40
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 3.203.638,00  3.630.898,14  1.034.700,90  938.730,29ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  761.675,91 28,50  25,85  20,98

 3.174.810,00  3.266.070,14  1.027.100,90  931.130,29    Despesas Correntes  754.075,91 31,45  28,51  23,09

 28.828,00  364.828,00  7.600,00  7.600,00    Despesas de Capital  7.600,00 2,08  2,08  2,08

 102.323,00  529.800,12  474.103,82  436.061,82ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 435.723,82 89,49  82,31  82,24

 95.324,00  522.801,12  472.523,82  436.061,82    Despesas Correntes  435.723,82 90,38  83,41  83,34

 6.999,00  6.999,00  1.580,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 22,57  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 50.520,00  91.967,36  30.020,60  27.834,60VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  20.509,60 32,64  30,27  22,30

 47.520,00  88.967,36  30.020,60  27.834,60    Despesas Correntes  20.509,60 33,74  31,29  23,05

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 198.447,00  198.447,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 175.119,00  175.119,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 23.328,00  23.328,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 4.451.112,62 3.554.928,00  1.538.825,32  1.402.626,71  1.217.909,33 34,57  31,51  27,36

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  6.910.441,00  7.764.961,28  2.220.795,80  2.026.911,58  1.633.553,59 28,60  26,10  21,04

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 10.598.078,00  11.453.032,24  4.365.047,64  3.599.877,84  2.761.979,86 38,11  31,43  24,12

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  763.174,00  846.068,72  263.457,74  258.342,20  203.474,74 31,14  30,53  24,05

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  396.894,00  396.894,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 18.668.587,00  20.460.956,24  6.849.301,18  5.885.131,62  4.599.008,19 33,47  22,48 28,76

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 11.636.936,83 11.452.219,45 11.316.020,84 39.565.707,01 40.461.891,63  29,41 28,94 28,60

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 21/mai/2020 as 10h e 16m.
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  8.815.308,37  1.849.286,83 8.815.308,37  20,98

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  4.348.578,37  750.572,78 4.348.578,37  17,26

      1.1.1- IPTU  3.665.750,37  609.868,87 3.665.750,37  16,64

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  682.828,00  140.703,91 682.828,00  20,61

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  654.664,00  134.236,15 654.664,00  20,50

      1.2.1- ITBI  650.000,00  134.236,15 650.000,00  20,65

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  4.664,00  0,00 4.664,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  1.623.009,00  337.610,20 1.623.009,00  20,80

      1.3.1- ISS  1.620.000,00  330.307,40 1.620.000,00  20,39

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.009,00  7.302,80 3.009,00  242,70

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  2.189.057,00  626.867,70 2.189.057,00  28,64

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  37.323.466,78  11.005.559,33 37.323.466,78  29,49

    2.1- Cota-Parte FPM  19.385.748,14  5.548.053,09 19.385.748,14  28,62

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  17.263.792,62  5.548.053,09 17.263.792,62  32,14

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  2.121.955,52  0,00 2.121.955,52  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  14.584.874,52  4.017.104,98 14.584.874,52  27,54

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  153.491,00  0,00 153.491,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  293.356,00  58.647,66 293.356,00  19,99

    2.5- Cota-Parte ITR  143.337,12  48.411,78 143.337,12  33,77

    2.6- Cota-Parte IPVA  2.762.660,00  1.333.341,82 2.762.660,00  48,26

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  46.138.775,15  46.138.775,15  12.854.846,16  27,86

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 24.972,00  290,52 24.974,15  1,16

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  1.242.579,00  329.817,92 1.242.582,16  26,54

    5.1- Transferências do Salário-Educação  901.824,00  240.478,59 901.824,00  26,67

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  263.172,00  84.289,40 263.172,00  32,03

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  40.993,00  1.062,24 40.993,00  2,59

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  3.408,66 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  36.590,00  579,03 36.593,16  1,58

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  16.093,00  122,06 16.094,39  0,76

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  16.093,00  122,06 16.094,39  0,76

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  218.625,00  22.567,88 218.625,00  10,32

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  1.502.269,00  1.502.275,70  352.798,38  23,48
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.201.111,76 7.040.301,58 7.040.301,58  31,26

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.109.610,51 3.452.758,19 3.452.758,19  32,14

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  803.420,92 2.916.974,65 2.916.974,65  27,54

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 30.698,20 30.698,20  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  11.729,53 58.671,20 58.671,20  19,99

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  9.682,34 28.667,34 28.667,34  33,77

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  266.668,46 552.532,00 552.532,00  48,26

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  9.715.005,03  30,42 2.955.350,71 9.714.996,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  9.610.380,00  30,73 2.953.532,81 9.610.380,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  104.625,03  1,74 1.817,90 104.616,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  2.570.078,42  29,28 752.421,05 2.570.078,42

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  8.816.974,56  8.953.424,48  0,00 2.522.012,60  28,17  2.522.012,60  28,17

    13.1- Com Educação Infantil  3.408.920,00  3.408.920,00  0,00 1.145.526,16  33,60  1.145.526,16  33,60

    13.2- Com Ensino Fundamental  5.408.054,56  5.544.504,48  0,00 1.376.486,44  24,83  1.376.486,44  24,83

14- OUTRAS DESPESAS  898.021,44  901.602,24  174.923,52  19,40  64.588,08  7,16  110.335,44

    14.1- Com Educação Infantil  254.479,00  254.479,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  643.542,44  647.123,24  174.923,52  27,03  64.588,08  9,98  110.335,44

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  9.714.996,00  9.855.026,72  2.696.936,12  27,37  2.586.600,68  26,25  110.335,44

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  140.030,72

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 140.030,72

 136.449,92

 3.580,80

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.446.569,96
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  80,72

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  2,06

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  17,22

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 140.030,72

 140.030,72
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  4.616.599,00  4.616.599,00  0,00 1.423.602,73  30,84  1.412.820,39  30,60

    22.1 - Creche  4.616.599,00  4.616.599,00  0,00 1.423.602,73  30,84  1.412.820,39  30,60

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  3.663.399,00  3.663.399,00  0,00 1.145.526,16  31,27  1.145.526,16  31,27

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  953.200,00  953.200,00  0,00 278.076,57  29,17  267.294,23  28,04

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 10.050.496,90  10.256.519,01  25,87  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  23,85 2.446.048,52 2.653.300,15

 6.051.597,00  6.191.627,72  25,06  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  23,27 1.441.074,52 1.551.409,96

 3.998.899,90  4.064.891,29  27,25  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  24,87 1.010.968,76 1.107.884,95

 0,00  0,00  0,00-5.994,76  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -5.994,76
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  468.411,00  131.233,43  28,02  127.106,61  4.126,82 27,14 468.411,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  15.135.506,90  15.341.529,01  25,98 3.985.975,52 4.208.136,31  27,43  4.126,82

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  752.421,05

 0,00

 117.446,34

 10.695,31

 140.030,72
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  1.020.593,42

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  2.838.275,49

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  22,08

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 16,27 162.985,51 37,75 378.207,24 1.001.929,58 922.321,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 307.591,16 275.854,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  1.309.520,74 1.198.175,00  378.207,24  28,88  162.985,51  12,45  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  16.333.681,90  16.651.049,75  4.586.343,55  27,54  4.148.961,03  24,92  4.126,82

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  1.100.724,03  117.446,34
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  117.446,34
 0,00 1.100.724,03
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 1.817,90

 428.128,60

 963.321,11

 2.953.532,81

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  275.203,27

 2.420.158,20

 2.144.954,93

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 161.580,51

 48.949,68

 136.932,70
 240.478,59

 210.530,19

 456,97

 167.338,07

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 963.321,11  167.338,07

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 21/mai/2020 as 10h e 10m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  12.164.349,72  12.164.349,72  2.825.255,81  3.472.597,26
    Receita de Contribuições dos Segurados  1.807.000,00  1.807.000,00  563.575,06  532.761,44
      Pessoal Civil  1.807.000,00  1.807.000,00  563.575,06  532.761,44
        Ativo  1.800.000,00  1.800.000,00  562.231,06  532.761,44
        Inativo  7.000,00  7.000,00  1.344,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  2.983.188,75  2.983.188,75  789.826,41  991.008,55
      Pessoal Civil  2.983.188,75  2.983.188,75  789.826,41  991.008,55
        Ativo  2.983.188,75  2.983.188,75  789.826,41  991.008,55
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  5.918.482,00  5.918.482,00  1.096.130,62  1.625.236,08
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  5.918.482,00  5.918.482,00  1.096.130,62  1.625.236,08
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  1.455.678,97  1.455.678,97  375.723,72  323.591,19
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  1.455.678,97  1.455.678,97  375.723,72  323.591,19
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  10.708.670,75  10.708.670,75  2.449.532,09  3.149.006,07

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  4.955.474,00  1.234.862,18  924.674,80  1.234.862,18  924.674,80  0,00  0,00 4.955.474,00

    Aposentadorias  3.696.300,00  1.025.153,24  713.838,36  1.025.153,24  713.838,36  0,00  0,00 3.696.300,00

    Pensões  600.000,00  179.503,16  138.194,04  179.503,16  138.194,04  0,00  0,00 600.000,00

    Outros Benefícios Previdenciários  659.174,00  30.205,78  72.642,40  30.205,78  72.642,40  0,00  0,00 659.174,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  7.619.156,72  49.928,63  149.552,04  49.928,63  149.552,04  0,00  0,00 7.619.156,72

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  7.619.156,72  49.928,63  149.552,04  49.928,63  149.552,04  0,00  0,00 7.619.156,72

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 12.574.630,72  12.574.630,72  1.284.790,81  1.074.226,84  1.284.790,81  1.074.226,84  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² -1.865.959,97 -1.865.959,97  1.164.741,28  2.074.779,23  1.164.741,28  2.074.779,23  2.449.532,09  3.149.006,07

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 93.986.870,62  96.214.607,84Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 2.157.997,52 1.659.705,68 7.725.482,00 7.725.482,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  7.725.482,00  7.725.482,00  1.659.705,68  2.157.997,52

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 49.928,63DESPESAS CORRENTES (XIII)  845.212,00 845.212,00  0,00 0,00 145.759,33 49.928,63 145.759,33

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  6.161,00 6.161,00  0,00 0,00 3.792,71 0,00 3.792,71

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  851.373,00  0,00 0,00 149.552,04 49.928,63 149.552,04 49.928,63 851.373,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  6.874.109,00  6.874.109,00  1.609.777,05  2.008.445,48  1.609.777,05  2.008.445,48
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 1.817,90

 428.128,60

 963.321,11

 2.953.532,81

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  275.203,27

 2.420.158,20

 2.144.954,93

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 161.580,51

 48.949,68

 136.932,70
 240.478,59

 210.530,19

 456,97

 167.338,07

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 963.321,11  167.338,07

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 21/mai/2020 as 10h e 10m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 079/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. – ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n 30.320.176/0001-91, com estabelecimento à Rua Icaraíma, n° 2802, Zona IV, na cidade de 
Umuarama - PR, com telefone de contato (44)99828-8873, representada neste ato por Lucas Gabriel, brasileiro, 
empresário, portador(a) da CI/RG n° 8.823.533-9 SESP/PR, inscrito no CPF/MF n° 052.803.109-05, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 079/2019, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2019), com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 24% (vinte e quatro por cento) nos itens constantes do contrato 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019, bem como a prorrogação do prazo de vigência, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado, conforme tabela abaixo anexada:
LOTE 1 - COTA PRINCIPAL (75%)
OrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant. Aditiv.Valor Unit. (R$)Valor Total Aditiv. (R$)
29CAIXAS DE GIZ COLORIDO PLASTIFICADO, CX C/ 50 BASTOESDELTACX564,00224,00
32CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS, 1 PILHA, 26 TECLAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 118 MM DE 
LARGURA X 140 MM DE COMPRIMENTO X 40 MM DE ALTURA, TECLAS ON/C E OFF, AUTO POWER OFF E 
RETORNO PARA CORREÇÃO, BOTÃO LATERAL LIGA E DESLIGA, NA COR GRAFITE, COM NO MÍNIMO 3 
MESES DE GARANTIA.HOOPSONUN0328,2084,60
40CARTOLINA SIMPLES, 50 X 66 CM, CORES VARIADASALOFORMUNID1990,87173,13
50COLA MULTIUSO, BASE E.V.A., EMBALAGEM C/ MÍNIMO 40RADEXUNID137,0091,00
75FOLHAS DE EVA 40 X 50 CORES DIVERSASHAITIUNID2291,49341,21
76GIZ BRANCO, ANTI-ALÉRGICO, ATÓXICO, RESISTENTE, BASTÃO CILÍNDRICO, DIÂMETRO DE 10 MM, 
MÍNIMO DE 7 CM DE COMPRIMENTO, COMPOSIÇÃO: GIPSITA DESIDRATADA, ÁGUA, PIGMENTOS, CAIXA C/ 
50 BASTÕESDELTAUNID373,70136,90
78GIZÃO DE CERA, REDONDO E GROSSO, CAIXA COM 12 CORESPIRATINIGACX373,85142,45
87JOGOS DE CANETINHAS 12 CORESLEONORAUNID2612,40322,40
92LIVRO ATA COM 100 FLSTILIBRAUNID0513,7568,75
93LIVRO ATA COM 200 FOLHAS NUMERADASTILIBRAUNID0319,9059,70
121PAPEL SULFITE TIPO A4, 100% CELULOSE, 210 X 297 MM, BRANCO, MÍNIMO 75 G/M², NÃO RECICLADO, 
CAIXA C/ 10 RESMAS C/ 500 FOLHAS CADAMAGNUMCAIXA16203,203.251,20
LOTE 2 - COTA RESERVADA (ATÉ 25% ME/EPP/MEI)
OrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant. Aditiv.Valor Unit. (R$)Valor Total Aditiv. (R$)
29CAIXAS DE GIZ COLORIDO PLASTIFICADO, CX C/ 50 BASTOESDELTACX184,0072,00
40CARTOLINA SIMPLES, 50 X 66 CM, CORES VARIADASALOFORMUNID660,8757,42
50COLA MULTIUSO, BASE E.V.A., EMBALAGEM C/ MÍNIMO 40RADEXUNID047,0028,00
75FOLHAS DE EVA 40 X 50 CORES DIVERSASHAITIUNID761,49113,24
76GIZ BRANCO, ANTI-ALÉRGICO, ATÓXICO, RESISTENTE, BASTÃO CILÍNDRICO, DIÂMETRO DE 10 MM, 
MÍNIMO DE 7 CM DE COMPRIMENTO, COMPOSIÇÃO: GIPSITA DESIDRATADA, ÁGUA, PIGMENTOS, CAIXA C/ 
50 BASTÕESDELTAUNID123,7044,40
78GIZÃO DE CERA, REDONDO E GROSSO, CAIXA COM 12 CORESPIRATININGACX123,8546,20
87JOGOS DE CANETINHAS 12 CORESLEONORAUNID0812,4099,20
92LIVRO ATA COM 100 FLSTILIBRAUNID0113,7513,75
93LIVRO ATA COM 200 FOLHAS NUMERADASTILIBRAUNID0119,9019,90
121PAPEL SULFITE TIPO A4, 100% CELULOSE, 210 X 297 MM, BRANCO, MÍNIMO 75 G/M², NÃO RECICLADO, 
CAIXA C/ 10 RESMAS C/ 500 FOLHAS CADAMAGNUMCAIXA05203,201.016,00
159TESOURA DE PICOTAR, GRANDE, CABO EMBORRACHADOCLASSEUNID1042,50425,00
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2019, que findaria em 28/04/2020, fica prorrogado 
por mais 08 (oito) meses, findando, portanto, em 28/12/2020.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ITENS ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-28.013,30 (vinte e oito 
mil e treze reais e trinta centavos) para R$-34.843,75 (trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta e três reais e setenta 
e cinco centavos), considerando o acréscimo de R$-6.830,45 (seis mil, oitocentos e trinta reais e quarenta e cinco 
centavos), referente a 24% do valor dos itens aditivados.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, II, e artigo 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2019.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 27 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. – ME
Lucas Gabriel
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

CONSELHO MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL DE   XaMBRÊ – PR
Resolução n° 02/2020
SÚMULA: Aprovação do Termo de Aceite previsto na Portaria MC nº 369/GM/MC, de 29 de abril de 
2020 do Ministério da Cidadania para o repasse financeiro emergencial de recursos federais para 
a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, devido à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - 
ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo novo coronavírus, Covid-19, ao Município de 
Xambrê-Pr. 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 1791/2010 de 02 de junho de 2010, 
considerando plenária realizada no dia 20 de Maio de 2020. 
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o Termo de Aceite previsto na Portaria MC nº 369/GM/MC, de 29 de abril de 2020 
do Ministério da Cidadania para o repasse financeiro emergencial de recursos federais para a 
execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, devido à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - 
ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo novo coronavírus, Covid-19, ao Município de 
Xambrê-Pr. 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 20 de Maio de 2020.
Leuci Moreira de Oliveira
Presidente do CMAS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
Estado do Paraná
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE 
PARTES: Prefeitura de Xambrê/PR, e a Consignet Sistemas Ltda. 
OBJETO: A cessão dos direitos de uso, serviços de instalação, e suporte técnico operacional do sistema de Gestão 
de Margem Consignável com Desconto em Folha de Pagamento, denominado “Consignet”, de propriedade da 
Consignet Sistemas Ltda, registrada no CNPJ sob o nº. 23.112.748/0001-81, ao Prefeitura de Xambrê/PR, com 
vistas à modernizações e controle das rotinas empregadas na sistemática de consignação em folha de pagamento 
de descontos das entidades conveniadas com esta municipalidade doravante denominadas CONSIGNATÁRIAS, 
objetivando o controle operacional e gerencial efetivo e automático das referidas operações de consignações em 
folha de pagamento.
PRAZO: Inicia-se a partir de sua assinatura e possui prazo de 5 (cinco) ano, a contar a partir da data da assinatura 
do Termo. 
DATA DE ASSINATURA: 19 de maio de 2020. 
FORO: Comarca de Maringá, Estado do Paraná.
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 59.051.094,21RECEITAS CORRENTES (I)  16.515.396,03
 10.102.114,37    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.150.803,96

 4.348.578,37      IPTU  750.572,78
 1.623.009,00      ISS  337.610,20

 654.664,00      ITBI  134.236,15
 2.189.057,00      IRRF  626.867,70
 1.286.806,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  301.517,13
 1.554.692,00    Contribuições  509.110,42

 419.135,16    Receita Patrimonial  12.285,15
 419.135,16      Aplicações Financeiras (II)  12.135,15

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  150,00
 46.208.151,68    Transferências Correntes  13.837.734,04
 13.811.034,43      Cota-Parte do FPM  4.438.442,58
 11.667.899,87      Cota-Parte do ICMS  3.213.684,06

 2.210.128,00      Cota-Parte do IPVA  1.066.673,36
 114.669,78      Cota-Parte do ITR  38.729,44
 122.792,80      Transferências da LC 87/1996  0,00
 234.684,80      Transferências da LC 61/1989  46.918,13

 9.610.380,00      Transferências do FUNDEB  2.953.532,81
 8.436.562,00      Outras Transferências Correntes  2.079.753,66

 767.001,00    Demais Receitas Correntes  5.462,46
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 767.001,00      Receitas Correntes Restantes  5.462,46
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  58.631.959,05  16.503.260,88

 11.403.549,92  1.656.150,47RECEITAS DE CAPITAL (V)
 4.700.000,00  0,00    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 53.291,00  0,00    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 53.291,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 6.650.258,92  1.656.150,47    Transferências de Capital
 2.974.000,00  73.125,00      Convênios
 3.676.258,92  1.583.025,47      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  1.656.150,47 6.703.549,92
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  65.335.508,97  18.159.411,35

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Quadrimestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  48.865.791,91  15.895.247,04  13.284.400,54  10.366.047,60  3.007.333,20  258.282,90  230.999,80
    Pessoal e Encargos Sociais  27.584.821,78  7.959.041,43  7.941.599,83  6.446.477,80  1.391.801,37  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  349.920,00  93.836,53  93.836,53  93.836,53  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  20.931.050,13  7.842.369,08  5.248.964,18  3.825.733,27  1.615.531,83  258.282,90  230.999,80
      Transferências Constitucionais e Legais  2.755.146,65  1.323.758,60  728.213,16  526.573,72  282.227,21  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  18.175.903,48  6.518.610,48  4.520.751,02  3.299.159,55  1.333.304,62  258.282,90  230.999,80
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  48.515.871,91  15.801.410,51  13.190.564,01  10.272.211,07  3.007.333,20  258.282,90  230.999,80
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  15.295.813,53  594.692,16  1.406.417,54 1.545.493,46 951.147,09 469.822,48 488.416,48
    Investimentos  13.912.853,53  284.687,65  1.406.417,54 1.545.493,46 908.839,49 159.817,97 178.411,97
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  1.382.960,00  310.004,51  0,00 0,00 42.307,60 310.004,51 310.004,51
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  13.912.853,53  284.687,65  178.411,97  908.839,49 159.817,97  1.406.417,54 1.545.493,46
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  290.134,00 - - - - - -

www.elotech.com.br 21/05/2020 Pág. 1/2

MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.020/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  62.718.859,44  16.086.098,16  13.368.975,98  10.432.029,04  3.916.172,69  1.803.776,36  1.637.417,34

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  2.173.792,28

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 4.357.088,00

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 12.135,15
 93.836,53

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  2.092.090,90

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 4.426.267,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Quadrimestre  (b)

 6.323.034,33 5.706.579,23DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 1.411.231,18-166.031,31DEDUÇÕES (XXIX)
 1.239.347,64-166.031,31    Disponibilidade de Caixa
 5.127.255,63 5.024.067,15      Disponibilidade de Caixa Bruta
 3.887.907,99 5.190.098,46      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 171.883,54 0,00    Demais Haveres Financeiros
 4.911.803,15 5.872.610,54DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  960.807,39

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

 1.302.190,47
 0,00

 1.271.542,22
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  151.129,47

 0,00

 1.313.061,23
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.092.090,90

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  2.173.792,28

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.026.284,28
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  1.026.284,28
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 21/mai/2020 as 10h e 05m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 075/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa TINELLI – LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 76.659.507/0001-13, com estabelecimento à Avenida Paraná, n° 137, Zona 01, na cidade de Cianorte, 
Estado do Paraná, com telefone de contato (44) 3629-3566, representada neste ato por Nelson Agostinho Casotti, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 1.349.833-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 413.857.999-00, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 075/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2019), com 
as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 24% (vinte e quatro por cento) nos itens constantes do contrato 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019, bem como a prorrogação do prazo de vigência, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado, conforme tabela anexada abaixo:
LOTE 1 - COTA PRINCIPAL (75%)
OrdemDescriçãoUnidadeMarcaQuant. Aditiv.Valor Unit. (R$)Valor Total Aditiv. (R$)
4ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 PARA TINTA COR AZUL, COMPOSTA DE FELTRO, TECIDO DE ALGODÃO E 
TINTA. TAMPA EM METAL.UNMASTER415,6062,40
5APAGADOR DE LOUSA/QUADRO NEGRO, COM DEPÓSITO, DE MADEIRA, C/ BASE DE 
FELTROUNIDSOUZA166,50104,00
8BLOCO DE RECADOS AUTO-ADESIVOS REMOVIVEIS, MINIMO 100 FOLHAS CADA PACOTE, MEDIDAS 
MINIMAS 76X102 MM CONTENDO 01 BLOCOUNIDMASTER36,7020,10
9BLOCO DE RECADOS AUTO-ADESIVOS REMOVIVESI, MINIMO 100 FOLHAS CADA PACOTE, MEDIDAS 
MINIMAS 38X50 MM CONTENDO 04 BLOCOSUNIDMASTER37,0021,00
14CADERNO BROCHURA, CAPA DURA, PEQUENO, MÍNIMO 48 FLS, COM CAPA E CONTRA CAPA PAPEL 
697GR, REVESTIDO POR PAPEL COUCHE 120GR, E FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-SET DE 56GR, 
APRESENTANDO DESCRIÇÃO TÉCNICA NA CONTRACAPAUNIDTILIBRA3184,601462,80
15CADERNO DE CALIGRAFIA BROCHURA PEQUENO, 40 FLS., COM CAPA E CONTRACAPA EM CARTÃO 
SUPREMA DE 250GR, APRESENTANDO DESCRIÇÃO TÉCNICA NA CONTRACAPA.UNTILIBRA91,9517,55
16CADERNO DE DESENHO BROCHURA PEQUENO, 40 FLS., COM CAPA E CONTRACAPA EM CARTÃO 
SUPREMA DE 250GR, APRESENTANDO DESCRIÇÃO TÉCNICA NA CONTRACAPA.UNTILIBRA91,9517,55
17CADERNO DE DESENHO GRANDE - CAPA DURA, COM MÍNIMO 96 FLSUNTILIBRA31810,403.307,20
18CADERNO UNIVERSITÁRIO CAPA DURA - 1 MATÉRIAUNTILIBRA849,10764,40
24CAIXA DE ENVELOPE PEQUENO, CX C/ 250 UNIDADESUNIDIPECOL374,00222,00
26CAIXA ORGANIZADORA POLIONDA, TAMANHHO GRANDEUNIDALAPLAST247,0094,00
27CAIXA PINCEL ATOMICO CX C/ 12 UNIDADESUNIDMASTER355,00165,00
28CAIXAS CANETA BICO FINO PRETA, CX C/ 12 UNIDADESUNIDBIC218,5037,00
30CAIXAS DE LAPIS PRETO 2, FEITO COM MADEIRA REFLORESTADA, CX C/ 144 UNIDADESUNIDMAST
ER3765,002.405,00
34CANETA MARCADOR DE TEXTO EM CD, COR PRETAUNIDBRW54,9824,90
35CANETA PARA RETROPROJETOR – PONTA 2 MM, COMPOSIÇÃO BÁSICA: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 
TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES E PONTA DE POLIÉSTER, COR PRETA E AZUL.
UNIDBRW74,9834,86
36CANETÃO DE CORES VARIADAS, ESCRITA PERMANENTEUNIDBRW35,0015,00
37CAPA PARA ENCADERNAÇÃO - PCTE COM 100 UNIDCXMARS243,0086,00
38CARTOLINA AMERICANAUNIDRST1031,20123,60
39CARTOLINA DUPLA FACE, COLOR SET, 48CM X 66CMUNIDRST991,10108,90
41CD-R VIRGEM (CD VIRGEM GRAVAVEL)UNELGIN131,3517,55
47COLA DE SILICONE, LÍQUIDA, EMBALAGEM C/ 100MLUNIDBRW436,98300,14
49COLA GLITER 35 GRUNIDACRILEX483,50168,00
51COPO DESCARTÁVEL, 200ML, CORES VARIADAS, EMBALAGEM C/ 100UNIPCTAFE2624,341.137,08
53DUREX COLORIDOUNFITPEL330,8528,05
55ENVELOPE BRANCO, MEDIDA 24 X 34 CM, 90 G/M².UNIPECOL930,4844,64
56ENVELOPE OFICIO 114 X 229 MM CX COM 1000 UNIDADESUNIDIPECOL299,80199,60
57ENVELOPE POSTAL RETANGULAR PARA OFÍCIO – COR BRANCA, MEDINDO 11,4 X 22,9 
CM.UNIDIPECOL1120,1213,44
58ENVELOPE SACO KRAFT BRANCO 75 GRS 176 X 250 BRANCOCXIPECOL164,0064,00
59ENVELOPE SACO KRAFT BRANCO 75 GRS 229X324MM CX COM 1.000 UNIDADESCAIXAIPEC
OL1360,00360,00
60ENVELOPE SACO KRAFT BRANCO 75 GRS 240 X 340 BRANCOCXIPECOL279,00158,00
61ESTILETE, LÂMINA SEGURA 18MM, TAMANHO GRANDE, CORPO PLÁSTICO C/ TRAVAUNIDMASTER62,4014,40
63EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO PIRANHAUNIDMASTER85,7045,60
64EXTRATOR DE GRAMPOS, AÇO INOXIDAVEL REISTENTE, TIPO ESPATULA COMPRIMENTO APROXIMADO 
145 X 17 MMUNIDBRW81,9515,60
73FITAS ADESIVAS DUPLA FACE 19 X 30UNIDALDEBRAS89,1072,80
74FOLHAS DE ETIQUETAS BRANCAS AUTO ADESIVAS COM NO MÍNIMO 24 ETIQUETASCXCALACRIL324,9074,70
77GIZ DE CERA: COM 12 CORES VARIADAS, TIPO ESTACA, COM CERAS, CARGAS INERTES, PIGMENTOS E 
CORANTES NÃO TÓXICOS, CORES LIMPAS E RESISTENTES A LUZ. SEÇÃO CIRCULAR, COM RESISTÊNCIA 
SUFICIENTE PARA SUPORTAR A PRESSÃO NORMAL DE USO, COM AS SEGUINTES DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 11MM DIÂMETRO E 105MM DE COMPRIMENTO. PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.
UNACRILEX263,85100,10
86JOGOS DE CANETAOUNIDLEO122,7022,70
88KIT COLORINDO E APRENDENDO, COMPOSTO POR 1 CAIXA DE LÁPIS DE COR TRIANGULAR, COM MINA DE 
4MM, COM 14 CORES, 3 CANETAS CRISTAL ESCRITA GROSSA, FORMATO SEXTAVADO, CORPO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA, COM ORIFÍCIO NA LATERAL DO TUBO PARA RESPIRO, TINTA A BASE DE CORANTES 
ORGÂNICOS E SOLVENTES, TAMPA EM POLIPROPILENO COM FURO ANTI-ASFIXIANTE E CLIP PAR FIXAÇÃO 
NO BOLSO, PONTA DE LATÃO, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, COM ESPESSURA DE 1,0MM, NÃO ROSQUEÁVEL, 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR, CAIXA COM 50 UNIDADES E 1 LIVRO PARA COLORIR COM NO 
MÍNIMO 14 PÁGINAS PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO NAS CAPAS, CONFECCIONADO EM 
PAPEL SULFITE DE 90GR.UNIDTNL3918,00702,00
89LANTEJOULAS, DIVERSAS CORES, PACOTE C/ MÍNIMO 100GPCTHONEY33,4010,20
90LÁPIS BORRACHA, CX C/ 12 UNIDADESUNIDFABER943,00387,00
94LIVRO PONTO GRANDE, 4 ASSINATURAS, C/ 100 FOLHASUNIDS. DOMINGOS620,80124,80
98ORGANIZADOR/ARQUIVO P/ PASTA SUSPENSA, TAMANHO GRANDEUNIDDELO261,00122,00
114PAPEL CREPOM, 48 CM X 2 M, VARIAS CORESUNIDRST1381,10151,80
115PAPEL DE PRESENTE, BOBINA C/ MÍNIMO 60CM X 200M, ESTAMPA VARIADA/INFANTILROLOGSL291,00182,00
118PAPEL LAMINADO - CORES VARIADASUNIDRST1151,50172,50
119PAPEL SEDA CORES VARIADASUNIDRST370,5520,35
120PAPEL SULFITE COLORIDO PCT /100 FOLHASPCTMAX76,6046,20
122PAPEL VERGE CASCA DE OVO COM 50 FOLHAS CADA - COR BRANCAUNIDOFF6318,851.187,55
124PASTA CATALOGO COM 50 FOLHASUNIDDAC8619,001.634,00
125PASTA L OFÍCIO/A4 - PCTE C/ MÍNIMO 10 UNIDADESPCTDAC313,4040,20
126PASTA SANFONADA A4 - CONTENDO NO MÍNIMO 12 DIVISÓRIASUNACP1123,50258,50
127PASTA SIMPLES DE PLASTICOUNIDACP602,35141,00
130PASTA TRANSPARENTE DE 2 CMUNIDACP172,9449,98
131PASTA TRANSPARENTE DE 4 CMUNIDACP93,8034,20
132PASTAS DE PAPELAO COM GRAMPOUNIDFRAMA151,9529,25
140PINCEL PARA QUADRO BRANCOUNIDMASTER88,5068,00
141PINCEL PARA TECIDOUNIDLEO25,8011,60
146PORTA FITA ADESIVA, MATERIAL PLÁSTICO, PARA FITA 12 MM X 40 M.UNIDWALEU213,3726,74
147PORTA LAPIS/CLIPS ACRILICOUNIDACREMET312,8038,40
149PRANCHETA ACRÍLICA COM GANCHO DE FERRO, TAMANHO A4.UNIDWALEU214,2028,40
152RÉGUA TRANSPARENTE, ACRÍLICA, COM 30 CM COMPRIMENTO, 0,2 CM DE ESPESSURA NO MÍNIMO, 
APROXIMADAMENTE COM 3,5CM DE LARGURA.UNIDWALEU581,80104,40
153RELÓGIO DE PAREDE, ANALÓGICO, MÍNIMO 30CM, 2 PILHASUNIDBELS638,00228,00
155ROLO DE BARBANTEUNIDCNE318,0054,00
156ROLO DE PAPEL BOBINA BRANCOUNIDSFR179,5079,50
158SUPORTE BANDEJA PARA DOCUMENTOSUNCARBRINK252,50105,00
159TESOURA DE PICOTAR, GRANDE, CABO EMBORRACHADOUNIDCLASSE3142,501.317,50
161TESOURA GRANDE DE ESCRITÓRIOUNMASTER4111,40467,40
162TINTA AZUL P/ CARIMBO FRASCOS 40 MLFRSRADEX27,3014,60
164UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA, NAO TOXICO, PESO LIQUIDO DE 12 GUNIDWALEU32,908,70
LOTE 2 - COTA RESERVADA (ATÉ 25% ME/EPP/MEI)
ItemDescriçãoUnidadeMarcaQuant. Aditiv.Valor Unit. (R$)Valor Total Aditiv. (R$)
4ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 PARA TINTA COR AZUL, COMPOSTA DE FELTRO, TECIDO DE ALGODÃO E 
TINTA. TAMPA EM METAL.UNMASTER115,6015,60
5APAGADOR DE LOUSA/QUADRO NEGRO, COM DEPÓSITO, DE MADEIRA, C/ BASE DE 
FELTROUNIDSOUZA56,5032,50
8BLOCO DE RECADOS AUTO-ADESIVOS REMOVIVEIS, MINIMO 100 FOLHAS CADA PACOTE, MEDIDAS 
MINIMAS 76X102 MM CONTENDO 01 BLOCOUNIDMASTER16,706,70
9BLOCO DE RECADOS AUTO-ADESIVOS REMOVIVESI, MINIMO 100 FOLHAS CADA PACOTE, MEDIDAS 
MINIMAS 38X50 MM CONTENDO 04 BLOCOSUNIDMASTER17,007,00
14CADERNO BROCHURA, CAPA DURA, PEQUENO, MÍNIMO 48 FLS, COM CAPA E CONTRA CAPA PAPEL 
697GR, REVESTIDO POR PAPEL COUCHE 120GR, E FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-SET DE 56GR, 
APRESENTANDO DESCRIÇÃO TÉCNICA NA CONTRACAPAUNIDTILIBRA1064,60487,60
15CADERNO DE CALIGRAFIA BROCHURA PEQUENO, 40 FLS., COM CAPA E CONTRACAPA EM CARTÃO 
SUPREMA DE 250GR, APRESENTANDO DESCRIÇÃO TÉCNICA NA CONTRACAPA.UNTILIBRA31,955,85
16CADERNO DE DESENHO BROCHURA PEQUENO, 40 FLS., COM CAPA E CONTRACAPA EM CARTÃO 
SUPREMA DE 250GR, APRESENTANDO DESCRIÇÃO TÉCNICA NA CONTRACAPA.UNTILIBRA31,955,85
17CADERNO DE DESENHO GRANDE - CAPA DURA, COM MÍNIMO 96 FLSUNTILIBRA10610,401.102,40
18CADERNO UNIVERSITÁRIO CAPA DURA - 1 MATÉRIAUNTILIBRA289,10254,80
24CAIXA DE ENVELOPE PEQUENO, CX C/ 250 UNIDADESUNIDIPECOL174,0074,00
30CAIXAS DE LAPIS PRETO 2, FEITO COM MADEIRA REFLORESTADA, CX C/ 144 
UNIDADESUNIDMASTER1265,00780,00
34CANETA MARCADOR DE TEXTO EM CD, COR PRETAUNIDBRW14,984,98
35CANETA PARA RETROPROJETOR – PONTA 2 MM, COMPOSIÇÃO BÁSICA: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 
TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES E PONTA DE POLIÉSTER, COR PRETA E AZUL.
UNBRW24,989,96
36CANETÃO DE CORES VARIADAS, ESCRITA PERMANENTEUNBRW15,005,00
38CARTOLINA AMERICANAUNIDRST341,2040,80
39CARTOLINA DUPLA FACE, COLOR SET, 48CM X 66CMUNIDRST341,1037,40
41CD-R VIRGEM (CD VIRGEM GRAVAVEL)UNELGIN41,355,40
47COLA DE SILICONE, LÍQUIDA, EMBALAGEM C/ 100MLUNIDBRW146,9897,72
49COLA GLITER 35 GRUNIDACRILEX163,5056,00
51COPO DESCARTÁVEL, 200ML, CORES VARIADAS, EMBALAGEM C/ 100UNIPCTAFE874,34377,58
53DUREX COLORIDOUNFITPEL100,858,50
55ENVELOPE BRANCO, MEDIDA 24 X 34 CM, 90 G/M².UNIPECOL310,4814,88
57ENVELOPE POSTAL RETANGULAR PARA OFÍCIO – COR BRANCA, MEDINDO 11,4 X 22,9 
CM.UNIDIPECOL370,124,44
77GIZ DE CERA: COM 12 CORES VARIADAS, TIPO ESTACA, COM CERAS, CARGAS INERTES, PIGMENTOS E 
CORANTES NÃO TÓXICOS, CORES LIMPAS E RESISTENTES A LUZ. SEÇÃO CIRCULAR, COM RESISTÊNCIA 
SUFICIENTE PARA SUPORTAR A PRESSÃO NORMAL DE USO, COM AS SEGUINTES DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 11MM DIÂMETRO E 105MM DE COMPRIMENTO. PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.
UNACRILEX83,8530,80
88KIT COLORINDO E APRENDENDO, COMPOSTO POR 1 CAIXA DE LÁPIS DE COR TRIANGULAR, COM MINA DE 
4MM, COM 14 CORES, 3 CANETAS CRISTAL ESCRITA GROSSA, FORMATO SEXTAVADO, CORPO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA, COM ORIFÍCIO NA LATERAL DO TUBO PARA RESPIRO, TINTA A BASE DE CORANTES 
ORGÂNICOS E SOLVENTES, TAMPA EM POLIPROPILENO COM FURO ANTI-ASFIXIANTE E CLIP PAR FIXAÇÃO 
NO BOLSO, PONTA DE LATÃO, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, COM ESPESSURA DE 1,0MM, NÃO ROSQUEÁVEL, 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR, CAIXA COM 50 UNIDADES E 1 LIVRO PARA COLORIR COM NO 
MÍNIMO 14 PÁGINAS PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO NAS CAPAS, CONFECCIONADO EM 
PAPEL SULFITE DE 90GR.UNIDTNL1318,00234,00
89LANTEJOULAS, DIVERSAS CORES, PACOTE C/ MÍNIMO 100GPCTHONEY13,403,40
90LÁPIS BORRACHA, CX C/ 12 UNIDADESUNIDFABER343,00129,00
94LIVRO PONTO GRANDE, 4 ASSINATURAS, C/ 100 FOLHASUNIDS. DOMINGOS120,8020,80
114PAPEL CREPOM, 48 CM X 2 M, VARIAS CORESUNIDRST461,1050,60
118PAPEL LAMINADO - CORES VARIADASUNIDRST381,5057,00
119PAPEL SEDA CORES VARIADASUNIDRST120,556,60
120PAPEL SULFITE COLORIDO PCT /100 FOLHASPCTMAX26,6013,20
122PAPEL VERGE CASCA DE OVO COM 50 FOLHAS CADA - COR BRANCAUNIDOFF2118,85395,85
124PASTA CATALOGO COM 50 FOLHASUNIDDAC2819,00532,00
125PASTA L OFÍCIO/A4 - PCTE C/ MÍNIMO 10 UNIDADESPCTDAC113,4013,40
126PASTA SANFONADA A4 - CONTENDO NO MÍNIMO 12 DIVISÓRIASUNACP323,5070,50
127PASTA SIMPLES DE PLASTICOUNIDACP202,3547,00
130PASTA TRANSPARENTE DE 2 CMUNIDACP52,9414,70
131PASTA TRANSPARENTE DE 4 CMUNIDACP33,8011,40
132PASTAS DE PAPELAO COM GRAMPOUNIDFRAMA11,951,95
140PINCEL PARA QUADRO BRANCOUNIDMASTER28,5017,00
147PORTA LAPIS/CLIPS ACRILICOUNIDACRIMET112,8012,80
152RÉGUA TRANSPARENTE, ACRÍLICA, COM 30 CM COMPRIMENTO, 0,2 CM DE ESPESSURA NO MÍNIMO, 
APROXIMADAMENTE COM 3,5CM DE LARGURA.UNIDWALEU191,8034,20
153RELÓGIO DE PAREDE, ANALÓGICO, MÍNIMO 30CM, 2 PILHASUNIDBELS238,0076,00
155ROLO DE BARBANTEUNIDCNE118,0018,00
161TESOURA GRANDE DE ESCRITÓRIOUNMASTER1311,40148,20
164UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA, NAO TOXICO, PESO LIQUIDO DE 12 GUNIDWALEU12,902,90
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2019 que findaria em 28/04/2020, fica prorrogado 
por mais 08 (oito) meses, findando, portanto, em 28/12/2020.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ITENS ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-103.402,95 (cento e 
três mil, quatrocentos e dois reais e noventa e cinco centavos) para R$-128.554,64 (cento e vinte e oito mil, quinhentos 
e cinquenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), considerando o acréscimo de R$-25.151,69 (vinte e cinco 
mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e nove centavos), referente a 24% do valor dos itens aditivados.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, II, e artigo 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2019.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 27 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
TINELLI – LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI – EPP
Nelson Agostinho Casotti
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 076/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa F. P. GARALUZ – ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.299.558/0001-
69, com estabelecimento à Rua Santos Dumont, n° 1406, Centro, na cidade de Campo Mourão, Estado de Paraná, 
com telefone de contato, (44) 3016-2725, representada neste ato por Flavio Pereira Garaluz, brasileiro, empresário, 
portador da CI/RG nº 7.604.345-0 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 043.778.839-33, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 076/2019, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 23% (vinte e três por cento) nos itens constantes do contrato 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019, bem como a prorrogação do prazo de vigência, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado, conforme tabela abaixo anexada:
LOTE 1 - COTA PRINCIPAL (75%)
OrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant. Aditiv.Valor Unit. (R$)Valor Total Aditiv. (R$)
11BORRACHA ESCOLAR Nº 40, SEM CORANTE E MACIA, PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO, 
CAIXA C/ 40UNIREDBORCX518,5092,50
12BOTÕES COLORIDOS, PACOTE SORTIDOA.BPCT843,50294,00
13CADERNO BROCHURA, 96 FLS, CAPA DURA, COM CAPA E CONTRA CAPA PAPEL 697GR, REVESTIDO POR 
PAPEL COUCHE 120GR, E FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-SET DE 56GR, APRESENTANDO DESCRIÇÃO 
TÉCNICA NA CONTRACAPA.DNAUNID2386,301.499,40
20CAIXA DE CANETA CRISTAL, SEXTAVADA, COM ORIFICIO NA LATERAL PARA RESPIRO, COR AZUL, CX C/ 
50 UNDBICUNID447,15188,60
21CAIXA DE CANETA CRISTAL, SEXTAVADA, COM ORIFICIO NA LATERAL PARA RESPIRO, COR PRETA, CX C/ 
50 UNDBICUNID247,1594,30
23CAIXA DE CANETA CRISTAL, SEXTAVADA, COM ORIFICIO NA LATERAL PARA RESPIRO, COR VERMELHA, 
CX C/ 50 UNID.BICUNID247,1594,30
31CAIXAS DE STENCIL, CX C/ 100 FOLHASHADCOPYUNID251,00102,00
33CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADASMASTERPRINTUNID152,0931,35
42CLIPE NIQUELADO Nº 3/0 P/ PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, 
CAIXA C/ MÍNIMO 420UNI (500G)NEWCAIXA39,6028,80
43CLIPE NIQUELADO Nº 8/0 P/ PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, 
CAIXA C/ MÍNIMO 130UNI (500G)NEWCX39,6028,80
44CLIPS NIQUELADO Nº4/0 PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS CADANEWCX29,6019,20
45COLA BRANCA 90 GRAMASPIRATININGAUN22,955,90
48COLA EM BASTÃO, MÍNIMO 20GLEOLEOUNID343,55120,70
52CORRETIVO LÍQUIDO À BASE DÁGUA, UNIDADE C/ 18ML, SECAGEM RÁPIDA, C/ APLICADOR, NÃO TÓXICO, 
CAIXA C/ 12UNIRADEXCAIXA333,60100,80
62EVA COM GLITER E ESTAMPADODUBFLEXUNID1276,10774,70
65FITA ADESIVA CREPE 48X50CELLUXUNID1012,40124,00
66FITA ADESIVA, COLORIDA, 12CM X 10MADELBRASUNID41,094,36
68FITA ADESIVA, TRADICIONAL, 12CM X 40MCELLUXUNID171,1920,23
133PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 8GBMULTILASERUNID1037,40374,00
134PERFURADOR DE PAPEL COM DEPÓSITO, TODO METÁLICO, RESISTENTE, PARA PERFURAR ATÉ 30 
FOLHAS DE GRAMATURA 75 G/M².MASTER PRINTUNID346,40139,20
144PLACA DE ISOPOR DE 30MM, 50CM X 100CMPLACTERMUNID568,74489,44
LOTE 2 - COTA RESERVADA (ATÉ 25% ME/EPP/MEI)
OrdemDescriçãoMacaUnidadeQuant. Aditiv.Valor Unit. (R$)Valor Total Aditiv. (R$)
11BORRACHA ESCOLAR Nº 40, SEM CORANTE E MACIA, PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO, 
CAIXA C/ 40UNIREDBORCX118,5018,50
12BOTÕES COLORIDOS, PACOTE SORTIDOA.BPCT283,5098,00
13CADERNO BROCHURA, 96 FLS, CAPA DURA, COM CAPA E CONTRA CAPA PAPEL 697GR, REVESTIDO POR 
PAPEL COUCHE 120GR, E FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-SET DE 56GR, APRESENTANDO DESCRIÇÃO 
TÉCNICA NA CONTRACAPA.DNAUNID796,30497,70
20CAIXA DE CANETA CRISTAL, SEXTAVADA, COM ORIFICIO NA LATERAL PARA RESPIRO, COR AZUL, CX C/ 
50 UNDBICUNID147,1547,15
33CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADASMASTERPRINTUNID52,0910,45
42CLIPE NIQUELADO Nº 3/0 P/ PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, 
CAIXA C/ MÍNIMO 420UNI (500G)NEWCAIXA19,609,60
48COLA EM BASTÃO, MÍNIMO 20GLEOLEOUNID113,5539,05
52CORRETIVO LÍQUIDO À BASE DÁGUA, UNIDADE C/ 18ML, SECAGEM RÁPIDA, C/ APLICADOR, NÃO TÓXICO, 
CAIXA C/ 12UNIRADEXCAIXA133,6033,60
62EVA COM GLITER E ESTAMPADODUBFELXUNID426,10256,20
65FITA ADESIVA CREPE 48X50CELLUXUNID312,4037,20
66FITA ADESIVA, COLORIDA, 12CM X 10MADELBRASUNID11,091,09
68FITA ADESIVA, TRADICIONAL, 12CM X 40MCELLUXUNID51,195,95
133PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 8GBMULTILASERUNID337,40112,20
144PLACA DE ISOPOR DE 30MM, 50CM X 100CMPLACTERMUNID188,74157,32
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2019, que findaria em 28/04/2020, fica prorrogado 
por mais 08 (oito) meses, findando, portanto, em 28/12/2020.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ITENS ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-25.277,98 (vinte e 
cinco mil, duzentos e setenta e sete reais e noventa e oito centavos) para R$-31.228,57 (trinta e um mil, duzentos e 
vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos), considerando o acréscimo de R$-5.950,59 (cinco mil, novecentos e 
cinquenta reais e cinquenta e nove centavos), referente a 23% do valor dos itens aditivados.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, II, e artigo 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2019.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 27 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito MunicipalF. P. GARALUZ – ME
Flavio Pereira Garaluz
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 077/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 01.121.504/0001-22, com estabelecimento à Avenida Presidente Castelo Branco, n° 5155, Zona 1, na cidade de 
Umuarama, Estado de Paraná, com telefone de contato, (44) 3621-8888, representada neste ato por Nevilton Coelho 
de Alencar, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 3.480.964-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 507.911.179-
87, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 077/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2019), com 
as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 24% (vinte e quatro por cento) nos itens constantes do contrato 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019, bem como a prorrogação do prazo de vigência, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado, conforme tabela anexada:
LOTE 1 - COTA PRINCIPAL (75%)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant. Aditiv.Valor Unit. (R$)Valor Total Aditiv. (R$)
1AGENDATILIBRAUNID0123,3023,30
2ALFINETE DE AÇO, NIQUELADO, C/ CABEÇA, CAIXA C/ 50GACCCAIXA035,8517,55
25CAIXA DE LAPIS DE COR 12 CORES, FABRICADO COM MADEIRA REFLORESTADA, FEITO COM A TECNICA 
SEKURAL, COM SELO DO INMETROMULTICOLORUNID9312,961.205,28
69FITA DE CETIM Nº 0 (3MM), CORES VARIADAS, UNIDADE C/ 10MFITA PROGRESSOUNID1315,40200,20
70FITA DE CETIM Nº 12 (50MM), CORES VARIADAS, UNIDADE C/ 10MFITA PROGRESSOUNID1117,00187,00
71FITA DE CETIM Nº 5 (22MM), CORES VARIADAS, UNIDADE C/ 10MFITA PROGRESSOUNID1114,30643,50
72FITA METRICASÃO JOSEUNID024,108,20
79GLITTER, CORES VARIADAS, POTE C/ 3GHONEYUNID371,0538,85
81GRAMPO 24/8, CAIXA C/ 5000UNIGRAMP LINECAIXA0119,2519,25
95LIVROS DE HISTORIAS INFANTILCULTURAMAUNID058,9044,50
99PACOTE C/ ESPIRAIS 12MM PARA ENCADERNAÇÃOMARESPCT0121,0021,00
100PACOTE C/ ESPIRAIS 17MM PARA ENCADERNAÇÃOMARESPCT0124,3824,38
101PACOTE C/ ESPIRAIS 20MM PARA ENCADERNAÇÃOMARESPCT0131,6031,60
102PACOTE C/ ESPIRAIS 7MM PARA ENCADERNAÇÃOMARESPCT0118,2018,20
103PACOTE C/ ESPIRAIS 9MM PARA ENCADERNAÇÃOMARESPCT0118,9518,95
104PACOTES DE PALITOS DE CHURRASCOTHEOTOPCT344,95168,30
105PALITO DE SORVETE – NATURAL C/ PONTA REDONDA; PACOTE COM 100 UNIDADES. – PRODUTO DE 1.ª 
LINHATHEOTOPCT055,0525,25
106PAPEL MICROONDULADO ( VARIAS CORES)RSTUNID413,55145,55
107PAPEL A4 COLORIDO 180 GRAMAS, C/ 10 FOLHASOFF PAPERPCT1512,70190,50
108PAPEL BOBINA SEMI KRAFT COM 60 CM C/ 8KILOSSAFRAROLO0689,00534,00
109PAPEL CAMURÇA – TAM: A2 ; 65X47,5 / 40CMX60CM / DIVERSAS CORES – PRODUTO DE 1.ª 
LINHARSTUNID1251,80225,00
110PAPEL CARBONO – A4 / CORES: AZUL / CAIXA COM 100 FOLHAS. – PRODUTO DE 1.ª 
LINHAGENIALUNID0249,6099,20
111PAPEL COLORSET FOLHARSTUNID021,202,40
116PAPEL DOBRADURA CORES VARIADASRSTUNID540,8043,20
117PAPEL FOTOGRAFIA - AUTO BRILHO - COM 50 FOLHAS CADAMASTERPRINTPCT1026,90269,00
123PARES DE OLHOS MOVELSÃO JOSEUNID752,70202,50
135PILHA ALCALINA AA, EMBALAGEM C/ 4ELGINUNID0312,9538,85
136PILHA ALCALINA AAA, EMBALAGEM C/ 4ELGINUNID0313,1039,30
138PINCEL ARTÍSTICO Nº 14, C/ CABO LONGO, VIROLA DE ALUMÍNIO, FORMATO CHATOLEOUN053,67018,35
139PINCEL ARTÍSTICO Nº 18, C/ CABO LONGO, VIROLA DE ALUMÍNIO, FORMATO CHATOLEOUNID074,6732,69
145PLÁSTICO P/ ENCAPAR CADERNOS, LIVROS E FORRAÇÃO, ROLO C/ MÍNIMO 45CM X 20M, DIVERSAS 
CORESDACUNID0345,50136,50
148POTE DE 500G FLOCÃO CORES VARIADAS (GLITTER)HONEYUN0863,90511,20
154RETROZ LASTEQUESÃO JOSEUN034,5013,50
LOTE 2 - COTA RESERVADA (ATÉ 25% ME/EPP/MEI)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant. Aditiv.Valor Unit. (R$)Valor Total Aditiv. (R$)
2ALFINETE DE AÇO, NIQUELADO, C/ CABEÇA, CAIXA C/ 50GACCCAIXA15,855,85
25CAIXA DE LAPIS DE COR 12 CORES, FABRICADO COM MADEIRA REFLORESTADA, FEITO COM A TECNICA 
SEKURAL, COM SELO DO INMETROMULTICOLORUNID3112,96401,76
69FITA DE CETIM Nº 0 (3MM), CORES VARIADAS, UNIDADE C/ 10MFITA PROGRESSOUNID415,4061,60
70FITA DE CETIM Nº 12 (50MM), CORES VARIADAS, UNIDADE C/ 10MFITA PROGRESSOUNID317,0051,00
71FITA DE CETIM Nº 5 (22MM), CORES VARIADAS, UNIDADE C/ 10MFITA PROGRESSOUNID313,0039,00
79GLITTER, CORES VARIADAS, POTE C/ 3GHONEYUNID121,0512,60
95LIVROS DE HISTORIAS INFANTILCULTURAMAUNID18,908,90
104PACOTES DE PALITOS DE CHURRASCOTHEOTOPCT114,9554,45
105PALITO DE SORVETE – NATURAL C/ PONTA REDONDA; PACOTE COM 100 UNIDADES. – PRODUTO DE 1.ª 
LINHATHEOTOPCT15,055,05
106PAPEL MICROONDULADO ( VARIAS CORES)RSTUNID133,5546,15
107PAPEL A4 COLORIDO 180 GRAMAS, C/ 10 FOLHASOFF PAPERPCT1812,70228,60
108PAPEL BOBINA SEMI KRAFT COM 60 CM C/ 8KILOSSAFRAROLO289,00178,00
109PAPEL CAMURÇA – TAM: A2; 65X47,5 / 40CMX60CM / DIVERSAS CORES – PRODUTO DE 1.ª 
LINHARSTUNID411,8073,80
116PAPEL DOBRADURA CORES VARIADASRSTUNID180,8014,40
117PAPEL FOTOGRAFIA - AUTO BRILHO - COM 50 FOLHAS CADAMASTERPRINTPCT326,9080,70
123PARES DE OLHOS MOVELSÃO JOSEUNID252,7067,50
135PILHA ALCALINA AA, EMBALAGEM C/ 4ELGINUNID112,9512,95
136PILHA ALCALINA AAA, EMBALAGEM C/ 4ELGINUNID113,1013,10
138PINCEL ARTÍSTICO Nº 14, C/ CABO LONGO, VIROLA DE ALUMÍNIO, FORMATO CHATOLEOUN13,673,67
139PINCEL ARTÍSTICO Nº 18, C/ CABO LONGO, VIROLA DE ALUMÍNIO, FORMATO CHATOLEOUNID24,674,67
145PLÁSTICO P/ ENCAPAR CADERNOS, LIVROS E FORRAÇÃO, ROLO C/ MÍNIMO 45CM X 20M, DIVERSAS 
CORESDACUNID145,5045,50
148POTE DE 500G FLOCÃO CORES VARIADAS (GLITTER)HONEYUN263,9061,90
154RETROZ LASTEQUESÃO JOSEUN14,504,50
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2019, que findaria em 28/04/2020, fica prorrogado 
por mais 08 (oito) meses, findando, portanto, em 28/12/2020.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ITENS ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-25.695,75 (vinte 
e cinco mil, seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos) para R$-31.938,52 (trinta e um mil, 
novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos), considerando o acréscimo de R$-6.242,77 (seis mil, 
duzentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos), referente a 24% do valor dos itens aditivados.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, II, e artigo 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2019.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 27 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
CASTELO BRANCO ARTES LTDA. – EPP
Nevilton Coelho de Alencar
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome: José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G. : 9.826.159-1 SSP/PR  R.G. : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 078/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa C. SILVERIO SIMÃO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n ° 
08.490.629/0001-79, com estabelecimento à Rua Carlos Taboni n ° 394, Centro, na cidade de São João do Ivaí - PR, 
com telefone de contato (43) 3477-3383, representada neste ato por Cleber Silverio Simão, brasileiro, empresário, 
portador(a) da CI/RG n ° 8.413.298-5 SSP/PR,inscrito no CPF/MF n ° 045.177.619-40, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 078/2019, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 24% (vinte e quatro por cento) nos itens constantes do contrato 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019, bem como a prorrogação do prazo de vigência, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado, conforme tabela abaixo anexada:
LOTE 1 - COTA PRINCIPAL (75%)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.
Aditiv.Valor Unitário (R$)Valor Total Aditiv. (R$)
6APONTADOR DE LÁPIS, SEM DEPÓSITO, POTE C/ MÍNIMO 40 UNIDADESMASTERPRINTUNID0454,00216,00
7ARQUIVO MORTO POLIONDA, MEDIDAS MÍNIMAS 355MM X 135MM X 250MM, EMBALAGEM C/ 
50UNIPOLIBRASPCT01275,00275,00
19CADERNOS UNIVERSITARIOS 10 MATERIAS C/ 200 FLSFORONIUNID2012,90258,00
46COLA BRANCA ESCOLAR, LAVÁVEL, ATÓXICA, TUBO DE 1 LITRO, SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA 
DE UM ANO.PIRATININGAUNID1813,40241,20
67FITA ADESIVA, LARGA, TRANSPARENTE, 45MM X 45M MÍNIMOCELLUXUNID203,1763,40
80GRAMPEADOR PARA 20 FLSBRWUNID0421,4085,60
83GRAMPO PARA GRAMPEADOR - 26/6, ARAME DE AÇO, COR PRATA, CAIXA COM 5000 GRAMPOS.
BRWCAIXA065,5033,00
85GRAMPO TRILHO PLÁSTICO P/ PASTA, CAIXA C/ 50UNIWALEUUNID1112,50137,50
96MASSA PARA MODELAR: CONJUNTO COM 12 CORES, FABRICADA A BASE DE CERA OU GORDURA 
VEGETAL E CARGAS MINERAIS INERTES, ATOXICA ANTIALERGICA, DEVEM SER MACIAS NAO ESFARELAR, 
MATER SUA PLASTICIDADE MESMO FORA DA EMBALAGEM, NAO DEVEM MANCHAR AS MAOS QUANDO 
MANUSEADAS E EM CONTATO COM O AR NAO PODERA ENDURECER, PESO LIQUIDO TOTAL MINIMO: 180GR, 
PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.ACRILEXCX653,95256,75
112PAPEL CONTACT COLORIDO, AUTO ADESIVO, ROLOVMPUNID0765,20456,40
113PAPEL CONTACT TRANSPARENTE, AUTO ADESIVO, ROLO COM 45CM X 25 METROSIMPRITACTRO
LO0279,90159,80
128PASTA SUSPENSA, DE PAPEL, COM VISOR TRANSPARENTE, PAPEL ACETINADO, COM PONTEIRA/
GANCHEIRA PLÁSTICAFRAMAUN182,8551,30
129PASTA TIPO AZ, LOMBO LARGO, COM CAPA EXTERNA PLASTIFICADA, NA COR PRETA LISA, CAPA 
INTERNA NA COR BRANCA, COM GARRA METÁLICA INTERNA CROMADA E SISTEMA DE ENCAIXE TIPO 
MACHO-FÊMEA.FRAMAUN0313,5540,65
137PILHAS ALCALINA, TIPO D (1,5V), GRANDE, EMBALAGEM C/ 2ELGINUNID0315,0045,00
142PISTOLAS DE COLA QUENTE  BIVOLT  - TAMANHO  PEQUENA. – PRODUTO DE 1.ª 
LINHABRWUNID1118,30201,30
143PISTOLAS DE COLA QUENTE BIVOLT - TAMANHO GRANDE. – PRODUTO DE 1.ª LINHABRWUNID0226,9053,80
150REFIL DE COLA QUENTE FINORENDICOLLAUNID5700,70399,00
151REFIL DE COLA QUENTE GROSSORENDICOLLAUN50,984,90
157ROLO DE TECIDO TNT, CORES VARIADAS, C/ MÍNIMO 50MDUBFLEXUNID0880,90647,20
160TESOURA ESCOLAR; SEM PONTA, LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL E CABO PLÁSTICO ALINHADOS E 
RESISTENTES, SEM REBARBA; PERMITINDO CORTEUNIFORME EM LINHA RETA; COMPRIMENTO MÍNIMO: 
125MM. PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.MASTERPRINTUN372,1880,66
LOTE 2 - COTA RESERVADA (ATÉ 25% ME/EPP/MEI)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.
Aditiv.Valor Unitário (R$)Valor Total Aditiv. (R$)
6APONTADOR DE LÁPIS, SEM DEPÓSITO, POTE C/ MÍNIMO 40 UNIDADESMASTERPRINTUNID0154,0054,00
19CADERNOS UNIVERSITARIOS 10 MATERIAS C/ 200 FLSFORONIUNID0612,9077,40
46COLA BRANCA ESCOLAR, LAVÁVEL, ATÓXICA, TUBO DE 1 LITRO, SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA 
DE UM ANO.PIRATININGAUNID0513,4067,00
67FITA ADESIVA, LARGA, TRANSPARENTE, 45MM X 45M MÍNIMOCELLUXUNID063,1719,02
80GRAMPEADOR PARA 20 FLSBRWUNID0121,4021,40
83GRAMPO PARA GRAMPEADOR - 26/6, ARAME DE AÇO, COR PRATA, CAIXA COM 5000 GRAMPOS.
BRWCAIXA025,5011,00
85GRAMPO TRILHO PLÁSTICO P/ PASTA, CAIXA C/ 50UNIWALEUUNID0312,5037,50
96MASSA PARA MODELAR: CONJUNTO COM 12 CORES, FABRICADA A BASE DE CERA OU GORDURA 
VEGETAL E CARGAS MINERAIS INERTES, ATOXICA ANTIALERGICA, DEVEM SER MACIAS NAO ESFARELAR, 
MATER SUA PLASTICIDADE MESMO FORA DA EMBALAGEM, NAO DEVEM MANCHAR AS MAOS QUANDO 
MANUSEADAS E EM CONTATO COM O AR NAO PODERA ENDURECER, PESO LIQUIDO TOTAL MINIMO: 180GR, 
PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.ACRILEXCX213,9582,95
112PAPEL CONTACT COLORIDO, AUTO ADESIVO, ROLOVMPUNID0265,20130,40
128PASTA SUSPENSA, DE PAPEL, COM VISOR TRANSPARENTE, PAPEL ACETINADO, COM PONTEIRA/
GANCHEIRA PLÁSTICAFRAMAUN062,8517,10
129PASTA TIPO AZ, LOMBO LARGO, COM CAPA EXTERNA PLASTIFICADA, NA COR PRETA LISA, CAPA 
INTERNA NA COR BRANCA, COM GARRA METÁLICA INTERNA CROMADA E SISTEMA DE ENCAIXE TIPO 
MACHO-FÊMEA.FRAMAUN0113,5513,55
137PILHAS ALCALINA, TIPO D (1,5V), GRANDE, EMBALAGEM C/ 2ELGINUNID0115,0015,00
142PISTOLAS DE COLA QUENTE  BIVOLT  - TAMANHO  PEQUENA. – PRODUTO DE 1.ª 
LINHABRWUNID0318,3054,90
150REFIL DE COLA QUENTE FINORENDICOLLAUNID530,7037,10
151REFIL DE COLA QUENTE GROSSORENDICOLLAUN010,980,98
157ROLO DE TECIDO TNT, CORES VARIADAS, C/ MÍNIMO 50MDUBFLEXUNID0280,90161,80
160TESOURA ESCOLAR; SEM PONTA, LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL E CABO PLÁSTICO ALINHADOS E 
RESISTENTES, SEM REBARBA; PERMITINDO CORTEUNIFORME EM LINHA RETA; COMPRIMENTO MÍNIMO: 
125MM. PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.MASTERPRINTUN122,1826,16
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2019, que findaria em 28/04/2020, fica prorrogado 
por mais 08 (oito) meses, findando, portanto, em 28/12/2020.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ITENS ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-18.753,60 (dezoito 
mil, setecentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos) para R$-23.287,32 (vinte e três mil, duzentos e oitenta 
e sete reais e trinta e dois centavos), considerando o acréscimo de R$-4.533,72 (quatro mil, quinhentos e trinta e três 
reais e setenta e dois centavos), referente a 24% do valor dos itens aditivados.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, II, e artigo 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2019.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 27 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito MunicipalC. SILVERIO SIMÃO EIRELI - EPP
Cleber Silverio Simão
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº002 
REF: CONTRATO EMPREITADA GLOBAL N°072/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: VALDIR DE SOUZA BARROS-ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução disposto na clausula sexta do presente contrato para o dia 
31/12/2020.
Clausula Segunda: Fica aditado na Clausula Terceira do presente contrato, o acréscimo de valor de R$10.703,74 (dez 
mil setecentos três reais e setenta quatro centavos), no percentual aproximado de 3,5% (três vírgula cinco por cento), 
passando o valor total do contrato para R$313.748,70 (trezentos treze mil setecentos quarenta oito reais e setenta 
centavos), conforme Planilha anexa, em razão do acréscimo dos serviços.
Clausula Terceira: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas deste aditivo correrão à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária:  
06.001.26.782.1900.2017 Manutenção das Atividades de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos
4.4.90.51.01.99 Obras e Instalações
1177 Outras Edificações
01000 Recursos Ordinários Livres
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 19 de maio de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

CâMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2020
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua José Bravin a atual Rua Projetada “A”, localizada no Jardim San Pietro, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 19 de maio de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  055/2020
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de suplementos alimentares e leites especiais, 
para os pacientes que realizam tratamento no Programa Municipal Leites Especiais e Dietas Enterais da Secretaria 
de Saúde de Umuarama e para os alunos da Rede Municipal de Ensino de Umuarama, que necessitam de dietas 
especiais por apresentarem alguma restrição alimentar devido à intolerância ou alergias alimentares.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 18/06/2020 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 18/06/2020 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.738.393,90 (Dois milhões e setecentos e trinta e oito mil e trezentos e noventa 
e três reais e noventa centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 18 DE MAIO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2020 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de ciclovia em concreto 
com 12.937,83m2, na Av. Rio Grande do Norte e Av. Tapuia, município de Umuarama – PR., com recursos do 
Contrato de Repasse nº 865950/2018/Ministério das Cidades/Caixa e Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em 
anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 17 de junho de 2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.419.684,87 (um milhão, quatrocentos e dezenove mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e 
oitenta e sete centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 18 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

SÚMuLa DE REQuERIMENTO DE LICENÇa 
DE OPERaÇÃO DE REGuLaRIZaÇÃO

MUNICIPIO DE UMUARAMA, CNPJ: 76.247.378/0001-56 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de 
Operação de Regularização para atividades de posto de combustíveis, posto de abastecimento, oficina mecânica, 
serviços de borracharia, serviços de lavagem e lubrificação de veículos automotores, a ser implantada na Rodovia 
PR-487, saída para Serra dos Dourados, 3935 - Parque 1º de Maio - 87509-685 - Umuarama/PR.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 068/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação  da empresa CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, para o fornecimento de Máscara Cirúrgica Descartável para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, mediante a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 4°, da Lei 
nº 13.979/2020.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 017/2020, 
anexo. Em 21 de maio de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 21/05/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2.020

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  47.637.774,34  1.103.504,30  1.213.739,87  0,00 1.345.113,03 44.795.755,890,00 0,00 524.774,28  43.450.642,86

 0,00 1.345.113,03 44.795.755,890,00 0,00 524.774,28 1.213.739,87 1.103.504,30 47.637.774,34Recursos Ordinários  43.450.642,86

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  4.679.904,65  305.825,51  1.907.103,28  0,00 1.428.950,50-823.377,290,00 549.230,00 2.741.123,15 -2.252.327,79

 0,00 45.871,02-136.162,810,00 0,00 2.705,63 177.485,38 32,21 44.060,41Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação -182.033,83

 0,00 0,00 482.812,150,00 0,00 3.938,85 439.950,93 5.244,14 931.946,07Transferências do FUNDEB 60%  482.812,15

 0,00 292.632,70 61.567,090,00 0,00 93.045,74 146.577,36 76.037,71 377.227,90Outros Recursos Destinados à Educação -231.065,61

 0,00 622.061,51-768.743,980,00 0,00 38.644,26 828.243,59 30.876,57 129.020,44Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -1.390.805,49

 0,00 136.198,61-362.862,490,00 0,00 919.388,42 184.717,38 178.743,43 919.986,74Outros Recursos Destinados à Saúde -499.061,10

 0,00 68.965,91 209.018,690,00 0,00 2.607,42 0,00 0,00 211.626,11Recursos Destinados à Assistência Social  140.052,78

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 437.277,520,00 0,00 0,00 1.699,00 0,00 438.976,52Recursos de Alienação de Bens/Ativos  437.277,52

 0,00 263.220,75-746.283,460,00 549.230,00 1.680.792,83 128.429,64 14.891,45 1.627.060,46Outras Destinações Vínculadas de Recursos -1.009.504,21

TOTAL (III) = (I + II)  52.317.678,99  1.409.329,81  3.120.843,15  3.265.897,43  549.230,00  43.972.378,60  2.774.063,53  0,000,00  41.198.315,07

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 21/mai/2020 as 09h e 48m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 091/2020
Compõe o Conselho de Desenvolvimento Municipal do Município de Xambrê – CDM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o contido no art. 54 da Lei Municipal n.º 1.757/2009, que cria o 
Conselho de Desenvolvimento Municipal de Xambrê (CDM);
R  e  s  o  l  v  e:-
Art. 1°- Constituir o Conselho de Desenvolvimento Municipal de Xambrê – CDM, com 
as atribuições conferidas no art. 54 da Lei Municipal n.º 1.757/09, e de acordo com a  
estrutura de que trata o art. 55, os seguintes membros:
I – Representante da Secretária Municipal de Administração:
Titular: Robim Hudson de Oliveira;
Suplente: Flávio Fabrini.
II – Representante da Secretaria Municipal de Finanças:
Titular: José dos Santos Silva;
Suplente: Edina Aparecida Rampazio Machado.
III – Representante da Secretaria Municipal de Obras Públicas:
Titular: Reinaldo Aparecido Colucci;
Suplente: José Augusto Feroldi Leitão.
IV – Representante da Secretaria Municipal de Agricultura:
Titular: Renata Olivotto Agostinis;
Suplente: Rinaval Alves da Silva.
V – Advogado da Administração:
Titular: Rafael Rossato de Carvalho.
VI – Representante da Vigilância Sanitária:
Titular: Ediilson Farias Filho;
Suplente: Altair Rosa.
VII – Representante da Câmara Municipal:
Titular: Adriano Cardoso da Silva;
Suplente: Amauri Pereira.
VIII – Representante da EMATER:
Titular: Rogério Fernando Barbosa.
IX – Representante do Comércio de Xambrê:
Titular: Paulo Koiti Mitsuhashi;
X – Representante do Setor Agropecuário de Xambrê:
Titular: Augusto Gabriel Lorca Denicolai;
Suplente: Moacir Silva.
XI – Representante dos Profissionais Liberais com atuação no Município de Xambrê:
Titular: Alexandra da Silva Biondo Manzole;
Suplente: Érika Silva do Nascimento Sgorlon.
XII – Representante da Associação de Proteção à Maternidade e Infância (APMI):
Titular: Nereide Maria Seleti Ribeiro;
Suplente: Alex Pacheco Palma.
Art. 2°- Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos membros 
da comissão ora constituída, porém, sem ônus ao município.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 20 de maio de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 090/2020
Constitui Grupo Técnico Permanente para a implementação e controle do Plano 
Diretor Municipal (Lei Municipal Complementar n.º 1.757/09).
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R e  s  o  l  v  e:
Art. 1°- Constituir Grupo Permanente para implementação e controle do Plano Diretor 
Municipal (Lei Municipal Complementar n.º 1.757/09), integrada por dois agentes da 
Administração municipal, dois agentes do departamento de obras e dois agentes do 
departamento de Finanças assim designados:
Presidente: Robim Hudson de Oliveira – Administração Municipal;
Secretário: Flávio Fabrini – Administração Municipal;
Membros:  José Augusto Feroldi Leitão – Departamento de Obras;
 Reinaldo Aparecido Colucci – Departamento de Obras;
 Edina Aparecida Rampazio Machado – Departamento de Finanças;
 José dos Santos Silva – Departamento de Finanças.
Art. 2°- Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros do grupo ora 
constituído, porém, sem ônus ao município.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 20 de maio de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 27.846.888,00 3.268.804,47 11,74 24,63

   Receitas Correntes 27.846.888,00 3.116.893,04 11,19 23,98

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.951.192,00 401.719,13 20,59 29,50

         Impostos 1.793.500,00 348.054,71 19,41 28,45

         Taxas 147.692,00 53.664,42 36,34 44,23

         Contribuição de Melhoria 10.000,00 - - -

      Contribuições 1.153.000,00 82.972,47 7,20 14,51

         Contribuições Sociais 700.000,00 280,00 0,04 0,06

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 453.000,00 82.692,47 18,25 36,85

      Receita Patrimonial 780.000,00 11.001,69 1,41 2,81

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 16.000,00 4.157,80 25,99 38,96

         Valores Mobiliários 730.000,00 6.843,89 0,94 2,15

         Demais Receitas Patrimoniais 34.000,00 - - -

      Receita de Serviços 59.416,00 - - -

         Outros Serviços 59.416,00 - - -

      Transferências Correntes 22.777.280,00 2.531.938,94 11,12 25,53

         Transferências da União e de suas Entidades 14.098.640,00 1.422.543,19 10,09 22,95

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 5.435.694,00 719.523,32 13,24 30,28

         Transferências de Outras Instituições Públicas 3.242.946,00 389.872,43 12,02 28,78

      Outras Receitas Correntes 1.126.000,00 89.260,81 7,93 8,77

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 15.000,00 - - -

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 5.000,00 363,22 7,26 197,76

         Demais Receitas Correntes 1.106.000,00 88.897,59 8,04 8,04

   Receitas de Capital - 151.911,43 - -

      Transferências de Capital - 151.911,43 - -

         Transferências da União e de suas Entidades - 142.911,43 - -

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - 9.000,00 - -

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 800.000,00 - - 14,18

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 28.646.888,00 3.268.804,47 11,41 24,34

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 28.646.888,00 3.268.804,47 11,41 24,34

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 28.646.888,00 3.268.804,47 11,41 24,34

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.086.566,16 - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 3.086.566,16 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)
DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 28.473.425,66 3.095.113,25 5.687.803,58 22.785.622,08 5.543.938,78

   DESPESAS CORRENTES 24.359.882,91 2.794.646,24 5.413.074,24 18.946.808,67 5.360.371,53

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.971.323,24 1.420.689,55 2.843.274,09 11.128.049,15 2.826.434,21

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 100.000,00 4.877,80 14.464,81 85.535,19 14.464,81

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.288.559,67 1.369.078,89 2.555.335,34 7.733.224,33 2.519.472,51

   DESPESAS DE CAPITAL 4.113.542,75 300.467,01 274.729,34 3.838.813,41 183.567,25

      INVESTIMENTOS 3.414.002,75 208.388,48 79.343,41 3.334.659,34 29.691,45

      INVERSÕES FINANCEIRAS 100,00 - - 100,00 -

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 699.440,00 92.078,53 195.385,93 504.054,07 153.875,80

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.665.178,50 379.514,00 733.159,99 1.932.018,51 733.159,99

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 31.138.604,16 3.474.627,25 6.420.963,57 24.717.640,59 6.277.098,77

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 31.138.604,16 3.474.627,25 6.420.963,57 24.717.640,59 6.277.098,77

SUPERÁVIT (XIII) - - 551.118,53 - 694.983,33

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 31.138.604,16 3.474.627,25 6.972.082,10 24.717.640,59 6.972.082,10

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 800.000,00 - - -

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 800.000,00 - - -

      Contribuições 800.000,00 - - -

         Contribuições Sociais 800.000,00 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.665.178,50 379.514,00 733.159,99 1.932.018,51 733.159,99

   DESPESAS CORRENTES 2.665.178,50 379.514,00 733.159,99 1.932.018,51 733.159,99

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 986.166,00 121.840,00 235.761,79 750.404,21 235.761,79

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.679.012,50 257.674,00 497.398,20 1.181.614,30 497.398,20

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

27.846.888,00 6.858.679,65 20.988.208,35

27.846.888,00 6.677.675,58 21.169.212,42

1.951.192,00 575.565,89 1.375.626,11

1.793.500,00 510.246,03 1.283.253,97

147.692,00 65.319,86 82.372,14

10.000,00 - 10.000,00

1.153.000,00 167.342,81 985.657,19

700.000,00 420,00 699.580,00

453.000,00 166.922,81 286.077,19

780.000,00 21.915,09 758.084,91

16.000,00 6.233,70 9.766,30

730.000,00 15.681,39 714.318,61

34.000,00 - 34.000,00

59.416,00 - 59.416,00

59.416,00 - 59.416,00

22.777.280,00 5.814.066,16 16.963.213,84

14.098.640,00 3.234.981,83 10.863.658,17

5.435.694,00 1.645.797,71 3.789.896,29

3.242.946,00 933.286,62 2.309.659,38

1.126.000,00 98.785,63 1.027.214,37

15.000,00 - 15.000,00

5.000,00 9.888,04 (4.888,04)

1.106.000,00 88.897,59 1.017.102,41

- 181.004,07 (181.004,07)

- 181.004,07 (181.004,07)

- 172.004,07 (172.004,07)

- 9.000,00 (9.000,00)

800.000,00 113.402,45 686.597,55

28.646.888,00 6.972.082,10 21.674.805,90

- - -

- - -

- - -

28.646.888,00 6.972.082,10 21.674.805,90

- - -

- 3.086.566,16 -

28.646.888,00 6.972.082,10 21.674.805,90

- 3.086.566,16 -

25.855.722,00 5.960.001,38 22.513.424,28 2.846.879,11 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

-

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

-

24.023.836,00 5.509.272,04 18.850.610,87 2.722.412,10 -

13.918.889,00 2.843.274,09 11.128.049,15 1.420.689,55

-

100.000,00 14.464,81 85.535,19 4.877,80 -

10.004.947,00 2.651.533,14 7.637.026,53 1.296.844,75

-

1.831.886,00 450.729,34 3.662.813,41 124.467,01 -

1.132.346,00 255.343,41 3.158.659,34 32.388,48

-

100,00 - 100,00 - -

699.440,00 195.385,93 504.054,07 92.078,53

-

- - - - -

2.186.166,00 733.159,99 1.932.018,51 379.514,00

-

28.041.888,00 6.693.161,37 24.445.442,79 3.226.393,11 -

- - - -

-

- - - - -

- - - -

-

28.041.888,00 6.693.161,37 24.445.442,79 3.226.393,11 -

- 278.920,73 - -

28.041.888,00 6.972.082,10 - 3.226.393,11 -

- - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

800.000,00 113.402,45 686.597,55

800.000,00 113.402,45 686.597,55

800.000,00 113.402,45 686.597,55

800.000,00 113.402,45 686.597,55

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

2.186.166,00 733.159,99 1.932.018,51 379.514,00 -

2.186.166,00 733.159,99 1.932.018,51 379.514,00 -

986.166,00 235.761,79 750.404,21 121.840,00 -

1.200.000,00 497.398,20 1.181.614,30 257.674,00 -
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 26.460.722,00 29.088.425,66 3.095.113,25 5.960.001,38 89,05 23.128.424,28 2.846.879,11 5.687.803,58 88,58 23.400.622,08

1.228.476,00 1.228.476,00 113.932,75 281.207,66 4,20 947.268,34 79.354,79 229.311,61 3,57 999.164,39

Ação Legislativa 1.228.476,00 1.228.476,00 113.932,75 281.207,66 4,20 947.268,34 79.354,79 229.311,61 3,57 999.164,39

266.561,00 266.561,00 38.008,27 74.422,40 1,11 192.138,60 38.008,27 74.422,40 1,16 192.138,60

Ação Judiciária 266.561,00 266.561,00 38.008,27 74.422,40 1,11 192.138,60 38.008,27 74.422,40 1,16 192.138,60

3.510.089,00 3.608.900,66 423.198,35 850.822,76 12,71 2.758.077,90 418.437,26 839.416,10 13,07 2.769.484,56

Administração Geral 2.887.933,00 2.986.744,66 352.216,99 715.158,15 10,68 2.271.586,51 352.687,90 708.983,49 11,04 2.277.761,17

Administração Financeira 317.179,00 317.179,00 37.040,38 75.461,52 1,13 241.717,48 37.040,38 75.461,52 1,18 241.717,48

Formação de Recursos Humanos 80.526,00 80.526,00 14.229,68 21.384,05 0,32 59.141,95 8.997,68 16.152,05 0,25 64.373,95

Administração de Receitas 224.451,00 224.451,00 19.711,30 38.819,04 0,58 185.631,96 19.711,30 38.819,04 0,60 185.631,96

1.204.630,00 1.392.240,00 143.932,53 288.010,23 4,30 1.104.229,77 143.932,53 288.010,23 4,49 1.104.229,77

Assistência ao Idoso 192.000,00 192.000,00 26.515,00 53.080,00 0,79 138.920,00 26.515,00 53.080,00 0,83 138.920,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 315.236,00 354.836,00 42.182,26 93.915,47 1,40 260.920,53 42.182,26 93.915,47 1,46 260.920,53

Assistência Comunitária 697.394,00 845.404,00 75.235,27 141.014,76 2,11 704.389,24 75.235,27 141.014,76 2,20 704.389,24

3.116.000,00 3.116.000,00 0,00 0,00 0,00 3.116.000,00 0,00 0,00 0,00 3.116.000,00

Previdência do Regime Estatutário 3.116.000,00 3.116.000,00 0,00 0,00 0,00 3.116.000,00 0,00 0,00 0,00 3.116.000,00

6.866.777,00 9.173.510,68 1.147.720,16 2.018.542,44 30,16 7.154.968,24 970.325,07 1.841.147,35 28,67 7.332.363,33

Atenção Básica 6.866.777,00 9.173.510,68 1.147.720,16 2.018.542,44 30,16 7.154.968,24 970.325,07 1.841.147,35 28,67 7.332.363,33

5.547.533,00 5.581.868,59 705.223,79 1.313.609,62 19,63 4.268.258,97 705.223,79 1.313.609,62 20,46 4.268.258,97

Ensino Fundamental 5.547.533,00 5.581.868,59 705.223,79 1.313.609,62 19,63 4.268.258,97 705.223,79 1.313.609,62 20,46 4.268.258,97

1.958.776,00 1.958.776,00 274.188,49 557.142,95 8,32 1.401.633,05 242.688,49 525.642,95 8,19 1.433.133,05

Infra-estrutura Urbana 1.958.776,00 1.958.776,00 274.188,49 557.142,95 8,32 1.401.633,05 242.688,49 525.642,95 8,19 1.433.133,05

241.913,00 241.913,00 3.577,50 12.927,50 0,19 228.985,50 3.577,50 12.927,50 0,20 228.985,50

Controle Ambiental 241.913,00 241.913,00 3.577,50 12.927,50 0,19 228.985,50 3.577,50 12.927,50 0,20 228.985,50

272.426,00 272.638,73 28.855,20 54.748,96 0,82 217.889,77 28.855,20 54.748,96 0,85 217.889,77

Abastecimento 43.965,00 43.965,00 0,00 231,00 0,00 43.734,00 0,00 231,00 0,00 43.734,00

Extensão Rural 228.461,00 228.673,73 28.855,20 54.517,96 0,81 174.155,77 28.855,20 54.517,96 0,85 174.155,77

109.415,00 109.415,00 7.568,44 17.040,51 0,25 92.374,49 7.568,44 17.040,51 0,27 92.374,49

Promoção Comercial 109.415,00 109.415,00 7.568,44 17.040,51 0,25 92.374,49 7.568,44 17.040,51 0,27 92.374,49

1.182.911,00 1.182.911,00 109.206,36 277.430,53 4,14 905.480,47 109.206,36 277.430,53 4,32 905.480,47

Transporte Rodoviário 1.182.911,00 1.182.911,00 109.206,36 277.430,53 4,14 905.480,47 109.206,36 277.430,53 4,32 905.480,47

155.775,00 155.775,00 2.745,08 4.245,08 0,06 151.529,92 2.745,08 4.245,08 0,07 151.529,92

Desporto Comunitário 155.775,00 155.775,00 2.745,08 4.245,08 0,06 151.529,92 2.745,08 4.245,08 0,07 151.529,92

799.440,00 799.440,00 96.956,33 209.850,74 3,14 589.589,26 96.956,33 209.850,74 3,27 589.589,26

Serviço da Dívida Interna 799.440,00 799.440,00 96.956,33 209.850,74 3,14 589.589,26 96.956,33 209.850,74 3,27 589.589,26

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.186.166,00 2.665.178,50 379.514,00 733.159,99 10,95 1.932.018,51 379.514,00 733.159,99 11,42 1.932.018,51

28.646.888,00 31.753.604,16 3.474.627,25 6.693.161,37 100,00 25.060.442,79 3.226.393,11 6.420.963,57 100,00 25.332.640,59

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.186.166,00 2.665.178,50 379.514,00 733.159,99 10,95 1.932.018,51 379.514,00 733.159,99 11,42 1.932.018,51

9.000,00 9.000,00 194,32 1.126,03 0,02 7.873,97 194,32 1.126,03 0,02 7.873,97

Ação Legislativa 9.000,00 9.000,00 194,32 1.126,03 0,02 7.873,97 194,32 1.126,03 0,02 7.873,97

11.236,00 11.236,00 1.280,05 2.492,73 0,04 8.743,27 1.280,05 2.492,73 0,04 8.743,27

Ação Judiciária 11.236,00 11.236,00 1.280,05 2.492,73 0,04 8.743,27 1.280,05 2.492,73 0,04 8.743,27

1.305.999,00 1.785.011,50 268.522,20 519.324,01 7,76 1.265.687,49 268.522,20 519.324,01 8,09 1.265.687,49

Administração Geral 1.268.202,00 1.747.214,50 263.623,87 509.369,55 7,61 1.237.844,95 263.623,87 509.369,55 7,93 1.237.844,95

Administração Financeira 10.212,00 10.212,00 1.965,51 4.097,90 0,06 6.114,10 1.965,51 4.097,90 0,06 6.114,10

Formação de Recursos Humanos 6.742,00 6.742,00 796,42 1.597,27 0,02 5.144,73 796,42 1.597,27 0,02 5.144,73

Administração de Receitas 20.843,00 20.843,00 2.136,40 4.259,29 0,06 16.583,71 2.136,40 4.259,29 0,07 16.583,71

26.236,00 26.236,00 2.455,55 3.710,34 0,06 22.525,66 2.455,55 3.710,34 0,06 22.525,66

Assistência Comunitária 26.236,00 26.236,00 2.455,55 3.710,34 0,06 22.525,66 2.455,55 3.710,34 0,06 22.525,66

326.978,00 326.978,00 38.533,07 74.081,18 1,11 252.896,82 38.533,07 74.081,18 1,15 252.896,82

Atenção Básica 326.978,00 326.978,00 38.533,07 74.081,18 1,11 252.896,82 38.533,07 74.081,18 1,15 252.896,82

341.573,00 341.573,00 52.656,52 99.831,89 1,49 241.741,11 52.656,52 99.831,89 1,55 241.741,11

Ensino Fundamental 341.573,00 341.573,00 52.656,52 99.831,89 1,49 241.741,11 52.656,52 99.831,89 1,55 241.741,11

96.630,00 96.630,00 9.998,69 20.484,17 0,31 76.145,83 9.998,69 20.484,17 0,32 76.145,83

Infra-estrutura Urbana 96.630,00 96.630,00 9.998,69 20.484,17 0,31 76.145,83 9.998,69 20.484,17 0,32 76.145,83

100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

Controle Ambiental 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

20.561,00 20.561,00 944,83 1.897,62 0,03 18.663,38 944,83 1.897,62 0,03 18.663,38

Abastecimento 561,00 561,00 0,00 0,00 0,00 561,00 0,00 0,00 0,00 561,00

Extensão Rural 20.000,00 20.000,00 944,83 1.897,62 0,03 18.102,38 944,83 1.897,62 0,03 18.102,38

562,00 562,00 0,00 0,00 0,00 562,00 0,00 0,00 0,00 562,00

Promoção Comercial 562,00 562,00 0,00 0,00 0,00 562,00 0,00 0,00 0,00 562,00

47.191,00 47.191,00 4.928,77 10.212,02 0,15 36.978,98 4.928,77 10.212,02 0,16 36.978,98

Transporte Rodoviário 47.191,00 47.191,00 4.928,77 10.212,02 0,15 36.978,98 4.928,77 10.212,02 0,16 36.978,98

100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

Desporto Comunitário 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

2.186.166,00 2.665.178,50 379.514,00 733.159,99 10,95 1.932.018,51 379.514,00 733.159,99 11,42 1.932.018,51TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 21/Mai/2020, 10h e 23m.
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RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2020/Bimestre Março-Abril

PRONIM CP - Emissão: 21/05/2020 às 10h23min - Duração: 0h00m11seg (8)

CâMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
 Estado do Paraná
PORTARIA Nº 37/2020
Concede prorrogação de licença para tratamento de saúde a servidor efetivo.
O Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
inciso VI do art. 96, Lei Complementar nº 18, de 28 de maio de 1992,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido ao servidor Luiz Sergio de Toledo Barros Filho, matrícula nº 
9766, nomeado em 23 de outubro de 2009 para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Assessor Jurídico, pelo Regime Estatutário, lotado no Departamento de Assuntos 
Técnicos e Jurídicos, prorrogação da Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
atestado médico, pelo período de 20 de maio a 02 de junho de 2020, pelo Regime 
Próprio de Previdência Social, devendo o servidor se submeter à perícia médica junto 
ao SESMT do Município.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 20 de maio de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2020 
Procedimento Licitatório 11/2020 

 
De acordo com o disposto no art. 24, II, da Lei 8.666/93, e razões apresentada pela Presidência 
desta Câmara Municipal, alinhada a dotação e saldo orçamentário pertinente, parecer jurídico, 
a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 03/2020 dispensa o ato 
Licitatório referente à aquisição junto à empresa INFATEC Computadores LTDA – EPP, CNPJ 
03.858.720/0001-80, nome fantasia INFOLAB Computadores, no valor total de R$ 2.525,00 
(dois mil e quinhentos e vinte e cinco reais), de componentes de informática: 
Quantidade Produto 

06 Kit teclados/mouse, conexão USB 
07 Fonte modelo padrão ATX 
02 HD SSD 120GB 
02 HD HDD 1TB 

 
Visando atender às necessidades desta Câmara Municipal, na manutenção dos microcomputadores 
utilizados nas atividades administrativas internas. 

Umuarama/PR, 19 de maio de 2020. 
 
 

Fabiano Maziero Lacotiz 
Presidente da CPL 

 
 
 

Marcio Talles Pereira 
Membro da CPL 

 
 

RATIFICAÇÃO. 
 

Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela 
Portaria nº 03/2020, quanto a Dispensa de Licitação, referente à aquisição de 
componentes de informática junto empresa INFATEC Computadores LTDA – EPP, CNPJ 
03.858.720/0001-80, nome fantasia INFOLAB Computadores, visando atender às 
necessidades desta Câmara Municipal, na manutenção dos microcomputadores 
utilizados nas atividades administrativas internas, conforme Processo de Dispensa de 
Licitação nº 07/2020, devidamente fundamentado. 
 

Umuarama/PR, 19 de maio de 2020. 
 
 
 

Noel Aparecido Bernardino – Noel do Pão 
Presidente 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF).
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA convida todos os 
munícipes para participarem da Audiência Pública da prestação de 
contas da Prefeitura, referente ao 1º Quadrimestre do exercício de 
2020, a ser realizada no auditório da Câmara Municipal de Umuarama, 
no dia 29 de Maio de 2020 às 09h00min.
PAÇO MUNICIPAL, 15 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 138/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LUCAS RODRIGUES FAVARO 07038299980
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de refeições (marmitas), para 
alimentação dos servidores lotados na Secretaria de Serviços Públicos, Rodoviários, 
Obras, Agricultura e Meio Ambiente, deste Município, conforme descrição do Anexo 
I do presente contrato.
Valor: R$ 141.750,00 (cento e quarenta e um mil e setecentos e cinquenta reais).  
Vigência: 05/05/2020 a 05/05/2021
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 042/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.168/2020, em 27 de 
abril de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 de abril de 2020, 
edição nº. 11.841, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 21 de maio de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 20 de maio de 2020. 

JOCASTA RAMONI DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JOCASTA RAMONI DA SILVA AUTO ELETRICA - ME 

CNPJ:171.549.010-00130 

RG:9.793.282-4 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.91/2019, decorrente de Pregão n° 16/2019 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de peças elétricas e mão de obra para frota municipal, conforme ANEXO I do 
edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
JOCASTA RAMONI DA SILVA AUTO ELETRICA - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 17.154.901/0001-30, com 
sede no endereço AVENIDA CURITIBA, 1175, CENTRO, VILA OPERÁRIA ALTO PIQUIRI-PR neste ato 
representada por JOCASTA RAMONI DA SILVA, portadora do RG n° 9.793.282-4, portadora do CPF sob 
n° 059.913.279-55, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 20/07/2020. Fica 
aditado o presente contrato em mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo licitatório, com 
fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:059.913.279-55 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 20 de maio de 2020. 

EDILAINE CRISTINA DOS SANTOS BROGIATO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
E. C. S. B. TRANSPORTES EIRELI-ME 

CNPJ:157.993.680-00139 

RG:8.635.083-1 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.90/2019, decorrente de Pregão n° 16/2019 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de peças elétricas e mão de obra para frota municipal, conforme ANEXO I do 
edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa E. 
C. S. B. TRANSPORTES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 15.799.368/0001-39, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 583, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por EDILAINE 
CRISTINA DOS SANTOS BROGIATO, portadora do RG n° 8.635.083-1, portadora do CPF sob n° 
056.932.939-63, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 20/07/2020. Fica 
aditado o presente contrato em mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo licitatório, com 
fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:056.932.939-63 

www.elotech.com.br 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 028/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS Exclusivo para Microempresas ou empresas de 
Pequeno Porte objetivando o Fornecimento de Medicamentos e materiais médicos e 
odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 2.445.923,91  (dois milhões, quatrocentos e quarenta e  cinco 
mil novecentos e vinte e três reais e noventa e um centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.20/05/2020
ABERTURA: 02/06/20 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - UNITÁRIO
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mMaiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 20/05/20
PREGOEIRO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 116/2020.
Revoga a Portaria nº 050/2020 de 05/03/2020, que designa para exercer o cargo de 
Chefe da Divisão de Saúde, o servidor VILTON DE SOUSA NERES.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Revogar a Portaria nº 050/2020 de 05/03/2020, que designava para exercer o cargo 
de Chefe da Divisão de Saúde, o servidor VILTON DE SOUSA NERES, portador 
da cédula de Identidade RG - nº 4.386.219-7-PR, lotado na Secretaria de Saúde – 
Divisão de Saúde, a partir de 22/05/2020.
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 dias do mês de maio ano de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 117/2020.
Transfere de lotação o servidor VILTON DE SOUSA NERES.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Transferir de lotação o servidor VILTON DE SOUSA NERES, portador 
da Cédula de Identidade RG-nº 4.386.219-7-PR, ocupante do cargo de 
Escriturário, Classe-II, Nível-32, da Secretaria de Administração, para 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, a partir de 
22/05/2020.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 dias do mês de Maio 
do ano de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE                               
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, considerando 
que a revogação está fundamentada no art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c a 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Fundamental observar também, que não 
acarretou qualquer prejuízo aos participantes, logo, observou-se que mostra-se um 
erro material, no disposto constante do art. 24 inciso VIII, sendo que o correto é o 
art. 24 inciso II.
Onde se lê:
Art. 24 inciso VIII, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
VIII- Para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração 
Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência 
desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;
CORRETO: lê-se
Art. 24 inciso II, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998).
Cruzeiro do Oeste,21 de Maio de 2020.
Rosana Jesus de Souza

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOva
Estado do Paraná
DECRETO Nº 047, DE 21 DE MAIO DE 2020.
Súmula: Institui o Conselho Deliberativo e Fiscal do Instituto de Previdência de 
Esperança Nova – IPEN, e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e;
Considerando a solicitação feita através do Ofício nº 005/2020, pelo IPEN, protocolado 
sob nº 122, em 21 de maio de 2020;
Considerando a eleição para o Conselho Deliberativo e Fiscal do IPEN feita aos 20 
de maio de 2020, às 13h30m (treze horas e trinta minutos), na Câmara Municipal 
de Esperança Nova, em conformidade com o art. 17, caput e parágrafos, da Lei 
Municipal 432/2009; e
Considerando a necessidade de nomeação do Conselho por ato próprio do Poder 
Executivo, nos termos do §1º do art. 18 da Lei Municipal 432/2009,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Conselho Deliberativo e Fiscal do Instituto de Previdência 
de Esperança Nova – IPEN, para o período de 02 (dois) anos, com início em 22 de 
maio de 2020 e término em 21 de maio de 2022, composto pelos seguintes membros 
eleitos:
I - Diretor Presidente: Edson Jaques Santos;
II - Diretor Financeiro: Valdeir Zafalão Marques;
III – Secretária: Eva da Silva Braga Ianque;
IV – Membro: Ricardo Gonzaga dos Santos;
V – Membro: Helton Pinto de Castro.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto 041/2018. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e um 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.
VALDIR HIDALGO MATINEZ
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - Paraná - CEP 87530-000 
Fone: (44) 3665-8000 – Site: www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 
 

A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com 
sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no 
local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL com a finalidade de receber 
propostas referente ao objeto abaixo identificado: 

 
OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia Elétrica 

para aquisição de materiais para instalação/substituição de luminárias e 
postes ornamentais de LED (com instalação), instalação/substituição de 
luminárias existentes por luminárias de LED e instalação de postes 
ornamentais de LED neste município, termo de referência e demais anexos 
do Edital. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: até 31/12/2020, 

ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 
8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do 
Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período. 

                         
VALOR MÁXIMO R$ 365.896,10 (trezentos e sessenta e cinco 

mil e oitocentos e noventa e seis reais e dez centavos), conforme relação com 
quantidades e especificações constantes no ANEXO I. 
 

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação 
poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias 
impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que 
fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min às 12h00min e 13h30min 
às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site 
www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na 
Cidade de Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: 
planejamento@icaraima.pr.gov.br. 

 
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 
     DATA: 04 de Junho de 2020 
     HORÁRIO: 09h00  

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - Paraná - CEP 87530-000 
Fone: (44) 3665-8000 – Site: www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br 
 

         Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, em 21 de Maio de 2020. 
 

 
João Gilson Prado 

Pregoeiro 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 051/2020 – Dispensa de Licitação nº 017/2020.
Ref. Oficio nº 052/2020, pelo o qual a Senhora Secretária de 
Administração solicita ratificação do ato praticado pela mesma, para 
contratação da empresa CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 08.983.127/0001-
80, estabelecida na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 3670, 
Sala B, CEP 87.501-170, Zona I na Cidade de Umuarama Paraná, 
para fornecimento de EPIS (macacão descartáveis) destinados aos 
profissionais de saúde que estão na linha de frente ao enfrentamento 
do novo corona vírus (covid 19), no valor global de R$ 2.550,00 (dois 
mil, quinhentos e cinquenta reais).
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme 
constam as informações contidas no Oficio do Secretário Municipal de 
Saúde fl nº 002, e parecer jurídico fls nº 021, 022, 023 e 024, contido 
no Processo de Licitação/Edital nº 051/2020, Dispensa de Licitação nº 
017/2020, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade 
e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os principio 
que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no 
presente processo.
Maria Helena - PR, 21 de maio de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PrefeitoMunicipal
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.793.500,00  1.793.500,00  28,45

 568.000,00  568.000,00  36,43
1.1.1-IPTU  357.000,00  357.000,00  55,19

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  211.000,00  211.000,00  4,69
 505.000,00  505.000,00  11,19

1.2.1-ITBI  505.000,00  505.000,00  11,17
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  -  - 

 400.000,00  400.000,00  31,22
1.3.1-ISS  400.000,00  400.000,00  31,22

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  -  - 
 320.500,00  320.500,00  38,05

 20.925.000,00  20.925.000,00  25,29
 14.720.000,00  14.720.000,00  22,61

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  13.800.000,00  13.800.000,00  24,12
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  520.000,00  520.000,00  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  400.000,00  400.000,00  - 
 5.200.000,00  5.200.000,00  29,78

 55.000,00  55.000,00  - 
 90.000,00  90.000,00  24,75

 60.000,00  60.000,00  10,59
 800.000,00  800.000,00  48,28

 -  - 
 22.718.500,00  22.718.500,00  25,54

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 -  - 

 412.237,00  412.237,00  28,07
 232.461,00  232.461,00  31,99

 5.618,00  5.618,00  47,35
 89.888,00  89.888,00  30,20

 84.270,00  84.270,00  13,69
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 412.237,00  412.237,00  28,07

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.001.000,00  4.001.000,00  26,45

 2.760.000,00  2.760.000,00  24,12
 1.040.000,00  1.040.000,00  29,78

 11.000,00  11.000,00  - 
 18.000,00  18.000,00  24,75

 12.000,00  12.000,00  10,59
 160.000,00  160.000,00  48,28

 3.242.946,00  3.242.946,00  28,78
 3.242.946,00  3.242.946,00  28,78

 -  - 
 -  - 

 -758.054,00  -758.054,00  16,51

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.530.708,00  2.530.708,00  650.687,71  25,71  650.687,71  25,71

 -  -  -  - 
 2.530.708,00  2.530.708,00  650.687,71  25,71  650.687,71  25,71

 712.238,00  712.238,00  218.110,44  30,62  218.110,44  30,62
 -  -  -  - 

 712.238,00  712.238,00  218.110,44  30,62  218.110,44  30,62
 3.242.946,00  3.242.946,00  868.798,15  26,79  868.798,15  26,79

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 5.227.431,00  5.261.766,59  1.347.536,21  25,61  1.347.536,21  25,61
 3.242.946,00  3.242.946,00  868.798,15  26,79  868.798,15  26,79

 1.984.485,00  2.018.820,59  478.738,06  23,71  478.738,06  23,71
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 5.227.431,00  5.261.766,59  1.347.536,21  25,61  1.347.536,21  25,61

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 232.461,00  232.461,00  46.578,59  20,04  46.578,59  20,04

 -  -  -  - 
 429.214,00  429.214,00  19.326,71  4,50  19.326,71  4,50

 661.675,00  661.675,00  65.905,30  9,96  65.905,30  9,96

 5.889.106,00  5.923.441,59  1.413.441,51  23,86  1.413.441,51  23,86

 44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 47.1 Orçamento do Exercício

 47.2 Restos a Pagar

 50.1 (+) Retenções
 50.2 (-) Valores a recuperar

 50.3 (+) Outros valores extraorçamentários
 50.4 (+) Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 21/Mai/2020, 10h e 38m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 
 -  - 

 51-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  64.488,47  27.781,26

 50- (+) AJUSTES  -  - 

 -  - 
 -  - 

 48-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 49-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  64.488,47  27.781,26

 47-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  868.798,15  46.578,59
 868.798,15  46.578,59

 -  - 

 45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019  -  - 
 46-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  933.286,62  74.359,85

 -  - 
 -  - 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2020

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (38+39+40+41)

 43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 38-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)⁶  -125.145,20
 36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(35))⁶  1.472.681,41

 37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  25,38

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 
 34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44j)  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -125.145,20
 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR
 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 27-OUTRAS
 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL
 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  6,91

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  868.798,15

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  69,72
19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  23,37

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -125.145,20

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  77.240,89

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  933.286,62
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  933.286,62

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  - 
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  4.455,05

10.5 - Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB-(20% de 2.5)  1.270,59

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.058.431,82

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  665.766,26
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  309.699,03

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  115.703,51

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  11.537,46
5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  74.359,85

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  2.660,00
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  27.146,20

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  115.703,51

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

2.6-Cota-Parte IPVA  386.205,61

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 
3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  5.802.407,62

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  - 
2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  22.275,49

2.5-Cota-Parte ITR  6.353,11

2.1-Cota-Parte FPM  3.328.831,85

 3.328.831,85
 - 

 - 
2.2-Cota-Parte ICMS  1.548.495,53

 124.889,12

 - 
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  121.934,24

2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  5.292.161,59

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  56.504,79

 56.414,47
 90,32

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  124.889,12

 197.016,33

 9.901,55

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1-RECEITA DE IMPOSTOS  510.246,03

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  206.917,88

PRONIM RF - Emissão: 21/05/2020 às 10h38min - Duração: 0h00m55seg (8)
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5.948.568,00

 Valor Mínimo para aplicação 
em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

870.361,14 1.553.083,85

- -

- -

- -

- -

1.245.187,00

1.226.833,00

18.354,00

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1.245.187,00

7.193.755,00

-

-

-

-

-

-

7.193.755,00

-

7.193.755,00
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 1.793.500,00 1.793.500,00 510.246,03 28,45

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 568.000,00 568.000,00 206.917,88 36,43

        IPTU 357.000,00 357.000,00 197.016,33 55,19

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 211.000,00 211.000,00 9.901,55 4,69

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 505.000,00 505.000,00 56.504,79 11,19

        ITBI 505.000,00 505.000,00 56.414,47 11,17

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI - - 90,32 -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 400.000,00 400.000,00 124.889,12 31,22

        ISS 400.000,00 400.000,00 124.889,12 31,22

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS - - - -

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 320.500,00 320.500,00 121.934,24 38,05

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 20.005.000,00 20.005.000,00 5.292.161,59 26,45

    Cota-Parte FPM 13.800.000,00 13.800.000,00 3.328.831,85 24,12

    Cota-Parte ITR 60.000,00 60.000,00 6.353,11 10,59

    Cota-Parte IPVA 800.000,00 800.000,00 386.205,61 48,28

    Cota-Parte ICMS 5.200.000,00 5.200.000,00 1.548.495,53 29,78

    Cota-Parte IPI-Exportação 90.000,00 90.000,00 22.275,49 24,75

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 55.000,00 55.000,00 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 55.000,00 55.000,00 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 21.798.500,00 21.798.500,00 5.802.407,62 26,62

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre 
(d)

% (d/c) x 100
Até o bimestre 

(e)
% (e/c) x 100

Até o bimestre 
(f)

% (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 5.974.093,32 1.553.083,85 26,00 1.551.688,76 25,97 1.537.045,35 25,73

     Despesas Correntes 5.756.310,32 1.543.007,17 26,81 1.541.612,08 26,78 1.527.988,67 26,54

     Despesas de Capital 217.783,00 10.076,68 4,63 10.076,68 4,63 9.056,68 4,16

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - -

- -

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - -

- -

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

     Despesas Correntes - - -

Janeiro a Abril 2020/Meses Janeiro-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre 
(d)

% (d/c) x 100
Até o bimestre 

(e)
% (e/c) x 100

Até o bimestre 
(f)

% (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.974.093,32 1.553.083,85 26,00 1.551.688,76 25,97 1.537.045,35 25,73

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.553.083,85 1.551.688,76 1.537.045,35

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.553.083,85 1.551.688,76 1.537.045,35

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 870.361,14

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 870.361,14

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 681.327,62 681.327,62 681.327,62

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme 
LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 26,74

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo                                                         

(o) = (n - m),          se 
< 0,              então (o) 

= 0

Total inscrito em RP 
no exercício            

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite                                  

(r) = (p - (o + q))           se < 0,              
então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2020 682.722,71 - - - - - 682.722,71

Empenhos de 2019 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2018 - - - - -

- - -

- -

Empenhos de 2017 - - - -

- -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna 'v') -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) -

Empenhos de 2016 e anteriores - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w  - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.373.235,00 1.373.235,00 - -

     Proveniente da União 1.373.235,00 1.373.235,00 - -

     Proveniente dos Estados - - - -

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

Até o bimestre 
(e)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.373.235,00 1.373.235,00 - -

363.539,77

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre 
(d)

% (d/c) x 100

20,45

% (e/c) x 100
Até o bimestre 

(f)
% (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 1.777.575,22 539.539,77 30,35 363.539,77 20,45

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre 
(d)

% (d/c) x 100
Até o bimestre 

(e)
% (e/c) x 100

Até o bimestre 
(f)

% (f/c) x 100

     Despesas Correntes 1.296.384,61 349.559,77 26,96 349.559,77 26,96 349.559,77 26,96

     Despesas de Capital 481.190,61 189.980,00 39,48 13.980,00 2,91 13.980,00 2,91

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - -

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.777.575,22 539.539,77 30,35 363.539,77 20,45

Até o bimestre 
(f)

% (f/c) x 100

363.539,77 20,45

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E 
COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS

1.915.228,53 24,71

Até o bimestre 
(d)

% (d/c) x 100
Até o bimestre 

(e)
% (e/c) x 100

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E 
COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS

1.900.585,12 24,52ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 7.751.668,54 2.092.623,62 27,00

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre 
(d)

% (d/c) x 100
Até o bimestre 

(e)
% (e/c) x 100

Até o bimestre 
(f)

% (f/c) x 100

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 7.751.668,54 2.092.623,62 27,00 1.915.228,53 24,71 1.900.585,12 24,52

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de 
outros entes³

- - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 7.751.668,54 2.092.623,62 27,00 1.915.228,53 24,71 1.900.585,12 24,52

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 21/Mai/2020, 10h e 29m.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ATO RETIFICAÇÃO DO DECRETO N° 5.463/2020 CONSIDERANDO A 
NECESSIDADE DE CORREÇÃO DO PREGOEIRO DO CERTAME MENCIONADO 
NO DECRETO, DEVIDO A UM ERRO DE DIGITAÇÃO.
DECRETO N.º 5.463/2020
DATA: 20/05/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira o Sr. Lays Oliveira 
Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa E. AMOREZI SUPERMERCADO 
EIRELI os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14, resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Presencial SRP n.º 025/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial SRP n.º 025/2020 em favor da empresa E. AMOREZI SUPERMERCADO 
EIRELI, cujo objeto é a celebração de ata de registro de preços visando futuras e 
eventuais aquisições de lanches, salgados e bolos, que serão utilizados em eventos 
realizados pelas secretarias e órgãos da Prefeitura Municipal de Icaraíma, tudo de 
acordo com termo de referência e demais anexos do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 063/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
– ME.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de EPIS (macacão descartáveis) 
destinados aos profissionais de saúde que estão na linha de frente ao enfrentamento 
do novo corona vírus (covid 19), tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
051/2020, Dispensa de Licitação nº. 017/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a 
fornecer os itens 01 e 02 contidos na tabela abaixo, após autorização da Secretaria 
Municipal de Saúde.
ITEMQNTUNDDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
0115UndMACACÃO DUPONT TYVEK500 TYCHFSS TAM GG CA34187
0215UndMACACÃO DUPONT TYVEK500 TYCHFSS TAM G CA34187
VALOR TOTAL
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir do 
dia 21 de maio de 2020 e termino no dia 31 de dezembro de 2020, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos EPIS, o valor de R$ 
2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais)
Maria Helena - PR, 21 de maio de 2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 35/2019 – LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TORNEARIA EM VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS MAQUINAS 
PESADAS, TRATORES ETC., CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, CONFORME 
PREGÃO Nº 013/2019, QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS DAS LEIS FEDERAIS 
Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. ESMANI PEREIRA DA SILVA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
412.894.209-04, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, 
representante da ESMANI PEREIRA DA SILVA, aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 35/2019 para 
o dia 24/04/2020, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 24 de abril de 2020
Nilson Cardoso de Souza Esmani Pereira da Silva
Prefeito Municipal Empresário
Contratante  Contratada
Testemunhas:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 36/2019 – LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TORNEARIA EM VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS MAQUINAS 
PESADAS, TRATORES ETC., CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, CONFORME 
PREGÃO Nº 013/2019, QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS DAS LEIS FEDERAIS Nº 
8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a Sra. 
MARIA LUCIA BORDIN BOVO , brasileira (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 089.400.398-
40, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante 
da MARIA LUCIA BORDIN BOVO TRANSPORTES, aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 36/2019 para 
o dia 25/04/2021, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 24 de abril de 2020
Nilson Cardoso de Souza Maria Lucia Bordin Bovo
Prefeito Municipal Empresária
Contratante  Contratada
Testemunhas:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 005
CONTRATO nº 41/2017 – LICITAÇÃO –
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DOS SEGUINTES 
SERVIÇOS: A) OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONVÊNIOS (SICONV); 
B) ORGANIZAÇÃO DE RELATÓRIOS PARA O SICONV; C) EXECUTAR TODAS 
AS ETAPAS ADMINISTRATIVAS DOS PROJETOS. D) ELABORAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DOS RELATÓRIOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 
PROJETOS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL, DE 
ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 024/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON 
CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/
MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. LUIZ 
GUILHERME LIMA CAMPOS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 066.282.311-64, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da L 
G ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA - ME., aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 41/2017, 
para o dia 19/05/2021, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas 
e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 19 de maio de 2020
Nilson Cardoso de Souza  Luiz Guilherme Lima Campos
Prefeito Municipal  Empresário Sócio Administrador
Contratante   Contratada
Testemunhas:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 006
CONTRATO         nº        41/2017  –   LICITAÇÃO   -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS:A)  
OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONVÊNIOS (SICONV); B) ORGANIZAÇÃO DE RELATÓRIOS 
PARA O SICONV;  C) EXECUTAR TODAS AS ETAPAS ADMINISTRATIVAS DOS PROJETOS. D) 
ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS RELATÓRIOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 
PROJETOS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL.
DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 024/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, 
portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado 
Contratante, do outro lado o Sr. LUIZ GUILHERME LIMA CAMPOS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob 
o nº 066.282.311-64, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da 
L G ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA - ME., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica mantido o valor de R$ 4.470,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta reais) mensais, 
devido a prorrogação do contrato por mais 12 meses, alterando o valor do contrato de R$ 160.920,00 (cento 
e sessenta mil e novecentos e vinte reais), para R$ 214.560,00 (duzentos e quatorze mil e quinhentos e 
sessenta reais), de acordo com o processo licitatório pregão 24/2017.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 19 de maio de 2020
Nilson Cardoso de Souza  Luiz Guilherme Lima Campos
Prefeito MunicipalEmpresário   Sócio Administrador
Contratante   Contratada
Testemunhas:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 034, DE 21 DE MAIO DE 2020.
Designa a Pregoeira para atuar juntamente com o Equipe de Apoio, em Licitações na modalidade de Pregão Eletrônico no âmbito do Município de Mariluz e dá outras providências;
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal nº 10.520/02
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica designada para atuar como Pregoeira em Licitações na modalidade Pregão Eletrônico, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta a servidora Karina 
Costa Pensin, matrícula nº 2.429.
 § 1º. A Equipe de Apoio será composta pelos servidores Osmar Berton e Nelson Viana da Silva.
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de maio de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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LEI Nº 4.431
De: 21 de maio de 2020.
Autoriza o Poder Executivo a realizar aquisição onerosa dos imóveis que especifica, para a construção de casas populares 
no Município de Umuarama, e procede a sua desafetação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, por meio de compra, os seguintes imóveis:
I - Lote n.º 01, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade de 
Umuarama-PR, com área de 187,05 m², este objeto da Matrícula n.º 59.842, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta 
cidade;
II - Lote n.º 02, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade de 
Umuarama-PR, com área de 279,50 m², este objeto da Matrícula n.º 59.843, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta 
cidade;
III - Lote n.º 03, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.844, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
IV - Lote n.º 04, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.845, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
V - Lote n.º 05, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade de 
Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.846, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta 
cidade;
VI - Lote n.º 06, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.847, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
VII - Lote n.º 07, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.848, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
VIII - Lote n.º 08, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.849, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
IX - Lote n.º 09, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.850, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
X - Lote n.º 10, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade de 
Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.851, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta 
cidade;
XI - Lote n.º 11, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.852, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XII - Lote n.º 12, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.853, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XIII - Lote n.º 13, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.854, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XIV - Lote n.º 14, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.855, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XV - Lote n.º 15, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.856, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XVI - Lote n.º 16, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.857, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XVII - Lote n.º 17, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.858, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XVIII - Lote n.º 18, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.859, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XIX - Lote n.º 19, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.860, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XX - Lote n.º 20, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.861, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XXI - Lote n.º 21, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.862, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XXII - Lote n.º 22, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.863, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XXIII - Lote n.º 23, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.864, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XXIV - Lote n.º 24, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.865, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XV - Lote n.º 25, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.866, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XXVI - Lote n.º 26, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.867, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XXVII - Lote n.º 27, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.868, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XXVIII - Lote n.º 28, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.869, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XXIX - Lote n.º 29, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.870, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XXX - Lote n.º 30, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.871, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XXXI - Lote n.º 31, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.872, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XXXII - Lote n.º 32, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.873, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XXXIII - Lote n.º 33, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.874, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XXXIV - Lote n.º 34, da quadra n.º 04, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 249,55 m², este objeto da Matrícula n.º 59.875, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XXXV - Lote n.º 01, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 279,50 m², este objeto da Matrícula n.º 59.876, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade.
XXXVI - Lote n.º 02, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 187,05 m², este objeto da Matrícula n.º 59.877, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XXXVII - Lote n.º 03, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 187,05 m², este objeto da Matrícula n.º 59.878, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XXXVIII - Lote n.º 04, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 279,50 m², este objeto da Matrícula n.º 59.879, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
XXXIX - Lote n.º 06, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.881, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XL - Lote n.º 07, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.882, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XLI - Lote n.º 08, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.883, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XLII - Lote n.º 09, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.884, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XLIII - Lote n.º 10, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.885, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XLIV - Lote n.º 11, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.886, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XLV - Lote n.º 12, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.887, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XLVI - Lote n.º 13, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.888, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XLVII - Lote n.º 14, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.889, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XLVIII - Lote n.º 15, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.890, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XLIX - Lote n.º 16, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.891, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
L - Lote n.º 17, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade de 
Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.892, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta 
cidade;
LI - Lote n.º 18, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.893, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LII - Lote n.º 19, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.894, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LIII - Lote n.º 20, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.895, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LIV - Lote n.º 21, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.896, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LV - Lote n.º 22, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.897, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LVI - Lote n.º 23, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.898, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LVII - Lote n.º 24, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.899, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LVIII - Lote n.º 25, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 240,50 m², este objeto da Matrícula n.º 59.900, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LIX - Lote n.º 26, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 160,95 m², este objeto da Matrícula n.º 59.901, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LX - Lote n.º 27, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 160,95 m², este objeto da Matrícula n.º 59.902, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXI - Lote n.º 28, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 240,50 m², este objeto da Matrícula n.º 59.903, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXII - Lote n.º 29, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.904, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXIII - Lote n.º 30, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.905, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXIV - Lote n.º 31, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.906, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXV - Lote n.º 32, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.907, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXVI - Lote n.º 33, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.908, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXVII - Lote n.º 34, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.909, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXVIII - Lote n.º 35, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.910, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXIX - Lote n.º 36, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.911, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXX - Lote n.º 37, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.912, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXXI - Lote n.º 38, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.913, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXXII - Lote n.º 39, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.914, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXXIII - Lote n.º 40, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.915, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXXIV - Lote n.º 41, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.916, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXXV - Lote n.º 42, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.917, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXXVI - Lote n.º 43, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.918, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXXVII - Lote n.º 44, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.919, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXXVIII - Lote n.º 45, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.920, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
LXXIX - Lote n.º 46, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.921, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXXX - Lote n.º 47, da quadra n.º 05, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 59.922, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXXXI - Lote n.º 01, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 187,05 m², este objeto da Matrícula n.º 60.077, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXXXII - Lote n.º 02, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 279,50 m², este objeto da Matrícula n.º 60.078, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXXXIII - Lote n.º 03, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.079, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXXXIV - Lote n.º 04, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.080, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
LXXXV - Lote n.º 05, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.081, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
LXXXVI - Lote n.º 06, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.082, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
LXXXVII - Lote n.º 07, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.083, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
LXXXVIII - Lote n.º 08, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.084, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
LXXXIX - Lote n.º 09, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.085, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
XC - Lote n.º 10, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.086, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XCI - Lote n.º 11, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.087, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XCII - Lote n.º 12, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.088, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XCIII - Lote n.º 13, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.089, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XCIV - Lote n.º 14, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.090, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XCV - Lote n.º 15, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.091, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 

desta cidade;
XCVI - Lote n.º 16, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.092, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XCVII - Lote n.º 17, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.093, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XCVIII - Lote n.º 18, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.094, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
XCIX - Lote n.º 19, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.095, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
C - Lote n.º 20, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade de 
Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.096, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta 
cidade;
CI - Lote n.º 21, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.097, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CII - Lote n.º 22, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.098, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CIII - Lote n.º 23, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.099, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CIV - Lote n.º 24, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.100, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CV - Lote n.º 25, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula n.º 60.101, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CVI - Lote n.º 26, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 150,10 m², este objeto da Matrícula n.º 60.102, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CVII - Lote n.º 27, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 497,96 m², este objeto da Matrícula n.º 60.103, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CVIII - Lote n.º 01, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 136,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.909, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CIX - Lote n.º 02, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 222,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.910, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CX - Lote n.º 03, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.911, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXI - Lote n.º 04, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.912, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXII - Lote n.º 05, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.913, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXIII - Lote n.º 06, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.914, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXIV - Lote n.º 07, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.915, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXV - Lote n.º 08, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.916, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXVI - Lote n.º 09, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.917, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXVII - Lote n.º 10, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.918, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXVIII - Lote n.º 11, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.919, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXIX - Lote n.º 12, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.920, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXX - Lote n.º 13, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.921, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXXI - Lote n.º 14, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.922, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXXII - Lote n.º 15, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.923, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXXIII - Lote n.º 16, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.924, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXXIV - Lote n.º 17, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.925, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXXV - Lote n.º 18, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.926, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXXVI - Lote n.º 19, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.927, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXXVII - Lote n.º 20, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.928, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CXXVIII - Lote n.º 21, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.929, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CXXIX - Lote n.º 22, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.930, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXXX - Lote n.º 23, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.931, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXXXI - Lote n.º 24, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.932, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXXXII - Lote n.º 25, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.933, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CXXXIII - Lote n.º 26, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.934, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CXXXIV - Lote n.º 27, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.935, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CXXXV - Lote n.º 28, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.936, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CXXXVI - Lote n.º 29, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.937, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CXXXVII - Lote n.º 30, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.938, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CXXXVIII - Lote n.º 31, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.939, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CXXXIX - Lote n.º 32, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.940, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CXL - Lote n.º 33, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,70 m², este objeto da Matrícula n.º 61.941, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXLI - Lote n.º 34, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 209,60 m², este objeto da Matrícula n.º 61.942, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXLII - Lote n.º 35, da quadra n.º 07, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 128,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.943, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXLIII - Lote n.º 01, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 243,10 m², este objeto da Matrícula n.º 61.944, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXLIV - Lote n.º 02, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 149,60 m², este objeto da Matrícula n.º 61.945, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXLV - Lote n.º 03, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.946, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXLVI - Lote n.º 04, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.947, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXLVII - Lote n.º 05, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.948, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CXLVIII - Lote n.º 06, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.949, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CXLIX - Lote n.º 07, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.950, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CL - Lote n.º 08, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.951, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
 CLI - Lote n.º 09, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.952, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLII  - Lote n.º 10, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.953, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLIII - Lote n.º 11, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.954, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLIV - Lote n.º 12, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.955, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLV - Lote n.º 14, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.957, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLVI - Lote n.º 15, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.958, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLVII - Lote n.º 16, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.959, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLVIII- Lote n.º 17, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.960, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLVIX - Lote n.º 18, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.961, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLX - Lote n.º 19, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.962, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLXI - Lote n.º 20, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.963, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLXII - Lote n.º 21, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.964, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLXIII - Lote n.º 22, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.965, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLXIV - Lote n.º 23, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.966, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLXV - Lote n.º 24, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 243,10 m², este objeto da Matrícula n.º 61.967, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLXVI - Lote n.º 25, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 149,60 m², este objeto da Matrícula n.º 61.968, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLXVII - Lote n.º 26, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 149,60 m², este objeto da Matrícula n.º 61.969, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXVIII - Lote n.º 27, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 243,10 m², este objeto da Matrícula n.º 61.970, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXIX - Lote n.º 28, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.971, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLXX - Lote n.º 29, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.972, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLXXI - Lote n.º 30, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.973, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CLXXII - Lote n.º 31, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.974, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXXIII - Lote n.º 32, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.975, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXXIV - Lote n.º 33, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.976, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
 CLXXV - Lote n.º 34, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.977, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXXVI - Lote n.º 35, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.978, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXXVII - Lote n.º 36, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.979, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXXVIII - Lote n.º 37, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.980, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXXIX - Lote n.º 38, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.981, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXXX - Lote n.º 39, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.982, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXXXI - Lote n.º 40, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.983, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXXXII - Lote n.º 41, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.984, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXXXIII - Lote n.º 42, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.985, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXXXIV - Lote n.º 43, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.986, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXXXV - Lote n.º 44, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.987, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXXXVI - Lote n.º 45, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.988, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXXXVII - Lote n.º 46, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.989, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXXXVIII - Lote n.º 47, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.990, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CLXXXIX - Lote n.º 48, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 243,10 m², este objeto da Matrícula n.º 61.991, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CXC - Lote n.º 49, da quadra n.º 08, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 149,60 m², este objeto da Matrícula n.º 61.992, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXCI - Lote n.º 01, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 221,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.993, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXCII - Lote n.º 02, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 

de Umuarama-PR, com área de 136,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.994, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXCIII - Lote n.º 03, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.995, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXCIV - Lote n.º 04, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.996, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXCV - Lote n.º 05, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.997, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXCVI - Lote n.º 06, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.998, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CXCVII - Lote n.º 07, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 61.999, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
 CXCVIII - Lote n.º 08, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.000, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CXCIX - Lote n.º 09, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.001, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CC - Lote n.º 10, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.002, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCI - Lote n.º 11, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.003, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCII - Lote n.º 12, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.004, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCIII - Lote n.º 13, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.005, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCIV - Lote n.º 14, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.006, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCV - Lote n.º 15, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.007, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCVI - Lote n.º 16, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.008, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCVII - Lote n.º 17, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.009, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCVIII - Lote n.º 18, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.010, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCIX - Lote n.º 19, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.011, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCX - Lote n.º 20, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.012, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCXI - Lote n.º 21, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.013, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCXII - Lote n.º 22, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.014, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCXIII - Lote n.º 23, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.015, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCXIV - Lote n.º 24, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.016, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCXV - Lote n.º 25, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.017, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCXVI - Lote n.º 26, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.018, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCXVII - Lote n.º 27, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.019, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXVIII - Lote n.º 28, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.020, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXIX - Lote n.º 29, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.021, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCXX - Lote n.º 30, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.022, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCXXI - Lote n.º 31, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.023, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCXXII - Lote n.º 32, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.024, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXIII - Lote n.º 33, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.025, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXIV - Lote n.º 34, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 208,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.026, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXV - Lote n.º 35, da quadra n.º 09, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 128,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.027, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXVI - Lote n.º 01, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 208,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.028, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXVII - Lote n.º 02, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 128,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.029, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXVIII - Lote n.º 03, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.030, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXIX - Lote n.º 04, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.031, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXX - Lote n.º 05, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.032, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXXI - Lote n.º 06, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.033, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXXII - Lote n.º 07, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.034, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXXIII - Lote n.º 08, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.035, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXXIV - Lote n.º 09, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.036, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXXV - Lote n.º 10, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 143,48 m², este objeto da Matrícula n.º 62.037, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXXVI - Lote n.º 11, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 179,39 m², este objeto da Matrícula n.º 62.038, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXXVII - Lote n.º 12, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 188,60 m², este objeto da Matrícula n.º 62.039, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXXVIII - Lote n.º 13, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 203,72 m², este objeto da Matrícula n.º 62.040, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXXXIX - Lote n.º 14, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 136,78 m², este objeto da Matrícula n.º 62.041, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXL - Lote n.º 15, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 155,26 m², este objeto da Matrícula n.º 62.042, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCXLI - Lote n.º 16, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 180,73 m², este objeto da Matrícula n.º 62.043, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCXLII - Lote n.º 17, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.044, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXLIII - Lote n.º 18, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.045, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXLIV - Lote n.º 19, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.046, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXLV - Lote n.º 20, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.047, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXLVI - Lote n.º 21, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.048, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXLVII - Lote n.º 22, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.049, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXLVIII - Lote n.º 23, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.050, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCXLIX - Lote n.º 24, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.051, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCL - Lote n.º 25, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.052, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCLI - Lote n.º 26, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.053, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCLII - Lote n.º 27, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.054, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCLIII - Lote n.º 28, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.055, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCLIV - Lote n.º 29, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 208,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.056, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCLV - Lote n.º 30, da quadra n.º 10, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 128,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.057, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCLVI - Lote n.º 01, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 208,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.058, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCLVII - Lote n.º 02, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 128,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.059, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCLVIII - Lote n.º 03, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.060, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLIX - Lote n.º 04, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.061, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCLX - Lote n.º 05, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.062, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCLXI - Lote n.º 06, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta cidade 
de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.063, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade;
CCLXII - Lote n.º 07, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.064, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXIII - Lote n.º 08, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.065, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXIV - Lote n.º 09, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.066, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXV - Lote n.º 10, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.067, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXVI - Lote n.º 11, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.068, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXVII - Lote n.º 12, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.069, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXVIII - Lote n.º 13, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.070, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXIX - Lote n.º 14, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.071, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXX - Lote n.º 15, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.072, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXXI - Lote n.º 16, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.073, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXXII - Lote n.º 17, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.074, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXXIII - Lote n.º 18, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.075, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXXIV - Lote n.º 19, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.076, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXXV - Lote n.º 20, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.077, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXXVI - Lote n.º 21, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.078, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXXVII - Lote n.º 22, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.079, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXXVIII - Lote n.º 23, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 147,00 m², este objeto da Matrícula n.º 62.080, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
CCLXXIX - Lote n.º 24, da quadra n.º 11, do loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III, situado nesta 
cidade de Umuarama-PR, com área de 189,39 m², este objeto da Matrícula n.º 62.081, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade;
Art. 2º. Os imóveis serão destinados à construção de habitações populares, ficando desde já, desafetados do Patrimônio 
Público.
Art. 3º. O valor da compra corresponderá ao montante de R$ 5.580.000,00 (cinco milhões, quinhentos e oitenta mil reais), 
a serem pagos da seguinte forma:
I – pela permuta dos imóveis municipais assim constituídos:
a) Lote “I”, da subdivisão dos lotes n.º 7/Z-18 e 7/Z-18-A, da subdivisão do lote n.º 07, da Gleba n.º 14 Figueira, do Núcleo 
Cruzeiro, situado nesta cidade de Umuarama/PR, com área de 2.262,00m², este objeto da Matrícula n.º 32.910, do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis desta cidade, avaliado no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);
b) Lote n.º 1, da quadra n.º 28, do loteamento denominado Conjunto Habitacional Sonho Meu, situado nesta cidade de 
Umuarama/PR, com área de 270,00m², objeto da Matrícula n.º 40.600, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade, 
avaliado no valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
II – pelo pagamento, no dinheiro e no ato de outorga da escritura pública, do valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e 
oitocentos mil reais) oriundo do Fundo Municipal de Habitação (fonte n.º 084);
III – pelo pagamento do restante, no valor de R$ 1.755.000,00 (um milhão setecentos e cinquenta e cinco mil reais), em 8 
parcelas iguais, de R$ 219.375,00 (duzentos e dezenove mil trezentos e setenta e cinco reais) cada, oriundas de Recursos 
Ordinários do exercício corrente (Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente).
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 21 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 015/2020
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020 - 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 
4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 
8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações 
aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das 
condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada 
pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo 
Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os 
parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental 
dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento 
de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a realização de exames 
especializados de apoio diagnostico e consultas para a identificação 
do Coronavírus, em atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde, com procedimento e valor estipulado conforme média regional 
feita pela Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama de acordo com 
tabela em anexo.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE AS MODALIDADES PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA 
DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela  Lei 13.979/2020 de 06 de 
fevereiro de 2020 e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-
se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados 
pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão 
Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda a documentação 
exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o 
dia 26 de maio de 2020 e o dia 25 de junho de 2020, durante o horário 
de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope 
lacrado;
4.1.1. O prazo de publicidade estipulado no presente instrumento 
convocatório segue como parâmetro o conteúdo da norma inserida no 
art. 24, da Lei 15.608/2007 (Lei de licitações, contratos administrativos 
e convênios do Estado do Paraná). O ato normativo é utilizado como 
parâmetro por esta Administração Pública, por não possuir até o 
presente momento regulamentação própria que verse sobre a matéria.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à 
espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias 
corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser 
apresentados juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade 
Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade 
com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita 
Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela 
Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida 
Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação do alvará de funcionamento (licença) e certidão 
negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena 
validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I preenchido e assinado pelo responsável da empresa;
l) Anexo II preenchido e assinado pelo responsável da empresa;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;  ( caso ao atendimento 
seja feita na Clinica )
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu 
respectivo título de especialidade na área, exclusivamente para 
hospitais e clinicas.
n) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo 
CNAS (quando couber);
5.1.1. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em 
original ou em qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo 
recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida.
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou 
em qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado 
o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a 
análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer 
esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a 
documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos 
envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os 
requisitos previstos neste Edital, de acordo com as necessidades e 
conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico 
elaborado pela Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá 
um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, 
por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de 
imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá 
recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da 
ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os 
requisitos atendidos ou não para o credenciamento, os interessados 
serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento 
serão Contratados por meio de instrumento de prestação de 
serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, 
vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais 
contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, 
trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos 
danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto 
e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o 
repasse do estado e da união referente ao Coronavírus e recurso 
próprio, com procedimento e valor estipulado conforme média regional 
feita pela Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, conforme 
tabela em anexo.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á 
de recursos do estado e da união referente ao Coronavírus e recurso 
próprio com procedimento e valor estipulado conforme média regional 
feita pela Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de 
Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de 
Licitações e no contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, 
motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo 
anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito 
ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que 
natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, 
realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado 
por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário 
oficial do município e na internet através do site. www.umuarama.
pr.gov.br
Umuarama, 21 de maio de 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
ANEXO I
EXAMES  ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E 
CONSULTAS.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, 
por ser mais cômodo e rápido ao paciente/usuário e não demandar 
gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em 
não havendo empresa apta ou incapaz de atender toda demanda no 
município, poderão ser credenciadas empresas de outros municípios, 
ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
DescriçãoValor Tabela SUS (federal)Complemento rec. própriosValor 
total
RT-PCR para identificação do novo Coronavírus( SARS-CoV-2)R$ 0,00   
R$ 280,00  R$ 280,00
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão 
realizados nas dependências da contratada, com fornecimento de 
profissionais especializados para cada área, insumos e todos os 
materiais necessários para realização dos mesmos.
Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da 
Secretaria Municipal de Saúde, liberada dentro do mês que for 
executado o procedimento.
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher 
a proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados (modelo 
em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a 
quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de 
exames mensais levando em consideração a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária e a 
capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único 
de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE INSCRIÇÃO 
NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS                                                                                                                                   
                                                                      (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados 
–
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..
situada no endereço:…………………………………………………..
na cidade de ………………………...vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção 
a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos  no Edital 
de Chamamento Público nº-______Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   
Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos ( exames ou consultas) conforme consta do edital)
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos 
procedimentos:

Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
   
Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO
DECLARAÇÃO
(Nome da Empresa)_______________, CNPJ___________,  com 
sede na ______________________,  por seu representante legal 
abaixo assinado, em  cumprimento ao solicitado no Edital de  Pregão 
nº_____________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-  não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;
- em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal 
de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 
menores de 16 (dezesseis) anos - - em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
- não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos  municipais 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou 
tomada de decisão.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2020.
Assinatura:
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
nº ____/2020
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um 
lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito 
no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo 
Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste 
ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. CECÍLIA CIVIDINI 
MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no 
CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE 
e a empresa ___________________________________, pessoa 
jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, 
profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF 
sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato 
é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº ____/2020, ratificado 
em ___ de ____________ de 2020, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2020, edição nº ____, regido 
pela art. 4 da Lei 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por 
objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
__________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – 
SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº _____/2020 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo 
que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos 
humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da 
contratada.
ProcedimentosPrevisão de quant. de exames/anoValor unitário Tabela 
SUS (recurso federal)Valor do complemento (recurso próprio)Valor total 
UnitárioValor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente 
contrato em R$ __________(_____________), de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2020 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será 
abatido o montante devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação 
Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na 
Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze por 
cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 
03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os 
valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos 
neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as 
seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria 
Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as 
regras estabelecidas para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não 
podendo haver cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de 
qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados 
nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política 
Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, 
Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-
se àqueles preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não 
contemplados nos instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez 
geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, 
sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de 
Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos 
gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da 
normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre 
a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 
8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a 
utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o 
fornecimento de todos os insumos necessários à execução do objeto 
deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais 
da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de 
profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com 
a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, 
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades 
na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De 
acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa 
nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da 
Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE 
CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito 
no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo 
quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após 
a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema 
Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, 
procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo 
que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras 
das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que 
não vierem acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta 
cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta 
corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas 
decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE 
para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea 
“c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada 
perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, apresentar a 
CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça 
do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos 
pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula 
fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT por parte da 
CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a 
execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII 
da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SETIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme 
encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, a 
carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela 
CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, 
da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde 
já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa 
genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, 
decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da 
CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste 
contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade 
de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na hipótese 
de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido 
pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública 
ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou 
emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao 
paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins 
de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal 
e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de 
serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as 
razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA 
CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela indenização de 
dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes 
de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando 
assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da 
execução deste contrato pelos órgãos competentes da Secretaria 
Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e 
contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá 
vigência com início em ___ de ______ de 2020 e com término previsto 
para _____de _________ de 2020, poderá ser prorrogado por períodos 
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos 
efeitos da situação de emergência de saúde pública, conforme o artigo 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná

4º-H da Lei Federal 13.979/2020.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / 
Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS 
E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste 
Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até 
o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará 
à Secretaria Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento 
do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e 
observância dos prazos de pagamento será entregue à CONTRATADA 
recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com 
aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados 
serão devolvidas à CONTRATADA para as correções cabíveis, no 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) 
dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O 
documento reapresentado será acompanhado do correspondente 
documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, 
por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o 
pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no 
pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-
se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos 
órgãos de controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de 
Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
A CONTRATADA quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá 
fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ 
– Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, 
VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do 
movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários 
ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE 
sobre os serviços contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas 
responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará 
todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à 
CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes 
da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a 
CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) do valor 
total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação 
referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A CONTRATADA deverá conceder livre 
acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes 
ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades 
públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, 
conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, 
bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
– A cessão total ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste 
contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições 
previstas neste contrato.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: 
Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos 
de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes 
sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Por determinação da CONTRATANTE, 
a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
em até 50% do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979/2020.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da 
Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de Empréstimo 
(incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, 
fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados 
ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço 
e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que 
mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição 
e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em consequência 
desta política, o Banco:
a)define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)“prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de 
influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)“prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão 
de fatos que, de forma in-tencional ou irresponsável induza ou tente 
induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter bene-fício financeiro 
ou de qualquer outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento 
de uma obrigação;
(iii)“prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais 
partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar 
indevidamente as ações de outra parte;
(iv)“prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar 
prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte 
interessada ou à sua propriedade, para influenciar inde-vidamente as 
ações de uma parte;
(v)“prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o 
objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de 
alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/
ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à 
investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício 
dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos 
no parágrafo (e) abaixo:
b)Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante 
recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, 
ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta 
ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c)Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do 
empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar 
que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer 
parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstruti-vas durante o processo 
de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o 
Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias 
ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco nomomento 
em que tomou conhecimento dessas práticas;
d)Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de 
acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: 
(i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para 
ser designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de 
serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de 
um contrato financiado pelo Banco;
e)Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus 
subempreiteiros, agentes, pessoal, consulto-res, prestadores de 
serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione 
todas as contas e re-gistros, além de outros documentos referentes à 
apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a 
auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos 
que envolvam recursos de nível federal, estadual e municipal, ou de 
quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da 
hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante adiantamento 
ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: Constituem 
motivos para rescisão do presente Contrato, o não cumprimento 
de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os 
motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos 
administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula 
Décima Quinta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção 
das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, 
será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal 
rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer 
infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo 
à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser 
duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES PARA O CASO 
DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem 
como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer 
alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, 
em atendimento à legislação referente às licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO: As partes 
declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa 
(Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA– DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo 
dispensa nº ___/2020 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos 
omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 
base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 13.979/2020, na 
Lei nº 8.666/93 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos.
CLAUSULA VIGÉSIMA SETIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro 
da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho 
Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:
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Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
  DIAS 25 e 28/MAIO/2020- ÀS 18H 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 016/2020 – Estabelece como essenciais as atividades das 

igrejas e dos templos de qualquer culto em períodos de calamidade pública 
no Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Noel do Pão, com 04 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 

 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 21 de maio de 2020. 

 
 
 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
 

EDITAL DE cONVOcAÇÃO 
 
 
 

A Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, por seu 
Presidente, Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 107, III do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Umuarama, pelo presente EDITAL convoca os senhores Vereadores para 02 (duas) 
sessões extraordinárias, a serem realizadas nos dias 25 e 28 de maio de 2020, às 
18h, para deliberarem sobre a seguinte pauta da Ordem do Dia: 

 
 

PROJETO DE LEI N° 016/2020 
 
 

 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 21 de maio de 2020. 

 
 
 
 

         Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão” 
       Presidente 

  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 104/2020
Ementa: Abre crédito adicional suplementar, embasado no disposto na Lei 2362/2020. e no uso de suas atribuições 
legais da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, um crédito adicional especial de R$ 
38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), a ser utilizado com a seguinte classificação funcional.
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
303 2524 3.3.90.48 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 38.400,00
Art. 2.º Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, será utilizado como recurso a transferência parcial dos 
recursos orçamentários, nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2.358/2019 e artigo 20, § 3º da Lei 
Municipal 2.351/2019, das seguintes dotações.
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das unidades básicas de saúde
303 871 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 38.400,00
Art. 3o O presente crédito especial, não contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, 
conforme estabelecido no artigo 20, § 4º da Lei Municipal 2.351/2019 e artigo 7º, § 4º da Lei Municipal 2.358/2019.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 21 de maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 105/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 2º da Lei 2358/2019 e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2358/2019 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 746.000,00 (setecentos e quarenta e seis mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
  02 PODER EXECUTIVO
  02.02 PROCURADORIA JURÍDICA
Ft Fc 0412212032002 Desenvolvimento Municipal
000 94 3.3.90.91 Sentenças judiciais 17.921,23
    03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo
000 159 3.3.90.40 Serviços de tecnologia e informação 50.000,00
  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
000 786 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 400.000,00
  07 SECRETARIA DE ED., CULTURA, LAZER E ESPORTE
  07.01 DIV. DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do ensino fundamental
107 1397 3.3.90.30 Material de consumo 62.078,77
107 1502 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 50.000,00
  07.02 DIVISÃO DE CULTURA, LAZER E ESPORTES
Ft Fc 1339212542054 Manutenção das atividades de cultura, lazer e esporte
000 1938 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 6.000,00
  09 SEC. DE IND, COM, AGR, PEC, M. AMB, REC, REN E VIA.
  09.03 DIVISÃO DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMP. PÚBLICA
Ft Fc 1545212672064 Manutenção de praças, parques e jardins
000 2202 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 100.000,00
000 2233 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 60.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    02 PODER EXECUTIVO
    02.01 GABINETE DO PREFEITO
Ft Fc 0412211002002 Desenvolvimento municipal
000 61 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 50.000,00
  04 SECRETARIA DE FINANÇAS
  04.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412312102005 Coordenação administrativa
000 234 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 26.000,00
  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das unidades básicas de saúde
303 871 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 400.000,00
303 888 3.3.90.30 Material de consumo 50.000,00
  07 SECRETARIA DE ED., CULTURA, LAZER E ESPORTE
  07.01 DIV. DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do ensino fundamental
102 1334 3.3.90.30 Material de consumo 50.000,00
102 1523 3.3.90.40 Serviços de tecnologia e informação 10.000,00
102 1529 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 20.000,00
  09 SEC. DE IND, COM, AGR, PEC, M. AMB, REC, REN E VIA.
  09.01 DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Ft Fc 2266112582058 Manutenção da infra estrutura do parque industrial
000 1956 3.3.90.30 Material de consumo 20.000,00
000 1976 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 20.000,00
  09.03 DIVISÃO DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMP. PÚBLICA
Ft Fc 1545212672064 Manutenção de praças, parques e jardins
000 2213 3.3.90.30 Material de consumo 100.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 21 de maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 107/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da Lei Municipal 
2358/2019 e artigo 18 da Lei Municipal 2351/2019 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2358/2019 e artigo 18 da Lei Municipal 2351/2019 aberto 
no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2019, 
no montante de R$ 17.921,23 (dezessete mil, novecentos e vinte e um reais e vinte e três centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
  07 SECR. DE ED., CULTURA, LAZER E ESPORTE
  07.01 DIV. DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do ensino fundamental
107 1397 3.3.90.30 Material de consumo 17.921,23
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício de 2019 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no 
artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite estabelecido para 
tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 2351/2019 e artigo 5º, § 2º da 
Lei Municipal 2358/2019.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 21 de maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.464/2020
DATA: 21/05/2020
SÚMULA: Regulamenta o tratamento diferenciado, favorecido e simplificado, para as microempresas e empresas de 
pequeno porte nas contratações públicas, de bens, serviços e obras, no âmbito da administração municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 414/2009 e suas alterações 
(LC nº1.147/2015),
D E C R E T A:
CAPÍTULO I
ACESSO AOS MERCADOS
SEÇÃO I
DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Art. 1º Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e suas atualizações.
§ 1º Salvo disposição expressa no edital de licitação, será exigido dessas empresas declarações, sob as penas da lei, 
de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando 
aptas a usufruir do tratamento diferenciado e favorecido e diferenciado e simplificado estabelecido nos arts. 42 a 49 
daquela Lei Complementar, observado o disposto no § 3º deste artigo.
§ 2º A identificação das microempresas ou empresas de pequeno porte na sessão pública do pregão eletrônico só deve 
ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a dificultar a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento.
§ 3º O Microempreendedor Individual – MEI é modalidade de microempresa, sendo vedado impor restrições no que 
concerne à sua participação em licitações em função de sua natureza jurídica (LC Federal nº. 123/06, art. 18-D, e LC 
Municipal nº 414/2009 e suas alterações)
SEÇÃO II
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 
favorecido e tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando 
(LC Municipal nº 1.406/2017):
I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;
II - ampliação da eficiência das políticas públicas;
III - o incentivo à inovação tecnológica;
IV - o fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais e associativismo.
§ 1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração pública municipal direta, os fundos 
especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pelo município.
§ 2º As instituições privadas que recebam recursos de convênio deverão envidar esforços para implementar e 
comprovar o atendimento desses objetivos nas respectivas prestações de contas.
§ 3º Para os efeitos do disposto no inciso I do “caput”, considera-se como:
I – local ou municipal: o limite geográfico do município;
II – Regional: a de nº 01 (Microrregião Geográfica de Paranavaí), nº 02 (Microrregião Geográfica Umuarama) e de nº 
03 (Microrregião Geográfica Cianorte), todas pertencentes à Mesorregião Geográfica Noroeste Paranaense, conforme 
Lei Complementar Municipal nº1406/2017.
Art. 3º Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da Administração Direta 
do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades 
de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar 
a mais ampla participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, ainda que por 
intermédio de consórcios ou cooperativas.
§ 1º Para os efeitos deste artigo:
I – Poderá ser utilizada a licitação por item;
II - Considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contratação de serviços pela 
Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser adjudicados a licitantes distintos.
§ 2º Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no “caput”, em decorrência da natureza do 
produto, a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, exigência 
de qualidade específica, risco de fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo da participação 
de microempresas ou empresas de pequeno porte, essa circunstância deverá, obrigatoriamente, ser justificada no 
processo.
Art. 4º Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos 
ou entidades contratantes:
I- terão por objetivo estabelecer e divulgar um planejamento anual das contratações públicas a serem realizadas, com 
a estimativa de quantitativo e de data das contratações no sítio oficial do município, em murais públicos, jornais ou 
outras formas de divulgação;
II – deverão padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados, de modo a orientar as 
microempresas e empresas de pequeno porte para que adequem os seus processos produtivos; e
III – deverão, na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam injustificadamente a 
participação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente ou na região;
IV - sempre que possível, condicionar a contratação ao emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-
primas existentes no local para execução, conservação e operação.
Art. 5º As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos perecíveis, por parte 
dos órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, 
empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, serão 
preferencialmente adequadas à oferta de produtores locais ou regionais.
§ 1º As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias, para 
aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à economicidade.
§ 2º A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser planejada de forma a considerar 
a capacidade produtiva dos fornecedores locais ou regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de 
entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento.
Art. 6º Salvo razões preponderantes, a alimentação fornecida ou contratada por parte dos órgãos da Administração 
Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais 
entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município terá o cardápio padronizado e a 
alimentação balanceada com gêneros usuais do local ou da região.
Art. 7º. Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que envolvam produtos de pequenas 
empresas ou de produtores rurais, estabelecidos na região, salvo razões fundamentadas, deverá ser dada preferência 
pela utilização do pregão presencial.
Art. 8º Na especificação de bens ou serviços a serem licitados, salvo razões fundamentadas, a exigência de “selo de 
certificação” deverá ser substituída por atestados de qualidade ou equivalente passados por entidades de idoneidade 
reconhecida.
Art. 9º Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação aos editais, inclusive junto às 
entidades de apoio e representação das microempresas e das pequenas empresas para divulgação em seus veículos 
de comunicação.
Art. 10  Para os fins do artigo anterior, os órgãos responsáveis pela licitação deverão celebrar convênios com as 
entidades referidas no “caput” para divulgação da licitação diretamente em seus meios de comunicação.
SEÇÃO IV
DA PREFERÊNCIA À MPE EM CASO DE EMPATE
Art.11 Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte.
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço.
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º será de até cinco por cento superior ao 
menor preço.
§ 3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
§ 4º A preferência de que trata este artigo será concedida da seguinte forma:
I - ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada a 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame;
II - na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no inciso I, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; e
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontram em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.
§ 5º Não se aplica o sorteio referido no inciso III do parágrafo anterior quando, por sua natureza, o procedimento 
não admitir o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são 
considerados iguais, sendo classificados conforme a ordem de apresentação pelos licitantes.
§ 6º No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação 
de empate, sob pena de preclusão.
§ 7º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta deverá ser 
estabelecido pelo órgão ou entidade contratante, e estar previsto no instrumento convocatório.
SEÇÃO V
ITENS EXCLUSIVOS PARA MPE
Art.12 Os órgãos e entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais).
SEÇÃO VI
SUBCONTRATAÇÃO DE MPE
Art. 13 Nas licitações para contratação de serviços e obras, o instrumento convocatório poderá exigir a subcontratação 
de microempresas ou empresas de pequeno porte, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais:
I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, facultada à empresa a subcontratação 
em limites superiores, sendo vedada a sub-rogação completa da contratação;
II - prazo para o contratado apresentar o plano de subcontratação e a documentação de regularidade fiscal, 
trabalhista e certidão negativa de falência e recuperação judicial das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções cabíveis;
III - que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser estabelecidas no 
Município ou Região, dando-se preferência àquelas estabelecidas no Município;
IV - que a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou 
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 
subcontratada; e
V - que a empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e 
qualidade da subcontratação.
§ 1º Deverá constar ainda do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não será aplicável quando 
o licitante for:
I - microempresa ou empresa de pequeno porte;

II - consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto 
no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e
III - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou 
superior ao percentual exigido de subcontratação.
§ 2º Não se admite a exigência de subcontratação:
I - para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios;
II - quando for inviável, sob o aspecto técnico;
III - quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, de forma devidamente justificada.
§ 3º O disposto no inciso II do caput deste artigo deverá ser comprovado no momento da aceitação, quando a 
modalidade de licitação for pregão, ou no momento da habilitação nas demais modalidades.
§ 4º Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for inviável, não for vantajosa para a administração pública, 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, devidamente justificada, ou de parcelas de 
maior relevância técnica, assim definidas no instrumento convocatório.
§ 5º É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de 
empresas específicas.
§ 6º Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.
§ 7º É recomendado a exigência de subcontratação de micro e pequenas empresas nas licitações para contratação 
de serviços e obras cujo valor estimado da licitação ultrapassar R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), ressalvado o 
disposto no § 4º deste artigo.
SEÇÃO VII
COTAS EXCLUSIVAS PARA MPE
Art. 14 Nas licitações para a aquisição de bens, serviços e obras de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo do objeto, os órgãos e entidades contratantes reservarão cota de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do objeto, para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º Para aplicação da cota reservada, o objeto poderá ser subdividido em itens, sendo:
I - um com o limite máximo percentual de 25% para a cota reservada, destinado exclusivamente às microempresas e 
empresas de pequeno porte, admitindo-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a ampliação 
da competitividade, desde que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao total do objeto não ultrapasse a 
25% (vinte e cinco por cento);
II - outro, com o percentual complementar destinado ao mercado geral.
§ 2º O disposto neste artigo não impede a participação da microempresa ou empresa de pequeno porte na disputa 
pela totalidade do objeto.
§ 3º O instrumento convocatório deverá prever que, não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá 
ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado.
§ 4º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer 
pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
§ 5º Aplica-se o disposto no caput sempre que houver, local ou regionalmente, o mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte e que atendam às exigências 
constantes do instrumento convocatório.
§ 6º Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a ampliação da competitividade, desde 
que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao total do objeto não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento).
§ 7º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço, ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá 
prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada 
for inadequada para atender as quantidades ou condições do pedido, justificadamente.
SEÇÃO VIII
EXCLUSIVIDADE LOCAL E REGIONAL
Art. 15 Nas hipóteses de aplicação dos benefícios dispostos nos Art. 12 e 14 desse decreto, poderá ser realizada 
licitação Exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local e regionalmente em observância 
ao disposto no Acórdão 2122 de 31 de julho de 2019, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
§ 1º A aplicação da Exclusividade Local e Regional poderá ser aplicada quando:
a) pela peculiaridade do objeto a ser licitado em situações concretas em que, para se garantir a vantajosidade da 
contratação seja necessária a restrição territorial, feita a partir de justificativa pormenorizada a constar no processo, 
registrando às circunstâncias ensejadoras da limitação e
b) para ampliação da eficiência das políticas públicas voltadas para as microempresas e empresas de pequeno porte 
que contemple algum dos valores jurídicos tutelados pelo Art. 47 da Lei Complementar nº123/2006.
§ 2º Não será permitida a restrição de exclusividade local feita de modo genérico.
§ 3º Para consecução do benefício disposto nesse artigo às seguintes condições deverão ser observadas:
a) elaboração de política pública municipal com metas e indicadores estabelecidos por meio de plano de ação 
específico;
b) ampla pesquisa para formação dos preços de referência que obrigatoriamente deverão se aproximar dos preços 
praticado no mercado;
c) existência comprovada de no mínimo 03 microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente do ramo do objeto da licitação a ser realizada;
d) previsão expressa nos editais indicando os itens e cotas nos quais serão aplicadas a restrição geográfica.
§ 4º Nos processos licitatórios em que se exija a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
conforme disposto no Art. 13 dessa norma, poderá ser aplicada a exclusividade local ou regional nos mesmos termos 
e condições dispostos nesse artigo no percentual destinado a subcontratação.
SEÇÃO IX
DISPOSIÇÕES GENÉRICAS
Art. 16 Também poderão ser preferencial e prioritariamente realizadas com microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, as contratações:
I - em qualquer modalidade, para fornecimento de merenda escolar;
II- para eventos e shows musicais;
III - para prestação de serviços de manutenção, conservação, jardinagem e afins;
IV - para exploração de restaurantes populares, fornecimento de alimentação padronizada e afins.
§ 1° Na contratação de novos empreendimentos o edital poderá estabelecer percentual mínimo do efetivo de mão-
de-obra a ser contratado entre domiciliados no Município, nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
§ 2° O processo de recrutamento do efetivo a que se refere o parágrafo anterior, deverá ser realizado sem interferência 
do poder público.
§ 3° O disposto no parágrafo anterior não impede que o contratado recorra a serviço local de colocação de mão-de-
obra, desde que esse atue de forma comprovadamente impessoal.
Art. 17 Não se aplica o disposto nos artigos 12, 13 e 16 quando:
I - não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei nº8.666 de 1993, exceto em relação 
ao disposto no artigo 18 deste decreto;
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar os objetivos previstos no art. 2º, justificadamente.
§ 1º Para a comprovação do disposto no inciso I do caput, poderão ser adotadas as seguintes justificativas:
I – verificação da inexistência de um mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, por meio de declaração prévia dos licitantes na licitação;
II– consulta à associação de comércio, indústria e serviços do local ou região em que será executado o objeto da 
licitação, ou a cadastro informatizado de fornecedores que identifique os fornecedores locais e regionais;
III – estudos de mercado ou pareceres técnicos.
§ 2º Para efeito do disposto no inciso II:
I - considera-se não vantajosa a contratação quando resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência, 
exceto quando o instrumento convocatório estabelecer, justificadamente, a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido.
II – a natureza do bem, serviço ou obra, ou as práticas e regras usuais de mercado forem incompatíveis com a 
aplicação do benefício.
Art. 18 Em relação aos benefícios referidos nas Seções V a VII deste capítulo:
I - o edital de convocação poderá, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para a microempresa ou 
empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada, cujo preço seja superior em até 10% 
(dez por cento) em relação ao preço da empresa vencedora sediada em outra localidade ou região;
II – a participação da microempresa e da empresa de pequeno porte poderá se dar em licitação de qualquer valor, 
ainda que superior ao estabelecido para seu enquadramento.
§ 1º Em relação ao benefício previsto no inciso I do “caput”:
I – poderá ser usada como uma das justificativas quando o Município tiver renda per capita inferior à média nacional.
II - No benefício da cota reservada previsto no artigo 14 deste decreto, aplica-se a margem de preferência para as 
microempresas e empresas de pequeno porte locais apenas em relação à cota reservada, não se estendendo à cota principal.
§ 2º Nas licitações com exigência de subcontratação, a margem de preferência prevista neste artigo somente será 
aplicada se houver um consórcio exclusivo de microempresas e empresas de pequeno porte em que todas sejam 
sediadas local ou regionalmente.
CAPÍTULO II
DA CAPACITAÇÃO
Art. 19 É obrigatória a capacitação dos membros das Comissões de Licitação da Administração Municipal para 
aplicação do que dispõe este Decreto.
§ 1° A capacitação poderá ser realizada e certificada nos termos de Convênio a ser celebrado com entidade de apoio 
a micro e pequenas empresas.
§ 2° Após a capacitação inicial os servidores que atuam nas áreas de elaboração de edital, contrato, termo de 
referência, projeto básico e gestão de contratos deverão ser submetidos a curso de reciclagem de conhecimento 
anualmente.
§ 3° O Convênio referido no § 1º poderá prever a racionalização dos custos de capacitação que efetivem a aplicação 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no Município.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 20 O disposto neste decreto aplica-se também, desde que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 
bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006:
I - às sociedades cooperativas, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados (Lei federal nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, art. 34, conversão da MP nº 351, de 2007);
II - ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei no11.326, de 24 de julho de 2006, com 
situação regular na Previdência Social e no Município (LC federal nº 123, de 2006, art. 3º-A, na redação da LC federal 
147, de 2014).
Art. 21 Poderá a Secretaria Municipal de Planejamento ou Secretaria da Administração baixar instruções 
complementares relativamente ao disposto neste Decreto.
Art. 22 Aplica-se supletivamente a este Decreto, a legislação federal pertinente.
Art. 23 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 163/2020 
 

 
Nomeação do funcionário 

FLÁVIO JUNIOR DOS SANTOS 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. FLAVIO JUNIOR DOS SANTOS, portador da Cédula 

de Identidade R.G. sob nº 10.920.004-0 SSP PR, e inscrito no CPF sob n° 073.606.049-90, para ocupar o 

cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 

horas semanais, pelo regime CLT, na região de abrangência da 11ª Regional de Saúde – Campo Mourão 

– PR, selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 003/2019, a contar o 

efetivo exercício de 25 de Maio de 2020. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 21 de Maio de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 164/2020 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
FLAVIO JUNIOR DOS SANTOS 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário FLAVIO JUNIOR DOS SANTOS, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 10.920.004-0 SSP PR, inscrito no CPF sob n° 073.606.049-90, nomeado para o 

emprego público de provimento por prazo determinado, de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na área de abrangência da 11ª 

Regional – Campo Mourão - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por 

cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT 

– Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 25.05.2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 21 de Maio de 2020. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Paraná
DECRETO Nº035/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1048 Art. 4º, IV de 13 de abril de 2020, publicada em 14 de abril de 2020.
 DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por excesso de 
arrecadação no valor de R$ 34.605,00 (trinta e quatro mil seiscentos e cinco reais) como incremento temporário ao 
bloco da proteção social básica para ações ao COVID-19..
08.00SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.056Programa Bolsa Família
314/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO34.605,00
Fonte786
TOTAL.....................................................................................................34.605,00
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
 Fonte 786 ...................................................................................R$ 34.605,00;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL...........................................................................................R$ 34.605,00
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do ParanácIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 

EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

1 
 

PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2020 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 009/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2020, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 22/05/2020 a 
28/05/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
11ª REGIONAL DE cAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

3º 112 Bruno Fernandes Martins Médico Intervencionista Campo Mourão/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 21 de Maio de 2020. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

 
 
 
 
 


